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PORTARIA N° 7.280, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio à 

Licitação para execução de Pregão nas formas 

Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito cio Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani•para exercer a função de 

PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços na Modalidade 

Pregão nas formas Presencial e Eletrônico, para o período de 01/01/2019 a 31/12/2019. 

Art. 2° Nomear Maicon Douglas de Castro Coito, Caroline Pilati, Jeandra Wilmsen, 

para exercer a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a fim de auxiliar nas 

licitações para contratação de bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas folinas Presencial 
e Eletrônico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2019, ficando nessa data 

revogada a Portaria n° 6.906/2018 e 7.194/2018. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos sete dias do 

mês de dezernbro dè,208. 
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Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 28 de março de 2019 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para AQUISIÇÃO DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três orçamentos 

solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 1.269.495,00(Um Milhão, Duzentos e 

Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Material Urbanos. 

2.OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 
necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 
anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Valdeci Alves dos Santos 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1.Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 

BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos entre três 
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de 
Referência. 

DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item Nome do produto Quantidád• 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	ESPESSURA 6cm. 
(CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). AMPLA CONCORRÊNCIA 

4.800,00 M2 34,50 165.600,00 

2 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	ESPESSURA 6cm. 
(CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). COTA RESERVADA ME/EPP 

1.600,00 M2 34,50 55.200,00 

3 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1.600,00 M2 45,10 72.160,00 

4 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM 
ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E ARMAÇÃO COM 
ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. EXCLUSIVO ME/EPP 

300,00 M2 87,95 26.385,00 

5 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 
25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 
12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. AMPLA CONCORRÊNCIA 

225,00 M2 310,00 69.750,00 

6 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 
25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 
12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. COTA RESERVADA 
ME/EPP 

75,00 M2 310,00 23.250,00 
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7 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 60 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

1.000,00 UN 65,58 65.580,00 

8 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 80 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

200,00 UN 165,00 33.000,00 

9 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 40 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

500,00 UN 40,00 20.000,00 

10 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 100 CM 
COMPRIMENTO 100 CM AMPLA CONCORRÊNCIA 

450,00 UN 236,00 106.200,00 

11 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 100 CM 
COMPRIMENTO 100 CM COTA RESERVADA ME/EPP 

150,00 UN 236,00 35.400,00 

12 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 120 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

50,00 UN 530,00 26.500,00 

13 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 20 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

300,00 UN 25,00 7.500,00 

14 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 30 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

300,00 UN 31,00 9.300,00 

15 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 150 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

50,00 UN 730,00 36.500,00 

16 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 200 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

35,00 UN 1.430,00 50.050,00 

17 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. 
(CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). AMPLA CONCORÊNCIA 

4.800,00 M2 45,20 216.960,00 

18 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. 
(CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). COTA RESERVADA ME/EPP 

1.600,00 M2 45,20 72.320,00 

19 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

1.200,00 M2 54,90 65.880,00 

20 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). COTA 
RESERVADA ME/EPP 

400,00 M2 54,90 21.960,00 

21 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. AMPLA CONCORRÊNCIA 

3.750,00 UN 18,00 67.500,00 

22 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 	15cm DE FACE 

1.250,00 UN 18,00 22.500,00 
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INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. COTA RESERVADA ME/EPP 

Valor total estimado: R$ 1.269.495,00 (Um milhão, duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) dias úteis  

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b)Descrição dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, 

juntamente com a respectiva nota de empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização 

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 

de recebimento definitivo dos objeto.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de 

órgão interno e externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. LOCAL DE ENTREGA: 
8.1. Conforme solicitação da Secretaria demandante. 

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por 

Otávio Fonseca Galiazi. 

9. OUTRAS INFORMAÇÕES 
9.1. A contratação de quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo menor preço caso a mesma empresa 

vença a cota reservada às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais e 
aquela destinada à participação geral. 

Capanema, 28 de março de 2019 

Valdeci AI 	dos Santos 
Secretário Responsáv- 	a Secretaria Municipal 

de Viação e Obras e material Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO DE ENTREGA: QUARENTA E OITO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

!VALIDADE: 12 MESES 

COTA RESERVADA ME/EPP 
FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 
DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

48808 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 

(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	60 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 1000 65,58 65.580,00 

2 
48809 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	80 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200 165,00 33.000,00 

3 

48810 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 

(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	40 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 500 40,00 20.000,00 

4 

48811 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 

(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	100 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN 450 236,00 106.200,00 

5 

48811 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 

(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	100 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. COTA RESERVADA ME/EPP 

UN 150 236,00 35.400,00 

6 
48812 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	120 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 530,00 26.500,00 

7 
48813- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	20 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 300 25,00 7.500,00 

8 

53137- MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 15cm DE FACE 

INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN 3.750 18,00 67.500,00 

9 

53137- MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
COTA RESERVADA ME/EPP. 

UN 1.250 18,00 22.500,00 

10 
48814- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 

(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	30 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 300 31,00 9.300,00 

11 
48815- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 

(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	150 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 73Q00 36.500,00 

12 
48816- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	200 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 35 1.430,00 50.050,00 

13 
48688- TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM 

ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E ARMAÇÃO COM 

ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 
M2  300 87,95 26.385,00 

14 
48689- GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR 

DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 

12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Mz  225 310,00 69.750,00 



15 

48689- GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR 

DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 

12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. COTA RESERVADA ME/EPP. 
M2  75 310,00 23.250,00 

16 

42897- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. (CLASSE 

DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

M2  4800 34,50 165.600,00 

17 

42897- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. (CLASSE 
DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 

9781/13). COTA RESERVADA ME/EPP. 

Mz 1600 34,50 55.200,00 

18 

42898- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 

COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E DO TIPO 

DIRECIONAL (CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA 	DO 	CONCRETO 

35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1.600 45,10 72.160,00 

19 

53135- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. (CLASSE 

DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 

9781/13). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

M2  4800 45,20 216.960,00 

20 

53135- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. (CLASSE 

DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 

9781/13). COTA RESERVADA ME/EPP. 

M2  1600 45,20 72.320,00 

21 

53136- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 

COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO TIPO 

DIRECIONAL (CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA DO 	CONCRETO 

35MPA, 	SEGUNDO 	A 	NBR 	9781/13). 	AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

M2  1200 54,90 65.880,00 

22 

53136- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 

COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO TIPO 

DIRECIONAL (CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA DO 	CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). COTA RESERVADA 
ME/EPP. 

M2  400 54,90 21.960,00 

R$ 1.269.495,00 

; 

DATA 13/03/2019 

  

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec Municipal de Finanças 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: CERTA PRE MOLDADOS EIRELI EPP. 

CNPJ:03.624.924/0001-57 	 E-MAIL: certavendas@hotmail.com  

ENDEREÇO: RUA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, S/Nº 

COMPLEMENTO: CASA 	 BAIRRO: NÚCLEO DE PRODUÇÃO IH. 

TELEFONE: (45) 3226.6336 	 CONTATO: VOLNIR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO DE ENTREGA: QUARENTA E OITO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO 	
UN 

 
QTDE VALOR 1 VALOR 

UN IT. 	TOTAL 

148808 r TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL SIMPLES), DIÂMETRO DE 60 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 
48809 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO), DIÂMETRO DE 80 cm E UN 
COMPRIMENTO DE 100 cm.  

1000 	92,80 

200 	165,40 

92.800,00 

33.080,00 

48810 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS • 
(PLUVIAL SIMPLES), DIÂMETRO DE 40 cm E UN 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

48811 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO), DIÂMETRO DE 100 cm E UN 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

48812 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO), DIÂMETRO DE 120 cm E UN 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

500 46,92 23.460,00 

600 252,31 151.386,00 

50 553,15 27.657,50 

48813- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL SIMPLES), DIÂMETRO DE 20 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

53137- MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
MEDINDO 12cm DE FACE SUPER!OR. 15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE 

UN 

UN 5000 

300 28,54 8.562,00 

COMPRIMENTO. 

48814- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL SIMPLES), DIÂMETRO DE 30 cm E UN 	1 300 
COMPRIMENTO DE 100 cm. ... 
48815- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 

(PLUVIAL ARMADO), DIÂMETRO DE 150 cm E UN 

LCOMPRIMENTO DE 100 cm. 

36,37 	10.911,00 

   

   

851,63 ,! 
	

42.581,50 

CertiPré *Nades Ereil 
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48816 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 	UN 

(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	200 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 
4-86WTAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO rM2  

COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E ARMAÇÃO 

COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 

1 	35 

1 300 

48689- GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR 	M2  

DE 2SMM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 
12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 

300 

42897- 	PAVER 	DE 	CONCRETO 	DE 	COR 	NATURAL 	M 2  

LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA ! 

6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
 

SEGUNDO A NBR 9781/13). 	 j 

. 6400 

42898- PAVER 	DE 	CONCRETO 	COLORIDO, 	LARGURA 1 M2  

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E ; 

DO TIPO 	DIRECIONAL 	(CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA 	DO 

CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

1600 

53135- 	PAVER 	DE 	CONCRETO 	DE 	COR 	NATURAL, ; M 2  
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 

8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 

SEGUNDO A NBR 9781/13). 

6400 

53136- PAVER DE 	CONCRETO 	COLORIDO, 	LARGURA i; M Z  

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E ! 

DO 	TIPO 	DIRECIONAL 	(CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA 	DO ! 

CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

-I- 
1600 

TOTAL R$ 

DATA 11 	/ 03 	/ 2019 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

rõ3.624.924/0001-571 
Certa Pré Moldados 

Eírelí EPP 
R. Carlos Drumond de Andrade 
s/n° Nucleo de Produção III 

LC2P 85811-530 - Cascavel - !It.! 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 Certa Vendas <certavendas@hotmail.com> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 11 de março de 2019 08:40 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Proposta Tubos de concreto 
Anexos: 	 CAPANEMA 01.jpeg; CAPANEMA 02.jpeg 

Bom dia 

Segue anexo proposta solicitada. 

Att, 

Volnir L. da Cunha 

Agente de Vendas 

415)3226.6336 - 9988,0164 



ARTEFATOS DE CIMENTO 

AFIGELI5TA 
O-OVO-1,2 

Meio-fio, Pavers, Blocos, 
Tubos, Vigotes para Lages, 

Postes, Palanques 

e-mail: evangelistanfe@gmail.com  

Rod. PRT 481 - KM 02, s/n° - Bairro Rude José Spanhol - Fone: (46) 3547-1228 - Cel.: (46) 98802-6935 - 85.640-000 - Ampére - PR 

41 ~ir ; [G, 1.2.9k,! Pr  

Rua Repúblientina, 173 
85.640-000 - AMPÉRE - PARANij 

Fábrica 
de Ciment 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

CNPJ: 77.092.799/0001-18 

E-MAIL: EVNGELISTANFE@GMAILCOM  

ENDEREÇO: ROD PRT 481 KM 02, S/N 

COMPLEMENTO: INDUSTRIAI 	BAIRRO RUDE JOSE SPANHOL 

TELEFONE: 46-3547 1228 	CONTATO 46-988026935 / 46988239025 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO DE ENTREGA: QUARENTA E OITO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

E 77.092.7 

DESCRIÇÃO 
UN QTDE VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

48808 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	60 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 1000 
72.00 

48809 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 

(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	80 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200 
178.00 

48810 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	40 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 500 

48.80 

48811 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 

(PLUVIAL 	AR 	0), 	DIÂMETRO 	DE 	100 	cm 	E 
WfrfA1INT1)04 100 cm. 

UN 600 

236.00 

Honorina Fatima Gazoni 
Evangelista.  

CPF: 005.022.939-77 
RG: 4.410.896-8 
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48812 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 

(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	120 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 

48813- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 

(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	20 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 
UN 300 

30.00 

53137- MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 15cm DE FACE 

INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

UN 5000 
20.00 

48814- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 

(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	30 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 300 

36.00 

48815- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 

(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	150 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 

730.00 

48816- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 

(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	200 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 35 1.430.00 

48688- TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO 

COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E ARMAÇÃO 

COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 

M2  300 

48689- GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR 

DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 

12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 

M2  300 

42897- 	PAVER 	DE 	CONCRETO 	DE 	COR 	NATURAL, 

LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 

6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 

SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  6400 34.50 

42898- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E 

DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA DO 

CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1600 45.10 

53135- 	PAVER 	DE 	CONCRETO 	DE 	COR 	NATURAL, 

LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 

8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 

SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  6400 45.20 

53136- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E 
DO TIPO 	DIRECIONAL (CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA DO 

CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1600 54.90 

TOTAL R$ 

AMPERE,11 DE MARCO DE 2019 

Honorina Fatima Gazoni 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77 
RG: 4.410.896-8 

177.092.799/0001-1i)  
Fábrica de Artefatos 

de Cimento Evangelista Ltda, 
Rua República Argentina, 173 

12.640-000 - AMPéRE • PAliANfj 
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ORÇAM ENTO 

RAZÃO SOCIAL: ELIZANDRO FOPPA— ME (ÁLIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 

CNPJ: 07.200.203/0001-70 EMAIL: elizandro_foppa@hotmail.com  

ENDEREÇO RUA PROJETADA A N2  550, BAIRRO INDUSTRIAL II 

COMPLEMENTO: BARRACÃO 

TELEFONE: 46 99904-5476 CONTATO: ELIZANDRO FOPPA 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO —EGRADES PARA BOCA DE LOBO 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 'PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO DE ENTREGA: QUARENTA E OITO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO 
UN QTDE VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

48808 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 

(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	60 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 1000 
68,00 68.000,00 

48809 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	80 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200 

165,00 33.000,00 

48810 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	40 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 500 

40,00 20.000,00 

48811 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	100 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 600 

245,00 147.000,00 

48812 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	120 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 

530,00 26.500,00 

48813- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	20 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 300 

25,00 7.500,00 

53137- MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 15cm DE FACE 
INFERIOR, 	30cm 	DE 	ALTURA 	E 	100cm 	DE 
COMPRIMENTO. 

UN 5000 

18,00 90.000,00 

48814- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	30 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 300 

31,00 9.300,00 

48815- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	150 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. ,... 

UN 50 

850,00 42.500,00 

7 

chuRENHAgq,A 
0.20:V0001070  



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

5.1 	2. 40‘3
41,1N  

04à? .Y 

01 .00..2.0'3!000`1-'7, 

000,15 

48816- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 

(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	200 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 35 1.680,0 
O 

58.800,00 

48688- TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO 

COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO lOmm E ARMAÇÃO 

COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 

M2  300 283,00 84.900,00 

48689- GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR 
DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 

12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 

M2  300 310,00 93.000,00 

42897- 	PAVER 	DE 	CONCRETO 	DE 	COR 	NATURAL, 

LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 

6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 

SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  6400 42,00 268.800,00 

42898- PAVER 	DE 	CONCRETO COLORIDO, 	LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E 

DO TIPO 	DIRECIONAL 	(CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA DO 

CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1600 52,00 83.20Q00 

53135- 	PAVER 	DE 	CONCRETO 	DE 	COR 	NATURAL, 

LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 

8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 

SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  6400 50,00 320.000,00 

53136- 	PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 	LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E 

DO TIPO 	DIRECIONAL 	(CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA 	DO 

CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1600 70,00 112.000,00 

TOTAL R$ 	1.464.500,00 

DATA 11/03/2019 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 elizandro foppa <elizandro_foppa@hotmail.com > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 11 de março de 2019 17:31 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE 

LOBO 

Anexos: 	 capanema 01.jpg; capanema 02.jpg 

Segue anexo, conforme solicitado! 

Atenciosamente! 

Elizandro Foppa 
Engenheiro Civil 
'-̀9EA-PR 137292/D 

-T46) 99904 - 5476 

AU= 
E Ni 	A.  01A, ARTCrAT013 

De: ALIANZA ENGENHARIA <alianzaeng@gmail.com> 

Enviado: segunda-feira, 11 de março de 2019 18:53 

Para: elizandro foppa 

Assunto: Re: ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 

ORÇAMENTO 

atenciosamente, 

Jessica Bonatto de Faveri. 

Alianza Engenha na e Artefatos 
Rua Projetada A, 550, Bairro Industrial II 
CEP: 85.730-000 Pranchita - Paraná 

Fone: (46) 99904-5476 - (46) 99941-2139 



000Õï7 

  

Livre de vírus. www.avast.com. 

     

     

elizandro foppa <elizandro foppa@hotmail.com> escreveu no dia sexta, 8/03/2019 à(s) 15:39: 

FAZER... 

Atenciosamente! 

Elizandro Foppa 

Engenheiro Civil 

r:REA-PR 137292/D 

--146) 99904 - 5476 

gNULNHAI.liA AMYCFATUffl 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 8 de março de 2019 18:13 

Para: elizandro foppaPhotmail.com   

Assunto: ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 

Boa tarde Elizandro! 

Solicito orçamento de artefatos de cimento e grades para boca de lobo, conforme descrição em anexo! 

Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 

Por gentileza confirme o recebimento! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Livre de vírus. www.avast.com. 

2 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

CNRJ: 05.787.626/00001/03 	 E-MAIL: planaltoind@micemetal.com.br  

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE ESQ. RUA QUATRO 958 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: INDUSTRIAL 

TELEFONE: 46-3555-2257 	CONTATO: ADÃO E OU TIAGO 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO DE ENTREGA: QUARENTA E OITO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO 
UN QTDE VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

48808 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	60 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 1000 R$65,58 R$65.580,00 

48809 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	80 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200 R$214,60 R$42.920,00 

48810 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	40 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 500 R$42,50 R$21.250,00 

48811 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	100 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 600 R$272,84 R$163.704,00 

48812 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	120 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 R$605,72 R$30.286,00 

48813- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	20 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 300 R$26,12 R$7.836,00 

53137- MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 15cm DE FACE 
INFERIOR, 	30cm 	DE 	ALTURA 	E 	100cm 	DE 
COMPRIMENTO. 

UN 5000 
 

R$28,35 R$141.750,00 

48814- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	plÂMETRO 	DE 	30 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 300 R$34,29 R$10.287,00 

48815- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	150 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 R$807,50 R$40.375,00 
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48816- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	200 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 35 

48688- TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO 

COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E ARMAÇÃO 
COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX1SCM. 

M2  300 
R$87,95 R$26.385,00 

48689- GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR 
DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 

12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 

M2  300 
R$442,00 R$132.600,00 

42897- PAVER 	DE 	CONCRETO 	DE 	COR 	NATURAL, 

LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 

6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 

SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  6400 

42898- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E 

DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 

CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1600 

53135- 	PAVER 	DE 	CONCRETO 	DE 	COR 	NATURAL, 

LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 

8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 

SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  6400 

53136- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E 

DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 

CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1600 

TOTAL R$ 682.973,00 

DATA 	12 / 03 	/ 2019 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

9a.,A787-34 
ndustriai Muer e 

Pré-Mojdados Ltde 
Pt*Aefo, 4sq. Rim quatro, 958 Bwo fficáMn'd 

VR44 	NPkto 	P244 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Fachineilo Construtora e Engenharia Ltda 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 	E-MAIL: gustavofachinello@hotmail.com  

ENDEREÇO: Rua Tamoios, 688 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: Centro 

TELEFONE: (46)3552-1196 	CONTATO: Gustavo Fachineilo 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO DE ENTREGA: QUARENTA E OITO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO 
UN QTDE VALOR 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

48808 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 

(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	60 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 1000 

48809 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 

(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	80 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200 

48810 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 

(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	40 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 500 

48811 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 

(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	100 	cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 600 

48812 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	120 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 

48813- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 

(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	20 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 300 

53137- MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 15cm DE FACE 
INFERIOR, 	30cm 	DE 	ALTURA 	E 	100cm 	DE 

COMPRIMENTO. 

UN 5000 

40,00 200.000,00 

48814- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	30 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 300 

48815- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	150 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 
i r \  
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48816- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	200 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 35 O ( 

48688- TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO 
COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E ARMAÇÃO 
COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 

M2  300 200,00 60.000,00 

48689- GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR 
DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 
12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 

M2  300 350,00 175.000,00 

42897- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  6400 

42898- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E 
DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1600 

53135- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  6400 

53136- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E 
DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1600 

TOTAL R$ 

DATA 14/03/2019 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

1-03.57 	
Z] 4.097/0001-3  

FACHINELLO CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA. 

RUATAMOIOS, 688 
CENTRO 

L85760-000 - CAPANEMA PR j 
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Capanema - PR, 28 de março de 2019 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do processo cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
, deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade e o tipo de 
licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 28 de março de 2019 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 28/03/2019, objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado 

através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Oleomar Walter 
TéC. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

723.90_3_959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2019 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM COTA RESERVADA PARA EMPRESA ME-EPP 

1.PREÂMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Material 

Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 7.280, de 07 de dezembro de 2018, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade  
PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para 
aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas no Termo 
de Referência e neste Edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 
10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 
8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 
www.capanema.pr.gov.br- Editais de licitação e Licitações na íntegra ou na sede da Prefeitura sito a Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário de expediente 
das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para recebimento dos documentos e 
dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.5.DA SESSÃO'PÚBLICA DO PREGÃO‘PRESNCIAL 
1.5.1.0' PREGÃO 'érá, re,alizado çtia 29/04/2019: com inicio as 13F3.30min no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, 
CEP: 85.760-000. 

1.6.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
* Termo de referência; 
• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo III — Modelo de Declaração Unificada; 
• Anexo IV — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo V — Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VI— Proposta de preços; 
• Anexo VII- Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa específico do 

Município. 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 
sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem 
como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, 
assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei 
Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, 
ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 
Administração Municipal, através de equipamento ãudio visual próprio. 

2.OBJETO: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



DOTAÇÕES 
Exercicio 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
recurso 

Vatureza da 
despesa 

r 

Grupo dafonte 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

000,Q25 
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2.1.0 objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE 
LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. , conforme especificações constantes no termo de referência. 

2.2.A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir das aquisições  
que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, porém, não se 
obrigando a Administração a aquisição total. 

2.3.Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.qov.br, link LICITAÇÕES , EDITAIS DE LICITAÇÃO E LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3.PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através da 

Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 1.269.495,00 (Um Milhão, Duzentos e 

Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no 
Termo de Referência. 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Objetos Urbanos. 
5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.6.As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

5.7.Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
6.2.Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 

termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

6.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 
supervisão da execução dos material, e desde que os material contratados sejam executados obrigatoriamente 
pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

6.4 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite 
definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e 
favorecido. 

6.5. A empresa que for participar da Sessão de Licitação deverá preencher obrigatoriamente o breve 
cadastro que está no site do município conforme abaixo acessando o site: http://www.capanema.pr.qov.br/ 
em seguida entre no Link licitações, depois Editais de Licitação e Licitação na integra, escolha Pregão 
Presencial 	e 	qual 	você 	quer 	participar, 	Entre 	no 	link: 
http://www.capanema.pr.qov.br/transparencia/admIlicitacoes/cadastro  , (esse Cadastro é obrigatório, a 
empresa que não o fizer não poderá participar do Processo Licitatório). Esses dados serão encaminhados 
automaticamente para o e-main: li-Citacao0éaíirierria.pr.gov.br  e licitacao.capanemaOqüiãii~  e o 
fOnCiOário do setor encaminhará a confirmação do recebimento no e-mail cadastrado no cadOtib:', 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 
7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contado a partir do protocolo. 
7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando- 
se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá 
respeitar os itens 7.1 deste edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar 
n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ 
com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 independe da 
habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime tributário 
simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, e 
não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar declaração, sob as penas 
da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 
9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 

apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua 
carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-
se durante a sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 
sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes a 
licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como 
empresário individual. 

9.5.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2019, o reconhecimento de assinatura no instrumento 

de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que 

apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do 

subscreveste (Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de 

identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no 

documento apresentado. 
9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



000,028 
Município de Capanema - PR 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 
preambulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 

b) Declaração de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena de não usufruir do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488107, quando for o caso (conforme modelo anexo), deverá estar 

acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial — do Estado sede da 

licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para 

apresentação dos envelopes; 
10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações 

do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 
previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 
os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 100/2019 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 100/2019 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão 
pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 34/2019 

SESSÃO EM — 29/04/2019 AS 8H30M 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão 
ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação no Paço 
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Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, quando não 
encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo dos 

envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não tiverem 

os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta a 

sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual atraso. 
10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 

proposta. 
10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 

previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, 
deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material ofertado, 

indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como os 

valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 
11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o cumprimento 

de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva em Pen-

Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 

(PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas 
no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
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13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação 

de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 
13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente à 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), será observado 
o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 
ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem 
anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo de 
5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, 
conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 
licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
material: 

Produzidos no País; 

Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com intuito 

de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance menor seja considerado 
inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 deste 

edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como ME/EPP e 

não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
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13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 
para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 
características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 
de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta 	ao 	portal 	do 	TCE/PR 	quanto 	aos 	impedidos 	de 	licitar 

(http://servicos.tce. pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www. oortaldatransparencia. ov. br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar reo uerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
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15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia 

que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista 

para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com data superior a 60 (sessenta 

dias 	o 	 O(a) 	Pregoeiro(a) 
	

poderá 	consultar 	o 	site: 

http://www.receita.fazenda.qov.bripessoajuridica/cnpi/cnpireva/cnpíreva  solicitacao.asp para averiguar 

se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será desclassificada); 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto Nacional da 

Seguridade Social); 
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c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Objeto (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida 

Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos seguintes endereços 

eletrônicos: www.receita.fazenda.pov.br  e www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da 

licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 

de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados 

da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11(validade 

180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Anexo III — Modelo de Declaração Unificada 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, ou 

por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que poderá ser 

autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde 

que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 

ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da 

sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do 

Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor 

seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, 
qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 
tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
17/. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no processo licitatório 

e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do 
Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 
correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologara o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 
solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido pela 
Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 
convocatório. 

É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão registrados em ata 
os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante mais bem 
classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase 
competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas condições 
de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da ata. 

Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 
21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à 

disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos 
contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada 

por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo requerimento 

elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 

2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e dentro do 

prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
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equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 

e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante poderá realizar 

consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o 

Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir 

as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23.D0 PREÇO 

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis.  

24.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) dias  

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte.  

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:  

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;  

b) Descrição dos materiais a serem adquiridos;  

c)Local onde serão entregues os materiais;  

d) Prazo para entrega dos materiais;  

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;  

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição;  

Assinatura da o Secretária o Munici al solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, 

juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para  

a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos  

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins  

de recebimento definitivo dos objeto.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de 

órgão interno e externos.  

25.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e locais indicados 

pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Termo de referência e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as suas expensas, 

no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEvIA - PR 



o o óv 

Município de Capanema - PR 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

26.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do objeto adquirido. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação  

escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o 	fornecido e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os materiais recebidos, cuja finalidade  

é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo 

uma cópia do documento à CONTRATADA.  

28.1.1.Juntamente com a entrega do 	, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

28.2.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 

por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15(Quinze) dias, a liquidação da aquisição, isto é, a 

verificação da compatibilidade do 	entregue com as especificações do Projeto Básico e do 

solicitação mencionado no item 24.2, para fins de recebimento definitivo.  
28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e assinados pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os quais serão armazenados 
em ar• uivo • ró rio do Controle interno ou do De artamento de Com• ras do Municí• io. 

28.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o 	, por meio de servidores públicos 

efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do 	e constatar 

e relacionar a quantidade do 	a que vier ser recusada.  
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28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais entregues, cabendo à 

fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas. 

28.3.2. No caso de 	rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro sem defeito 

ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando 

sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos materiais fornecidos, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente,  

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 

desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

28.6.A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem.  

29.D0 PAGAMENTO 
29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de acordo com as  

solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração Municipal;  
29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo,  

nos termos do Item 28 deste edital. 
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenhocapanema.pr.qov.br  e/ou comprascapanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos dos  
servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 
29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 
não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que tenham 
sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. 
Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para a 
CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor 
devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além dos 
documentos exigidos nos subitens anteriores: 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês  

do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo doe materiais fornecidos.  
29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos poderão 

ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de objeto contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

objeto de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116103, e na Lei 

Municipal 950103. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 

lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de registro de 

preços. 

30.DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 

Apresentar documentação falsa; 

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

Comportar-se de modo inidôneo; 
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Cometer fraude fiscal; 

Fizer declaração falsa; 

Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 

inexecução total da ata. 

30.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n6  8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 

Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem como 

especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e na ata de 

registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 

n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

DA dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



000043 

Município de Capanema - PR 

I) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 

fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos materiais, 

nos prazos contratuais; 

FIA ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 

fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 

eivado de vício insanável. 
33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
33.4. A declaração de nulidade de aigum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende.. 
33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 

o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este 

houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto 
que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
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34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da  

conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito  

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, sendo servidor 

público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da Secretaria de 

Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, 

nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o material 

em questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 

funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da Contratada 

constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

ti 	 34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura venham 

a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 

dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 

que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



000045 

Município de Capanema - PR 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade 

competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante a 

execução do contrato, somente será admitida, a critérío da Contratante, mediante a comprovação de experiência 

equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento 

do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a incapacidade 

técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou 
mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os 
procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 
formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e em atendimento 
ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, 
a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Capanema - PR. Até 
a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou 
capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão ser 
protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 
Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da correspondência para verificação 
da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 
protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
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Arnériee-f ellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Centro - CEP 85.760.000 - Capanema, Estado do Paraná, no horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 
horas. 

36. DO FORO 
36.1. O foro para dirimir quOstï5e-s-r tivas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-PR, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja., 

Capanema,05 de abril de 2019 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 
Local e data 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°34/2019 
Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 	(indicação da razão 
social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 34/2019 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..., conforme descrição constante no Edital. 
	, De 	 De 

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA:,  DOCUMENTUÓáRIGATCYRIO -APRESENTAR FDRAliÓS ENVECOPES,,NO  INICIO 1:›À SESSÃO 

ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome 
e assinatura do representante legal) 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) 
do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF n.° 	  
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 
	  e CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da 
Empresa) perante 	 (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 34/2019 
, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 	 

(4sinatt.fra Clo;repreenteMe-leciaí,-CÕM.FlIkMA'RECÓNI-íÉCIDA)  
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada 
do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante 
para constituir mandatário. 

Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2019, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração particular, 
poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em 
cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da 
assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*),NOTA,DOCUMENTO OBRIGATÓRIO -APRESENTAR FORA DOSENVELOPES;< NO INÍCIO DASESSÃ 0,-ACOMPANHADO 
POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃOCOM FOTO. 
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ANEXO - III 

Modelo de Declaração Unificada 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 	  
através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar 
tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 
este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	 , Portador(a) do 
RG sob n° 	  e CPF n° 	 , cuja função/cargo 
é 	 (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/MF sob n.° 	  
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Presencial n.° 34/2019 e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

I 	 I 	  de 2019. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 
(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER 
O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA 
"CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 133/2019, realizado pelo Município de 
Capanema — PR. 

Local e data 
(Assinatura do representante legal 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

NOTADÕCUMENTÓ OPCIONAL - APRESENTAR.  FORA 	ENVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO 
ACOMPANHADaPELA›CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA' J O NT A COMERCIAL. 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 3412019 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do 
Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada 
no Pregão Presencial n° 34/2019 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 
no Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, Estado 

do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição Estadual sob o n° 	 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 	 , 
portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 

DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., objeto, para atender às necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
FABRICANT 

E 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS • 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-
simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
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3.2.3. Número do  item conforme Ata;. 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento_  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) dias  

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b)Descrição dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa  • ara a nulidade do ato confi • urando a má-

fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos objeto.  

4.8. As solicita ões • rovenientes da Secretaria artici • ante da Ata de Re • istro de Pre os 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 

Interno ou no De • artamento de Com • ras do Municí • lo ou na • ró • ria Secretaria Solicitante 

ermitindo a fiscalização de órgão interno e  externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(16)35521321 
CAPANEvIA - PR 



I 
365 
(6 / 100) 

000k052 
\„‘1/4_ 

Município de Capanema - PR 

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. 
do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 
definitivo dos materiais, nos termos do item :29 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis porcento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

despesa 
Conta daiFuncionai programática 

recurso 
Fonte dertatureza da 

despesa 
Grupo da fonte 

Do Exercício 2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 1000 3.3.90.30.00.00 
2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 	1000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Material Urbanos, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item M do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, O (a) 
servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3.5.52-1321 
CAPANEMA - PR 



o g Jos3 

Município de Capanema - PR 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos rnotivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de  
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 
do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 
quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar a 

ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior,, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a)Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a ata de registro de preços, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b)Apresentar documentação falsa; 
c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d)Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e)Comportar-se de modo inidóneo; 
f)Cometer fraude fiscal; 
g)Fizer declaração falsa; 
h)Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b)Innpedinnento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução da ata, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 
ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 
rescisão da ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total da ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia da ata, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREF 
11.1. Durante a vigência da ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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13.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação 
escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o material fornecido e 
confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os materiais recebidos, cuja finalidade é 
apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA. 

13.2. Juntamente com a entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

13.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores efetivos (comissão de recebimento de obras), realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias 
, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos materiais entregues com as 
especificações do Projeto Básico e do solicitação mencionado no item 23.2, para fins de recebimento 
definitivo. 

13.4. A Comissão realizará inspeção minuciosa dos materiais entregues, por meio de servidores 
públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 
com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar a quantidade dos materiais 
a que vierem ser recusados. 

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os material 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais entregues, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

13.6. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro sem 
defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.7. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota 
fiscal dos materiais forneCidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

13.7.1. O termo de recebimento definitivo poderá ser substituído pelo carimbo e assinatura 
dos membros da comissão de recebimento nas requisições de empenho encaminhadas à contratada, cujas 
cópias serão armazenadas em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município. 

13.7.2. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.7.3. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em ata e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.8. de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste edital ensejará 
a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A execução da ata, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legai. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregão Presencial ne`44(00 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial n°341.2M9. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



0000 

Município de Capanema - PR 

15A. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ---- 
	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2019. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 
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Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor: 
	

E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4.800,00 M2 34,50 0,00 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

002 	PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 M2 34,50 0,00 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

003 	PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.600,00 M2 45,10 0,00 

6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

004 	TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, 	300,00 M2 87,95 0,00 

ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 15C MX15CM. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

005 	GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 25MM, ESPAÇADO EM 	225,00 M2 310,00 0,00 

AÇO SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

006 	GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 25MM, ESPAÇADO EM 	75,00 M2 310,00 0,00 

AÇO SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 
COTA RESERVADA ME/EPP 

007 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 1.000,00 UN 65,58 0,00 

60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

008 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 200,00 UN 165,00 0,00 

80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 500,00 UN 40,00 0,00 

40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

010 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 450,00 UN 236,00 c:), 0,00 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

CD. 
011 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 150,00 UN 236,00 t~1 00  

esProposta - Versão: 1.1.4.5 	 05/04/20 	3:48:55 
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Página: 2 

Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 
	 E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 071 	Lot(-,  D01 

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

012 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 50,00 UN 530,00 0,00 

120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 300,00 UN 25,00 0,00 

20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

014 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 300,00 UN 31,00 0,00 

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 50,00 UN 730,00 0,00 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

016 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 35,00 UN 1.430,00 0,00 

200 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

017 	PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4.800,00 M2 45,20 0,00 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
AMPLA CONCORÊNCIA 

018 	PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 M2 45,20 0,00 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

019 	PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.200,00 M2 54,90 0,00 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13).  
AMPLA CONCORRÊNCIA 

020 	PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	400,00 M2 54,90 0,00 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). CD 
COTA RESERVADA ME/EPP 

021 	MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	3.750,00 UN 18,00 0,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 i.--05/04/2019 13:48:55 
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Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . / - 	 Fornecedor: 
	

E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Conta: 

Modelo 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO.  
AMPLA CONCORRÊNCIA 

022 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
COTA RESERVADA ME/EPP 

1.250,00 	UN 	 18,00 0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0.00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1,1.4.5 
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ANEXO VII 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA ESPECÍFICO DO 

MUNICÍPIO 

1. 	Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2.1. 	Abra 	a 	modalidade 	e 	a 	licitação 	escolhida. 	Abrir 	o 	link 

http://www.equiplano.com.bridownloads/S1c500/esProposta  v1145. zip  

	

2.2. 	Abra 	a 	modalidade 	e 	a 	licitação 	escolhida. 	Abrir 	o 	link 
http://www.equiplano.com.briclownloads/Slc500/esProposta_v1145.zip  

Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo Proposta.esl e após em Salvar Link como, conforme tela a 
seguir: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas dos produtos contidos 
no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. 	Para 	 você 	 acessar 	 abra 	 o 	 arquivo 
http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip salvo em seu computador: que aparecerá a 

seguinte tela: 

3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela 
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 

3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do Município. 
X 

: N 	5 ã fifr 	RD 2 C 

E0»., 0100001011.6036130,0300 3 ao030 	 032 

,2 [ffl 	 Y,B 

3.4.Próximo passo: dique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, preencha todos os dados. 

Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 
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3.6.Clique em produtos e objetos: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá ser digitado 

utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos milhares, apenas a virgula para 
separação dos centavos. 

3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 

3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 

3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-drive) em 
bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o arquivo que foi gravado. 

3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 
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PARECER JURÍDICO N° 107/2019 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 09/2019. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. RECOMENDAÇÕES SOBRE FISCAL DE 
ARP. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL CONDICIONADO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 7.280/2018, encaminham 

para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de edital de pregão presencial, tipo menor preço, 

por item, para formação de registro de preços visando a aquisição de artefatos de cimento e grades 

para boca de lobo para uso das Secretarias Municipais de Agricultura e Meio Ambiente e Viação, 

Obras e Serviços Urbanos do Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações 

contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

1) Portarias n°s 7.280/2018 — fl. 01; 

II) Solicitação da contratação — fl. 02; 

III) Termo de Referência —fls. 03/06; 

1V) Orçamento e pesquisa de preços — fls. 07/21; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal — fl. 22; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade — fl. 23; 

VII) Minuta do edital — fls. 24/46; e, 

VIII) Anexos 01 a 04 — fls. 47/49; Anexo 05 (minuta da Ata de Registro de Preços) —

fls. 50/57; e, Anexo 07 — fls. 61/65. 

IX) Proposta de fornecimento de produtos e serviços — fls. 58/60. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do 

parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico do 
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documentos apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente 

contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos 

entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem o escopo de 

apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma providência para salvaguardar 

a Administração e o erário público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos 

termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício 

da competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de fundamentação dos atos 

administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos previstos no 

ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não serem aplicados, deve haver 

motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos serviços da 

contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que 

somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 

competente na descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à 

legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois 

fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação corno um bem/serviço 

comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 

valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 

10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos 

próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros contratados da Administração em 

hipóteses determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. Al 
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própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns", 

citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual 

de Direito Administrativo" (29 Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e 

serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, 
onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que ,significa que o 
pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à abrangência do 

significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais como nos 

acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do Plenário: 

"I I. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-se no 
conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital? As 
especificações estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos forem 
atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo recurso a 
ser utilizado pelo administrador público na identificação de um bem de natureza 
comum. Isso não significa que somente os bens pouco sofisticados poderão ser 
objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 — Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, nada tem a 
ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos que sejam comumente 
encontrados no mercado, sem a necessidade de alterações especificas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 — Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto Básico), bem 

como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de identificar 

amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que este pode ser considerado como bensk 

comuns. 
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2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de preços. A esse 

respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

11- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto n2  

7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 

sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Regi.siro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos 

legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 11 e IV supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de tet 	no de 

referência, que deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, 

verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece 

subsídios claros para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar para o disposto  

nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de recebimento do objeto e a necessidade  

do respectivo termo de recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente licitação adota o Sistema 

de Registro de Preços, se faz necessário que a Secretaria interessada em contratar se atente ao item 2 ï4 
/ 
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do Edital de Licitação, realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em vista 

que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, conforme as necessidades da 

municipalidade, acertadamente fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias que a municipalidade 

deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiais e a justificativa para a 

quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a 

licitante vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecção do 

Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a responsabilização administrativa dos 

agentes e servidores públicos que se omitirem. 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de Agentes 

Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no Gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços, assim como na Comissão de Recebimento dos materiais licitados, vez que 

a natureza de tais Agentes e servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e 

independência esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes Gasparini, 

respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos públicos, que podem ser 
efetivos ou em comissão. Mas, corno a lei deu destaque à pertença do servidor ao quadro, 
parece ter pretendido excluir os nomeados para cargos de confiança, pois tais servidores não 
são permanentes, embora o próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta  
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O servidor 
efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o cargo se rechaçar pressões  
indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais, como a autoridade não pode deslocar 
servidor de outro órgão, vê-se impedida de, com isso, costear resistências que, na  
intimidade do órgão, sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de  
manipulação."' (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com vínculo laborai  
perene com a entidade responsável pela licitação, podem, observadas as demais 
exigências, integrar, como titulares ou suplentes, ditas comissões."2  (destaquei) 

1 SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São Paulo, 
Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2 GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2' ed., São Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 	 fJ  
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A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a indicação de servidor 

comissionado corno fiscal da Ata de Registro de Preços, conforme consta do item 8.1. do Temo de 

Referência de fls. 03/04: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 
avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi. (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro de Preços em 

conjunto com o item 9.1 do Termo de Referência de fls. 03/04, observa-se que o Servidor 

Comissionado Otávio Fonseca Galiazzi, Diretor de Departamento de Controle Interno de Máquinas, 

Equipamentos e Estoques, atuará corno fiscal da Ata de Registro de Preços, caracterizando, situação 

que segundo a posição doutrinária adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, II, do Decreto 

n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao presente 

caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, 

a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação com cota reservada de participação a ME e EPP  

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 147/2014 na Lei 

Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 e 48, II, acerca do tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se 

dever da administração realizar licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

reservada para a contratação de ME's e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens de 

natureza divisível. 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se, de fato, que os itens 

que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no conceito de bens de natureza divisível, razão 

pela qual conclui-se acertada a realização desta licitação com cota reservada para as Microempresas e 7 

Empresas de Pequeno Porte. 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por servidor 

competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em virtude de falta de pessoal ou 

outro motivo relevante, que haja a análise fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada 

recomendação, apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado acerca da  

impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços, se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Capanema, 10 de abril de 2019. 

ROMANTI : Assinado de forma 
digital por ROMANTI 

EZER 	" EZER BARBOSA 
- Dad6s: 2019.04.10 

BARBOSA 01:07:33-0300' 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 28 de março de 2019 

Assunto: Pregão Presencial n° 34/2019 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a licitação sob a 
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 7.280 de 07 de dezembro de 2018. 
Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 107/2019 onde o Procurador Jurídico recomenda 

a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por Servidor competente de provimento efetivo, justifico que 
no momento o Município de Capanema não possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que 
pudesse atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços, a pessoa indicada é contratado como Diretor de 
Departamento de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, trata-se de uma pessoa muito 
competente, com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

AmériC-c-Be ié  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°34/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.269.495,00 (Um Milhão, Duzentos e Sessenta e Nove Mil, 
Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 29/04/2019 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná—
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR10 de abril de 2019 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Para bocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÃMARA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 35524596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19- Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N2  34/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial 11234/2019 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 

DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 

Valor: R$1.269.495,00 (Um Milhão, Duzentos e Sessenta e Nove Mil, 
Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais) 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 29/04/2019 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR10 de abril de 2019 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

	"ralirL':=1111111N 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N2  35/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re- 
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão ELETRÔNICO n235/2019 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: QUISIÇÃO DE CONJUNTO DE FRUTICULTURA EM ATENDIMEN- 
TO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 873786/2018/MAPA/CAIXA.. 
Valor: R$104.570,00 (Cento e Quatro Mil, Quinhentos e Setenta Reais) 

Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 29/04/2019 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,10 de abril de 2019 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

LEIS 
LEI Nº 1.687, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar emergencialmente 

Fonoaudiólogo. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, emergencial-
mente, com base no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, 1 (um) 
fonoaudiólogo(a), com remuneração e atribuições e carga horária 

equivalente a legislação pertinente. 

Parágrafo único. O contrato emergencial terá vigência por 180 (cento 
e oitenta) dias. 

Art. 22 As atribuições e responsabilidades pertinentes ao emprego 
público de Fonoaudiólogo(a) estão descritas na Lei Municipal n2 
1.476/2016 em seu artigo 31. 

Art. 32  As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão à conta do Orça-
mento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com vín-

culo ao Plano Orçamentário Anual de 2019 dada pela Lei 1.661/2018. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 10 dias do mês de abril de 2019. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°34/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.269.495,00 (Um Milhão, Duzentos e Sessenta e Nove Mil, 
Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 29/04/2019 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro V iriato Parigot de Souza, 1080— Capanerna — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.prgov.br. 
Capanema-PRI O de abril de 2019 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

31908/2019 

1 Carlópolis 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
A Prefeitura Municipal de Carlópolis, torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença Ambiental Simplificada para Empreendimento Imobiliário 
Social a ser Implantado no Jardim Progresso - Bairro Vista Alegre/Novo 
Horizonte - Carlópolis/Pr. Não Foi determinado estudo de impacto 
ambiental. 

32067/2019 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
A Prefeitura Municipal de Carlópolis, torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença Ambiental Simplificada para Empreendimento Imobiliário 
Social a ser Implantado no Jardim Eldorado II - Bairro Vista Bela -
Carlópolis/Pr. Não Foi determinado estudo de impacto ambiental. 

32070/2019 

1 Cascavel 

Aviso de Licitação 
Edital — Pregão Presencial N°. 030/2019 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento por meio do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS de Impressos Gráficos para atendimento das necessidades 
das Secretarias e Órgãos da Prefeitura Municipal de Colombo. 
Data: 26 de abril de 2019 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro N°. 105, 
Centro, Colombo, Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da Ad- 
ministração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.prgov.br. 

Colombo, 11 de abril de 2019, 
lzabete Cristina Pavin 

Prefeita Municipal 

32293/2019 

Corbélia 

RE-RATIFICAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE CORBELIA ESTADO DO PARANÁ COMUNICA 

QUE: 

Com referência ao Edital Tomada de Preço n° 006.2019, planilha, cff e 
Memorial descritivo — Processo n° 050.2019, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município no dia 20.03.2019 edição n° 0757, Jomal 
OParaná dia 21.03.2019 edição 13.042, Dioe dia 21.03.2019 edição 
10399 e DOU dia 21.03.2019 seção 3. 

RETIFICAMOS: 

ONDE SE LÊ: 
Objeto: Implantação de Unidade de Valorização de Redcláveis —
Corbélia PR — Convenio Itaipu Binacional — Convenio n° 4500047125. 
Abertura: as 09H00 do dia de 11.04.2019, na Câmara Municipal de 
Corbélia PR, sito, Rua Amor Perfeito, 1622, Centro, Corbélia Pr. 

LEIA — SE:  
Objeto: Implantação de Unidade de Valorização de Redcláveis —
Corbélia PR — Convenio Itaipu Binacional — Convenio n° 4500047125. 
Abertura: as 09H00 do dia de 30.04.2019, na Câmara Municipal de 
Corbélia PR, sito, Rua Amor Perfeito, 1622, Centro, Corbélia Pr. 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 51/2019 
Objeto: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de 
pneus, câmaras de ar e protetores novos, em atendimento aos Diversos Órgãos 
da Administração Pública Municipal. Abertura: 26/04/2019 às 09h0Omin. 
Critério de julgamento: Menor Preço por item. Valor máximo: R$ 1.047.895,73. 
O edital e informações poderão ser obtidos no Departamento de Compras — Tel: 
(45) 3321-2300. Site: cascavel.atende.net  (licitações). Cascavel/PR, 11 de abril 
de 2019. Renato Augusto dos Santos, Diretor do Depto de Gestão de Compras e 
Administração. 

32011/2019 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE RETIFICAÇÃO— PREGÃO ELETRÔNICO N.° 047/2019 

Retifica-se o Aviso de Licitação, publicado no Diário Oficial do Estado 
do Paraná Comércio, Indústria e Serviços, Edição Digital n.° 10.414, p. 
15, protocolo de n.° 31364/2019, conforme segue: Onde se lã: Registro 
de Preço pelo período de 12 (doze) meses. Leia-se: Registro de Preço 
pelo período de 04 (quatro) meses. As demais condições do edital 
permanecem inalteradas. Cascavel/PR, 11 de abril de 2019. Renato 
Augusto dos Santos, Diretor do Departamento de Gestão de Compras e 

31943/2019 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 47/2019 
Objeto: Registro de Preço pelo período de 12 (doze) meses para Aquisição de 
derivados de petróleo para serem utilizados na manutenção da pavimentação 
asfáltica das vias públicas. Abertura: 25/04/2019 às 091100min. Critério de 
julgamento: Menor Preço por item. Valor máximo: R$ 5.440.300,00. O edital e 
informações poderão ser obtidos no Departamento de Compras — Tel: (45) 
3321-2300. Site: cascavel.atende.net  (licitações). Cascavel/PR, 10 de abril de 
2019. Renato Augusto dos Santos, Diretor do Depto de Gestão de Compras e 
Administração. 

32093/2019 

RATIFICANDO — SE. o restante do Processo em questão. 
Data: 10.04.2019. 

Elosangela Tscham 
Presidente CPL 

Portaria n° 065/2019 de 18/02/2019 

32062/2019 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 38/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 04 
CARRETAS AGRÍCOLAS NOVAS, DECORRENTE DO CONVÊNIO N° 
272/2018, FIRMADO ENTRE A SEAB/PR E MUNICÍPIO, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 081100min do dia 15 de abril de 2019 até ás 081100min 
do dia 29 de abril de 2019. Abertura das propostas após às 08h00min do dia 29 
de abril de 2019. Início da disputa de preços às 09h3Omin do dia 29 de abril de 
2019. VALOR MÁXIMO: R$ 52.400,00. Prazo de entrega: 60 dias. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos cites 
www.eoronelvivida.or.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br.  Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 11 de abril de 2019. Ademir Antonio Aziliero -
Presidente da CPL. 

32310/2019 



Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2019 

Modalidade* Pregão 	 •  

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 34 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto 

34 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA 

USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 

VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621320339030 

Preço máximo/Referência de preço - 1.269.495,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 12/04/2019 

Data da Abertura das Propostas 29/04/2019 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Percentual de participação: 25,00 

18/04/2019 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
Ui 	 r.,1,1C0 L....4q6NA 

• \ 	r, 
u L). 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

l*Cto/Frresw 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de abril de 2019 13:48 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: CERTA PRE MOLDADOS EIRELI EPP 

CNPJ: 03624924000157 

Endereço: RUACARLOSDRUMONDDEANDARDESN 

Telefone: 4532266336 

certavendas@hotmail.com  

Modalidade/Edital: pregao/034/2019 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
o 

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de abril de 2019 15:58 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA 

CNPJ: 05.787.626/0001-03 

Endereço: RUA PORTO ALEGRE, ESQ. C/ PR-281, S/N 

Telefone: 46-3555-2257 

iail: compras@micemetal.com.br  

Modalidade/Edital: PREGÃO PP/034/2019 

1 



NOVA DESCRIÇÃO DOS ITENS 5 E 6 

05 
	

GRADE DE FERRO 
PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

06 
	

GRADE DE FERRO 
PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP. 

Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de abril de 2019 16:30 

Para: 	 'Licitação - Metalúrgica Voigt' 
Assunto: 	 RES: Questionamento Pregão Presencial 34/2019 

Rose/ia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

De: Licitação - Metalúrgica Voigt <licitacao@voigt.ind.br> 

Enviada em: segunda-feira, 22 de abril de 2019 13:46 

°ara: licitacao@capanema.pr.gov.br; licitacao.capanema@gmail.com  

.ssunto: Questionamento Pregão Presencial 34/2019 

Prezados, boa tarde. 

Referente ao pregão 34/2019, os itens 5 e 6 encontram-se com a descrição fora da norma ABNT NBR 10160. 

Precisa-se saber a classe de resistência; 

O material é confeccionado em ferro fundido; 

Se possível, enviar desenho técnico do material. 

Atenciosamente 



 

o 

 

Luanna Silva 
Comercial 
licitacaovoidt.ind.br  

(41) 3373-3030 
‘Arww.voigt.ind.br  

   

  

Horário de atendimento: Comercial: 8h às 12h e das 13h às 17:48 

Retirada e entrega de mercadorias: 8h às 11h e das 13h às 17h 

2 



GRADE DE FERRO:  

DA PARTE SUPERIOR: 

(DIREÇÃO X) FERRO CA-50 DN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5.CM. 

DA PARTE INFERIOR: 

(DIREÇÃO X) FERRO CA-50 DN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5.CM. 



Município de Capanema - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 34/2019 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger Becker Pagani, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 
do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 34/2019, com a alteração descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

NO TERMO DE REFERÊNCIA NO 5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: itens 05 e 06 
Onde Lia-se: 

5 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 225,00 M2 310,00 69.750,00 
25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 
12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. AMPLA CONCORRÊNCIA 

6 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 75,00 M2 310,00 23.250,00 
25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 
12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. COTA RESERVADA 
ME/EPP 

Leia-se: 

5 GRADE DE FERRO 225,00 M2 310,00 69.750,00 
PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 
DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM 
ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA- 
50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM 
ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

6 GRADE DE FERRO 75,00 M2 310,00 23.250,00 
PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 
DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM 
ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA- 
50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM 
ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
COTA RESERVADA ME-EPP. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 22 de abril de 2019 

Roselia Kriger Becker Paga.ni-Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



CADASTRO PREGÃO PRESENCIAL 34/2019 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA 

Novo cadastro: 

Razão social: FABRICA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

CNPJ: 77.092.799/0001-18 

Endereço: ROD PRT 481, KM 02 S/N 

Telefone: 4635471228 

e-mail: artefatosevangelista@hotmail.com  

Modalidade/Edital: PREGÃO/34/2019 

CERTA PRE MOLDADOS EIRELI EPP Novo cadastro: 

Razão social: CERTA PRE MOLDADOS EIRELI EPP 

CNPJ: 03624924000157 

Endereço: RUACARLOSDRUMONDDEANDARDESN 

Telefone: 4532266336 

e-mail: certavendasPhotmail.com  

Modalidade/Edital: pregao/034/2019 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA Novo cadastro: 

Razão social: INDUSTRIAL MULLER E PRÉ 
MOLDADOS LTDA 

CNPJ: 05.787.626/0001-03 

Endereço: RUA PORTO ALEGRE, ESQ. C/ PR-281, 
S/N 

Telefone: 46-3555-2257 

e-mail: compras@micemetal.com.br  

Modalidade/Edital: PREGÃO PP/034/2019 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de abril de 2019 16:58 

Para: 	 'artefatosevangelista@hotmail.com' 
Assunto: 	 ERRATA E PROPOSTA DO PREGÃO PRESENCIAL 34/2019- CAPANEMA PR 

Anexos: 	 ERRATA 01.pdf; Proposta.esl 

Roselia Kriger Becker Pagar?! 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Virlato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de abril de 2019 16:58 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: ERRATA E PROPOSTA DO PREGÃO PRESENCIAL 34/2019- 

CAPANEMA PR 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00035.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

artefatosevangelistahotmail.com   

Assunto: ERRATA E PROPOSTA DO PREGÃO PRESENCIAL 34/2019- CAPANEMA PR 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de abril de 2019 17:00 
Para: 	 'certavendas@hotmail.com' 
Assunto: 	 ERRATA 01 E PROPOSTA DO PREGÃO PRESENCIAL 34/2019- CAPANEMA PR 
Anexos: 	 ERRATA 01.pdf; Proposta.esl 

Rosaria Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de abril de 2019 17:00 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: ERRATA 01 E PROPOSTA DO PREGÃO PRESENCIAL 34/2019- 

CAPANEMA PR 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00051.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

certavendas@hotmail.com   

Assunto: ERRATA 01 E PROPOSTA DO PREGÃO PRESENCIAL 34/2019- CAPANEMA PR 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 r, r' n 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de abril de 2019 17:01 

Para: 	 'compras@micemetal.com.br' 

Assunto: 	 ERRATA E PROPOSTA DO PREGÃO PRESENCIAL 34/2019- CAPANEMA PR 

Anexos: 	 ERRATA 01.pdf; Proposta.esl 

Rosana Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0115.email.locá\iveb.com.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de abril de 2019 17:01 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 
Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0115.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<compras@micemetal.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<compras@micemetal.com.br> eb+dG3Adv1x1dAAAdONOGQ Saved 

1 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT N9  9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
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imATOS LICITATÓRIOS 
PREGÃO PRESENCIAL 34/2019 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger Becker Pagani, torna pública, a todas as 

empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 

do Edital do Pregão Presencial 34/2019, com a alteração descritas a 
seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 
BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE RE- 

GISTRO DE PREÇOS. 	 \\.. 

NO TERMO DE REFERÊNCIA NO 5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OB-
JETO: itens 05 e 06 
Onde Lia-se: 
5 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 25MM, 225,00 M2 310,00 69.750.00 

ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE I 2,SAIM. ESPAÇADO EM 

5CM. AMPLA CONCORRÊNCIA 
6 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 25MM, 75,00 M2 310,00 23.250,00 

ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO EM 
5CM. COTA RESERVADA ME/EPP 

Leia-se: 
5 GRADE DE FERRO ooc nn mo 131n nn 69.750,00 

A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A 
CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇA- 
DOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A 
CADA 5MM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

6 GRÃDE DE FERRO 75,00 M2 310,00 23.250,00 

PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS 
A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A 
CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇA- 
DOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A 
CADA 5MM 
COTA RESERVADA ME-EPP. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 22 de abril de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani-Pregoeira 

i....:_. . 	 __._ '-, r.??•-, -:.:::.-:,:-.~111111~~11111 

PDRTARIA N' 7.375, DE 22 DE ABRIL DE 2019. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n9  31/2019. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei n9  10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 19 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres- 
encial n9  31/2019, objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL 
E DOS DEMAIS POSTOS DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 29  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §19 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 

tem; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quanli- Preço 

dade 
CENTERMEDI-COMERCIO DE 1 ACETATO DE DEXAM- GREEN 2.000,00 0.941 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ETASONA 1MG/G CREME PHARMA 

(TUBO COM 10 G) 
(BR0267643) 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 2 ACICLOVIR 200 MG PHARLAB 7.000,00 0,184 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (BR0268370) 
DAMEDI DAMBROS COMERCIO 3 ACICLOVIR POMADA 50 GERMED 1.000,00 1,80 
DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP MG/G (TUBO COM 10 G) 

(BR0268375) 
DIMASTER - COMERCIO DE PRO- 4 ÁCIDO ACETILSALICILI- SOBRAL 100.000,00 0,021 
DUTOS HOSPITALARES LTDA. CO 100 MG (BR0267502) 
DIMASTER - COMERCIO DE PRO- 7 ALBENDAZOL 40 MG/ PRATI 2.000,00 1,03 
DUTOS HOSPITALARES LTDA. ML (FRASCO 10 ML) 

(BR0267507) 
CENTERMEDI-COMERCIO DE 8 ALBENDAZOL 400 MG GREEN 5.000,00 0,29 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (BR0267506) PHARMA 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E 9 ALENDRONATO DE SÓ- ELOFAR 5.000,00 0,188 
IMPORTADORA LTDA - EPP DIO 70 MG (BR0269462) 
A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 13 AMOXICILINA + CL AVU- EMS 30.000,00 0,89 

LANATO DE POTÁSSIO 
500 MG/ 125MG 
(BR0271217) 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 \.; 

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 24 de abril de 2019 10:18 
Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 

Endereço: RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, 75 

Telefone: 4635501819 

tubos@empremac.com.br  

Modalidade/Edital: pregão.Pre/34/2019 



licitacao@capanema.pr.gov.br  
rt 
, 	•1/4),  

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 24 de abril de 2019 11:04 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

CNPJ: 03.093.048/0001-80 

Endereço: AVENIDA TUPI, 6300, SALA 02, BAIRRO SÃO ROQUE - PATO BRANCO - PR 

Telefone: (46) 3223-3577 

iail: derivados@derivadospb.com.br  

Modalidade/Edital: PREGÃO/34/2019 

1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 25 de abril de 2019 09:58 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: F.M ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CNPJ: 23457996000164 

Endereço: RUA PARANA SN BARRACÃO 

Telefone: 49991248905 

e 	carla.meurer@hotmail.com  

Modalidade/Edital: PREGÃO/034/2019 

1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 25 de abril de 2019 09:50 
Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME 

CNPJ: 09.242.774/0001-01 

Endereço: Rua Nereu Schelikmann, n° 206, Pinheirinho 

Telefone: 4635273038 

e 3 il: premoldadosconesul@outlook.com  

Modalidade/Edital: Pregão/34/2019 

1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 
Enviado em: 	 segunda-feira, 29 de abril de 2019 08:54 

Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: ELIZANDRO FOPPA - ME 

CNPJ: 07200203000170 

Endereço: RUA PROJETADA A 

Telefone: 4699904576 

e 	elizandro_foppa@hotmail.com  

Modalidade/Edital: PREGÃO/34/2019 



CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

F.M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 



F.M ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ:23.457.996/0001-64 	 I.E: 257.785.353 n 
RUA PARANÁ , S/N BAIRRO PALMARES 
PALMA SOLA -SC 	CEP: 89.985-000 
FONE: (49) 99124-8905 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 034/2019 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pela presente, DECLARAMOS que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa F.M ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n°23.457.996/0001-64, estabelecida na Rua Paraná, s/n, bairro Palmares, município de Palma 
Sola - SC, por intermédio de seu representante legal, Sra CENIR A. R. DOS SANTOS 
MUNARO cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 
N". 034/2019 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS..., conforme descrição constante no Edital. 

Palma Sola- SC 26 de abril de 2019. 

F.M ART 	S DE CIMENTO LTDA 
C J: 23.457.996/0001-64 

JACIR REBELATTO 
CPF : 550.946.439-61 
RG: 1.591.325 SSP/SC 

PROCURADOR 



R PÚBI...ICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESi ADO DE SANTA CATARINA 

mtinicIpio di Palina 	 :‹3!(.. c de Vioitne 

Valdir Falador - Escrivão de Paz 
André Falador - Substituto 

folador.950. Cèniso 	 - SC CEP 89985-00C, 
r ut+e/Fax (49) 3652-0138E1-n9W c:õttoi.•,loidduc,{ uol COM br 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ Reprieritaçã- 

E 	F 	a requerimento da parte interessada, que passando a rever 
lhii;:”.•, tJ preutè“..,:.,es em meu poder e cartório, neles, no de número 028. nas fulh.as 

•,• ,‘:•ontiel lavrada e assinada F-'! proiuração do 
• • Pi.-(OCURACÃO PUBLICA BASTANTE QUE FAZ (em; 	Art(,!foro:.  

rda, como zufiantfJ. segue: • • 	 que t.»>tf.;: 
Procurc,iyio bastante 1/item 	 ,; /0 of.‹: mil e dezoito (201:"'. 

iff2)S (23) dias do mês de agosto (08) neste Município de Palma Solo. 
de Dic?“15,iC C:ergue/1' a. Estado de Santa Catarina, em Cattõrie, perante 

Pa<: etou Substituto. compareceu corno outorgante(s) EA! 
t»-; CIMENTO...4TDA135g:, pessoa fuhdica de direito privado, inscnta 

	

.../1?!.,.»io 23.457 996/0001-64. com 	ria 	Paraná. 
,,?es.  p,3firta  sofrdsc: no ak..) repiesetlIad 

APIARE(.304 RIBEIRO DOS SANTOS svit.pygi.?p. ,h-, 
.;:t!;cicia em 01/04/1975, natural de S'ar.. Antonio do Sudoeste P.'R. 

filho de Valdomiro dos Santos e Nair Ribeito dos Santos. 
dr.'? cédula de identidade RG n' 3312834 SSP/SC emitida em 27/12/1991:  

c F.;;:/pvit.: .soh o no 920.099.569-15. residente e domiciliada ru,? Roa 
Macl;,,hki, 244. Morada do Sol. Sola/SC.As partes 

( *:.i 	7104:-: 

p.óprff.)  (kl mllif 	'i' r 	-17? 4", 
Pá,  . 	 me foi dito que, pá! 

• constituia(m) su(s) baslante(s) procurJdor(a) ()(a) ai  

nacionalidade brasileiro. nascido em 2010811967 riaturès1 de  
corrif.-.)reral. separado firdicielmer ?te, filho 	 "'? 

rviusd Reb,•••iite.  purii.idor 
?••• 	nis; 

iesidonti,..› e (.ti.>miemac.,;: 	 • 
R4,4_ .simppki.EMAUREP.. de iiirictonahd:-Jcie brasileira. 

960, 7 ?i-3turai de INtub.e. RS. eiltértfleira. S011eil'd, filha de Netin 
Somberger Mourer. portadora da cédula de ident:dade RG ni? 6064i9,?..28:? 

emitida em 15/12/1992, e inscrita no CPFIMF sob o r'-' 952.358 760-9 t, 

	

Gentil C.iestani. sln 	Az;.;lo,a. 
/mi 

• : 	• " 

::;‘)8 

	

OletfOrirec,IrTIE.NIIP: 	fï-)•firi.9t..41 
fri;:. -Jon; c-,-;¡;( o 	 susl?ricontra-orde:?::?! 

ff'SpaS!..0S/91:1fiCçÕeS 
u 	 é.?ítetai. 	destiloquear .!-;(mt?ns. efefi.ia 

Prefeitura Municipal cie Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 
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REPÚBLICA FEDERA- -.VADO BRASIL 

1.:7:.STADO DE SANTA CATARiNA 

Valdir r'-orador 	'Escriváo 
André F.:ciado( - Substituto 

GenIf0 - Pairjri 	• 	- FP• tfç; 9i15-..;6(, 
;4>: :49) ?4- 52-0188ErtlAll 	 crm br 

;:or 	?(• . 	 c 	 .'(f! 
e 1/,:tit)t'es 	 teceLi&r rend#meiilos 

podE,ndo ainda; rooresentá-ia perahle quaisquer Repailii,;(je,:: 
ll:Staduars. AfluniGipais e demais autarquias. Junta Comerciai do 

ii 	Cati-vina JUCESC, emitir, assinar e endossar cheques: fazer 
recibos, alli0f17.é?i" débitoS, tranSterênCk-sti pa(pmentos por mk---io 

eletrársi(o• 	sai(k)s, extrat.),-, 	4..ontas e reg, fi 
("f:•! 	 !f ,:n,w`;;H).  

Hir.;‘) 

lphe t,9:" 	 p.OSSar* l'PJ:W),-':.'•; 	(lar qrritação 1.),í 

chfigência. prestar informações e declarações. tudo reQuf7.1 
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F.M ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ:23.457.996/0001-64 	 I.E: 257.785.353 
RUA PARANÁ , S/N BAIRRO PALMARES 
PALMA SOLA -SC 	CEP: 89.985-000 
FONE: (49) 99124-8905 

n 0 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 034/2019 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COM ME ou EPP DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006. 

F.M ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n°23.457.996/0001-
64, estabelecida na Rua Paraná, s/n, bairro Palmares, município de Palma Sola - SC, por 
intermédio de seu representante legal, Sra CENIR A. R. DOS SANTOS MUNARO, 
DECLARA para fins de participação no processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° 
034/2019, que me enquadro nos limites estabelecidos pelo art. 3° como: 

( ) MEI, tendo receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00; 

(X) Microempresa, tendo receita bruta anual superior a R$ 81.000,00 e igual ou inferior a R$ 
900.000,00; 

( ) Empresa de Pequeno Porte, tendo receita bruta anual superior a R$ 900.000,00 e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00. 

Pôr ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Palma Sola — SC 26 de abril de 2019. 

F.M ARTEFA 11 S 1 E CIMENTO LTDA 
CNPJ: :,3.457.996/0001-64 

JACI ' REBELATTO 
CPF : 550.946.439-61 
RG: 1.591.325 SSP/SC 

PROCURADOR 



Eu, 
Conferi e assino. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0538526-0 

CNPJ 

23.457.996/0001-64 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

09/10/2015 

Data de Início 
de Atividade 

09/10/2015 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PARANÁ, S/N- BARRACÃO, PALMARES, PALMA SOLA, SC, 89.985-000 

Objeto Social 

FABRICAÇÃO 	DE 	ARTEFATOS 	DE 	CIMENTO, 	TUBOS, 	LAJOTAS 	E 	PALANQUES, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MATERIAIS 	DE 
CONSTRUÇÃO. 

Capital: R$ 	40.000,00 

(QUARENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 

(QUARENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital(R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	 Mandato 

EVERTON CLAIR MUNARO 	 2.000,00 	SOCIO 	 XXXX)(XXXXX 

078.169.419-19 

CENIR APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS MUNAR( 	 38.000,00 	SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

920.099.569-15 

Último Arquivamento 

Data: 09/10/2015 	 Número: 	20156755211 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento(s): 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXX 	 XX 

Florianópolis - SC, quinta-feira, 28 de março de 20191 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 144453/2019-01 na consulta de processos. 

BLASCO BORGES BARCELLOS 
SECRETÁRIOad  F 	GERAL 

Certificado pelo Insiii4po Nacional de Tecnologia de informática 

Documento Assinado Digitalmente 28/03/2019 
Presidéncia da República 	Junta Comercial de Santa Catarina 

Casa Civil 	CNPJ: 83.565.648.0001-32 
Medida Provisória Ni° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 	VOCê deve instalar o certificado da JUC 
www.jucesc.sc.gov.br/certificado  



ONTRATO.SOCIAL DE CONSTITUI O DA SOCIED • DE  

M.ARTEFA'F-- ------"AVIENT011.113  

Paia verilicar 01.1101111CiOUCIC:içuue www picese f•;r. gov.hr  
munnro107458i2019.03 na consulta de processas. 
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1) Cenir Aparecida Ribeiro dos Santos Munaro, brasileira, casada pelo 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 01/04/1975, 
residente e domiciliada na Rua Oscar Cordeiro Machado, no 244, casa, 
Bairro Morada do Sol, município de Palma Sola/SC; cep-89985-000, 
portadora do CPF o° 920.099.569-15 e Cédula de identidade n° 
3.312.834, expedida pela SSP/SC; 

2) Everton Clair Munaro, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
30/09/1993, residente e domiciliado na Rua Oscar Cordeiro Machado, n° 
244, casa, Bairro Morada do Sol, município de Palma Sola/SC; cep-
89985-000, portador do CPI? no 078.169.419-19 e Cédula de Identidade n° 
5,268,842, expedida pela SSP/SC. 

Resolvem na melhor forma de direito, constituir urna sociedade limitada, 
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotará a denominação social de "F,M. 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA", c lerá sua sede social na Rua Paraná, s/n°, 
Barracão, Bairro Palmares, cep-89985-000, município de Palma Sola, Estado de 
Santa Catarina. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade será: Fabricação de 
artefatos de cimento, tubos, lajotas e palanques, comércio varejista de materiais 
de construção. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social subscrito será de RS40,000,00 
(quarenta mil reais) dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal 
R.$1,,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional 
neste ato, e ficará assim distribuído entre os sócios: 

SOCT&S QUOTAS VALOR RS __. 
38.000,00 1) Cenir Aparecida Ribeiro dos Santos Munaro 38,000 	j 

2) Everton Clair Munaro 2.000 2.000,00 
TOTAL 40,000 40.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades a partir da data do 
arquivamento e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSUL QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor se suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente ,p la integralização do capital social. 

Documento Assinado Digitalmente 29/01/20 
Junta Comercial de Sarda Catarina 
CNPJ• /33 565 MC 0001.32 

VOcè devo ins1;4Iai o rertilirmdi: da JUGESC 
www 111 r,esc.ne.gov.briuert.lieud,., 
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CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a sócia Cenir 
Aparecida Ribeiro dos Santos Munaro, com poderes e atribuições de 
administrar isoladamente os negócios sociais, vedado, no entanto, ó uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ao assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bom como onerar ou 
alienar bens móveis e imóveis da sociedade, semi autorização do outro sócio, 
também representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem expresso consentimento do outro sócio., a 
quem lica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 
para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA: Os administradores e sócios declaram, sob as penas da 
lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob Os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações—  de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Os atos reservados à competência de profissões legalmente 
regulamentadas serão praticados pelos sócios que preencham tal conclick, ou 
mediante a contratação de terceiros detentores de inscrição no respectivo órgão 
fIscalizador. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros, ou perdas apuradas. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou em 
períodos menores, na forma da Lei, para efeito de distribuição de lucros, 
observadas as disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, no exercício da 
administração e de cargos da sociedade, fixar uma retirada mensal, a título de 
-PROLABORE", cujo valor será fixado em comum acordo, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

Para venticar e aifizmiie,dwde atasse www.jutmse.se.gov.br  
e ,nfarme o número 102d58,2019-03 na ronsuita de processrw. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de falecimento de algum dos sócios, 
a sociedade não será extinta, será levantado um balanço especial da data do 
falecimento do pré-morto, c 3C convier aos herdeiros, será lavrado um novo 
contrato com a inclusão dos mesmos, corri direitos legais, ou os herdeiros 
receberão seus haveres, apurados até o balanço especial, em 06 (seis) veles 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta; dias da data do balaço 
especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade pciderá, a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que 
aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do 
capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei a° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Dionisio 
CerqueiraJSC; para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E, por se acharem os sócios em perfeito acordo em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir () presente contrato, 
assinando-o em três vias de igual teor e forma. 

Palma Sola/SC, 15 de setembro de 2015. 

Cenir Aparecida Ribeiro dos Santbs IVitinaro 

,14 

Everton aair Munaro 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM:09110/2015 SOB N°: 42205385260 
Protocolo: 15/675533-5, DE 21/09/2015 

ANDRE LUIZ D REZENDE 
SECRETÁRIO GERAL 

Paia verificara autenticidade kiCeSSe www.jucese.sc.govim 
e informe o numero 102458/2019-03 na consulta de processos. 

V.M.ARTEFATOS DE CIMENTO 
T.TDA 



CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA. 



Meio-fio, Pavers, Blocos, 

3W4.14. 	 e-mail: evangelistanfe@gmail.com

Tubos,  Vigotes para Lages, 

GEL15T Postes, Palanques 

Rod. PRT 481 - KM 02, s/n° - Bairro Rude José Spanhol - Fone: (46) 3547-1228 - Cel.: (46) 98802-6935 - 85.640-000 - Ampère - PR 

ARTEFATOS DE CIMENTO 

ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO(*) 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N. ° 34/2019 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA, 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 34/ 2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E 
GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 
OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..., conforme descrição constante 
no Edital. 

AMPERE,25 DE ABRIL DE 2019 
... 

Honorina Fatima Gazon 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77 
RG: 4.410.896-8 

Nome: HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 
RG-4.410.896-8 
CPF-0005.022.939-77 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Fábrica de Artefatos de 
Cimento Evangelista LTDA 

77 092 79910001-18 



ARTEFATOS 	DE CIMENTO 

GEL151- 
Meio-fio, Pavers, Blocos, 

Tubos, Vigotes para Lages, 
Postes, Palanques 

e-mail: evangelistanfe@gmail.com  
Rod. PRT 481 - KM 02, sina - Bairro Rude José Spanhol - Fone: (46) 3547-1228 - Cel.: (46) 98802-6935 - 85.640-000 - Ampére - PR 

ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a FABRICA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO EVANGELISTA LTDA, com sede A RODOVIA PRT 481,KM 
02,S/N,BAIRRO RUDE JOSE SPANHOL,AMPERE-PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.° 77.092.799/0001-18,e Inscrição Estadual sob n.° 33.100.286-05, 
representada neste ato por seu qualificação do outorgante Sr(a) HONORINA 
FATIMA GAZONI EVANGELISTA, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 
4.410.896-8 e CPF n.° 005.022.939-77, nomeia e constitui seu bastante 
Procurador o Sr ALTAIR EVANGELISTA, portador da Cédula de Identidade RG 
n.°2.253.504-8 e CPF n.°.488.417.499-20, a quem confere(imos) amplos 
poderes para representar a FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA, perante A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-
PR, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 34/2019 , com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 
01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 
a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 03/05 

AMPERE,25 DE ABRIL DE 2019 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 

Fábrica de Artefatos de 
Cimento Evangelista LTDA. 

77 092 79910001-18 

Honorina Fatima Gazoni 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77 
RG: 4.410.896-8 

REPÚBLICA FEDERAT1V4 DO BRASIL • COMARCA DE AMPÉRE-PR 
RIJA BRASiLIA. 1031 • 85640.000 • AMPÉRE - PR • FONE.  (4) 3547-1387 
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO ......_   

ZENIR KESSLER (ADERI': DE._ EGADO, 
BEL MAURO KESSLER ((,()TikP,0 5,JESJITUTO) 
mAJRCIANA DE S SILVA (E 7C REVERTE JURAMENTADA 
SANARA DA R DE SOUZA (ISCREVENTE JURAMENTADA) 
MICHEL ERNO K BACKES (E:CI=VEN:FE IRAMENTADO) 

Selo Digital N°: LTmwc. 2xpsk. z2Xsf-w8dk8. LUq Pd 
Consulte em: htto:Wfunarpen.com.br  
Reconheço por VERDADEIRA a assinatura de HONORINA 
FÁTIMA GAZONI EVANGELISTA (2643). Dou fé. 

Ampére-PR, 25 de abril de 2019. 

11 
Samara da Rosa de Souza - Escrevente 

Juramentada 



Cerfilign-AutoridadeCedifiodora 
Ceffrzado Instke.flacianaldeT deldwoitica 

Presidéocla da República 
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	 GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGEUSTA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0154460-5 77.092.79910001-18 18/06/1976 20/05/1976 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RODOVIA PRT 481, KM  02, SN, RUDE JOSE SPANHOL, AMPÈRE, PR, 85.640-000 

Objeto Social 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em 
mármore, granito, ardósia e outras pedras, Fabricação de estruturas metálicas, Obras de terraplenagem, Serviços de 
preparação do terreno, Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e internacional e Carga e descarga 

Capital: R$ 	100.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n-123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 Microempresa 
Indeterminado 

(CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (RS) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGEUSTA 	 40.000,00 SOCIO 	 Administrador 	)00(XC0000( 
005.022.939-77 

IDAIR GREGOL EVANGEUSTA 	 30.000,00 SOCIO 	 )000000000( 
007.797.599-58 

CLEOVAN EVANGELISTA 	 30.000,00 SOCIO 	 )00000000(X 
052.313.719-20 

Último Arquivamento Situação 
Data: 27/04/2017 	 Número: 20172928591 	---. 

REGISTRO ATIVO 

Ato: PROCURAÇÃO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE) 
Status 

Evento (s): PROCURACAO /00000000000000000C 

 

CURITIBA - PR, 22 de abril de 2019 
19/216678-6 

1921bb ft 
LEANDRO MARCOS RAYS6:. BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

1) HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA, brasileira, casada sob 

o regime de comunhão universal de bens, natural de Ampére - 

PR,empresaria, inscrita no CPF/MF sob no 005.022.939-77, 

portadora da carteira de identidade RG n2. 4.410.896-8 SSP-PR, 

residente e domiciliada na Av. República Argentina, 138, Bairro Nossa 

Senhora Das Graças na cidade de Ampére - PR, CEP: 85.640-000, 

2) IDAIR GREGOL EVANGELISTA, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Ampére - PR, empresário, 

inscrito no CPF/MF sob no 007.797.599-58, portador da carteira de 

identidade RG nº. 7.194.239-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. 

República Argentina, 138, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade 

de Ampére - PR, CEP: 85.640-000, 

3) CLEOVAN EVANGELISTA, brasileiro, solteiro, natural de Ampére - 

PR, nascido em 31 / 12 / 1985, empresário, inscrito no CPF/MF sob 

no 052.313.719-20, portador da carteira de identidade RG nº. 

9.575.861-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Robério Dias, 

S/N, Casa, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade de Ampére - 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada • ie N 

f/ 

gira nesta praça sob o nome de FABRICA DE ARTEFATO »E 

CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME, com sede na Av. Republica 

Argentina, 139, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade de 

Ampére - PR, CEP 85.640-000, e inscrita no CNPJ/MF sob no 

77.092.799/0001-18, registrada na Junta Comercial do Paraná sob ng: 

412.0154460-5 em 18/06/1976; e última alteração contratual 

registrada sob n-. 20127308806 em 06/12/2012 resolvem ALTERAR E 

CONSOLIDAR o contrato social mediante as condições estabelecidas 

PR, CEP: 85.640-000, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2017 
PROTOCOLO: 171587294 DE 09/03/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700887676. MIRE: 41201544605. 
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nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  — DO OBJETO SOCIAL: O objetivo Social da empresa que 

era, passa a ser: fabricação de artefatos de cimento; fabricação de estruturas pré-

moldadas de concreto armado, em série ou sob encomenda; fabricação de 

ornatos de cimento; fabricação de tanques de concreto; fabricação de estruturas 

metálicas; fabricação de peças de granito; construção de jazidos, túmulos e 

sepulturas simples, em mármore e granito; comércio varejista de artigos 

funerários; serviços funerais e de sepultamento e serviços de carga e descarga; 

transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional; obras de terraplanagem e serviços 

de preparação de terrenos, passa a ser FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

PARA USO NA CONSTRUÇÃO, APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE 

TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E OUTRAS PEDRAS, 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E CARGA E 
DESCARGA. 

CLÁUSULA SEGUNDA  — DO ENDEREÇO: O endereço da empresa que era Av. 

Republica Argentina, 1.39, Bairro Nossa Senhora das Graças, em Ampére/Paraná, 

Cep 85640-000, passa a ser Rodovia PRT 481, Km 02, S/N, Bairro Rude Jose 

Spanhol, Ampére, Paraná, Cep 85640-000 

CLÁUSULA TERCEIRA  - CLAUSULAS NÃO ALTERADAS: Permanecem inalteradas a 

demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do pres 

instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA  - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modifica .o 

ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME 

CERTIFICOU ° REGISTRO EM 09/03/2017 11:49 SOB N°  20171587294. 
PROTOCOLO: 171587294 DE 09/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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CNPJ/MF: 77.092.799/0001-18 

NIRE: 412.0154460-5 

1) HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA, brasileira, casada sob 

o regime de comunhão universal de bens, natural de Ampére - 

PR,empresaria, inscrita no CPF/MF sob no 005.022.939-77, 

portadora da carteira de identidade RG n2. 4.410.896-8 SSP-PR, 

residente e domiciliada na Av. República Argentina, 138, Bairro Nossa 

Senhora Das Graças na cidade de Ampére - PR, CEP: 85.640-000, 

(2) IDAIR GREGOL EVANGELISTA, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Ampére - PR, empresário, 

inscrito no CPF/MF sob no 007.797.599-58, portador da carteira de 

identidade RG n2. 7.194.239-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. 

República Argentina, 138, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade 

de Aspire - PR, CEP: 85.640-000, 

3) CLEOVAN EVANGELISTA, brasileiro, solteiro, natural de Ampére - 

PR, nascido em 31 / 12 / 1985, empresário, inscrito no CPF/MF sob 

no 052.313.719-20, portador da carteira de identidade RG 

9.575.861-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Robério Di 

S/N, Casa, Bairro Nossa Senhoa Das Graças na cidade de Amp 

PR, CEP: 85.640-000, 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limita 	q e 

gira nesta praça sob o nome de FABRICA DE ARTEFATO DE 

CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME, com sede na Av. Republica 

Argentina, 139, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade de 

Ampére - PR, CEP 85640-000, e inscrita no CNPJ/MF sob No. 

77.092.799/0001-18, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n2  

4120154460-5 em 18/06/1976, e última alteração contratual 

registrada sob n9-. 20127308806 em 06/12/2012 CONSOLIDAM o 

Contrato Social da empresa, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do / 

1/  

CERTIFICO ()\REGISTRO EM 09/03/2017 11:49 SOB N°  201715872 ,4 
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Código Civil, instituído pela Lei n.9. 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 

gira sob o nome empresarial de FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO • 

EVANGELISTA LTDA ME e tem sede e domicílio na Rodovia PRT 481, Km 02, S/N, 

Bairro Rude Jose Spanhol, Ampere, Paraná, Cep 85640-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA  - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no _t-

exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA  - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/1976 em seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA  - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração 

no ramo de: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 

CONSTRUÇÃO, APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM 

MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E OUTRAS PEDRAS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 

METÁLICAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 

TERRENO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO, DE CARGA, INTERMUN 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E CARGA E DESCARGA. 

CLÁUSULA QUINTA  - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 100.000,00 em 

mil reais), divididos em 100.000 (Cem mil) quotas de capital no valor nominal de 

R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente 

do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO 

HONORINA FATIMA GAZONI 
EVANGELISTA 

(%) QUOTAS VALOR 

40,00 40.000 40.000,00 
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IDAIR GREGOL EVANGELISTA 30,00 30.000  30.000,00 
CLEOVAN EVANGELISTA 30,00 I 30.000 30.000,00 
TOTAL 	 100.00 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SEXTA  - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 

10.406/2002. Não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA SÉTIMA  - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 	 • 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suasç 

quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade 

de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 

exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 

30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 

critério do sócio alienaste. Se todos os sócios manifestarem seu direito de 

preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que e 

possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de prefer 

as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA  - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a HONORINA FATIMA GAZONI 
EVANGELISTA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 

sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiro•• 

em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 

objetivos ou à defesa dos interesses e direitas da sociedade, autorizado o uso do 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidadé nos respectivos portais. 
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nome empresarial isoladamente. 

§ 1. N2 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

§ 2,2- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 

mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA  - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum 

acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA  - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS Er 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício,_ 

social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 

societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras 

Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurad 

mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou bala 

patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado né sas 

demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a 

título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada 

um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição 

afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administradores quando for o caso. 
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Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 

com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam 

a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: 

Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n2 10.406/2002, quando a maioria dos 

sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou 

mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de 

de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por justa causa, me 

alteração do contrato social. 

§ 1.2  - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especial 

convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir ,u 

comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

§ 2.2 - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 

excluído será apurado e liquidado na forma prevista na cláusula décima segunda 

deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Os sócios declaram que a.  
empresa está desobrigada da realização de reuniões e assembléias em qualquer 

das situações previstas na legislação civil, as quais serão substituídas por 
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deliberação representativa do primeiro número superior a metade do capital 

social, consoante à faculdade exarada no Art. 70 da Lei Complementar n2. 
123/2006. 

§ 12 O disposto no caput deste artigo não se aplica caso ocorra hipótese de justa 

causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios ponham em risco 

a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade. 

§ 29 Nos casos referidos no § 12  deste artigo, realizar-se-á reunião ou assembléias 
de acorde com a legislação civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação do 

contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou 

transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente 

da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias 

subseqüentes à deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto no art. 1.031 da 
Lei n2  10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato 

serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este ti 

societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Le 

6.404/76), conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n2  10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENT 

Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exerc r a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ampére - PR 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



14a. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME 

CNPJ/MF N. 77.092.799/0001-18 - NIRE 412.0154460-5 
Página 9 de 9 

contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja ou venha ser, 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente 

alteração, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Ampere - PR, 13 de fevereiro de 2017 

HONORINA FATIMA GAZONI 	 IDAIR GREGOL EVANGELISTA 

EVANGELISTA 

CLEOVAN EVANGËÚSTA 

?'\ 
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ARTEFATOS DE CIMENTO 

	EL15T  
e-mail: evangelistanfe@gmail.com  

Rod. PRT 481 - KM 02, s/n° - Bairro Rude José Spanhol - Fone: (46) 3547-1228 - Cel.: (46) 98802-6935 - 85.640-000 - Ampere - PR 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA, com sede A 
RODOVIA PRT 481,KM 02,S/N,BAIRRO RUDE JOSE SPANHOL,AMPERE-PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 77.092.799/0001-18,e Inscrição Estadual sol) n.2  33.100.286-05, é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 
o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 
133/2019, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

AMPERE,25 DE ABRIL DE 2019 

Fábrica de Artefatos de 
Cimento Evangelista LIDA.  

77 092 79910001-18 
HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 
SOCIA-ADMINISTRADORA 

Honorina Fatima Gazoni 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77 
RG: 4.410.896-8 
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CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO 

LTDA - EPP. 



Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 192207733 na Consulta de Autenticidade 
Consulta disponível por 30 dias 

CerUsign - Autoridade Cerfflicadora 
Certikado 	Instituto Nacional de Tecnologia de Informàtica 

Presidência da República 
Ca. Civil 

Medida Provisória N.2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 

• • • 	• • • • • • a ••  

• • 

• • • 	• • 
• • 	 

• • ••• •• 
• a  • 

• 

**** 

• • •• 
• 

• • 
• • 
• • 

•  
• • 

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ — 03.093.048/0001-80 - NIRE 4120409115-6 

ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, nascida em 24/08/1969 em Pato Branco Pr. 
empresária, residente e domiciliada na rua Itabira, 703, casa, centro, CEP 
85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade n. 
4.532.920-8 Expedida pela S.S.P. de PR. e CPF 706.538.019-04 e POLLYANE 
MARIA LATTMANN CHEMIN, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 30/10/1964 em Pato Branco Pr. Empresária, 
residente e domiciliado na Rua Diorgenes Malacarne, 113 Apartamento 901, 
Edifício Calábria, Bairro Praia da Costa, Municipio de Vila Velha — Espirito 
Santo, CEP 29101-210, portadora da Cédula de Identidade n. 3363873-6-R 
Expedida pela S.S.P. do Paraná e CPF 603.281.009-78, únicos sócios 
componentes da Sociedade Empresária Limitada: TUBOFORTE DERIVADOS 
DE CIMENTO LTDA - EPP. Com  sede e foro na Avenida Tupi, 6300 Saia 02 , 
Bairro Copasa, CEP 85508-000. Pato Branco Pr. com contrato social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Pr. sob n° 4120409115-6 em 
15/04/1999, e última alteração arquivada sob numero 20091749573 em 
29/04/2009 com CNPJ n ° 03.093.048/0001-80, resolvem alterar seu contrato 
primitivo e demais alterações, mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — O Endereço da Sociedade que era Avenida Tupi, 
6300 sala 02 Pato Branco Pr. Passa a ser: Avenida Tupi, 6300 sala 02 CEP 
85.507-000 Bairro Pinheirinho Pato Branco Pr. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A Atividade Econômica que era: Industrialização de 
produtos derivados de cimento, tais como, Blocos para construção. Tubos, 
Postes, Paralelepípedos, Tanques, Galerias e pré-moldados, Telhas, Blocos de 
Concreto para pavimentação intertravado, e compra e venda no varejo de 
Materiais de Construção, Prestação de Serviços de Mão de Obra. Passa a ser 
de: Industrialização de produtos derivados de cimento, tais como, Blocos 
para construção, Tubos, Postes, Paralelepípedos, Tanques, Galerias e pré-
moldados, Telhas, Blocos de Concreto para Pavimentação Intertravado, 
CNAE: 2030-3/01 e Comercio Varejista de Materiais de Construção, CNAE: 
4744-0/99 Preparação de Canteiro de Obras e Limpeza de Terrenos. CNAE: 
4311-8/02, Edificações Pré-moldadas CNAE: 4120-4/00, Montagem e 
Desmontagem de Andaimes e estruturas CNAE 4399.1/02. 

Documento Assinado Digitalmente 23/04/2019 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99  

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.Pr.gov.bricertificado 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ — 03.093.048/0001-80 - NIRE 4120409115-6 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Endereço da sócia POLLYANE MARIA LATTMANN 
CHEMIN, que éra na Rua Diorgenes Malacarne, 113 Apartamento 901, Edifício 
Calábria, Bairro Praia da Costa, Municipio de Vila Velha — Espirito Santo, CEP 
29101-210 passa a ser: Rua Itabira, 703, casa, centro, CEP 85501-290 Pato 
Branco Paraná. 

CLAUSULA QUARTA - Todas as Cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos e alterações posteriores e não alcançadas pelo presente 
instrumento, permanecem em vigor. 

CLÁUSULA QUINTA À vista da modificação ora ajustada e as alterações 
instituídas pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002(novo Código Civil 
Brasileiro), CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação: 

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ -03.093.048/0001-80 - NIRE 4120409115-6 

ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, nascida em 24/08/1969 em Pato Branco Pr. 
empresária, residente e domiciliada na rua ltabira, 703, casa, centro, CEP 
85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade n. 

4.532,920-8 Expedida pela S.S.P. de PR. e CPF 706.538.019-04 e POLLYANE 
MARIA LATTMANN CHEMIN, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
pardal de bens, nascido em 30/10/1964 em Pato Branco Pr. Empresária, 
residente e domiciliado na Rua Itabira, 703, casa, centro, CEP 85.501-290 Pato 
Branco Pr., portadora da Cédula de Identidade n. 3363873-6-R Expedida pela 
S.S.P. do Paraná e CPF 603.281.009-78, únicos sócios componentes da 
Sociedade Empresária Limitada: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO 
LTDA EPP. Com  sede e foro na Avenida Tupi, 6300 Sala 02 , Bairro 
Pinheírinho, CEP 85507-000. Pato Branco Pr. com contrato social devidamente 
registrado na Junta Comercial do Pr, sob n° 4120409115-6 em 15/04/1999, e 
última alteração arquivada sob numero 20091749573 em 29/04/2009 com 
CNPJ n ° 03.093.048/0001-80, resolvem alterar o seu contrato primitivo e 
demais alterações, mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — À sociedade gira sob o nome empresarial de 
TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP. Com  sede e foro na Av. 
Tupi, 6300 Sala 02 , Bairro Pinheirinho, CEP 85507-000. Pato Branco Pr. 

Para verificar a autenticidade acesse wwwjuntacomercial.Pr.gov.br  

e informe o número 192207733 na Consulta de Autenticidade 
Consulta disponível por 30 dias 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNP.' — 03.093.048/0001-80 - NIRE 4120409115-6 

CLAUSULA SEGUNDA - ATIVIDADE ECONÔMICA: Industrialização de 
produtos derivados de cimento, tais como, Blocos para construção. Tubos, 
Postes, Paralelepípedos, Tanques, Galerias e pré-moldados, Telhas, Blocos de 
Concreto para pavimentação intertravado, CNAE: 2030-3/99 e Comercio 
Varejista de Materiais de Construção, CNAE: 4744-0/99 Preparação de Canteiro 
de Obras e Limpeza de Terrenos. CNAE: 4311-8/02, Edificações Pré-moldadas 
CNAE: 4120-4/00, Montagem e Desmontagem de Andaimes e outras estruturas 
CNAE 4399.1/02. 

CLAUSULA TERCEIRA - O Capital Social é de R$ 223.600,00 (Duzentos e 
vinte e três mil e seiscentos reais), divididos em 22.360 (vinte e duas mil 
trezentas e sessenta) quotas de R$ 10,00 (dez reais) cada uma inteiramente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, ficam assim distribuídos: 

NOME DO SÓCIO QUOTAS 
VALOR EM 

R$ % 

ELOISA MANFROI LATTMANN 21.285 212.850,00 95,20% 
POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN 1.075 10.750,00 4,80% 
SOMA 22.360 223.600,00 100% 

CLAUSULA QUARTA - As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas sem expresso consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado em igualdade de condições e preço de direito de preferência 
para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 
nos termos do artigo 1.052 do Código Civil. 

CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade ficará a cargo da sócia 
POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN a qual cabe a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, com os 
poderes de gerenciar os negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercialpr.gov.br  

e informe o número 192207733 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 03.093.048/0001-80 - NIRE 4120409115-6 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica facultado aos administradores, nomear 
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. 
USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente. 

CLAUSULA SETIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 15/04/1999 e o 
prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 
sócios, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA OITAVA - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a título de 
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA NONA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios (s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO- O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio(a). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As deliberações sociais serão tomadas em 
reunião de sócios, cujo quorum de instalação e decisão será a maioria simples 
do Capital Social. 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.Pr.gov.br  

e informe o número 192207733 na Consulta de Autenticidade 
Consulta disponível por 30 dias 
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JÚNTÃCOMERCIAL DO PARANA 
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ELOISA 9,IMONE M 

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNP.' — 03.093.048/0001-80 - NtRE 4120409115-6 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - a administradora declara, sob as penas da 
Lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade, conforme artigo. 1.011/2002 do Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A reunião dos sócios será convocada pelo (a) 
administrador (a) e/ou sócio(a), com 10 (DEZ) dias de antecedência, mediante 
expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da 
reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede 
da sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Todas as Cláusulas e condições estabelecidas 
nos atos constitutivos e alterações posteriores e não alcançadas pelo presente 
instrumento, permanecem em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Pato Branco - Pr., para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente 
instrumento em 3(três) vias de igual teor e forma, sendo a primeira arquivada 
na Junta Comercial do estado do Paraná a as outras vias devolvidas aos 
contratantes, depois de anotadas. 

Pato Branco - Pr.28 de Março de 2014 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ — 03.093.048/0001-80 - NIRE 4120409115-6 
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ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, nascida em 24/08/1969 em Pato Branco Pr. 
empresária, residente e domiciliada na rua ltabira, 703, casa, centro, CEP 
85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade n. 
4.532.920-8 Expedida pela S.S,P. de PR. e CPF 706,538.019-04 e POLLYANE 
MARIA LATTMANN CHEM1N, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 30/10/1964 em Pato Branco Pr. Empresária, 
residente e domiciliada na Rua Itabira, 703, casa, centro, CEP 85501-290 Pato 
Branco Pr., portadora da Cédula de Identidade n. 3363873-6-R Expedida pela 
S.S.P. do Paraná e CPF 603.281.009-78, únicos sócios componentes da 
Sociedade Empresária Limitada: TUSOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO 
LTDA EPP. Com  sede e foro na Avenida Tupi, 6300 Sala 02 , Bairro 
Pinheirinho, CEP 85508-000. Pato Branco Pr. com contrato social devidamente 
registrado na Junta Comercial do Pr. sob n° 4120409115-6 em 15/04/1999, e 
última alteração arquivada sob numero 20141611499 em 16/04/2014 com 
CNPJ n ° 03.093.048/0001-80, resolvem alterar seu contrato primitivo e demais 
alterações, mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A Atividade Econômica da Empresa que éra: 
Industrialização de produtos derivados de cimento, tais como, Blocos para 
construção. Tubos, Postes, Paralelepípedos, Tanques, Galerias e pré-
moldados, Telhas, Blocos de Concreto para pavimentação intertravado, CNAE: 
2030-3/01 e Comercio Varejista de Materiais de Construção, CNAE: 4744-0/99 
Preparação de Canteiro de Obras e Limpeza de Terrenos. CNAE: 4311-8/02, 
Edificações Pré-moldadas CNAE: 4120-4/00, Montagem e Desmontagem de 
Andaimes e outras estruturas CNAE 4399.1/02, passa a ser: CNAE 2330-3102 —
INDUSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO — CNAE 4311-8/02 
PREPARAÇÃO DE CANTEIROS DE OBRAS E LIMPEZA DE TERRENOS —
CNAE 43.99-1/02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
ESTRUTURAS CNAE 4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO — CNAE 4930-2/02 TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE 
CARGAS., EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

CLAUSULA SEGUNDA - Todas as Cláusulas e condições estabelecidas nos 
atos constitutivos e alterações posteriores e não alcançadas pelo presente 
instrumento, permanecem em vigor. 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 03.093.048/0001-80 - NIRE 4120409115-6 

CLAUSULA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Pato Branco - Pr., para o 
exercício e o cumprimento dos direitos .e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente 
instrumento em 3(três) vias de igual teor e forma, sendo a prímeira arquivada 
na Junta Comercial do estado do Paraná a as outras vias devolvidas aos 
contratantes, depois de anotadas. 

Pato Branco - Pr.12 de janeiro de 2015 

ELOISA SIMONE MANFRO171..A  TTMANN 

f4 kg» friP:W?7, • v 	. 	• 	. 
POLLYAWIWRIA/LATTMANN CHEMIN • •• - 

/ 
/• 	. 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercialprgov.br  
e informe o número 192205650 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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NC°
) 
 " PR 	SAIBAM tantos quantos esta Pública Procuração 5- RUA TAPAJÓS, 

bastante virem q 	sendo aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e 

dezesseis (30103/2016) na cidade e comarca de Pato Branco - Estado do Paraná, nestas 

Notas compareceu como OUTORGANTE: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTD 

- EPP pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede e foro na Avenida Tupi, 6300, sala 02, 
na Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, inscrita no C.N.P.J sob n 
03.093.048/0001-80 e no NIRE sob n° 41 2 0409115-6, conforme Contrato Social e Sétima 
Alteração Contratual firmada em 12/01/2015 devidamente registrada sob n° 20151044570, 
datado de 24/02/2015 arquivada sob n° 15/104457-0 de 12/02/2015 e Certidão Simplificad 
da Junta Comercial do Paraná expedida 15/03/2016, os quais ficam arquivados nesta 
Notas no Livro 1-F e livro próprio fazendo parte integrante desta, neste ato representad 

por sua sócia administradora: POLLYANE MARIA LATTMANN, brasileira, capaz, 

divorciada, nascida 30/10/1964, filha de Eloy Lattmann e Amilda Lattmann, empresária 
portadora da Cédula de Identidade n° 3.363.873-6 PR-, inscrita no CPF sob n 
603.281.009-78, residente e domiciliada na Rua Frei Tarcísio Mastena, 167, na cidade d 
Curitiba - PR, sendo a presente reconhecida pelos documentos apresentados, do que do 
fé eu Luiz Fernando Schuchovski - Tabelião Designado, nomeando e constituindo seu 
bastante PROCURADORES: JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN, brasileiro, capaz 
casado, filho de Eloy Lattmann e Amilda Lattmann, nascido em 24/12/1967, empresário 
D-nri:Rdor da Cédula de Identidade n° 3.818.651.5-SSP/PR, inscrito no CPF _sob n 
574.971.259-15, residente e domiciliado na Rua Itabira, 703, na cidade de Pato Branco 
PR e ELOY ROBERTO LATTMANN, brasileiro, capaz, casado , filho de Eloy Lattmann 
Amilda Herbele Lattmann, nascido em 07/05/1960, empresário, portador da Cédula d 
Identidade n° 2.079.368-6 -SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 371.565.439-20, residente 
domiciliado na Rua Oswaldo Aranha,889 na cidade de Pato Branco - PR, a quem confer 
poderes amplos gerais e ilimitados para gerirem e administrarem a firma outorgante, agind 
em conjunto ou separadamente podendo para tanto praticarem os seguintes atos 
representar junto a quaisquer estabelecimentos bancários, inclusive BANCO DO BRASI 
S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO 
BANCO ITAÚ S/A, BANCO BRADESCO S/A, UNIBANCO S/A, COOPERATIVAS D 
CRÉDITO, Cooperativa de Crédito de Livre Admissão - SICREDI Parque das Araucárias 
PR/SC, e SICOOB INTEGRADO - Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoest 
Integrado, podendo abrir e movimentar contas correntes, inclusive as já existentes; emiti 
aceitar, endossar e descontar cheques; fazer depósitos e retiradas; emitir cheques, abri 
contas de depósito, autorizar cobrança, passes e remessas; efetuar pagamentos por mei 
eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, especialmente TOKEN, para acesso 
conta corrente bancária, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos extrato 
requisitar talões de cheques e retira-los; autorizar débito em conta relativo a operaçõe 
retirar cheques devolvidos, endossar cheques, efetuar saques - poupança; cadastar, alter r 
e desbloquar senhas; requisitar cartão eletrônico; sustar/contra ordenar cheques, cancel r 
cheques, baixar cheques, movimentar conta corrente com cartão eletrônico; efetu r 
resgates/aplicações financeiras; utilizar crédito aberto na forma e condições que s 
encontram; efetuar transferências/pagamentos por quaisquer meio; efetuar saques de cont 
corrente e de poupança, passar recibos, dar quitações, solicitar e obter informações sobr 
saldos existentes nas mesmas; emitir, endossar e aceitar duplicatas; descontar, caucionar 
entregar para cobrança bancária duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, efetu r 
abordos, avalizar cheques, emitir, endossar, avalizar e descontar duplicatas, as in r 
proposta de emprestimo/financimento, assinar orçamentos, endossar e avalizar 

°I°41*C-QPirill:rçOir:" 4414.1N" 
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Promissórias, endossar e descontar títulos de crédito, ajustar valores, cláusulas e condições 
de empréstimos e/ou financiamento, assinar orçamentos, assinar instrumentos de crédito, 
assinar aditivo de qualquer espécie emitir títulos de crédito, assinar instrumentos de crédito, 
assinar aditivo de qualquer espécie, emitir título de crédito comercial, emitir título de crédito 
rural, assinar contratos de abertura de crédito, assinando os respectivos contratos, 

propostas e borderõs; assinar toda a correspondência da outorgante, inclusive a dirigida aos 
bancos, dando instruções sobre títulos, autorizando abatimentos, descontos, prorrogações 
de vencimentos, entregar "franco de pagamento", protestos e o que mais preciso for; cobra 
e receber quaisquer importâncias devidas à outorgante, por qualquer título ou origem, 
mesmo de repartições Públicas em geral, passando os competentes recibos e dando 
quitações, inclusive efetuar protestos e crédito, assinar os respectivos recibos 
instrumentos, requerer, retirar aqueles títulos de estabelecimentos bancários aos quais eI 
haja endossado para cobrança, deste que vencidos e não tenham sido pagos pelo 
responsáveis, assim como também de Cartórios, assinando termos de entregas: comprar 
vender mercadorias do seu ramo de negócio; admitir e demitir empregados, fixar-lhe 
salários e atribuições, assinando as respectivas Carteiras de trabalho. Cartas de Avis 
Prévio e demais documentos; assinar guias de autorização de conta vinculada do 'FUND 
DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO" de seus empregados; representá-la junto 
Repartições públicas, Federais, Estaduais, Municipais, e Autarquias, de Economia Mista 
Paraestatais, pessoas físicas e jurídicas, notadamente junto a Delegacia da Receita Federa 
- Imposto de Renda, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Instituto Nacional d 
Seguridade Social - INSS, IAPAS, Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliação 
Julgamento, e requerer, alegar e assinar o que convier, apresentar provas, presta 
declarações, juntar e retirar documentos, pagar impostos;  taxas, receber restituições 
receber e expedir correspondências simples ou registradas, com ou sem valor declarado 
incluisive encomendas e Colix Posteaux; comparecer em audiências, concordar, discordar 
representá-la em concorrências públicas, carta convite, pregão presencial, assinar carta d 
credenciamento, licitações, tomadas de preços, podendo assinar propostas de preço 
proposta técnica; fazer e assinar declarações, juntar e retirar documentos, cumpri 
exigências, constituir advogados com os poderes contidos na cláusula "AD JUDICIA" "E 
EXTRA" para defendê-la em toda e qualquer ação em que a mesma figure como autora, ré 
opoente ou mandante; e os de transigir, desistir, recorrer, receber, passar recibos, da 
quitações, e praticar enfim, todos os demais atos, necessários ao cabal e fiel desempenh 
do presente mandato, podendo somente substabelecer os poderes contidos n 
cláusula "AD JUDICIA" "ET EXTRA", na pessoa de advogado devidamente habilitada,  
representar junto a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, com poderes par 
constituir, alterar contratos, solicitar certidões, registros, alterações de livros, solicitar cópia 
e documentos; ai requerendo, alegano e assinando o que preciso for, praticando enfi 
todos os atos necessários e indispe sáveis ao integral cumprimento deste.E de com 
assim o disse e me pediu do e dou fp. A pedido da outorgante lavrei este instrumento 
qual feito e lhe sendo lido ach u-o enforme, outorg e assina (aa). POLLYANE MAR! 
LATTMANN, LUIZ FERNANDp 	140VSKI, TABELIÃO DESIGNADO - PORTAR! 
21/2015, o digitei. Eu, 	" 	 TABELIÃO DESIGNADO - PORTAR! 
21/2015 o conferi dato e assino em •úblico e raso. CUSTAS - R$ 70,30 = 386,29 VRC. 
presente encontra-se inscrito no Livro •e Protocolo Geral sob n° 00142/2016. PRO 
060/05. Fica dispensado para o presente oro uso de testemunhas instrumentárias. 

EM TE 	D \VERDADE 
PATO BRANCO, 0 de março de 2016 

LUIZ FER 	O --el4UCHOVSKI 
TABELIÃO DESIGNADO -PORTARIA 21/2015 

FUNARPEN — SELO DIGITAL N° QsoUr . DOPyE . NvqEX, Controle: iaNM5 . uLpA 
Valide esse selo em http://funarpen.com.br 	 R A Li  
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TUBOFORTE Av. Tupi, 	 02 	ao Roque 

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. 
	85508-000 - Pato Branco - PR 

CNPJ 03.093.048/.0001-80 Inscr. Est. 90182395-20 
	 tuboforte@derivadospb.com.br  

ANEXO I - DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 34/2019 
Sr. Pregoeiro, 

PROPONENTE: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
ENDEREÇO AVENIDA TUPI, 6300, SALA 02 BAIRRO SÃO ROQUE — PATO 
BRANCO — PR, CEP 85507-155 
CNPJ: 03.093.048/0001-80 	 FONE/FAX:(046) 3223-3577 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 

10.520/2002, a empresa TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA —

EPP, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 34/2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 

VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA —

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..., 

conforme descrição constante no Edital. 

Pato Branco, 24 de abril de 2019. 

TUBOFORTE 
DE Cl " W • 

TUBOFORTE D - I Às(OS DE CIMENTO LTDA - EPP 
CNPJ N° 0..0' ›;48/0001-80 INSC. 90182395-20 

• • eito Lattrnann - Procurador 
R 	.079.368-6 CPF 371.565.439-20 r53.093.048/0001-8b1  

90182395-20 

f\ \  
PR 

TUBOFORTE DERIVADOS 
DE CIMENTO LTDA. 
Av. Tupi, 6300 - Sala 02 

L35508-000 -Pa ranco.- P 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. 
03.093.048/0001-80 	Inscr. Est. 90182395-20 

85508-000 - Pato Branco - PR 
tuboforte@derivadospb.com.br  

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 3412019 
Sr. Pregoeiro, 

PROPONENTE: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
ENDEREÇO AVENIDA TUPI, 6300, SALA 02 BAIRRO SÃO ROQUE - PATO 
BRANCO - PR, CEP 85507-155 
CNPJ: 03.093.048/0001-80 	 FONE/FAX:(046) 3223-3577 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa TUBOFORTE DERIVADOS DE 

CIMENTO LTDA - EPP, CNPJ n°. 03.093.048/0001-80 é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 34/2019, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Pato. Branco, 24 de abril de 2019. 

TUBOFORRIVADOS 
DE 4, IDA. 

TUBOFORTE D,,ryrÃ DOS DE CIMENTO LTDA EPP 
CNPJ N° 03 	.048/0001-80 INSC. 90182395-20 .4 Ai; 	

3‘\ 

El. :berto Lattmann - Procurador 
RG n° 2.07a368-6 CPF 371.565.439-20 

1.03.093.04810001-801  
90182395-20 

TUBOFORTE DERIVADOS 
DE CIMENTO LTDA. 
Av. Tupi, 6300 - Saia 02 

U5508-000 - Pato Branco- PR.! 



Certisign - Putoddad Certlficadora 
Certificado pelo ~luto Nacional de Teaxdogla de Intonnática 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória Na 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001, 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LIDA- EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0409115-6 03.093.04810001-80 15/04/1999 15/04/1999 

Endereço Completo (Logradouro, W e Complemento, Bairro, Cidades UF, CEP) 
AVENIDA TUPI, 6300-sala 02, PINHEIRINHO, PATO BRANCO, PR, 85.507-000 

Objeto Social 
2330-3/02 - INDUSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO - CNAE 4311-8/02 PREPARAÇÃO DE CANTEIROS DE 
OBRAS E LIMPEZA DE TERRENOS - 4399-1/02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES 'E ESTRUTURAS - 4744- 
0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO - 4930-2/02 - TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Capital: R$ 	223.600,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(DUZENTOS E VINTE E TRES MIL E SEISCENTOS REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lel n2 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	223.600,00 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

(DUZENTOS E VINTE E TRES MIL E SEISCENTOS REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN 	 10.750,00 SOCIO 	 Administrador 	)000(X)0000( 
603.281.009-78 

ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN 	 212.850,00 SOCIO 	 XXX)000000( 
706.538.019-04 

Último Arquivamento Situação 

Data: 30/05/2017 	 Número: 20173698735 REGISTRO ATIVO 

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO) 
Status 

Evento (s): 	
_. 

XXXXXXXXXXXX 

 

CURITIBA -, PR, 03 de abril de 2019 
19/193078-4 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 191930784 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 03/04/2019 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.brIcertificado 
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FONE [4613527-3038 
FRX [46) 3527-3032 

JC ARTEFATO 

Rua Nereu Schelikrnann, 200 - Pinheirinho 
CEP 85603-025 - Francisco Beltrão - PR 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Francisco Beltrão, 26 de abril de 2019. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 34/2019 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa JC Artefatos de Cimento Ltda, Inscrita no CNPJ 
09.242.774/0001-01 cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 34/2019 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
PR conforme descrição constante no Edital. 

Francisco Beltrão, 26 de abril de 2019 

  

1 09.242.774/0001*01 

JC ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA. - EPP 

Rua Nereu Schelikmann, 206 
Pinheirinho CEP 85603-005 

Fraselisco Beltrão - ParanAJ 

Representai egal 
Cassiano Vivi  
CPF: 041.339. 	-11 
RG: 7.150.167-1 

 

 

 



Represent te Legal 
Cassiano 	ian 
CPF: 708.806.709-91 
RG: 4.173.408-6 

Francisco Beltrão, 26 de abril de 201 
Rafael Francisco Santos Leal - Tabeli 

de. ASSIANQ 
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DE FOME [46)3527-3038 

CIMENTO A« [46) 3527-3032 
Rua Nereu Schetikmann, 200 - Pinheirinho 

CEP 85603-025 - Francisco Beltrão - PR 

  

  

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa Jc Artefatos de 
Cimento Ltda., com sede na Rua Nereu Schelikmann, 200 bairro Pinheirinho 
Francisco Beltrão PR, inscrita no CNPJ sob n.°09.242.774/0001-01 e Inscrição 
Estadual sob n.° 90442178-29, representada neste ato por seu Sócio 
Administrador Sr. Cassiano Vivian, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
7.150.167-1 e CPF n.° 041.339.119-11 nomeia e constitui seu bastante 
Procurador o Sr. Lucas Vivian, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
9.771.393-6 e CPF n.°099.255.429-28 , a quem confere amplos poderes para 
representar a Empresa Jc Artefatos de Cimento Ltda. perante Prefeitura 
Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n°. 34/2019, com poderes para tomar qualquer decisão durante 
todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 
02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas nas 
etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas 
etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 30/04/2019. 

-r-jr1  *** i  1.: Tabelionaá) de Nõ tas 
RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL 

‘ ---1  TABELIÃO 
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PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE FAZ, na forma 
abaixo:******************************************* 

CASSMANO VIVMAN 	

Prefeitura Municipal de Capanerna JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

certifico que 	
clocui mLientoé cóPie fiel 

do originai. 	
k__;x 

A FAVOR DE 

- - 
********* 	 í *********S A I B AM quantos este púb co ínstru 
procuração bastante virem que aos onze dias do-ri-Tê-g-5e setembro d 
ano de dois mil e dezessete (11/09/2017), nesta cidade e Comarca de 
Francisco Beltrão - Estado do Paraná, perante mim Rafael Francisco 
Santos Leal, Tabelião, compareceu, como OUTORGANTE MANDANTE: JC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede e foro na Rua Nereu Schelikmann, n° 206, Bairro 
Pinheirinho, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 09.242.774/0001-01 
e identificada pelo NIRE 4120608268-5, com sua Primeira Alteração e 
Consolidação do Contrato Social devidamente registrado na Junta 
Comercial do Paraná - JUCEPAR sob n° 20173733336, aos 09/06/2017; 
neste ato, conforme cláusula oitava da Consolidação do Contrato 
Social, a empresa é representada por seu sócio administrador, 
JERSON VIVIAN, brasileiro, empresário, casado, filho de Angelo Au-
gusto Vivian e de Zelmira Rogeri Vivian, portador da CI.RG. n° 
4.173.408-6/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 708.806.709/91, re-
sidente e domiciliado na Rua Nereu Schlikmann, n° 200, Bairro 
Pinheirinho, nesta cidade de Francisco Beltrão/PR; de acordo com o 
Art. 215, inciso II, do Código Civil brasileiro, reconheço a i-
dentidade e a capacidade das partes para a prática do presente ato 
notarial. E, pela Outorgante Mandante, representada por seu sócio 
administrador, me foi dito que, por este público instrumento, e nos 
termos de direito, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR: 
CASSIANO VIVIAN, brasileiro, gerente, solteiro, filho de Angelo 
Austo Vivian e de Zelmira Rogeri Vivian, portador da CI.RG. n 
7.150.167-1/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 041.339.119/11, re 
sidente e domiciliado na Rua Nereu Schlikmann, n° 206, Bairr 
Pinheirinho, nesta cidade de Francisco Beltrão/PR; a quem confere 
amplos, gerais e ilimitados poderes para com esta se apresentar, 
tratar de todos os assuntos, negócios e interesses da outorgante; 
podendo para tanto, representá-la perante repartições públicas 
federais, estaduais, municipais, entidades autárquicas, de economia 
mista, administrativa, Receita Federal, Companhias de Seguros, 
pessoas físicas e jurídicas, Bancos em geral, cooperativas de 
crédito, inclusive INSS, Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, 	Junta Comercial, Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, Departamento de Trânsito - DETRAN, e onde mais preciso 
for, aí requerer, alegar e assinar, o que convier, assumir compro-
missos e obrigações, juntar e desentranhar papéis e documentos, 
satisfazer e cumprir exigências, preencher formalidades, receber 
todas e quaisquer importâncias devidas à outorgante por quaiquer, 
títulos 	e ordens, inclusive restituição do Imposto de R&nda, 
passando recibos e dando quit ão; com amplos poderes para r pre 
sentar a empresa em quaisqu 	instituições bancárias e/ou coo- 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934 Centro - Francisco Beltrão/PR - 85601-030 
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	fttsw ~eme 

perativas de 
abertura de 
os valores 
formas de pa  
de créditos, 
que 	forem 

crédito, podendo assinar propostas ou contratos de 
contas de depósitos e de abertura de créditos, ajustar 
os créditos a contratar, juros, comissões, prazos, 
amento, prorrogações de prazos e elevações ou reduções 
utilizar os créditos abertos na forma e pelos meios 
convencionados, 	estipular quaisquer cláusulas e 

Tabelionato de Notas 
RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL 

TABELIÃO 

L'vro: 271P 

Folha: 196 

condições, assinar contratos de ratificações e retificações dos 
contratos que celebrar, movimentar e encerrar contas de depósitos e 
de empréstimos, emitir e endossar cheques, fazer retiradas mediante 
recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos por cartas 
ou outro qualquer meio, solicitar informações de saldos de contas, 
extratos 	de 	contas, 	reconhecer saldos de contas credoras e 
devedoras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, requisitar 
cartões eletrônicos, requisitar talões de cheques, receber e dar 
quitação; comprar, vender, compromissar, doar, receber doações, 
permutar, alienar ou onerar todos e quaisquer bens imóveis, móveis, 
títulos, ações, telefones, veículos e outros, mandar lavrar, 
receber, outorgar e assinar escrituras de qualquer natureza, 
transmitir e receber posse, jus, domínio, direitos e ações, receber 
preços, efetuar,  pagamentos, emitir, endossar, descontar e aceitar 
notas promissórias e outros títulos, passar recibos, dar e receber 
quitação, 	responder e exigir responsabilidade pela evicção de 
direito; podendo, ainda, para participar de licitações, podeirdio 

c4= 
formular lances, negociar preço, carta convite e demais modalid~i 
de concorrência pública, interpor recursos e desistir de sua 4 
terposição e praticar os demais atos pertinentes ao certaM 
podendo assinar atas, retirar editais, propostas, assistir abertiwg 
de secção, assinar contratos e aditivos nas concorrências vencidákk \--' 
representá-lo perante repartições públicas federais, estadua44 
municipais e onde mais preciso for, podendo para tanto requerei 
alegar e assinar o que for necessário, assumir compromissos24 

§35 

obrigações, verificar débitos, pagar taxas, dar recibosi-gral 
X8'55  2 quitações, juntar e desentranhar papéis e documentos, satisfazer•  

cumprir quaisquer exigências, preencher formalidades, prestar ii-
formações e esclarecimentos, concordar, discordar, aceitar 
propostas, impugnações, estipular cláusulas e condições, podend 
ainda assinar documentos integrantes da habilitação e proposta 
representá-la 	em Juízo e fora dele, inclusive da Justiça do 
Trabalho e no Conselho de Contribuintes, usar dos poderes da cláu-
sula "Ad Judicia", contratar advogados e mover ações de qualquer 
natureza, defendê-la nas contrárias, transigir, desistir, propor, 
interpor recursos legais, fazer acordos; podendo ainda 
substabelecer; podendo, enfim, praticar todos os demais atos ne-
cessários para o mais amplo e fiel desempenho deste presente 
mandato. E, de como assim disse, do que dou fé, lavrei este 
instrumento, 	que 	sendo-lhe lido, aceita e assina. NOTA 1: O 
Tabelião esclareceu as partes sobre as hipóteses de extinção do 
contrato de mandato, previstas no Art. 682 do Código Civil e suas 
consequências; NOTA 2: Conforme p vê o Art. 667, §20, do Código de 
Normas da Corregedoria-Geral da stiça do TJPR, uma cópia da Pri- 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934 Centro - Francisco Beltrão/PR - 85601-030 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original  

http://funarpen.com.br  
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T Tabelionato de Notas 
RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL 

TABELIÃO 

meira Alteração e Consolidação do Contrato Social ficará 
devidamente arquivada nestas notas no Arquivo de Contratos Sociais, 
Atas e Estatutos n° 90, às folhas 823/826, bem como a Certidão 
Simplificada emitida aos 18/08/2017, pela Junta Comercial do Paraná 
- JUCEPAR, que fica devidamente arquivada nestas notas no Arquivo 
de Contratos Sociais, Atas e Estatutos n° 90, às folhas 827; NOTA 
3: Resultados NEGATIVOS para a consulta de Indisponibilidade de 
Bens, expedida em 11/09/2017, eletronicamente via Internet pela 
Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, sob os códigos 
"hash" n°: lfac.bb9d.467d.le9e.163a.9fd5.ea3e.a6d7.5c60.cb18 (JC 
Artefatos), 	38ac.03b3.f8le.b7e3.d9d7.ed40.52f8.2b0e.672b.9c60 
(Cassiano); NOTA 4: A guia de recolhimento do FUNREJUS foi gerada 
aos 11/09/2017, sob n° 14000000002900121-3, que será devidamente 
recolhida no valor de R$ 17,50; NOTA 5: Conforme Provimento n° 42, 
de 31 de Outubro de 2014 da Conselho Nacional da Justiça, a cópia 
desta Procuração será enviada à Junta Comercial do Paraná, Agência 
de Francisco Beltrão, no prazo de três (03) dias úteis, conforme 
Ofício que será arquivado nestas notas no Livro 2017 de Ofícios 
Enviados. Na lavratura da presente Procuração participou a escre-
vente Patrícia 'de Andrade Comann, que praticou as seguintes ações: 
recepção e aconselhamento das partes, identificação e verificação 
da capacidade, qualificação legal, elaboração do ato e sua redação, 
diligências 	indispensáveis 	e 	convenientes ao ato, coleta de 
assinaturas, a qual foi realizada neste tabelionato. Eu, Rafael 
Francisco Santos Leal, Tabelião, que esta fiz digitar, conferi, 
subscrevi e assino em público e raso. O referido é verdade e dou 
fé. Francisco Beltrão/PR. Protocolo Geral sob n()  17-001796, nesta 
data, 	em 	conformidade 	ao 	Provimento 	n° 	249/2013 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná. EMOLUMENTOS: Procuração Pública (VRC 384,62 / R$ 70,00); 
Funrejus (R$ 17,50); Selo Funarpen (R$ 0,75) = Total: R$ 88,25 
(oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos).******************** 
(a.) 1-Sócio Administrador: JERSON VIVIAN 2-Rafael Francisco Santos 
Leal**************************************************************** 
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L.  D.o pARANA 

JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

CNPJ/MF N° 09,242.774/0001-01 

PRIMEIRA ALI 	hRAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

JERSON VIVIAN, brasileiro, maior, capaz, natural de Rodeio Bonito -
RS, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 11/10/1968, 
empresário, portador da Carteira de Identidade Civil - RG n° 4.173.408-6, expedida pela 
SSP/PR., e CPF n° 708.806.709-91, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR., à 
Rua Nereu Schelikmann, 200, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-005 e CASSIANO 
VIVIAN, brasileiro, maior, capaz, natural de Realeza - PR, solteiro, nascido em 
29/12/1982, empresário, portador da Carteira de Identidade Civil - RG n° 7.150.167-1, 
expedida pela SSP/PR e CPF ri° 041.339.119-11, residente e domiciliado em Francisco 
Beltrão - PR, à Rua Nereu Schelikmann, 200, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-005, sócios 
componentes da firma que gira sob o nome empresarial de "JC ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA - EPP", com sede e foro em Francisco Beltrão - PR., à Rua. Nereu 
Schelikmann, 206, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-005, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41206082685 por despacho em sessão de 07 de 
Dezembro: de 2007 e inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.242.774/0001-01, resolvem alterar 
e consolidar seu contrato social primitivo e o fazem por este instrumento na melhor forma 
de direito: e sob as cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço do sócio JERSON VIVIAN, 
passando a ser Rua Nereu Schelikrnami, 200, Apto 01, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-
005 e do sócio CASSIANO VIVIAN, passando a ser: Avenida Atilho Fontana, 2548, 
Apto 103, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-025, ambos em Francisco Beltrão - PR. 
CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterada a cláusula de Administração da sociedade com a 
seguinte redação: A administração da sociedade caberá ao sócio JERSON VIVIAN, com 
os poderes de administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização dos demais sócios. 
CLAUSULA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA QUARTA - Fica alterado o objeto: social, passando a ser: FABRICAÇÃO 
DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO (CNAE 2330-3/02), 
DE OUTROS ARTEFATOS DE CONCRETO E CIMENTO (CNAE 2330-3/99) E 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (CNAE 
4744-0/99). 
CLAUSULA QUINTA - Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato social e 
alterações posteriores. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2017 15:45 SOB N' 20173733336. 
PROTOCOLO: 173733336 DE 07/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702166925. MIRE: 41206082685. 
JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 09/06/2017 
www.empresafacil.pr.gov:br 
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COMEkCLAI  
130 PARANA: 

JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

CNPJ/IvfF N° 09.242.774/0001-01 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Quotista N° de Quotas Valor em R$ 

JERSON VIVIAN 1.800 1.800,00 9,00 

CASSIANO VIVIAN 18.200 18.200,00 91,00 

Total 20.000 20.000,00 100,00 

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Janeiro de 
2008 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - As quotas de capital social são indivisíveis e não poderão 
ser: cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio JERSON 
VIVIAN, com os poderes de administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção ou não de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, salvo em 
disposição em contrário tomada pela unanimidade dos sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
havendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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Repres ante Legal 
Cassian ivian 
CPF: 041 39.119-11 
RG: 7.150.167-1 

ARTEFATOS 
DE 

JC ARTEFATO 

Rua Nereu Schelíkmann, 200 - Pinheirinho 
CEP 85603-025 - Francisco Beltrão - PR 

CIMENTO 	

DE CIMENTO LTDA. 
S 

 - EPP 

FONE [46] 3527-3038 
FAX [46] 3527-3032 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa JC Artefatos de Cimento Ltda. 
Inscrita no CNPJ n° 09.242.774/0001-01 é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 
34/2019, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Francisco Beltrão, 26 de abril de 2019. 

F-09.242.774/0001.0;1  

JC ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA. - EPP 

Rua Nereu Schelikmann, 206 
Pinheirinho - CEP 85603-005 

Craacisco Beftrão - Parant 
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""k'd°"K"'"`"""'"'l~""'"""" Junta Comercial do Paraná 

CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No /200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - 

Número de Identificação do Registro de 	i 	 CNPJ 	 ! Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 

41 2 0608268-5 	 09.242.77410001-01 	 07/12/2007 

Data de Início 
de Atividade 

02/01/2008 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA NEREU SCHELIKMANN, 206, PINHEIRINHO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.603-005 

Objeto Social 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO (CNAE 2330-3/02), DE OUTROS ARTEFATOS 
DE CONCRETO E CIMENTO (CNAE 2330-3/99) E COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
(CNAE 4744-0/99). 

Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

JERSON VIVIAN 	 1.800,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
708.806.709-91 

CASSIANO VIVIAN 	 18.200,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
041.339.119-11 

Último Arquivamento 

Data: 09/06/2017 	 Número: 20173733336 REGISTRO 
• 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

ATIVO 

Status 

j 	)00(XXXXXXXX)00(XXXX 

19/183859-4 

fe igifflEH  
CURITIBA - PR, 25 de marco de 2019 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAI.  

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 191838594 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

CERTA PRÉ MOLDADOS EIRELI - EPP. 



Cascavel, 29 de abril de 2019 

Silvai-1'o Martins P rtelinha 
Sócio gerente 

RG.: 2.175.308-4 
CPF.: 431.842.949-00 

CEIRT 
Pu-é MtgrAdEneflos 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema — PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85.760-000 — Capanema— PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°34/2019 

Sr. Pregoeiro, Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa CERTA PRE MOLDADOS EIRELI EPP cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 34/2019 , cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA 
USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..., conforme descrição 
constante no Edital. 

r(i3.624.924/0001-57 
Certa Pré Moldados 

Eireli EPP 
R. Carlos Drumond de Andrade 
s/n° Nucleo de Produção III 	/ 

I2P 85811-530 - Cascavel - PI] 

RUA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE. SN. NÚCLE DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL III SCAVEL - PR. 
CEP: 85.811-530 

CNPJ N° 03.624.924/0001-57 	FONE/FAX: (45) 3226 6336 



24/04/2019 	 Email — Certa Vendas — Outlook 

ACUSO O RECEBIMENTO DO CADASTRO 

roselialicitacao@capanema.prgov.br  

Seg, 22/04/2019 15:57 

Para: certavendas@hotmail.com  <certavendas@hotmail.com > 

Novo cadastro: 

Razão social: CERTA PRE MOLDADOS El RELI EPP 

CNPJ: 03624924000157 

Endereço: RUACARLOSDRUMONDDEANDARDESN 

Telefone: 4532266336 

e-mail: certavendas@hotrnall.com  

Modalidade/Edital: pregao/034/2019 

Rosefie Kriger1.3ecker Pagani 

Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 

de Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de Capanema-PR 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema — PR cep 85760-000 

fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

t. 

https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQQkADAwATYwMAItZGFjYi0xZjQ1LTAwAi0wMAoAEACoE°/02Ba6ZqRJGYG1M8w%2BRicY02BY 	 1/1 



CURITIBA - PR, 24 de abril 	2019 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 192195417 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
CERTA PRÉ MOLDADOS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA  

Número de Identificação do Registro de I 	 CNPJ 	 ! Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 6 0003785-5 03.624.924/0001-57 11/12/1998 	 07/10/1998 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
RUA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, SN, NUCLEO DE PROD INDUSTRIAL III, CASCAVEL, PR, 85.811-530  

Objeto 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção civil. 

Capital: R$ 	250.907,00 
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL NOVECENTOS E SETE REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	250.907,00 
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL NOVECENTOS E SETE REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Titular 	 Inicio do 	Término do 
Nome/CPF 	 Administrador 	Mandato 	Mandato  

SILVANO MARTINS PORTELINHA 	 Sim 	 13/08/2007 	XXXXXXXXXX 
431.842.949-00 

Administrador Nomeado/Termino do Mandato 
Nome/CPF 

MARINETE DE LOURDES COMAR PORTELINHA 
663.851.139-49 

. 	 
Ultimo Arquivamento 

Data: 10/01/2019 	 Número: 20187291187 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

19/219541-7 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Término do Mandato 

XXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

comignautividadecenincadan 	 Documento Assinado Digitalmente 24/04/2019 
"'""""'ii"""1."""""""'""" Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

 

Medida Provisória N•2.200-z. 
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 
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CE T 
Puré ú‘n 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a CERTA PRE MOLDADOS EIRELI 
EPP, com sede aruá Carlos Drumond de Andrade, s/n°, núcleo de produção III, Cascavel, PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 03.624.924/0001-57e Inscrição Estadual sob n.° 90204704-26, 
representada neste ato por seu Sócio Gerente do outorgante Sr Silvano Martins Portelinha, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 2.175,308-4 e CPF n.° 431.842.949-00, nomeia e 
constitui seu bastante Procurador o Sr Volnir Laudelino da Cunha, portador da Cédula de 
Identidade RG n.° 7R 1.035.650 e CPF n.°420.619.209-00, a quem confere amplos poderes para 
representar a empresa CERTA PRE MOLDADOS EIRELI EPP perante o município de 
Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 34/2019 , com poderes 
para tornar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome da Outorgante. A presente Procuração é válida até o dia 30 de abril de 
2019. 

Cascavel, 24 de abril de 2019 

Sócio Gerente 

RUA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE. SN. NÚCLEO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL 111. CASCAVEL - PR. 
CEP: 85.811-530 

CNPJ N° 03.624.924/0001-57 	FONE/FAX: (45) 3226 6336 	 tl  



CERT 
PR-é ZW 	e•-, Z-,; 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa CERTA PRE MOLDADOS EIRELI EPP, CNPJ n° 
03.624.924/0001-57 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 
133/2019, realizado pelo Município de Capanema – PR. 

Cascavel, 29 de abril de 2019 

 

 

Si va o Martins Po elinha-±—
Sócio Gerente 

RG.: 2.175.308-4 
CPF.: 431.842.949-00 
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E RUA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE. SN. NÚCLEO  PRODUÇÃO INDUSTRIAL III. CASCAVEL- PR. 

CEP: 85.81 -530 
CNPJ N° 03.624.924/0001-57 	FONE/FAX: (45) 3226 6336 
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CERT :\ PRIt N'1OEDA1)OS EIRELI - 
CNP.1: 03.624.92~1-57 
IMRE 41600037855 

SEGUNDA 	1 ISA(,:ÃO DO AlOC ()NSFI L'FIVO 

SILVANO MA1?TINS PORTELINI14, brasileiro. engenheiro civil, casado sob o 
regime de separação de bens. nascido cai 05,105/1960, natural de tobalo/PR, 
portador clu Cir:dula de Identidade a" 2.175.308-4, SSP/PR e do CPI,' 431,842,949-
00. residente c doni,, ,iluttlo nu Rua Treze de Maio, a" 537, COn1111110 Residencial Co 
Logo, Re!.;ià( ,  do 	 85 812-191. (us....ape1/P1?, na condição de lindar da 
Empresa hititvijnal 	RcsPonsubilitlude 1.ainiada. (/1W gira sob a denominação 
social CERTA PRÉ MOLDADOS EiRE1,1 - EI'P, com sede e faro na Rua Carlos 
Drumond de Andrade. 	Núcleo de Prc.uhião Industrial 111, CEP 85.811-530, 
Cascavel  /PR. devidonwnic registrc.u.la  na Junto Comercial do Paraná sob a' 
.1160003 -:85i, po despacho em .Cessão do 	/ 1:12/1998, inscrita no ClVP,1 sob a' 
03.624.924/0001-.57, resolve alterar o ato consinutivo conforme segue: 

PR1,411,21R,1 	. ler . 	 Porteiin/u que ' na Rua 
re.,e ele 	 do Lago, UH.' 85 812-191, 

c." useinvi•pR. pissu 	Rua Pato Branco, u" 1552. Condomínio Golden Garden, Casa 
305, CEP 85.816-510, (...uscavelIPR., 

CLÁUST/L-1 SEGUNDA A administração da entpresl...1 será exercida isoladamente pelo 
(huhu S.111/,4NO MARTINS PORTELINHA c pala administradora 17a0 titular MARINETE 
DE LOURDES COAIAR PORTELINI-14 brasileira, ,wtp resória, casada sob o regime de 
y,");.tr, -., ,,.ar.,  de bens 	t..mt 2[01. 	natural de ('i:inortefl'R, portadora da Cédula de 
iacraidade 	-1.(>3..> 6 	.•'SP. IR e di) 7'1. 	')--/9. residente e domiciliado na Rua 

iratico, 	/ 	 (. 'asa 305, l'EP 85,816-510, 
a.%Lavc1.'1>R, aos quais calcara. dentre outras airibuiç,:.e.y, a representação (divã c' passiva, 

tudii.-tut exlruludic.al cmpreso. 

Parágrufo Primeiro 	E vedado a achnini.strac.lora 	, representar a empresa em 
ativiaades estranhas uo iniercsse social JI >t) (1}i)I1 ( 1 Jtít((' PS E 	JCtUl CU titular  DIi d 

(.•onio oner,,,:ï ou a/1,-11a:- 

Prird/„,ra/O 	 r'Jnin!.,tradures ne-io pertencentes 
(li[ ,.(r(r m),:teicirio 10, • 	 ji) Jrr 	 /1) „i'ir.W.; 900" 

Parágrafo Terceiro - É lac aliada ao.v administradores, constituir procuradores em nome da 
empresa, nos termos do Artigo art. 1.061 da Lei n2  10.4(16.2002. 

L.1.1, 1.5. 11 , LA TERCEIRA 	í ),‘. odministrudores dedurntn. -.ah as pena,r da lei. de que t1:".7o 
it;tpedidos au 	,,.nom,,raç.áo 	„1. Por 1,:f especial, ou em virtude de 

;:.:aaenução 	rU Pt " 	iniir(Irtf111-5,,, .fj) (iS 	delo, u pena que vede', ainda que 
(empa par/amem,. 	 iyithficas, ali por craiii luitmentar. de prevaricação, peita 
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CERTA PRÉ. MOLDADOS 	- ELI> 
CNPJ: 03.624.924/0001-57 
NIRE 41600037855 

SE(UNI)A. 11 11'1: 	I)() 11 O ( (.)NN I 11'1'•(IV() 

OUSUb(: HW, ‘'() ti C 1 ?S.S.' , 	‘'?loto, ou contra Cl economia popular, contra o sistema „financeiro 
nacional, contra normas 	dujesa da eoncorrência t...ontrti as relações de comstuno, f C 
pública, OH O pl'Opritfa'OdU 

CLAUS1.-1.1 	 ..'isto da alierat,•iin e4autitio. c....on.solida-se O alo constitutivo que 
po.N.‘a ‘.111oroi tom 	 i• 

CERTA PRÉ MOLDADOS EIRELI - EM' 
CNP.): 03.624.924/001)1-57 
N1R17141600037855 

CONSOL I DAÇÃO DO ATO CONS.ITITTE \:() 

S/Liel,ING 11.11i 771'S PO1111.11:111.1, brusileiri), engenheiro civil, casado sob
e 
 o 

regiini.' de sL7.it.a.a;.tio de bens, nascid5/0 o cm 05/1960. natural de Lobato/R, 
portador da t.'t'aula 	i(lentidutic a" 2.1 y.5.31)8-4, ,'. .̀.SP/PR c do CPF 431.842.9,19- 
(A, residente- C domiciliado na Rua Trele rir ARrip, 	537, Conjunto Residencial do 
',age, Região do Lago CEP 85.812-191 Cost:vvel/PR, 110 condição de titular da 
Empresa Intliuídual 	Re.snonstibilidatle Liimioda, que gira sob a denominação 

CERT,' PRÉ 	 EIREL1 - L'PP com .sede 0ft:iro na Rua Carlos 
prumond dc -!ndratit, 	:Vút•tco Li(• Pr, 	industrial 111. (.'EP 85.811-530, 
(',Iscavel. /'R 	:1,•,=./.an...,nie rey1vi)';u4: 	 ('i.unercic-11 cio Paraná sob n" 

j(4')0(13:".',..;55, por ,:les pacho em .sessao do dia /1;12:1998, inscrita no CNN sob n' 
11:.624.92-1/0001-5 rewill'e alterar u utu 	 Confin-me segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA A Empresa individual de Responsabilidade Limitada gira sob a 
denominação social CERT -I PRE MOLDADOS 1.:7RELI - EPP, com sede e "Oro na Rua 
Carlos 	 ,N'ac1co de Produs o indu.sirial 111. CEP 85.811-530, 

Parágrafo Primeiro 	1 criai)c'N.cl pode o qualquer IL•nt100. a critério de seu titular, abrir ou 
luchar filiais em qualyicr parie do território nactothil. 

Pará,t,,ra o Segundo 	.1 empresa é regida pelo C.. 	Cftil. lei 10.406/2002. aplicado no 
011é" couber as reç-o-u.\ previsios paru os societh:u.k.; limitadav e supletivamente pela lei das 
.Societiattes int -mima,. 1,1 	/ , .:;N ».1!)- 

CLÁUSULA S'EGUND.-1 	 sociol é de RS 250 907.00 (duzentos e cinquenta mil, 
novc,..enios e sele rif,U.V) 	j:/VhOlIC 



L:ber tad liogus 
SF.CREARIA •;;ERAL 

. 	1T LBA 	1 2 	2Q:', 
,4ww 	 gnv br 

A vaidade justet dz,cumentc, se ,.mpron4o 	sujulto á comprovaçiio de. sua . 
ínrorá.undo 	cr2npetettves (n5d:.qoá ds, vuIlf 

acidado nos ::ospoctivos porta-s 
açáb 

CERTA PRÉ -MOLDADOS EIRELI - EPP 
CNPJ: 03.624.924/0001-57 
NI RE 41600037855 

SEGt:N1)1 NI 1 ER.M,'-10 DO .`TO CON.tilCl ft:TINI() 

l'aritrafo Único - 	 1 iidegralizatio. 

CIAL,St...'1,..1 TERCEI 	- (,) abjeto 	è 	Fabricação de estruturas de concreto 
armado; Fabricação de artefatos de cimentos para uso na construção civil; Fabricação de 
concreto usinado; Serviços de concretagent. 

(..1....1tSUL.1 OU-IR T-I 	 .V0US 	 .01.1 07 de outubro de 1998 e tem 
daroção hulete-imuzia,: 

CLÁL.j5"LILA OtlINT.1 	.1 culminisiração do empresa é exercida isoladamente pelo titular 
SIL PANO 	 PORTE.I1M1.4 e pala administradora não titular MAKINETE DE 
LOURDES COMAR PORTEL.INIM, brasileira, empresário, casada sob o regime de 
sepd,,,:çé-in de  bens, nascidu  ruit'(/t-19 •O, natural cte (umarte--131?, portadora da Cédula de 
ideni,a'ade 	(.;33 i1/.;-6 ,\?..:7'• PR c,  du P f•-• 663 	j 	49, rr.Lrhiente e  donnciliciala na  Rua  

Br,Hico. 	 í. 	 (..'asa 305, C'El) 55.816-510. 
rq)re.,enh'ição oliva passiva. 

Paritgraja Primeiro 	 à adminbtroclura não sócio . representar a empresa ein 
ativ;dades estranhas ao inieres,Ye social ou em assumir obrigaçõe.s cm favor do titular ou de 
terecinu, assim conto <menu' 	(,lu'nar' bens imóveis. 

ParUgrutO Segundo 	. 	j(la 	nal?ifÜ!,Lh ;:1( 	 111(1 pertencentes (10 

!('/,101.10, 	;", 	 061 )i." 	 ?OU" 

Paritgraft, Terceira - L. Jacu/h:da aos adminixtradores. cor-is/Uai( procuradores em nome da 
empresa, nos' termos do Artigo art. 1.061 da Lei n2  10.406/2002. 

CLAUSULA SEXTA O e.x•ercic"io social correSpondi..,' ao ano civil..findo em 31 de dezembro, 
coaraapi•v..,,eina“70 do b,d,w,;(1 /)(ilronanial 	c'ualu-ninca do ano 

LA SET1:11/1 
COM a`i 

ir:, 	• 	a(f 

RUll'i):.;;111(li 	• f 	 t'.VC 

ICraitl 04(0. 

.:...:.H - _ a el1IpMV(1 C0010111Urá suas 

C ‹J MC0/.41.7 	 pOSSIVCi 011 01C.ViNl111d0 

COM haVe d// Siii/a“./0 

t/ 	 (h/ /C.VOIlki;/0, Ver/fiz:titia e/H balanço especialmente 

01714 	Q. odminisirudi.,)-eN deu/aiHm, 	penas ria lei. de que não estão 
imoudidu.± cie exercer Cr tabnintstraf,:ão da empresa, por lei eApecial, Cu em virtude de 
eothic-nação criatin,d. ia( !kir 	 Nob 	 de'la, a pena que vede, ainda que 

J14 

CERTIFICO O REGISTRO EM 1.2/04;21.7 16:17 SOB N' 20172120553. 
PRO'LOCCLO -  1.7212054:i DE 	 CODIGO DE VERIFICAÇÀO• 
1  -7015»266 RIRE: 51600037855 

PRÉ :01.1')ADCS 	 - 



CERTA PRE, MOLDADOS MELA - EPP 
C.N1'J: 03.624,924/001)1-57 
MIRE 41600037855 

SEGUNDA ALTERA(;:\ O DO ATO CONSTI 'VIVO 

tempoi ariamente. o acesso 	pUblicos, ou por c rinte.talimentar, de prevaricação, peita 
Ou ..,whornn, concussao. ,:weidain, 00 contra O economia popular, contra O sistema financeiro 
noc.70/00. cernirei tios et.,. 	 dei collCorre; i1C 	c.futtra as rekiÇõeS CIO consumo, je 
!Mhlica, 00 propric:/,0 

C Uí1.-SL:1_,-1 
	 firula,- da areciara, 	!;,.')?‘;.v da lei, que tu'io participo de 

Onirt,1 	 11:1'.‘910 Hindi() i'dadcf 

DI-k.13LA 	cleho 0 fino da comarca de Caseavel/PR„oara o exercício e o 
cumprimento dos direitos. e obri?,ut:i5eS resultantes deste contrato. 

(t lindar assina O presenle Instrumento, comprometendo-se par si e por seus herdeiros ao seu 

PR. SI cie 

 

31,1 rilv.s.  Po RT?r,iN1-20 

:11..1 R 1 :\ Th I) 1-11... (1 R I) 1:,'S O :1 I .-1 R POR 7E 	\IL'l  
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CERTICO O REGISTRO EM 12/041201 
PROTOCOLO 172120543 OE 10/04/2017 
117C1400266. RIRE. 41800037855. 
CERTA PRE MOLDADOS EIRELI - EPP 

S.17 SO0 N' 20172120543, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 

 

tibercad Sogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 12/04/2017 
www.amprosatacil.pr  gov 

 

A valdade desto documento. So mprosso 	a su-elto a comprnvaçat d. 3UA autenticidade nos respectivos portais. 
seus respectivos codigos do verficaçan 



CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 
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DOCUMENTOS PRÉ-HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2019  

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA 

CNPJ: 05.787.626/0001-03 
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INDUSTRIAL MULLEI« 
E-  11='12 - —1\VIC)LE:),\E:)C)S LTC:).A. 

ANEXO II 

Industrial Muller e Pré-moldados Ltda. 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 
Rua Porto Alegre, Esq. C/ PR-281 — Centro — Planalto-Pr. 
Email: compras@micemetal.com.br  

Fone/Fax: 46-3555-2257 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRÉ- 
._ 

	

	MOLDADOS LTDA, com sede na RUA PORTO ALEGRE, ESQ. C/PR-281, CENTRO, PLANALTO-PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 05.787.626/0001-03 e Inscrição Estadual sob n.° 902.88787-34, 
representada neste ato por seu sócio Gerente do outorgante Sr. ALCEO FRANCISCO MULLER, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 149.699-0/Pr. e CPF n.° 368.863.789-53, nomeia e constitui 
seu bastante Procurador o Sr. JORGE LUÍS KLEINPAUL, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
6.311.591-6 e CPF n.° 020.495.409-65, a quem confere amplos poderes para representar á 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA perante o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL N°. 034/2019, com poderes para 
tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA 
DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente s 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prest 
os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos perti 
certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 30/05/2019. 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 

Nome: Alceo Francisco Muller 
RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 
CARGO: Sócio 

85750-000 

Capanema, 25 de Abril de 2019. 

05187.626/0001-03 
90288787-34 

irdustrial Muer e 
Pré-Moidados Li:-fia  
Pctto Aegre, esq. R,a quah, 858 Bem inclustia 

8575n,00! 	 Paraná 

Inscr .Est . :90288787— 4  
F on e/Fax:(4 6)5 5 -2257 

Planalto 	 - I 	 Pr 



JORBE LIUIS KLEINPAUL 

JACIUTO KLEINPAUL 
LUCIA SARA XLCINPAUL 

HUM/TA/RS 
D9K4RCA---CRISSIBIAL/RS,HIJKAI 

C.I4ASC 4422,LIVRO,-A?,FOLI{ 

Número 
020.495,409-65 

Nome 
JORGE LUIS KLEINPAUL 

MINISTERIO DA F 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas F!!,leas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

TOCO :tf.flçkqoaOHAC 

6.311.5?1-6 

ato 	-.,„-„Pat. Detraias Haquim 
1% 254/05. 

Rgg4Át: 	12/0//1991 

Nascimento 

12/08/1973 
VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

Pk;si.ic.4 l-"EQEAAT!‘, A 008/445i 

0WPaTAre,,,Z,SESTACIODP.:66GURANT,.APd0LicA 
irISTITUTOCims.-tritroAr;;No gArtk4,i. 

CÓDIGO DE CONTROLE 

2D67.9AD2.CF3B.6BOF 

e 
	

A autenticidade deve comprovante devera 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 

às 09:54:58 do dia 05/10/2016 (hora e data de Bresilia) 
dígito verificador 00 	trã 

Prete-itura 
Mun‘c‘pal de C enema 

Codifico que este 
documento 

é cópia fiel 

CaPanema,  
do nlnal. 



Capanema, 25 de Abril de 20 

85750-000 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 

Inscr.Est.:90288787-34  
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INDUSTRIAL MULLE 
E Pf2E---A"C:›LE,AC)OS LTDA. 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2019 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.787.626/0001-03, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 034/2019, realizado pelo Município de Capanema — 

PR. 

Nome: Alceo rancisco Muller 
RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 
CARGO: Sócio 

r0-5»787,626/00.01-07';"I  
9028878734 

1,ndustrial !Aunei'.  e 
Pré-Moldados L.da 

Riffi 
 

Pim: alega, 	P quatro;  958 Nin hidustria 
857504U - Nrdto 	Pazlá 
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INDUSTRIAL MULLE 
E PI- -2 É -~ C:),LE).4E3PC:),S LTE) 

INDUSTRIAL 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.787.626/0001-03, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 

N ° 034/2019, cujo objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 

PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto conforme descri 

constante no ANEXO I. 

Capanema, 25 de Abril d 

Nome: Alceo Francisco Muller 
RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 
CARGO: Sócio 

05.787.626/0001 
90288787-' 

MuUer e 
Pré-Midados 

Rim 	w4. Rus gdato, %.8 	twustia 
Paraná

L, 	" 	
Para 

 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 

 

 

Inscr.Est.:90288787-34  
Fone/Fax:( 4 6)5 5 5-2 2 5 7 

Planalto 	 Pr 85750-000 



47.000,00 SOCIO 

ALCE() FRANCISCO MULLER 	 123.000,00 SOCIO 
368.863.789-53 

LUCIA LURDES DORSI 
407.691.949-15 

Último Arquivamento 

Data: 26/01/2017 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (5): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

INCORPORACAO 

Número: 20170939197 
Situação 

REGISTRO A 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXX 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de. Sócio Administrador 

Término do 
Mandato  

XXXXXXXXX 

XX 

Administrador 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de I 	 CNPJ 	 I Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 

	
Ato Constitutivo 

41 2 0505612-5 
	

05.787.626/0001-03 	
Í 	

24/07/2003 

Data de Início 
de Atividade 

01/08/2003 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PORTO ALEGRE  ESQUIINA COM PR 281, SN, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Objeto Social 
Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e Í 
Lajes para estruturas de até 5 pavimentos); 
Fabricação de Artefatos de Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio); Fabricação de 
Casas Pré-Moldadas de Concreto; 
Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões); 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões); 
Fabricação de Artigos de Serralheria; 
Fabricação de Produtos de Funilaria; 
Serviços de Confecção de Armações Metálicas; 
Comércio Varejista de Vidros; 
Colocação de vidros, cristais e espelhos; 
Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 

Capital: R$ 	170.000,00 
(CENTO E SETENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 	170.000,00 
(CENTO E SETENTA MIL REAIS) 

Microempresa 
Indeterminado 

CURITIBA - PR, 24 de abril de 2019 
191218316-8 

k• 1 921831E  

 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

   

   

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 192183168 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias  

Cerdsign•Amafinade C &alam 
pnír- ida Peln insdssno Nadem,. Tecnolegla de Informálk 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória NP> 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Ass nado Digitalmente 24/04/2019 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
"nen. ie ereeleneesenne•nreeeini ••••• nnr, In••10 • • aftrkif: -..-, 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
I. ALCEO FRANCISCO MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.863.789-53. portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. LÚCIA LURDES DORSI. brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, portadora do Documento 
de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob nome de 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua 
Porto Alegre esquina com PR-281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-
000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 24/07/2003 e 
a última alteração sob n° 20144365545 em 24/07/2014, resolvem alterar e 
consolidar o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava o objeto social é Indústria e Comércio de Pré-
Moldados de Concreto (Galpões, casas, lajes, lajotas, mourões, blocos, vigas), Indústria e 
Comércio de Estruturas e Esquadrias Metálicas (coberturas, grades, portas, janelas), 
Serviços de Funilaria e Serralharia, Comércio de Materiais de Construção Vidros e 
Ferragens em Geral, passando a ser: (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas Pré 
Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares 
Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE — 2330-3/02) Fabricação de Artefatos de 
Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-Co), (CNAE — 2330-
3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto, (CNAE — 2511-0/00) Fabricação de 
Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE 	2512-8/00) Fabricação de 
Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE — 2542-0/00) Fabricação de 
Artigos de Serralheria, (CNAE — 2532-2/01) Fabricação de Produtos de Funilaria, (CNAE-
2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE — 4743-1/00) Comércio 
Varejista de Vidros, (CNAE — 4330-4/99) Colocação de vidros, cristais e espelhos e 
(CNAE 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Segunda 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula do Objeto Social passa a ter a 
seguinte redação: O objeto social é (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estrutura Pré-
Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas. Pi) 
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Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE — 2330-3/02) Fabricação de Artefatos de 
Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 mim, Meio-fio), (CNAE — 2330-
3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto, (CNAE — 2511-0/00) Fabricação de 
Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE — 2512-8/00) Fabricação de 
Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE — 2542-0/00) Fabricação de 
Artigos de Serralheria, (CNAE — 2532-2/01) Fabricação de Produtos de Funilaria, (CNAE —
2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE —4743-1/00) Comércio 
Varejista de Vidros, (CNAE — 4330-4/99) Colocação de vidros, cristais e espelhos e 
(CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições comidas no contrato primitivo 
que. adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

1. ALCEO FRANCISCO MULLER, brasileiro,- casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.863.789-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, portadora do Documento 
de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob nome de 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua 
Porto Alegre esquina com PR-281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-
000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 24/07/2003 e 
a última alteração sob n° 20144365545 em 24/07/2014, resolvem consolidar o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial INDUSTRIAL 
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MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Porto Alegre esquina com PR 
281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA:-  A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2003 e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA: O objeto social é (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas. 
Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE — 2330-3/02) Fabricação de 
Artefatos de Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio), 
(CNAE — 2330-3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto. (CNAE — 2511-
0/00) Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE — 2512-8/00) 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas. portões), (CNAE — 2542-0/00) 
Fabricação de Artigos de Serralheria, (CNAE — 2532-2/01) Fabricação de Produtos de 
Funilaria, (CNAE — 2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE —
4743-1/00) Comércio Varejista de Vidros. (CNAE — 4330-4/99) Colocação de vidros, 
cristais e espelhos e (CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção 
em Geral. 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real), 
á inte ralizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
ALCE() FRANCISCO MULLER 70% 105.000 105.000,00 
LÚCIA LURDES DORSI 30% 45.000 45.000,00 
TOTAL  	100% 150.000 150.000,00 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta dias); 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras. poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALC 
FRANCISCO MULLER, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso de 
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nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 3I de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico. cabendo aos sócios. na  
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso a reunião de sócios conforme Art.1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, á titulo de "pró-labore". observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução 
verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob penas da Lei, de que nã 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação. 
peita, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações do 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA: As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão suprimidas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de janeiro 
de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo 
duvidas reagir-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Planalto. Paraná. para o exercício e 
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o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assim a presente alteração em três vias. 

Planalto — PR, 06 de Abril de 2015. 

a(P, ‘ 
Alceo Fr."'moo Lúcia Lurdes Dorsi 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ n° 05.787.62610001-03 
NIRE 41205056125 

ALCE° FRANCISCO MULLER, brasileiro, casado pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, 
inscrito no CPF no 368.863.789-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.990 — SSP/PR, 
residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-
000; LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens, empresária, 
inscrita no CPF n° 407.691,949-15, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, 
residente e domiciliada em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Tamoios, sln°, Centro, CEP 85760-000; 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada que gira sob nome de INDUSTRIAL MULLER E 
PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua. Porto 
Alegre esquina com PR-281, Centro, Municipio de 
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, registrada 
na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 
24/07/2003, CNPJ 05.787.626/0001-03, resolvem 
ALTERAR o contrato social, nos termos e condições das \ 
cláusulas a seguir: 

— DA APROVAÇÃO DA INCORPORAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o Laudo de Avaliação de 12/12/201 
(Anexo I), e Protocolo e Justificação de Incorporação de 19/12/2016 (Anexo II), 
devidamente aprovado pela unanimidade dos sócios das empresas envolvidas na 
operação e que ficam fazendo parte integrante e indissociável do presente 
instrumento, fica incorporada por esta sociedade a empresa: 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ n° 05.787.62610001-03 
NIRE 41205056125 

A) G. L. MULLER & CIA LTDA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na rua Pernambuco n° 
1071, Centro, CEP 85.760-000; Contrato Social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná em 17/12/1999, sob o NIRE n° 
41204247458, em sessão de 17/12/1999, inscrita no CNPJ n° 
03.571.037/0001-68. 

Paragrafo Primeiro: De conformidade com o Protocolo de Incorporação, a 
empresa especializada responsável pela avaliação da empresa INCORPORADA 
foi: CONTROLSUL GESTÃO EMPRESARIAL, pessoa jurídica de direito privado, 
sociedade simples pura, inscrita no CNPJ 24.534.587/0001-87, com sede e foro 
na Avenida da FAG, n° 205, Piso Superior, Bairro FAG, na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, CEP 85.806-096, como contrato social registrado no registro 
de Titulo e Documentos e de Pessoas Jurídicas Marchesini, regularmente inscrita 
no Conselho Regional de Contabilidade sob n°  PR-009049/0-5, neste ato 
representada pelo seu sócio administrador e responsável técnico MARCIO LUIZ 
BLAZIUS, brasileiro, casado, contador, com registro no CRC-PR sob n°. 18930/0-
4, natural de Francisco Beltrão — PR, nascido em 26/01/1959, residente e 
domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Paulista, no. 285, 
bairro São Cristóvão, CEP 85.816-000, portador da cédula de identidade civil RG 
sob n°. 1.660.536-0 SSP/PR e CPF n°. 332.825.449-87; nomeada na qualidade de 
EMPRESA ESPECIALIZADA, para proceder a avaliação do valor contábil do 
patrimônio liquido da empresa em 01 de dezembro de 2016. 

Paragrafo Segundo: Pela Empresa Especializada foi apresentado o Laudo de 
Avaliação do Patrimônio Líquido da empresa, datado de 12/12/2016, com base no 
Balanço Patrimonial levantado na data-base de 01/12/2016, a ser incorporada, o 
qual após ser devidamente analisado, foi aprovado por unanimidade, passando a 
fazer parte integrante e indissociável do presente instrumento. 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ n°  05.787.626/0001-03 
NIRE 41205056125 

— DA INCORPORAÇÃO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: É considerada incorporada e declarada extinta a 

empresa G. L. MULLER & CIA LTDA — ME, já qualificada, cujo Patrimônio Liquida 
conforme Laudo de Avaliação de 01 de dezembro de 2016, é positivo em R$ 
25.034,49 (vinte e cinco mil, trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos) 
assumindo a incorporadora na qualidade de sucessora legal para todos os fins, 
todo o ativo e passivo, direitos e obrigações da sociedade ora incorporada, 
representados pelas contas abaixo: 

BALANÇO ESPECIAL — G. L MULLER & CIA LTDA — ME 

ATIVO 

ATIVO CIRC. 

Caixa 

Bancos 

Aplicações 

Estoques 

ATIVO NÃO CIRC. 

Maquinas e Equip 

Móveis e Utensílios 

Computadores e Perf. 

Software 

Depreciação Acu  

R$ 140.331.75 

RS 99.430,28 

RS 19.348,25 

R$ 2.948.78 

R$1.361.94 

RS 75.771,31 

R$ 40.901,47 

R$ 32.282,91 

R$ 27.188,04 

R$ 9.844,00 

R$ 1 635,00 

-RS 30.048.48 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores 

Obrigações Trabalhistas 

Obrigações Tributárias 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital Social 

Reserva de Lucro 

RS 140.331.75 

RS 115.297,26 

RS 45.087,33 

R$ 62.147,78 

RS 8.062.15 

RS 0,00 

R$ 25.034,49 

20.000,00 

5.034,4 

— DO QUADRO SOCIETÁRIO E CAPITAL SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia administradora da sociedade incorporad 
GLECI LINDEN MULLER, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 015.062.089-67, portadora do Documento 
de Identidade RG n° 3.567.353-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNP.' no 05.787.626/0001-03 
NIRE 41205056125 

Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000, 
que era detentora de 18.000,00 (dezoitos mil) quotas, com valor nominal unitário 
de R$ 1,00 (um real), totalizando o montante de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 
não ingressa na sociedade por força do artigo 977 do código civil brasileiro, lei 
10.406/2002, transferindo a totalidade de suas quotas para o sócio administrador e 
cônjuge, ALCEO FRANCISCO MULLER, já qualificado, que passa a ter o 
montante de 123.000 (cento e vinte e três mil) quotas com o valor nominal unitário 
de R$ 1,00 real cada, totalizando o montante de R$ 123.000,00 (cento e vinte três 
mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio da sociedade incorporada, ANDRE FELIPE  
MULLER, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 
31/08/1986, empresário, inscrito no CPF n° 051.307.399-06, portador do 
Documento de Identidade RG n° 8.371.768-8 - SSP/PR, residente e domiciliado à 
Rua Padre Cirno, n° 1035, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-
000, que era detentor de 2.000 (duas mil) quotas, com valor nominal unitário de 
R$ 1,00 (um real), totalizando o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), não 
ingressa na sociedade, pois transfere a totalidade de suas quotas a título oneroso, 
através de contrato de compra e venda de quotas a LÚCIA LURDES DORSI já 
qualificada, que passa a ter o montante de 47.000 (quarenta e sete mil) quotas, 
com o valor nominal unitário de R$ 1,00 real cada, totalizando o montante de R$ 
47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA: Como consequência, o capital social que era de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta 
mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 
com a presente incorporação passa a totalizar o montante de R$ 170.000,00 
(cento e setenta mil reais), dividido em 170.000 (cento e setenta mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuído da seguinte forma: 

4 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 
NIRE 41205056125 

SOCIOS PART.% QUOTAS! VALORES EM R$ 

ALCEO FRANCISCO MULLER 72,35% 123.000 123.000,00 

LÚCIA LURDES DORSI 27,65%' 	47.000 47.000,00 

TOTAL 100,00% 	170.000 170.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema-PR para o exercicio e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E. por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam. juntamente com duas testemunhas, o presente 
instrumento em 3 (três) vias obrigando-se fielmente por si 
e por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

Capanema Estado do Paraná. 31 dezembro de 2016.  

(assinaturas nas próximas páginas) 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, Ôqi 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNP.) n° 05.787.626/0001-03 
NIRE 41205056125 

ALCEO FRANCISCO MULLER 
Sócio Administrador 

LÚCIA LURDES DORSI 
Sócia 

AtIUENTES: GLECI LINDEN MULLER. 
CÔNJUGE DO SÓCIO ADMINISTRADOR ALCEO FRANCISCO MULLER. 

ANUEN1ES: ÁNDRÉ FELIPE MULLER 
FILHO DO SÓCIO ADMINISTRADOR ALCEO FRANCISCO MULLER. 



CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 

LTDA. 



Valdir Luiz Macagnan 
RG: 840.945-5 SSP/PR 
CPF: 212.225.689-34 
Representante Legal 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75 
Área Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubos(Wempremac.com.br  EMPREMAC 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

Renascença, 29 de abril de 2019 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de 
85.760-000 — Capanema — PR. 

Souza, 1080 — Centro 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N 
Sr. Pregoeiro, 

.°34/2019 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa Empremac 
Artefatos de Cimento Ltda — Epp cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 34/2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..., conforme descrição constante no Edital. 

Renascença, 26 de Abril de 2019. 

4.540.178/0001-30 1  
EMPREMAC ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA 
R. Marechal Hermes da Fonseca S/N 
CEP 35610.000 	Aea Indus;rial 

L.  Renascença - PR 



CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75 
Área Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosOempremac.com.br  

EMPREMAC 

    

ANEXO W 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 
EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 
ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 
SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa Empremac Artefatos de Cimento Ltda - EPP, CNPJ n° 
14.540.178/0001-30 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 
34/2019, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Renascença, 26 de Abril de 2019. 

 

Valdir Luiz Macagnan 
RG: 840.945-5 SSP/PR 
CPF: 212.225.689-34 
Representante Legal 
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CURITIBA - PR, 17 de abril de 2019 

LEANDRO MAR S RAYSELBISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

.rim-d.r. 	 Documento Assinado Digitalmente 17/04/2019 
CeNlIcatlopelormimoNadonaldeTecnol iatleinformbtle 

Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Presidéncia da República 
Casa Civil 

Medida Provisória NP' 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0720629-9 

CNPJ 

14.540.178/0001-30 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/10/2011 

Data de Início 
de Atividade 

01/11/2011 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, S/N, ÁREA INDUSTRIAL I, RENASCENÇA, PR, 85.610-000 

Objeto Social 
Industria e comércio de artefatos de cimento; tubos, guias, sarjetas,blocos de concreto, pavers, lajotas, meio fio, 
morrões 

Capital: R$ 	600.000,00 

(SEISCENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

NERCI DA SILVA MACAGNAN 	 300.000,00 SOCIO 	 X)00000000( 

997.733.689-04 

LIUAM LOPES MACAGNAN 	 300.000,00 SOCIO 	 Administrador 	X)00000000( 
035.557.579-54 

Último Arquivamento 

Data: 14/12/2017 	 Número: 20178305014 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)-  

Situação 

REGISTRO ATIVO 

XXXXXXX 

Status 
• 40' A 

19/217226-3 

1921722 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 192172263 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDEI'ITIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 840.945-5 

r,  •  

VALIDA  EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

REGISTRO GERAL: 840.945-5 	DATA DE EXPEDIÇÃO:07/12/2007 

NOME: VALDIR LUIZ MACAGNAN 

FILIAÇÃO: JOÃO BATISTA MACAGNAN 

TEREZA PRETTÓ,MACAGNAN 

NATURALIDADE: JOAÇABA/SC 	 DATA DE NASCIMENTO:20/06/1952 

DOC. ORIGEM: COMARCA=DOIS VQINHOS/PR: CRUZ D'IGLIACU 

C.CAS=116, LIVRO=313, FOLHA=90 

CPF: 212.225.689-34 

IBM ...... C.V.«.  ,••••••••••••••••••••••••••8.PR 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Caparem, 	te -)  
(  

 

\\, ( 



2  Tabelionato de Notas 
RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL 

TABELIÃO 

CERTIDÃO 

L vro: ---xx---
- 

olha • -o- 

CERTIFICO a pedido de parte interessada que revendo os livros 
existentes neste Ofício, deles no de número 225P, às folhas 092, 
encontrei lavrado o seguinte teor: 

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE. Que fazem na forma 
abaixo.******************************************* 

A FAVOR DE 	
--r‘ inn21"rumnure telBnidipal de Capanerne EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
Certifico que estes...ida:mi  men: é CO: 1tel 

'$D orig", 	(-1(•• VALDIR LUI Z MACAGNAN 1 /4j Capanemé, 

*******************SAIBAM quantos este público 
curação bastante virem que aos trinta dias do mês de já-neiro do ano 
de 	dois mil e treze (30/01/2013) nesta cidade e Comarca de 
Francisco Beltrão-Estado do Paraná, perante mim Iracema Miranda, 
Tabeliã, compareceu, como OUTORGANTE a empresa:- EMPREMAC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cujo ob-
jeto social é a industria e comércio de artefatos de cimento, 
tubos, guias, sarjetas, blocos de concreto, pavers, lajotas, meio 
fio, 	inscrita 	no 	NIRE 	41 	2 0720629-9, e CNPJ/MF sob n°. 
14.540.178//0001-30, neste ato representado por sua sócia admi-
nistradora LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Ci.Rg 7.992.824-0/SSP/PR com expedição em 31/01/1997 e 
inscrita no CPF/MF sob n° 035.557.579/54, residente e domiciliada 
na Rua Pernambuco, n°. 625, centro, nesta cidade de Francisco 
Beltrão-PR, conforme Contrato Social registrado na JUCEPAR sob n°. 
41207206299, 	aos 26/10/2011, Certidão Simplificada emitida aos 
24/01/2013, bem como Enquadramento de Micro Empresa, que fica 
cópias reprográficas autenticadas arquivadas nestas notas as fls. 
167 a 170 do Livro 49 de Arquivo de Procurações Oriundas de Outras 
Serventias; a presente, reconhecida como a própria de que trato, à 
vista dos documentos de identidade supracitados, os quais me fora 
apresentados no original e examinados atentamente, constatei q 
nenhum deles apresentava rasuras, borrões ou emendas e em esta 
perfeito, despidos aparentemente de vícios que os comprometam 
sua autenticidade, pelo que porto minha fé pública. E, pela Ou-
torgante me foi dito que, por este público instrumento, e nos 
termos de direito, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR:-
VALDIR LUIZ MACAGNAN, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Ci.Rg 840.945-5/SSP/PR com expedição em 12/02/1981 e inscrito no 
CPF/MF sob n° 212.225.689/34, residente e domiciliado n Rua 
Pernambuco, n°. 625, centro, nesta cidade de Francisco Beltrã PR; 
A quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para com est se 
apresentar, tratar de todos assuntos, negócios e interesses" da 
OUTORGANTE; podendo para tanto, representá-la perante repartições 
públicas federais, estaduais, municipais, entidades autárquicas, de 
economia 	mista,. administrativa, Receita Federal, Companhias de, 
Seguros, pessoas físicás e jurídicas, Bancos 	geral, cooperativas 
de crédito, inclusive INSS, Instituto Naci 1 da Propriedade 
Industrial, 	Junta Comercial, Empresa Brasil i a de Correios e 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934 Centro - Francisco Beltrão/PP - 85601-030 
46 2601 0321 i 2601 0322 WWW.1TABELIONATO.NOT.BR  



Tabelionato de Notas 
RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL 

TABELIÃO 

Telégrafos, e onde mais preciso for, aí requerer, alegar e assinar, 
o que convier, assumir compromissos e obrigações, juntar e de-
sentranhar papéis e documentos, satisfazer e cumprir exigências, 
preencher formalidades, receber todas e quaisquer importâncias de-
vidas à OUTORGANTE por quaisquer títulos e ordens, inclusive res-
tituição do Imposto de Renda, passando recibos e dando quitação; 
abrir, movimentar e encerrar contas, cadernetas de poupança em 
qualquer instituição bancária, podendo emitir, endossar e descontar 
cheques e contra cheques, fazer depósitos e retiradas mediante 
recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos, solicitar 
saldos e extratos de contas, requisitar talões de cheques, emitir, 
endossar, descontar e aceitar notas promissórias e outros títulos, 
passar recibos, dar e receber quitação, responder e exigir res-
ponsabilidade pela evicção de direito, representá-la em Juízo e 
fora dele, inclusive da Justiça do Trabalho e no Conselho de 
Contribuintes, usar dos poderes da cláusula "Ad Judicia", para 
contratar advogados e mover ações de quaisquer natureza, defendê-la 
nas contrárias, transigir, desistir, propor, interpor recursos 
legais, fazer acordos, substabelecer, enfim, praticar todos os de-
mais atos necessários para o mais amplo e fiel desempenho deste 
presente mandato. E, de como assim disse, do que dou fé, lavrei 
este instrumento, que sendo-lhe lido, aceita e assina. Eu, Iracema 
Miranda, Tabeliã, que esta fiz digitar, conferi, subscrevi e assino 
em público e raso. O referido é verdade e dou fé. Francisco 
Beltrão-PR. Protocolo Geral sob n' 13-000202, nesta data, em con-
formidade ao Provimento n° 157 da Corregedoria de Justiça do Estado 
do Paraná. Custas (VRC) - 384.62 = R$ 54,23. Custas Certidão (VRC) 
- 40.00 = R$ 7,28 + Busca Certidão = R$ 1,09 + Funrejus = 2,09 + 
selo = R$ 0,75. TOTAL: R$ 11,21.************************************ 
(a.) 1-LILIAM LOPES MACAGNAN 2-Iracema Miranda********************** 
Nada mais. Era o que se continha em dito instrumento, ao qual me 
reporto e dou fé. EMOLUMENTOS: Certidão (VRC 40,00/R$ 7,72); Bus- . 
(VRC 6,00/R$ 1,15); ISS (R$ 0,22); Funrejus (R$ 1,93); 
Funarpen (R$ 0,80); Fadep (R$ 0,44) = Total: R$ 12,26. 

Fco Beltrão/PR, 23 de„,,,n4ovér-V9ro 111,r 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

Em Test° da Ve7dade 

4t, ti c9c."9 	/ Prefeitura Municipal de Capanema 04.4 4,2y 	

Certifico que este documento é cópia fiel 

Capanesa, r-N 

Souza do originai. 

Esc .° (4'b 
9 

/ 

Selo DigitálzçXéU.jyLp8.V4, 42T controle 
Cón-súitedSse selo em"http://funarpen  

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934 Centro - Francisco Beltrão/PR - 85601-030 
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CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DE OMINADA: 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

\\\.) 

.1/ 

Certifico que este documento é cópia fiel 
rio original. 

Capanerna 

Por este instrumento particular, LILIAM LOPES MACAGNAN, 
Nacionalidade: brasileira, Naturalidade: Francisco Beltrão - PR, Estado Civil: 
casada. (Regime: Comunhão Parcial de Bens). Profissão: Empresária, Data de 
Nascimento: 06/03/1981. Documento de Identidade: portador da Cédula de 
Identidade RG n.°. 7.992.824-0 SESP/PR e CPF n.°. 035.557.579-54, Endereço: 
residente à Av. Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43, Bairro: Centro, Cep: 
85.601-000. em Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 
NERCI DA SILVA MACAGNAN, Nacionalidade: brasileira, Naturalidade: 
Francisco Beltrão - PR, Estado Civil: Casada, (Regime: Comunhão de Bens) 
Profissão: Empresária, Data de Nascimento: 10/07/1956, Documento de 
Identidade: portadora da Cédula de Identidade RG. 	5.306.510-4 SESP/PR, 
CPF o°. 997.733.689-04, Endereço: residente à Rua Giocondo Felippi, 1051, 
Bairro: Vila Nova, Cep.: 85.605-330, em Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 
Resolvem por este instrumento particular de contrato, constituir entre si, uma 
sociedade empresária que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial EMPREMAC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, e terá sede e domicilio na Rua Marechal 
Hermes da Fonseca, s/n°, Área Industrial I. Cep: 85.610-000. em Renascença, Estado do 
Paraná. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 300.000.00 (trezentos mil reais), 
divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, 
inte ralizadas neste ato em moeda corrente do país, pelos sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR EM RS 
LILIAIVI LOPES MACAGNAN 150.000 150.000,00 
NERCI DA SILVA MACAGNAN 150.000 150.000,00 
TOTAL  300.000 300.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto será "Indústria e comércio de Artefatos de 
cimento; tubos, Guias, sarjetas, blocos de concreto, pavers, lajotas, meio fio, morrões 
fl 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2011 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a Sócia Unam Lopes 
Maeagnan, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA OITAVA: O término de cada exercício social. em 31 de 	cobro, o 
administrador prestará 	contas justificadas de sua administração, proc 	ndo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado eco ômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. os lucrou perdas apurados. 



Renascença PR, 20 de outubro de 2011. 

Li liam 1»pe. Nerci da Silva  

rff 	
j  

Macagnan 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO ULTRA() 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 7 / 10 / 2 011 
SOB NÚMERO: 4 12 0 7 2 0 62 9 9 
Protocolo: 11/808456-9, DE 26/10/2011 

ARTEFATOS 	,-IMENTO LTDA 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Certifico que este documento é cópia fiei  
do original. 	• 

z."..sapanem .2i  /C) 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENO MINADA: 
EMPREIVIAC ARTEFATOS DE CIMENTO- LTDA 

CLÁUSULA NONA: Os sócios declaram que a empresa eStádesobrigada da realizaçã 
de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, 

consoante a faculdade exarada no artigo 70 da Lei complementar n°. 123 de 14 de 
dezembro de 2006. 
CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar. de 
prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato. ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos 
pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e supletivamente 
pelas normas da sociedade anônima (lei n°. 6.404/76) conforme faculta o § único do art. 
1.053 da Lei n°. 10.406/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Foro: Fica eleito o foro de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E. por assim estarem justos e contratados. assinam o presente instrumento em três vias. 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

CNPJ/MF: n° 14.540.178/0001-30 
NIRE: 412.0720629-9 

As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 035.557.579-54, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 79928240/SESP-PR, expedida em 29/07/2010, residente 

e domiciliada na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43, Cetnro, 
Francisco Beltrao-PR, CEP: 85601-000. 
2) NERCI DA SILVA MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Francisco Beltrao-P 
empresaria, inscrita no CPF/MF sob no. 997.733.689-04, portadora 
carteira de identidade RG n°. 53065104/SESP-PR, expedida e 
20/05/2011, residente e domiciliada na Rua Giocondo Felippi, 1051, Vil 
Nova, Francisco Beltrao-PR, CEP: 85605-330. 
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP, com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, SN, Area 
Industrial i, Renascenca-PR, CEP 85610-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 14.540.17810001-30, registrada na Junta Comerciai do Paraná sob n° 
412.0720629-9 em 27/10/2011; resolvem alterar o contrato social mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é elevado para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), divididos 
em 600.000 (seiscentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma. 
§1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócio 
em moeda corrente do pais, neste ato, proporcionalmente às suas participações no cap 
da sociedade. 
§2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o ca 
social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica ass__ím dividido entre os sócio  
Nome (%) Cotas Valor R$ 
LILIAM LOPES MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
NERCI DA SILVA MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
TOTAL 100.00 600.000 600.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA — As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 
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/ JUNTA COME 
; DO PARANÁ  

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

CNPJ/MF: n° 14.540.178/0001-30 
NIRE: 412.0720629-9 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

CNPJ/MF: 14.540.178/0001-30 
NIRE: 412.0720629-9 

As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 035.557.579-54, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 79928240/SESP-PR, expedida em 29/07/2010, residente 
e domiciliada na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43, Cetnro, 
Francisco Beltrao-PR, CEP: 85601-000. 
2) NERCI DA SILVA MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regim 
de comunhão universal de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, 
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 997.733.689-04, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 53065104/SESP-PR, expedida em 
20/05/2011, residente e domiciliada na Rua Giocondo Felippi, 1051, Vila 
Nova, Francisco Beltrao-PR, CEP: 85605-330. 
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP, com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, SN, Area 
Industrial i, Renascenca-PR, CEP 85610-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 14.540.178/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0720629-9 em 27/10/2011; resolvem atualizar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP e tem 
sede e domicílio na Rua Marechal Hermes da Fonseca, Sn, Area Industrial 1, 
Renascenca-PR, CEP 85610-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exteri 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01/11/2011 e seu prazo de duraçã 
é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO; TUBOS; GUIAS; 
SARJETAS; BLOCOS DE CONCRETO; PAVERS; LAJOTAS; MEIO FIO; MORROES. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais), divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, 	çs 
sócios e distribuídas da seguinte forma: 

o 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

CNPJ/MF: n° 14.540.178/0001-30 
NIRE: 412.0720629-9 

Nome (%) Cotas Valor R$ 
LILIAM LOPES MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
NERCI DA SILVA MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
TOTAL 100.00 600.000 600.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas 
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a LILIAM LOPES MACAGNAN, a 
quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e 
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo 
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir 
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 
§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem com 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome d 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 
CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, 
sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum ordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disp ições 
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regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital 
que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei ri,' 10.406/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE: Os sócios declaram que: 
a) a sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu o limite fixado no inciso II do 
art. 3° da Lei Complementar n°.123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4° do art. 3°da mesma Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 
Beltrao-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2017 14:18 SOB N°  20178305014. 
PROTOCOLO: 178305014 DE 12/12/2017. CÓDIGO DE 	FICACÃO: 
11704773713. NIRE: 41207206299. 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 14/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  f 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus resuectivos códigos de verificacão 



WASZENNEMI 

PARANÁ I 
.11.4.4-TA COMERCIAL 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 14/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2017 14:18 
PROTOCOLO: 178305014 DE 12/12/2017. CÓDI 
11704773713. RIRE: 41207206299. 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

N° 20178305014. 
DE VERIFICAÇÃO: 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

CNR.I/MF: n° 14.540.178/0001-30 
NIRE: 412.0720629-9 

r" • 	2  
- 

Folhà: 5 de 5 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via 

única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-Io em 
todos os seus termos. 
Renascença-PR, 08 de dezembro de 2017. 

NERCI DA SILVA MACAGNAN LILIAM 	ACAGNAN 
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CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

ELIZANDRO FOPPA - ME. 



1  ALIANZA 
ENGENHARIA E ARTEFATOS 

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
CNPJ: 07.200.203/0001-70 

ENDEREÇO: RUA PROJETADA 'A', N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II, 
CEP: 85.730-000 PRANCHITA/PR 

E-mail: elizandrojoppa@hotmail.com  
FONE: (46) 99904-5476 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a ELIZANDRO FOPPA —ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
, com sede RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II, CIDADE DE PRANCHITA/PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.° 07.200.203/0001-70 e Inscrição Estadual sob n.° 90639279-85, representada neste ato por seu Outorgante 
ELIZANDRO FOPPA, portador da Cédula de Identidade RG n.° 4.344.261 SSP/SC e CPF n.° 053.243.169-38, nomeia 
(m) e constitui (em) seu bastante Procurador o Sr ELIZANDRO FOPPA, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 
4.344.261 SSP/SC e CPF n.° 053.243.169-38, a quem confere (imos) amplos poderes para representar a ELIZANDRO 
FOPPA — ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) perante PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR, no 
que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 34/2019, com poderes para tomar qualquer decisão durante 
todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar 
todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome da Outorgan 

A presente 	 da até o dia 25/05/2019 

(Assin 
ELIZAN 

sentante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
A 

Kraii 

vostr 	.20O .10110001-10 
CNP

41400"  

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 
acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / 
competência do outorgante para constituir mandatário. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2019, o 
reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a 
Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNN, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO - ACOMPANHADO POR 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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Arr IIR FOPPA 	 1 IVONE PREZOTTO FOPPA 
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1915 
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Descri* do Objeto 

FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA. USO NA CONSTRUCAO 
ALUGUEL DE MAQUINAS F: EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 
ANDAIMES OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO (RUAS, 
SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE ENGEN] PARIA CONSTRUCAO 
PONTES VIADUTOS, PASSARELAS, ELEVADOS E TUNEIS (URBANOS, EM FERROVIAS, 
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	 • Este documento roi gerado no portal Empresa roeu 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2017 16:22 SOB N° 20178333948. 
PROTOCOLO: 178333948 DE 15/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704834437. NIRE: 41105781839. 
ELIZANDRO FOPPA ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 19/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

~4~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Séeretaria do,Mierava - Pequena EMpresa 

Secretaria da'Racionaliza4o o Simplificação 
Departamento fle Registro 1111 I p1-L,. a rial e Integrgati 
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1 ALIANZA 
ENGENHARIA C ARTEFATOS 

ELIZANDRO FOPPA — ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
CNPJ: 07.200.203/0001-70 

ENDEREÇO: RUA PROJETADA 'A', N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II, 
CEP: 85.730-000 PRANCHITA/PR 

E-mail: elizandrojoppa@hotmaiLcom  
FONE: (46) 99904-5476 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (*) 

PRANCHITA/PR, 24 DE ABRIL DE 2019 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°34/2019 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa ELIZANDRO FOPPA 
— ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 34/2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE 
LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 
OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme desc 'ção c•nstante no Edital. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO 



    

  

ALIANZA 

 

ENGENHARIA E ARTEFATOS 

ELIZANDRO FOPPA — ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
CNPJ: 07.200.203/0001-70 

ENDEREÇO: RUA PROJETADA 'A', N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II, 
CEP: 85.730-000 PRANCHITA/PR 

E-mail: elizandro_foppa@hotmaiLcom  
FONE: (46) 99904-5476 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (*) 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ELIZANDRO FOPPA — ME (ALIANZA ENGENHARIA E 
ARTEFATOS), CNPJ n° 07.200.203/0001-70 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 
o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n° 133/2019, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

PRANCHITA/PR, 	 IL DE 2019 

(Assi 	presentante legal) 
ELIZA 	PPA 
RG 4. 44. 	SSP/SC 
CPF x53.243 169-38 
Car : REP ESENTANTE LEGAL 

 

( 49 NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO 

ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

r, " f" r'''' n d.: 
,..,, 	..... 1.1 ..., 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ELIZANDRO FOPPA - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0578183-9 

CNPJ 

07.200.20310001-70 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

01/02/2005 

Data de Início 
de Atividade 

15/02/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PROJETADA A, 550 - LOTE 01 QUADRA129, INDUSTRIAL II, PRANCHITA, PR, 85.730-000 

Objeto 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO CONSTRUCAO DE EDIFICIOS ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO (RUAS, PRACAS E CALCADAS) SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS 
DE ENGENHARIA CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE PONTES, VIADUTOS, PASSARELAS, ELEVADOS E TUNEIS 
(URBANOS, EM FERROVIAS, RODOVIAS, METROPOLITANOS) ATIVIDADES PAISAGISTICAS FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE CONTENCAO SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL SERVICOS DE 
PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 

Capital: R$ 	500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 19/12/2017 	Número: 20178333948 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) _ ,... 

Situação 
REGISTRO 

da Empresa 
ATIVO 

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Status 

Nome do Empresário 
ELIZANDRO FOPPA 

Identidade: 	4344261,SSP/SC 	 CP F: 3/4053.243.169-38 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	iiNão Informado 

19/127964-1 

CURITIB I- \ PR, 08 de marco de 2019 / 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

 

 

SECRETARIO GERAL 

\\\ 

  

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 191279641 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cenhlgo • Auunidade Cenlfiadom 	 Documento Assinado Digitalmente 08/03/2019 
Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Medida Provisória Na 2.200-2, Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 

www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Cm& n do orbinsttub Nadlna Tecno too h de Nfom.lca 



PROPOSTA DA EMPRESA 

FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

EVANGELISTA LTDA. 



TUBO 60X100cm PS 

TUBO 80X100cm PA 

TUBO 40X100cm PS 

Município de Capanema 

Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 1 

CNPJ: 77.092.799/0001-18 	Fornecedor : FABRICA DEARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

Endereço : ROD PRT 481, KM 02 S/N - RUDE JOSE SPANHOL - Ampére/PR - CEP 85640- 00 

Inscrição Estadual: 33100286-05 	 Contador: VA LDECIR DE MOURA MATTOS 

E-m ai I: EVANGELISTANFE@GMAIL COM 

Telefone: 46-35471228 	Fax: 	 Celular: 988026935 

Telefone contador: 46-35471641 

Representante: HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 	 CPF: 005.022.939-77 	 RG: 44108968 

Endereço representante: AV. REPUBLICA ARGENTINA 173 - NOSSA SENHORA DAS GRACAS - Ampére/PR- CEP 85640-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 1434-6 - - Ampére/PR 	 Conta: 11175-9 	 Data de abertura: 10/05/1980 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4.800,00 M2 34,50 EVANGELISTA 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

002 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 M2 34,50 EVANGELISTA 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

003 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.600,00 M2 45,10 EVANGELISTA 

6cm TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

004 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, 	300.00 M2 87,95 EVANGELISTA 

ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

005 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 	225,00 M2 310,00 EVANGELISTA 

OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

006 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 	75,00 M2 310,00 EVANGELISTA 

OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR. (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

007 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 1.000,00 UN 65,58 EVANGELISTA 

60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

008 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 200,00 UN 165,00 EVANGELISTA 

80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 500,00 UN 40,00 EVANGELISTA 

esProposta - Versão 1 1.4.5 

Preço Unitário 	 Preço Total 

32,50 156.000,00 

32,50 52.000.00 

44.80 71.680,00 

87,90 26.370,00 

309,50 69.637,50 

309,50 23.212,50 

CD 

65,10 100,00 

164,80 32.960, 00 

39,80 19.900,00 

26/04/2019 10:44'07 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

Modelo 

PAVER 6X10X20cm 

PAVER 6X10X20cm 

PAVER 6X10X20cm 

TAMPA BOCA DE LOBO 

GRADE FERRO 

GRADE FERRO 



Página: 2 Município de Capanema 

Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77.092.799/0001-18 	Fornecedor : FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 	 E-mail: EVANGELISTANFE@GMALCOM  

Endereço: ROD PRT 481, KM 02 S/N - RUDE JOSE SPANHOL - Ampére/PR - CEP 85640- 00 	 Telefone: 46-35471228 	Fax: 	 Celular: 988026935 

Inscrição Estadual: 33100286-05 	 Contador: VALDECIR DE MOURA MATTOS 	 Telefone contador:46-35471641 

54,00 	 64.800,00 

26/04/2019 10:44:07 esProposta - Versão: 1.1.45 

Representante: HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 	 CPF: 005.022.939-77 	 RG: 44108968 

Endereço representante: AV. REPUBLICA ARGENTINA 173 - NOSSA SENHORA DAS GRACAS - Ampére/PR- CEP 85640-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 1434-6 - - Ampére/PR 	 Conta: 11175-9 	 Data de abertura: 10/05/1980 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

010 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 450,00 UN 236,00 EVANGELISTA TUBO 100X100cm PA 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

011 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 150,00 UN 236,00 EVANGELISTA TUBO 100X100cm PA 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

012 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 530,00 EVANGELISTA TUBO 120X100cm PA 

120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 TUBO DE :T.SGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 25,00 EVANGELISTA TUBO 20X100cm PS 

20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

014 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 31,00 EVANGELISTA TUBO 30X100cm PS 

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 730,00 EVANGELISTA TUBO 150X100cm PA 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 35,00 UN 1.430,00 EVANGELISTA TUBO 200X100cm PA 

200 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

017 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL. LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 4.800,00 M2 45,20 EVANGELISTA PAVER 8X10X20cm 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
AMPLA CONCORÊNCIA 

018 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 1.600,00 M2 45,20 EVANGELISTA PAVER 8X1 OX20cm 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

019 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 1.200,00 M2 54,90 EVANGELISTA PAVER 8X10X20cm 

44,20 

Preço Unitário 	 Preço Total 

102.825,00 

34.275,00 

26 050,00 

7.350,00 

9.150,00 

36.050,00 

48.685,00 

c52.160,00 

f1‘) 

Vs\ 	i0• 720 00 

228,50 

228,50 

521,00 

44,20 

24,50 

30,50 

721,00 

1.391,00 



BRICA DE ARTEFATOS D IM NTO EVANGELISTA LTDA 
CNPJ: 77.092.799/0001-18 

Município de Capanema 	 Página 3 

Pregão 3412019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77.092.799/0001-18 	Fornecedor : FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 	 E-mail: EVANGELISTANFE@GMAIL  COM 

Endereço : ROD PRT 481, KM 02 S/N - RUDE JOSE SPANHOL - Ampére/PR - CEP 85640- 00 
	

Telefone: 46-35471228 	Fax: 	 Celular: 988026935 

Inscrição Estadual: 33100286-05 
	

Contador: VA LDECIR DE MOURA MATTOS 	 Telefone contador: 46-35471641 

Representante: HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 	 CPF: 005.022.939-77 	 RG: 44108968 

Endereço representante: AV. REPUBLICA ARGENTINA 173 - NOSSA SENHORA DAS GRACAS - Ampére/PR- CEP 85540-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 1434-6 - - Ampére/PR 
	

Conta: 11175-9 	 Data de abertura: 10/05/1980 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°12312006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

8cm. TATIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

020 	PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	400,00 M2 54.90 EVANGELISTA PAVER 8X10X20cm 54,00 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

021 	MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	3.750,00 UN 18,00 EVANGELISTA MEIO-FIO 17,80 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

022 	MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	1.250,00 UN 18,00 EVANGELISTA MEIO-FIO 17,80 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
COTA RESERVADA ME/EPP 

21.600,00 

66.750,00 

22.250,00 

Preço Total 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	1.239.525,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	1.239.525,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Fábrica de Artefatos de 
Cimento Evangelista LIDA 

77 092 79910001-18 

onorina Fatima Gazoni 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77 
RG: 4.410.896-8 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
	

26/04/2019 10:44'07 



PROPOSTA DA EMPRESA 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS 

LTDA. 



ENVELOPE N° "01" - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2019  

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA 

CNPJ: 05.787.626/0001-03 



Município de Capanema 

Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

Endereço representante: AV. MARECHAL FLORIANO SN SÃO LUIZ - ZONA RURAL Capanema/PA - CEP 85760-000 
E-m ali representante: compras@rrícemetal.combr 

Banco: 

CNPJ: 05.787.626/0001-03 	Fornecedor : INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LIDA 

Endereço : RUA PORTO ALEGRE ESQ. C/ PR-281 SN - INDUSTRIAL - Planaltina/G0- CEP 85750-000 

4  Inscrição Estadual: 90188787-34 	 Contador: NA DIR SAGGIN 

if Re presentante : JORGE LUIS KLE1NPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 

Agência: -- - /  

E-mail: compras@rricerretalcombr  
Telefone: 46-3555-2257 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 46-3552-1442 
RG: 6.311.591-6 

Telefone representante: 46-99914-4016 

Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006), 
Lote : 001 	Lote 001 

N° item Descrição do Produto 1 Serviço 
	

Qtde, 	Unld. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 
	

Preço Unitário 	Preço Total 
001 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4800,00 M2 	 34,50 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

002 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 Ne 	 34,50 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

003 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1,600,00 Ne 	 45,10 
6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

004 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, 	300,00 Ne 	 87,95 MICEMETAL 
ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 
EXCLUSIVO MFJEPP 

005 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 	225,00 Ne 	 310,00 MICEMETAL 
OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

006 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 	75,00 Ne 	 310,00 MICEMETAL 
OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃO)9 FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM  

1.000,00 UN 65,58 MICEMETAL 

200,00 UN 165,00 MICEMETAL 

500,00 UN 40,00 MICEMETAL 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

86,00 	 25.800,00 

	

310,00 	 69.750,00 

	

310,00 	 23.250,00 

62,20 62.200,00 

	

165,00 7 	C-2)  33.000,00 

	

37,90 	 18.950,00 009 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACH9/ ÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) f...? 

7 	 " esProposta - Versào: 1.1.4.5 

COTA RESERVADA ME/EPP 

007 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

008 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL CHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
80 CM COMPRIMENTO'''.  M 
EXCLUSIVO MFJEPP 

29104+201907:4&21 



Município de Capanema 

Pregão 3412019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

Contador: NA DR SAGGIN Inscrição Estadual: 90188787-34 
Telefone: 46-3555-2257 	Fax: Celular: 

Telefone contador: 46-3552-1442 

Telefone representante: 46-99914-4016 

Data de abertura: 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 29/041201907:48:21 

CNPJ: 05.787.626/0001-03 	Fornecedor : INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LIDA 

Endereço : RUA PORTO ALEGRE, ESQ. C/ PR-281 SN - INDUSTRIAL - Planaltina/GO - CEP 85750-000 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 

Endereço representante: AV. MARECHAL FLORIANO SN SÃO LUIZ - ZONA RURAL - Capanerre/PA - CEP 85760-000 

E-mail representante: compras©Mcernetalcombr 

Banco: 	 Agência: - - - / 

E-mail: compr as©nicemetal. com.br  

RO: 6.311.591-6 

Conta: - 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unld. Preço Máximo Marca 
40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

010 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 450,00 UN 236,00 MICEMETAL 
100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

011 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 150,00 UN 236,00 MICEMETAL 
100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
COTA RESERVADA MEIEPP 

012 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 530,00 MICEMETAL 
120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 25,00 MICEMETAL 
20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO MEIEPP 

014 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 31,00 MICEMETAL 
30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 730,00 MICEMETAL 
150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 35,00 UN 1.430,00 
200 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

017 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 4.800,00 NE 45,20 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
AMPLA CONCORÊNCIA 

018 PAVER DE CONCRETO DE COR»TURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 1.600,00 Nig 45,20 
ESPESSURA 8cm. (CLAS,DtKESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
COTA RESERVADA MEJEPP 

019 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 1.200,00 M2 54,90 

Preço Unitário 

234,50 

23450 

51500 

23,80 

27,90 

71550 

0,00 

0,00 

0,00 

Q00 

Preço Total 

105.525,00 

35.175,00 

25.750,00 

7.140,00 

8.370,00 

35.925,00 

0,00 

0,00 

0,00 

C -`) 

0,00 

Modelo 



Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 3412019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS J SERVIÇOS 

CNPJ: 05.787.626/0001-03 	Fornecedor : INDliSIRIAL IVIULLER E PRÉ MOLDADOS LIDA 

Endereço : RUA PORTO ALEGRE, ESQ. Cl PR-281 SN - INDUSTRIAL - Planattina/GO - CEP 85750-000 

Inscrição Estadual: 90188787-34 	 Contador: NAEXR SAGGIN 

Representante: JORGE LUIS KLEINPA U... 	 CPF: 020.495.409-65 

Endereço representante: AV. MARECHAL FLORIANO SN SÃO LUZ - ZONA RURAL - Capanerna/PA - CEP 85760-000 

E-mail representante: compras@rnícerretal.combr 

Banco: 	 Agência: - - / 

E-mail: compras@nicerretal.com.br  

Telefone: 46-3555-2257 	Fax: 
	

Celular: 

Telefone contador: 46-3552-1442 
RG: 6.311.591-6 

Telefone representante: 46-99914-4016 

Conta: - 	 Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

0,00 0,00 

18,00 67.500,00 

18,00 22.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 540.835,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 540.835,00 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO ~PA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

020 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	400,00 
8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

021 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 
15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO.  
AMPLA CONCORRÊNCIA 

022 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 
15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
COTA RESERVADA MEIEPP 

Vaidade da proposta: 60 dias 

Fornecedor enquadrado como mic oem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

Lote: 001 	Lote 001 

N° item Descrição do Produto 1 Serviço 
	

Otde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 

MZ 	 54,90 

	

3.750,00 	UN 	 18,00 MICEMETAL 

	

1.250,00 	UNI 	 18,00 MICEMETAL 

44V 
INDUSTRIAL MUU...R E PRÉ MOLDADOS LIDA 

CNPJ: 05.787.626/0001-03 

g 05787.626/0.00 
90288787-34 

Muer e 
Pré-Moldados Ltdz.:i 

17142 	0i4. Rua quatro, 95-8 ffilirro Industria  
K-7,5049 	Planalto 	PMÊ 

esProposto - Versão: 1.1.4.5 29/04201907:48:21 



PROPOSTA DA EMPRESA 

JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP. 



163.200,00 

54.400,00 

Preço Total 

68.800,00 

0,00 

0,00 

Preço Unitario 

34,00 

34,00 

43,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 
001 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4.800,00 M2 34,50 JC ARTEFATOS PADRAO 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

002 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 M2 34,50 JC ARTEFATOS PADRAO 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

003 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.600,00 M2 45,10 JC ARTEFATOS PADRAO 
6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

004 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, 	300,00 M2 87,95 

ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

005 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 	225,00 M2 310,00 

OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

006 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 	75,00 M2 310,00 

OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

007 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 1.000,00 UN 65,58 JC ARTEFATOS PADRAO 
60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

008 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 200,00 UN 165,00 JC ARTEFATOS PADRAO 
80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 500,00 UN 40,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.7 

r 
65,00.,00 

32.000, 0d" 

0,00 

26/04/201916:02:25  

65,00 

0,00 

Município de Capanema 	
Página 1 

Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 09.242.774/0001-01 	Fornecedor : JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 
	

E-mail: premoldadosconesul@outlook.com  
Endereço : RUA NEREU SCHELKMANN 206 SALA 01 - PINHEIRINHO - Francisco Alves/PR - CEP 85603-005 

	
Telefone: 46 35273038 	Fax: 	 Celular: 46 999760110 

Inscrição Estadual: 9044217829 	 Contador: MARIO A. LOPES 
	

Telefone contador: 46 3524 8378 
Representante: CASSIANO VIVIA N 	 CPF: 041.339.119-11 

Endereço representante: RUA ATILIO FONTANA 2548 AP- PINHBRINHO - Francisco Alves/PR - CEP 85603-005 

E-mail representante: cassianovivian@hotmailcom 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 616-5 - Francisco Beltrão/PR 

RG: 71501671 

Telefone representante: 

Conta: 47724-9 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote . 001: 	Lote 007 



Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

230,00 	 103.500,00 

	

230,00 	 34.500,00 

	

480,00 	 24.000,00 

0,00 

0,00 

	

650,00 	 32.500,00 

0,00 

	

42,00 	 201.600,00 

	

42,00 	 67.200,00 	+ 

0,00 

26/04/201916:02:25 
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Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 09.242.774/0001-01 	Fornecedor : JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA F_FP 
	

E-mail: premoldadosconesul@outlookcom  

Endereço : RUA NEREU SCHELIKMANN 206 SALA 01 - PINHBRINHO- Francisco Alves/PR - CEP 85603-005 
	

Telefone: 46 35273038 	Fax: 	 Celular: 46 999760110 
Inscrição Estadual: 9044217829 	 Contador: MARIO A. LOPES 

	
Telefone contador: 46 3524 8378 

Representante: CASSIANO VIVIAN 	 CPF: 041.339.119-11 

Endereço representante: RUA ATILIO FONTANA 2548 AP- PINHEIRINHO - Francisco Alves/PR - CEP 85603-005 

E-mail representante: cassianovivian@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 616-5 - Francisco Beltrão/PR 

RG: 71501671 

Telefone representante: 

Conta: 47724-9 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como mícroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
ote 	001 	Late 001 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

010 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 450,00 UN 236,00 JC ARTEFATOS PADRAO 
100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

011 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 150,00 UN 236,00 JC ARTEFATOS PADRAO 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

012 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 530,00 JC ARTEFATOS PADRAO 

120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 25,00 

20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

014 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 31,00 

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 730,00 JC ARTEFATOS PADRAO 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 35,00 UN 1.430,00 

200 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

017 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 4.800,00 M2 45,20 JC ARTEFATOS PAD RAO 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
AMPLA CONCORÊNCIA 

018 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 1.600,00 M2 45,20 JC ARTEFATOS PADRAO 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

019 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 1.200,00 M2 54,90 

esProposta - Versão: 1.1.4.7 
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E-mail: premoldadosconesul@outlook.com  

Telefone: 46 35273038 	Fax: 	 Celular: 46 999760110 

Telefone contador: 46 3524 8378 

C NPJ: 09.242.774/0001-01 	Fornecedor : JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

Endereço : RUA NEREU SCHELIKMANN 206 SALA 01 - PINHEIRINHO - Francisco Alves/PR- CEP 85603-005 

Inscrição Estadual: 9044217829 	 Contador: MARIO A. LOPES 

Agê ncia: 616-5 - Francisco Beltrão/PR 

Representante: CASSIANO VIVIAN 	 CPF: 041.339.119-11 

Endereço representante: RUA ATILIO FONTANA 2548 AP- PINHEIRINHO - Francisco Alves/PR - CEP 85603-005 

E-mail representante: cassianovivian@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 

Preço Total Preço Unitário 

26/04/2019 1602:25 esProposta- Versáa 1.1.47 

RG: 71501671 

Telefone representante: 

Fornecedor enquadrado como mícroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
iLiDte : 601 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Modelo 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

020 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	400,00 M2 54,90 
8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

021 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	3.750,00 UN 18,00 
15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

022 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	1.250,00 UN 18,00 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
COTA RESERVADA ME/EPP 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	846.700,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 	846.700,00 

rt7)9.242.774/0001.01'  h 

JC ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA. - EPP 

Rua Nereu Schelikmann, 206 
Pinheirinho - CEP 85603-005 

Framcleco Beltrão - Parati* r 

Conta: 47724-9 Data de abertura: 

0,00 

0,00 

Validade da proposta: 365 dias 

11  IT 
JC ARI' 	OS DE MENTO LTDA EPP 

J: 09.242.774/0001-01 



PROPOSTA DA EMPRESA 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA. 
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Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 	Fornecedor : EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Endereço : RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA 75 - AREA INDUSTRIAL - Renascença/PR - CEP 85610-000 

Inscrição Estadual: 90587407-10 	 Contador: ROSINEI LUIZ SCOTTI 

E-mail: tubos@errpremac.com.br  

Telefone: 4635501819 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 463550-4868 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

300,00 67.500,00 

esProposta- Versão: 1.1.4.7 26/04/2019 08:48:44 

Representante: VALDIR LUIZ MACAGNAN 	 CPF: 212.225.689-34 

Endereço representante: RUA CLEVELANDIA 680 - VILA NOVA - Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-000 

E-mail representante: tubos@empremac.com.br  

Banco: 1 - BB 

RG: 840.945-5 

Telefone representante: 463550-1819 

Data de abertura: 01/01/2013 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - Francisco Beltrão/PR 	Conta: 53931-7 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
'Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

005 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 	225,00 M2 310,00 EMPREMAC 
OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

006 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 	75,00 M2 310,00 EMPREMAC 

OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

007 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 1.000,00 UN 65,58 EMPREMAC 

60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

008 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 200,00 UN 165,00 EMPREMAC 
80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 500,00 UN 40,00 EMPREMAC 
40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

010 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 450,00 UN 236,00 EMPREMAC 
100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

011 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 150,00 UN 236,00 EMPREMAC 
100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

012 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 50,00 UN 530,00 EMPREMAC 
120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 300,00 UN 25,00 EMPREMAC 
20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

300,00 	 22.500,00 

	

62,00 	 62.000,00 

	

159,00 	 31.800,00 

	

38,50 	 19.250,00 

	

220,00 	 99.009 00 

	

220,00 	 33.000,00 

r 469,00 	 23.450, 

, 

25,00 	 7.500,00  
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Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 
	

Fornecedor : EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 	 E-mail: tubos@empremac.com.br  

Endereço : RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA 75 - AREA INDUSTRIAL - Renascença/PR - CEP 85610-000 
	

Telefone: 4635501819 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90587407-10 	 Contador: ROSINEI LUIZ SCOTTI 
	

Telefone contador: 463550-4868 

Representante: VALDIR LUIZ MACAGNAN 	 CPF: 212.225.689-34 
	

RG: 840.945-5 

Endereço representante: RUA CLEVELANDIA 680 - VILA NOVA - Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-000 
	

Telefone representante: 463550-1819 

E-mail representante: tubos@empremac.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - Francisco Beltrão/PR 
	

Conta: 53931-7 	 Data de abertura: 01/01/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
,Loto : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário 

014 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 31,00 EMPREMAC 30,00 

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 730,00 EMPREMAC 659,00 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 35,00 UN 1.430,00 EMPREMAC 1.430,00 

200 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

021 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 3.750,00 UN 18,00 EMPREMAC 16,70 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

022 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 1.250,00 UN 18,00 EMPREMAC 16,70 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
COTA RESERVADA ME/EPP 

Preço Total 

9.000,00 

32.950,00 

50.050,00 

62.625,00 

20.875,00 

Validade da proposta: 365 dias 

EMPREMAC A EFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
CNPJ: 14.540.178/0001-30 

14.540.17810001-30 c.:, 
EMPREMAC ARTEFATOS'., 

E CliVIENTO LTDA 
R. Mar:hal HermEs da Fonseca • S/ 	1-- 
CEP 85610.000 	Area Indusir:a! 

Renascença - PR  

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

541.500,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

541.600,00 

esProposta - Versão: 1,1.4.7 
	

26/04/2019 08:48:44 



PROPOSTA DA EMPRESA 

CERTA PRÉ MOLDADOS EIRELI - EPP. 



Validade da proposta: 365 dias 

E-mail: certavendas@hotmail.com  CNPJ: 03 624 924/0001-57 	Fornecedor : CERTA PRE MOLDADOS EIRELI EPP 

Endereço : RUA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE S/N CASA - NUCLEO DE PRODUÇÃO III - Cascavel/CE - CEP 85811-530 	Telefone: 4532266336 	Fax: 

Inscrição Estadual: 9020470426 	 Contador: FABtANO FERRARI 

Município de Capanema 

Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página:1 

Celular: 45999851927 

Telefone contador: 4530381500 

Representante: SILVA NO MARTINS PORTELINHA 	 CPF: 431.842.949-00 

Endereço representante: RUA PATO BRANCO 1552 CASA - JARDIM NOVA YORK - Cascavel/PR - CEP 85816-510 

E-mail representante: certapremoidados@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 

RG: 21753084 

Telefone representante: 4532266336 

Data de abertura: 06/08/2008 Agência: 531-2 - CENTRO - Cascavel/CE 	 Conta: 206358-1 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

009 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 500,00 UN 40,00 CERTA PS1 DIAM 40 CM 40,00 

40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

010 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 450,00 UN 236,00 CERTA PA1 DIAM 100 CM 236,00 
100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

011 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 150,00 UN 236,00 CERTA PA1 DIAM 100 CM 236,00 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

012 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 530,00 CERTA PA2 DIAM 120 CM 530,00 
120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 25,00 CERTA PS1 DIAM 20 CM 25,00 
20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

014 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 31,00 CERTA PS1 DIAM 30 CM 31,00 

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 730,00 CERTA PA2 DIAM 150 CM 730,00 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	241.400,00 

rd3.624.924/0001-5771  tr.; 
Certa Pré Moldados 

Eireli EPP 
R. Carlos Drumond de Andrade 
s/n° - Nucleo de Produção III  

24/ 1 7:51:49 esPraposta - Versão: 1.1.4.5 

CERTA /PRFL DA DOSI 	I EPP 
Cl\b3J: 03.624.924/0®Q1-57 

Preço Total 

20.000,00 

106.200,00 

35.400,00 

26.500,00 

7.500,00 

9.300,00 

36.500,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 	241.400, 



PROPOSTA DA EMPRESA 

r, f '•  

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO 

LTDA - EPP. 



TUBOFORTE 

TUBOFORTE 

0,00 

40,00 	 20.000,00 
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Pregão 3412019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.093.048/0001-80 	Fornecedor : TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
	

E-mail: tuboforte@derivadospb.com.br  

Endereço : AVENIDA TUPI 6300 SALA 02 - SÃO ROQUE - Pato Branco/PR - CEP 85507-155 
	

Telefone: (46) 3223-3577 Fax: (46) 3223-3577 Celular: 

Inscrição Estadual: 9018239520 	 Contador: ,SERGIO BEBBER 
	

Telefone contador: (46) 3025-1386 

Representante: ELOY ROBERTO LATTMANN 	 CPF: 371.565.439-20 
	

RG: 2.079.368-6 

Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 889 AFIO 701 - BRASILIA - Pato Branco/PR - CEP 85504-025 
	

Telefone representante: (46) 3223-3577 

E-mail representante: tuboforte@derivadospb.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 495-2 - BANCO DO BRASIL - Pato Branco/PR 
	

Conta: 14194-1 	 Data de abertura: 01/04/2002 

Fornecedor enquadrado como mícroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar no 123/2006). 
d_or.4:t ; 001 	Lote 001 

Preço Máximo Marca 	 Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

34,50 TUBOFORTE 
	

TUBOFORTE 
	

34,00 
	

163.200,00 

	

34,50 TUBOFORTE 	 TUBOFORTE 	 34,00 	 54.400,00 

	

45,10 TUBOFORTE 	 TUBOFORTE 	 44,00 	 70.400,00 

	

87,95 TUBOFORTE 	 TUBOFORTE 	 80,00 	 24.000,00 

	

310,00 TUBOFORTE 	 TUBOFORTE 	 310,00 	 69.750,00 

	

310,00 TUBOFORTE 
	

TUBOFORTE 	 310,00 

65,58 TUBOFORTE 

165,00 

esProposta - Versão: 1.1.45 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unld. 

001 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4.800,00 M2 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

002 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 M2 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

003 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.600,00 M2 

6cm, TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

004 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, 	300,00 M2 

ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

005 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 	225,00 M2 

OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

006 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 	75,00 M2 

OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

007 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 1.000,00 UN 

60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

008 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 200,00 UN 

80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 500,00 UN TUBOFORTE 

VADOS 

65,00 

24/04/201914:58:44 

23.250,00 

("'D 

ZN) 
65.000, 

DE CIMENTO LTDA. 



235,00 

235,00 

499,00 

105.750,00 

35.250,00 

24.950,00 

720, 00 

1.400, 00 

36.000,00 

49.000,00 

0,00 

0,00 

45,00 	 216.000,00 

24/04/201914:58:44 

• . 

72.000,04 45,00 

54,00 	 64.800,00 
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Pregão 3412019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.093.048/0001-80 	Fornecedor : TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LIDA - EPP 
	

E-mail: tuboforte@derivadospb.com.br  

Endereço : AVENIDA TUPI 6300 SALA 02 - SÃO ROQUE - Pato Branco/PR - CEP 85507-155 
	

Telefone: (46) 3223-3577 Fax: (46) 3223-3577 Celular: 
Inscrição Estadual: 9018239520 	 Contador: SERGIO BEBBER 

	
Telefone contador: (46) 3025-1386 

Representante: ELOY ROBERTO LATTMANN 	 CPF: 371.565.439-20 
	

RG: 2.079.368-6 

Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 889 APTO 701 - BRASILIA - Pato Branco/PR - CEP 85504-025 
	

Telefone representante: (46) 3223-3577 

E-mail representante: tubof orte@deriv ad os pb.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 495-2 - BANCO DO BRASIL - Pato Branco/PR 
	

Conta: 14194-1 
	

Data de abertura: 01/04/2002 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 
LL 	: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 
	

Preço Unitário 	Preço Total 

., -dilffel2-0111111101.14  

DE CIMNTO LTDA. 
esProposta - Versão: 1.1.45 

40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

010 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 450,00 UN 	 236,00 TUBOFORTE 
	

TUBOFORTE 
100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

011 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 150,00 UN 	 236,00 TUBOFORTE 
	

TUBOFORTE 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

012 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 50,00 UN 	 530,00 TUBOFORTE 
	

TUBOFORTE 
120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 300,00 UN 	 25,00 

20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

014 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 300,00 	UN 	 31,00 

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 50,00 UN 	 730,00 TUBOFORTE 	 TUBOFORTE 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 35,00 UN 	 1.430,00 TUBOFORTE 	 TUBOFORTE 

200 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

017 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4.800,00 M2 	 45,20 TUBOFORTE 	 TUBOFORTE 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
AMPLA CONCORÊNCIA 

018 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 M2 	 45,20 TUBOFORTE 	 TUBOFORTE 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

019 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.200,00 M2 	 54,90 TUBOFORTE 	 TUBOFORTE 
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Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.093.048/0001-80 	Fornecedor : TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LIDA - EPP 
	

E-mail: tuboforte@derivadospb.com.br  
Endereço : AVENIDA TUPI 6300 SALA 02 - SÃO ROQUE- Pato Branco/PR - CEP 85507-155 

	
Telefone: (46) 3223-3577 Fax: (46) 3223-3577 Celular: 

Inscrição Estadual: 9018239520 	 Contador: SERGIO BEBBER 
	

Telefone contador: (46) 3025-1386 
Representante: ELOY ROBERTO LATTMANN 	 CPF: 371.565.439-20 

	
RG: 2.079.368-6 

Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 889 APTO 701 - BRASILIA - Pato Branco/PR - CEP 85504-025 
	

Telefone representante: (46) 3223-3577 
E-mail representante: tuboforte@derivadospb.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 495-2 - BANCO DO BRASIL - Pato Branco/PR 
	

Conta: 14194-1 	 Data de abertura: 01/04/2002 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
óte t. : 001 	Lote 001 

N° item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo Preço Unitário 
	

Preço Total 
8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

020 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	400,00 M2 54,90 TUBOFORTE TUBOFORTE 54,00 21.600,00 
8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

021 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	3.750,00 UN 18,00 TUBOFORTE TUBOFORTE 18,00 67.500,00 
15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

022 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	1.250,00 UN 18,00 TUBOFORTE TUBOFORTE 18,00 22.500,00 
15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
COTA RESERVADA ME/EPP 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.206,350,00 

TOTOL DA PROPOSTA: 1.206.350,00 

Validade da proposta: 365 dias TUBO} O DERIVADOS 
DE 	TO 

TUBOF 	DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
CNPJ: 03.093.048/0001-80 

1b.093.048/0001-8P 
90182395-20 

TUBOFORTE DERIVADOS 
DE CIMENTO LTDA. 
Av. Tupi, 6300 - Sala 02 

125508-000 - Pato Branco- PR ; 

esProposta-VersãollA5 
	

24/041201914:58:44 



PROPOSTA DA EMPRESA 

F.M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 



N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm. COMPRIMENTO 	4.800,00 M2 34,50 EM 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

002 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 M2 34,50 F.M 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

003 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.600,00 M2 45,10 F.M 

6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

004 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, 	300,00 M2 87,95 F.M 

ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 15C MX15C M. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

005 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 	225,00 M2 310,00 

OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

006 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 	75,00 M2 310,00 

OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÂOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

007 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 1.000,00 UN 65,58 F.M 

60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

008 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 200,00 UN 165,00 F.M 

80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 500,00 UN 40,00 F.M 

esProposta - Versão 1.1.4.7 

0,00 

59,80 59 800,00 Z 

159,00 ./ 	31.800,00 

33,50 	 16.750,00 

25104/2019 10:31:21 

Modelo 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

32,50 156.000,00 

32,50 52.000,00 

36,90 59.040,00 

85,00 25.500,00 

0,00 

Município de Capanema 
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Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 23.457.996/0001-64 	Fornecedor : F. ARTEFATOS DE GMENTO LTDA 
	

E-mail: carla.meurer@hotmail.com  

Endereço : RUA PARANA SN BARRACÃO - PALMARES - Palma Sola/SC - CEP 89985-000 
	

Telefone: 49991248905 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 257785353 	 Contador: ROGERIO LUIZ MAZZUTTI 
	

Telefone contador: 4936520228 

Representante: CENTRA. R DOS SANTOS MUNARO 	 CPF: 920.099.569-15 	 RG: 3312834 

Endereço representante: RUA OSCAR CORDEIRO MACHADO 244 CASA - MORADA DO SOL - Palma Sola/SC- CEP 89985-000 	 Telefone representante:49991248905 

E-mail representante: carla.meurer@hotmail.com  

Banco: 756 - BANCOOB 	 Agência: 738 - SICREDI - Palma/MG 	 Conta: 58655-2 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 



	

205,00 	 92.250,00 

	

205,00 	 30.750,00 

0,00 

	

24,00 	 7.200,00 

	

29,00 	 8.700,00 

	

650,00 	 32.500,00 

	

1.350,00 	 47.250,00 

182.400,00 

60.800,00 

54.000,00 

25/04/201910:31:21  

38,00 

38,00 

45,00 

Município de Capanema 

Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 23.457.996/0001-64 	Fornecedor : F. ARTEFATOS DEMENTO LTDA 	 E-mail: carla.meurer@hotmail.con  
Endereço: RUA PARANA SN BARRACÃO - PALMARES - Palma Sola/SC - CEP 89985-000 	 Telefone: 49991248905 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 257785353 	 Contador: ROGERIO LUIZ MAZZUTTI 	 Telefone contador: 4936520228 

Página 2 

Representante: CENTRA. R. DOS SANTOS MUNARO 	 CPF: 920.099.569-15 	 RG: 3312834 

Endereço representante: RUA OSCAR CORDEIRO MACHADO 244 CASA - MORADA DO SOL - Palma Sola/SC - CEP 89985-000 	 Telefone representante:49991248905 
E-mail representante: carla.rneurer@hotmail.com  

Banco: 756 - BA NCOOB 	 Agência: 738 - SICREDI- Palma/MG 	 Conta: 58655-2 	 Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

010 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 450,00 UN 236,00 F.M 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

011 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 150,00 UN 236,00 F.M 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

012 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 530.00 
120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 25,00 F.M 

20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

014 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 31,00 F.M 

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 730,00 F.M 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 35,00 UN 1.430,00 F.M 

200 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

017 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 4.800,00 M2 45,20 F.M 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
AMPLA CONCORÊNCIA 

018 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 1.600,00 M2 45,20 F.M 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

019 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 1.200,00 M2 54,90 F.M 

esPrcposta - Versão: 1.1.4.7 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 



N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Mod elo 	 Preço Unitário 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

020 	PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	400,00 M2 54,90 	F.M 45, 00 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
COTA RESERVADA ME/EPP 

021 	MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	3.750,00 UN 18,00 	F.M 14,30 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

022 	MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	1.250,00 UN 18,00 	F.M 14,30 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
COTA RESERVADA ME/EPP 

F. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 23.457.996/0001-64 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

Validade da proposta: 365 dias 

18.000,00 

53.625,00 

17.875,00 

1.006.240,00 

1.006.240,00 

Preço Total 

Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 34/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 23.457.996/0001-64 	Fornecedor : F. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 	 E-mail: carla.meurer@hotrnail.com  

Endereço : RUA PARANA SN BARRACÃO - PALMARES - Palma Sola/SC - CEP 89985-000 	 Telefone: 49991248905 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 257785353 	 Contador: ROGERIO LUIZ MAZZUTTI 	 Telefone contador: 4936520228 

Representante: CENTRA. R. DOS SANTOS MUNARO 	 CPF: 920.099.569-15 	 RG: 3312834 

Endereço representante: RUA OSCAR CORDEIRO MACHADO 244 CASA - MORADA DO SOL - Palma Sola/SC- CEP 89985-000 	 Telefone representante: 49991248905 

E-mail representante: carla.meurer@hotmail.com  

Banco: 756 - BA NCOOB 	 Agência: 738 - SICREDI - Palma/MG 	 Conta: 58655-2 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

esProposta - Versão: 1.1.4.7 
	

25/04/201910:31:21 



HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

EVANGELISTA LTDA. 



http://www.receita.fazenda.gov.br/PessokJuridica/CNPJ/cnpjrev...  
f•• 	n  

..devv:& 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
77.092.799/0001-1E 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/05/1976 

NOME EMPRESARIAL 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermonicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD PRT 481, KM 02 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.640-000 
BAIRRO/DISTRITO 

RUDE JOSE SPANHOL 
MUNICÍPIO 	 1  

AMPERE 	 I 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EVANGELISTA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3547-1228 

ENTE FEDERATIVO RESPCNSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
D ATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/07/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Irrstrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/04/2019 às 11:17:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

fJ 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77092799/0001-18 

Razão Social: FABR ARTEF CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

Endereço: 	R REPUBLICA ARGENTINA 139 / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/04/2019 a 30/04/2019 

Certificação Número: 2019040102262168217746 

Informação obtida em 15/04/2019, às 09:55:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caíxa: 
wvirw-cabm.gov.br  

4/2019 	 https://consulta-erf.caixa.gov.br/Empresa/CrUCrf/FgeCFSImprimirpapelasp  

   



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77092799/0001-18 

Razão Social: FABR ARTEF CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

Endereço: 	R REPUBLICA ARGENTINA 139 / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/04/2019 a 19/05/2019 

Certificação Número: 2019042001585480230323 

Informação obtida em 24/04/2019, às 11:15:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

4/04/2019 	 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

.1") 
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDCo...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 
CNPJ: 77.092.799/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida g ratuitaente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:21:15 do dia 18/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2019. 
Código de controle da certidão: 056C.FF39.D490.4A7E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributados e de Divida Atíva Estadual 

N° 019763696-42 

Certidão fornecida para o CNKINIF: 77.092.799/0001-18 
Nome: FABRICA ARTEFATOS CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descurhprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/08/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet ~fica (15/042019 09:45.24) 
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NOME/RAZÃO SOCIAL:  

1 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 

verificação 

CPF/C 

77.092.799/0001-18 

--...NDEREÇO/LOCALIZAÇÃO: 	 
Logranowo PR 48 I KM 02 S/N 

Bairro: RUDE JOSÉ SPANHOL 

Complemento-

CEP: 85640-000 

Município de Ampére 

ti 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: 	 DATA DA VALIDADE: FINALIDADE: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL: 

1 23 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO F -kRA USO NA 
CONSTRUÇÃO  

AVISO: 

Até o momento não constam débitos em aberto. 

DESCRIÇÃO: 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas. é certificado que não constam pendéncias com base nos dados acima informado. relativas a tributos de competéncia do Município de 
Ampére 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C190955N7929D15 

A autenticidade desta poderá se; confirmaria ria ;vagina da Município de Ampere 
http://www.ampere.pr.gov.br/ 

Vlunicipio de Ampere 	 r 	 Rua Maringi'i 275: 



Paraná 
PODER JUDICIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - DISTPROCESSUAL 

COMARCA DE AMPÉRE - JUÍZO ÚNICO 

CERTIDÃO 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de distribuição CÍVEL (Ações de 
Falência, Concordata e Recuperação Judicial) desta Comarca, no período compreendido entre 
26/09/2012, data de instalação desta Secretaria, até a presente data, verifiquei NÃO CONSTAR registro 
contra: 

NOME: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

CNPJ: 77.092.799/0001-18 

Técnico Judiciário 

24 de Abril de 2019 às 14:54:10. 

custas R$ 32.73 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 77.092.799/0001-18 

Certidão n°: 170949039/2019 
Expedição: 15/04/2019, às 09:47:32 
Validade: 11/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

77.092.799/0001-18, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida combase no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www tst . jus . br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



rt r 

- 

Meio-fio, Pavers, Blocos, 
Tubos, Vigotes para Lages, 

Postes, Palanques 

e-rnail: evangelistanfe@grnail.corn 

Rod. PR; 481 - KM 02, s/n° - Bairro Rude José Spanhol - Fone: (46) 3547-1228 - 	(46) 98802-6935 - 85.640-000 - Ampére - PR 

ARTEFATOS DE CIMENTO 

 

VAMGEL15TA 

 

    

ANEXO - III  
Modelo de Declaração Unificada 
Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA, com sede A RODOVIA PRT 481, KM 02, S/N, BAIRRO 
RUDE JOSE SPANHOL, AMPERE-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
77.092.799/0001-18, e Inscrição Estadual sob n.° 33.100.286-05: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pel,. Lei n.°  
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressaiva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Sr (a) 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.° 4.410.896-8 e CPF n.° 005.022.939-cuja função/cargo é sócio 
administradora, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pi"-blica 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até 'o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: EVANGELISTANFE@GMAIL.COM  
Telefone: 46-3547 1228 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor ALTAIR EVANGELIS., A, portador(a) do CPF/MF sob 
n.°.488.417.499-20, para ser responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao 
Pregão Presencial n.° 34/2019 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

AMPERE,25 DE ABRIL DE 2019 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 
Fábrica de Artefatos de 

Cimento Evangelista LTDA. 
77 092 79910001-18 

Honorina Fatima Gazoni 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77 
RG: 4.410.896-8 
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RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL 	 màes  

TABELIÃO 	 prefeitura Municipal 	nem 
:.ertifiCO que este documento é cópia fiel 
JO  originei 	Lry  

( C.apanam, CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido de parte interessada que Crevendo os livros 
existentes neste Ofício, deles no de número 225P, às folhas 092, 
encontrei lavrado o seguinte teor: 

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE. Que fazem na forma 
abaixo.****************************************** 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 
A FAVOR DE 
VALDIR LUIZ MACAGNAN 

*******************SAIBAM quantos este público instrumento de pro-
curação bastante virem que aos trinta dias do mês de janeiro do ano 
de 	dois mil e treze (30/01/2013) nesta cidade e Comarca de 
Francisco Beltrão-Estado do Paraná, perante mim Iracema Miranda, 
Tabeliã, compareceu, como OUTORGANTE a empresa:- EMPREMAC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cujo ob-
jeto social é a industria e comércio de artefatos de cimento, 
tubos, guias, sarjetas, blocos de concreto, pavers, lajotas, meio 
fio, 	inscrita 	no 	NIRE 	41 	2 0720629-9, e CNPJ/MF sob n°. 
14.540.178//0001-30, neste ato representado por sua sócia admi-
nistradora LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Ci.Rg 7.992.824-0/SSP/PR com expedição em 31/01/1997 e 
inscrita no CPF/MF sob n° 035.557.579/54, residente e domiciliada 
na Rua Pernambuco, n°. 625, centro, nesta cidade de Francisco 
Beltrão-PR, conforme Contrato Social registrado na JUCEPAR sob n°. 
41207206299, 	aos 26/10/2011, Certidão Simplificada emitida aos 
24/01/2013, bem como Enquadramento de Micro Empresa, que fica 
cópias reprográficas autenticadas arquivadas nestas notas as fls. 
167 a 170 do Livro 49 de Arquivo de Procurações Oriundas de Outras 
Serventias; a presente, reconhecida como a própria de que trato, à 
vista dos documentos de identidade supracitados, os quais me foram 
apresentados no original e examinados atentamente, constatei que 
nenhum deles apresentava rasuras, borrões ou emendas e em estado 
perfeito, despidos aparentemente de vícios que os comprometam na 
sua autenticidade, pelo que porto minha fé pública. E, pela Ou-
torgante me foi dito que, por este público instrumento, e nos 
termos de direito, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR:-
VALDIR LUIZ MACAGNAN, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Ci.Rg 840.945-5/SSP/PR com expedição em 12/02/1981 e inscrito no 
CPF/MF 	sob n° 212.225.689/34, residente e domiciliado na Rua 
Pernambuco, n°. 625, centro, nesta cidade de Francisco Beltrão-PR; 
A quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para com esta se 
apresentar, tratar de todos assuntos, negócios e interesses da 
OUTORGANTE; podendo para tanto, representá-la perante repartições 
públicas federais, estaduais, municipais, entidades autárquicas, de 
economia mista, administrativa, Receita Federal, Companhias de 
Seguros, pessoas físics e jurídicas, Bancos em geral, cooperativas 
de crédito, inclusive INSS, Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, 	Junta Comercial, Empresa Brasileira de Correios e 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934 Centro - Francisco Beltrão/PR - 85601-030 
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Telégrafos, e onde mais preciso for, aí requerer, alegar e assinar, 
o que convier, assumir compromissos e obrigações, juntar e de-
sentranhar papéis e documentos, satisfazer e cumprir exigências, 
preencher formalidades, receber todas e quaisquer importâncias de-
vidas à OUTORGANTE por quaisquer títulos e ordens, inclusive res-
tituição do Imposto de Renda, passando recibos e dando quitação; 
abrir, movimentar e encerrar contas, cadernetas de poupança em 
qualquer instituição bancária, podendo emitir, endossar e descontar 
cheques e contra cheques, fazer depósitos e retiradas mediante 
recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos, solicitar 
saldos e extratos de contas, requisitar talões de cheques, emitir, 
endossar, descontar e aceitar notas promissórias e outros títulos, 
passar recibos, dar e receber quitação, responder e exigir res-
ponsabilidade pela evicção de direito, representá-la em Juízo e 
fora dele, inclusive da Justiça do Trabalho e no Conselho de 
Contribuintes, usar dos poderes da cláusula "Ad Judicia", para 
contratar advogados e mover ações de quaisquer natureza, defendê-la 
nas contrárias, transigir, desistir, propor, interpor recursos 
legais, fazer acordos, substabelecer, enfim, praticar todos os de-
mais atos necessários para o mais amplo e fiel desempenho deste 
presente mandato. E, de como assim disse, do que dou fé, lavrei 
este instrumento, que sendo-lhe lido, aceita e assina. Eu, Iracema 
Miranda, Tabeliã, que esta fiz digitar, conferi, subscrevi e assino 
em público e raso. O referido é verdade e dou fé. Francisco 
Beltrão-PR. Protocolo Geral sob n° 13-000202, nesta data, em con-
formidade ao Provimento no 157 da Corregedoria de Justiça do Estado 
do Paraná. Custas (VRC) - 384.62 = R$ 54,23. Custas Certidão (VRC) 
- 40.00 = R$ 7,28 + Busca Certidão = R$ 1,09 + Funrejus = 2,09 + 
selo = R$ 0,75. TOTAL: R$ 11,21.************************************ 
(a.) 1-LILIAM LOPES MACAGNAN 2-Iracema Miranda********************** 
Nada mais. Era o que se continha em dito instrumento, ao qual me 
reporto e dou fé. EMOLUMENTOS: Certidão (VRC 40,00/R$ 7,72); Buscas 
(VRC 	6,00/R$ 1,15); ISS (R$ 0,22); Funrejus (R$ 1,93); Selo 
Funarpen (R$ 0,80); Fadep (R$ 0,44) = Total: R$ 12,26. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

Fco Beltrão/PR, 23 dénov-éribro de,~ 

da Veade Em Test° 
r°,) 

a ç°,9 e 

	

----- 	s,...9i,à, 	/ 

•,/ Jona-tas ,,p,o'`fié~ de Souza 
, 	 .‹- 	„, 

,.- 	, 	., 	:-  
/ / 	_.- 	--' ,'Escken'tez / 	/ 

/ 	 
Selo DigitálzqtéU.jyLp8.V442T controle DrtkrADtPGo 

Cón'súlte sse selo em/http://funarpen.com.br  

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934 Centro - Francisco Beltrão/PR - 85601-030 
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Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 	1 c) 
Capanerna,— 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMIN‘DA: 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Por este instrumento particular, LILIAM LOPES MACAGNAN,  
Nacionalidade: brasileira, Naturalidade: Francisco Beltrão - PR, Estado Civil: 
casada, (Regime: Comunhão Parcial de Bens), Profissão: Empresária. Data de 
Nascimento: 06/03/1981. Documento de identidade: portador da Cédula de 
Identidade RG n.°. 7.992.824-0 SESP/PR e CPF n.". 035.557.579-54, Endereço: 
residente à Av. Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43, Bairro: Centro, Cep: 
85.601-000, em Francisco Beltrão. Estado do Paraná. 
NERCI DA SILVA MACAGNAN, Nacionalidade: brasileira, Naturalidade: 
Francisco Beltrão - PR, Estado Civil: Casada. (Regime: Comunhão de Bens) 
Profissão: Empresária. Data de Nascimento: 10/07/1956, Documento de 
Identidade: portadora da Cédula de Identidade RO. n°. 5.306.510-4 SESP/PR, 
CPF n°. 997.733.689-04, Endereço: residente à Rua Giocondo Felippi, 1051, 
Bairro: Vila Nova, Cep.: 85.605-330, em Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 
Resolvem por este instrumento particular de contrato, constituir entre si, uma 
sociedade empresária que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial EMPREMAC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, e terá sede e domicilio na Rua Marechal 
Hermes da Fonseca, s/n", Área Industrial I. Cep: 85.610-000. em Renascença. Estado do 
Paraná. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do mis, pelos sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR EM RS 
LILIAM LOPES MACAGNAN 150.000 150.000,00 
NERCI DA SILVA MACAGNAN 150.000 150.000,00 

TOTAL 300.000 300.000,00 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto será "Indústria e comércio de Artefatos de 
cimento; tubos, Guias, sarjetas, blocos de concreto, pavers, lajotas, meio fio, morrões 
ff 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2011 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando. se  realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a Sócia Libam Lopes 
Macagnan, com os poderes e atribuições de administrador. autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis - da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA OITAVA: O término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará 	contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados. 

1 



Li1ianl Lope..sÇ M tc man 

Renascença ---- PR. 20 de outubro de 2011. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 27 /10 /2 011 
SOB NÚMERO: 41207206299 
Protocolo: 11/808456-9, DE 26/1012011 	. 

.11; IRT FATns DE CIMENTO .TIDA 
SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAI. 

\ 	2/ 
Nerci da Silva Macagnan 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 	/C  

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADAV  
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

P 

j 

CLÁUSULA NONA: Os sócios declaram que a empresa está desobrigada da'realizaçã'o 
de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, 

consoante a faculdade exarada no artigo 70 da Lei complementar n°. 123 de 14 de 
dezembro de 2006. 
CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência. mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de  
prevaricação. peita ou suborno. concussão, peculato. ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos 
pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e supletivamente 
pelas normas da sociedade anônima (lei n°. 6.404/76) conforme faculta o § único do art. 
1.053 da Lei n°. 10.406/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Foro: Fica eleito o foro de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná. para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E. por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias. 
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As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beitrao-PR, empresaria, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 035.557.579-54, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 79928240/SESP-PR, expedida em 29/07/2010, residente 
e domiciliada na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43, Cetnro, 
Francisco Beltrao-PR, CEP: 85601-000. 
2) NERCI DA SILVA MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Francisco Beltrao-P 
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 997.733.689-04, portadora 
carteira de identidade RG n°. 53065104/SESP-PR, expedida e 
20/05/2011, residente e domiciliada na Rua Giocondo Felippi, 1051, Vila 
Nova, Francisco Beltrao-PR, CEP: 85605-330. 
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP, com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, SN, Area 
Industrial i, Renascenca-PR, CEP 85610-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
no. 14.540.178/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0720629-9 em 27/10/2011; resolvem alterar o contrato social mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é elevado para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), divididos 
em 600.000 (seiscentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma. 
§1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, 
em moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às suas participações no capital 
da sociedade. 
§2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital 
social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios: 
Nome (%) Cotas Valor R$  
LILIAM LOPES MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
NERCI DA SILVA MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
TOTAL 100.00 600.000 600.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA — As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 
CNPJ/MF: 14.540.178/0001-30 

NIRE: 412.0720629-9 

As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 035.557.579-54, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 79928240/SESP-PR, expedida em 29/07/2010, residente 
e domiciliada na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43, Cetnro, 
Francisco Beltrao-PR, CEP: 85601-000. 
2) NERCI DA SILVA MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regim 
de comunhão universal de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, 
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 997.733.689-04, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 53065104/SESP-PR, expedida em 
20/05/2011, residente e domiciliada na Rua Giocondo Felippi, 1051, Vila 
Nova, Francisco Beltrao-PR, CEP: 85605-330. 
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP, com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, SN, Area 
Industrial i, Renascenca-PR, CEP 85610-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 14.540.178/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0720629-9 em 27/10/2011; resolvem atualizar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP e tem 
sede e domicílio na Rua Marechal Hermes da Fonseca, Sn, Area Industrial i, 
Renascenca-PR, CEP 85610-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01/11/2011 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO; TUBOS; GUIAS; 
SARJETAS; BLOCOS DE CONCRETO; PAVERS; LAJOTAS; MEIO FIO; MORROES. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais), divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma: 

!-`‹ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2017 14:18 SOB N°  20178305014. 
PROTOCOLO: 178305014 DE 12/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704773713. NIRE: 41207206299. 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

.A COMERCIAL 
DO PARAN..; Libertad Bogua 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 14/12/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Tr, f 	A 	•• 	 A 	'f. 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

CNPJ/MF: n° 14.540.178/0001-30  
NIRE: 412.0720629-9 

Folha: 3 de 5 
Nome (%) Cotas Valor R$ 
LILIAM LOPES MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
NERCI DA SILVA MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
TOTAL 100.00 600.000 600.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS Sócios: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas 
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a LILIAM LOPES MACAGNAN, a 
quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e 
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo 
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir 
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 
§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 
CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, 
sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
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regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital 
que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores hã um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n.°  10.406/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado económico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE: Os sócios declaram que: 
a) a sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu o limite fixado no inciso II do 
art. 3° da Lei Complementar n°123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4° do art. 3°da mesma Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 
Beltrao-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 

2 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2017 14:18 SOB N°  20178305014. 
PROTOCOLO: 178305014 DE 12/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704773713. NIRE: 41207206299. 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 14/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificacão 



CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2017 14:18 SOB N° 20178305014. 
PROTOCOLO: 178305014 DE 12/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704773713. MIRE: 41207206299. 

1 	EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 14/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

LILIAM L P 	ACAGNAN 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

CNRI/MF: n° 14.540.178/0001-30 	 r  

NIRE: 412.0720629-9 
Folhàl 5 de 5 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via 
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 
Renascença-PR, 08 de dezembro de 2017. 

NERCI DA SILVA MACAGNAN 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 
EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 
ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 
SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa Empremac Artefatos de Cimento Ltda - EPP, CNPJ n° 
14.540.178/0001-30 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 
34/2019, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Renascença, 26 de Abril de 2019. 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0720629-9 

CNPJ 

14.540.178/0001-30 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/10/2011 

Data de Início 
de Atividade 

01/11/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, S/N, ÁREA INDUSTRIAL I, RENASCENÇA, PR, 85.610-000 
Objeto Social 
Industria e comércio de artefatos de cimento; tubos, guias, sarjetas,blocos de concreto, pavers, la otas, meio fio, 
morrões 

Capital: R$ 	600.000,00 	
Microempresa ou 

(SEISCENTOS MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n2  123/2906) 

Capital Integralizado: R$ 	300.000,00 	 Empresa de pequeno porte 
(TREZENTOS MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

NERCI DA SILVA MACAGNAN 	 300.000,00 SOCIO 	 X)00000000( 
997.733.689-04 

LILJAM LOPES MACAGNAN 	 300.000,00 SOCIO 	 Administrador 	)000000000( 
035.557.579-54 

Último Arquivamento 

Data: 14/12/2017 	 Número: 20178305014 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXX)IXXXXXX 

CURITIBA - PR, 17 de abril de 2019 
19/217226-3 

'1921722f 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 

v 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.gr.gov.br  
e informe o número 192172263 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Ceresign irtutorided Certificado. 
Certificado pelo Instituto NacionaideTecn 	I de for t 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N°2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 17/04/2019 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



24/04/2019 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

_ 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.540.178/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/10/2011 

NOME EMPRESARIAL 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EMPREMAC TUBOS DE CONCRETO 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MARECHAL HERMES DA FONSECA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.610-000 

BAIRRO/DISTRITO 
AREA INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
RENASCENCA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3523-4519 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/10/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** 	 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/04/2019 às 16:37:55 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

    

    

Consulta QSA / Capital Social 

 

Voltar I 

  

    

     

Peparar Página 
para bnpraasão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privac'dade e uso, dique aqui. 
Atualize sua  página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuriclica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 1/2 



24/04/2019 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 14.540.178/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:26:49 do dia 22/01/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/07/2019. 
Código de controle da certidão: 48BF.7756.3DD1.87D8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



   

I VOLTAR 

 

IMPRIMIR 

 

   

    

Eco 	FEDER"-,L 

24/04/2019 	 https://consulta-crÉcaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	14540178/0001-30 

Razão Social: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

Nome Fantasia:EMPREMAC TUBOS DE CONCRETO 

Endereço: 	RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA SN / AREA INDUSTRIAL / 
RENASCENCA / PR / 85610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/04/2019 a 17/05/2019 

Certificação Número: 2019041803324685315722 

Informação obtida em 24/04/2019, às 14:00:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crÉcaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 019809353-87 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.540.178/0001-30 
Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/08/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (24/04/2019 13:56:49) 



MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 
Secretaria de Finanças 

Departamento de fiscalização e tributação 

CERTIDÃO DE DÉBITOS POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO: 	348/2019 

REQUERENTE: 
NOME 	 
CNPJ/CPF..: 
ENDEREÇO..: 
JNICIPIO.: 

Emissão de certidão pelo atendimento ao cidadão 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 	Cód..: 	14540178000130 
14.540.178/0001-30 
RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA , 	O - 
RENASCENÇA 	 UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE 
ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.renascenca.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 24/04/2019. //' 
"álida até 90 dias após a data de emissão desta. 
idigo/Ano da certidão 	348/2019 

Código de autenticidade da certidão: 726439873726439 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

Renascença - PR,24/04/2019. 



Maiyelle Luiza Guollo de Oliveira/Eduarda .Follmann Santos/Elisia da Aparecida Amerieo/Douglas E nardo 
Barbieri Scopel/ Allan Pericles Lucas Pacheco/ Luis Paulo Padillia/ Walter Barduc 

Ylk 10~114~1,-,,,,Lég.e.43.1~~ana 

JUÍW-1 4Q' 
20 de Março de 2019 às 13 14:268::sTA'De' 	A"RANA 

..ECRETAR 
C ",NF-`")r# 	MAQ,MELEI. ví! 

	

Municipal deCapaneM4 	1.7) .,,rtificx,.que este documento é ceoltk-it 
.:apan 	

L-( I  © 	I 	j 

Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - DISTPROCESSUAL 

SECRETARIA ÚNICA DA COMARCA DE MARMELEIRO 
DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR. DEPOSITÁRIO PÚLICO, CÍVEL, 

CRIMINAL 

CERTIDÃO NEGATIVA - Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial 

Certifico que, a pedido da parte interessada, que em consulta realizada na base de dados deste distribuidor 
(Secretaria Única da Comarca de Marmeleiro, incluindo feitos Cíveis, Precatórias, Precatória Especial, 
Juizado Especial, Execução Fiscal, Família, Falência e Concordata, Recuperação Judicial), verifiquei NÃO 
CONSTAR registro em andamento contra: 

Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EP 

CPF/CNPJ: 14.540.178/0001-30 

No período compreendido desde 11/11/2011, data da instalação desta Comarca, até a presente data. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.540.178/0001-30 

Certidão n°: 171407057/2019 
Expedição: 24/04/2019, às 14:00:22 
Validade: 20/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
14.540.178/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75 
Área Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 

Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubos cr ernprernac.corn.br  EMMMAc 

ANEXO - III 

Modelo de Declaração Unificada 
Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa Empremac Artefatos de Cimento Ltda - Epp, CNPJ n° 
14.540.178/0001-30, com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, 75 Área Industrial em 
Renascença - PR, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o(a) Sr. Valdir 
Luiz Macagnan Portador do RG sob n° 840.945-5 e CPF n° 212.225.689-34 cuja função/cargo é 
procurador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: tubos@empremac.com.br  
Telefone: (46) 3550-1819 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor Valdir Luiz Macagnan, portador do CPF/MF sob n. 
212.225.689-34, para ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao 
Pregão Presencial n.° 34/2019 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexo e a Ata de Registro de Preços/Contrato. 
Renascença, 26 de Abril de 2019. 

Valdi"° r".ae-agnan 
RG: 840.945-5 SSP/PR 
CPF: 212.225.689-34 
Representante Legal 

14.540.17 /0001-30 
EMPREMAC ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA 
R. Marechal Herrnos da Fonseca • S/N 
CEP "35610.000 	Area Industrial 

Renascença - 



HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

F.M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 



40.000,00 TOTAL 
	

40.000 

EST-ÓCIOS 	 QUOTAS 
1) Ger& Aparecida Ribeiro dos Santos Munaro 	38.000 
2) Everton Clair Munaro 	2.000 

VALOR RS 
38.000,00 
2.000,00 

Pdid Vt:filiCar O alliallitGIC/CICIO aeQ5,it, 	 (ICri.br 

Mfornv- o número 102458/2019-03 na consulta de processos. 

Documento Assinadn Digitalmente 29101;2011 
junta Comercial de Santa Catanna 
CNI3J• 83 585.M8 YA1.32 

Voce deve instalar o (r.ereficado do JUCESC 
wwwlucesc.sc.gov.bricertificado 
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ONTRATO.SOCIAL-  DE. CONSTITUI - O !DA SOCIED DE  

.lYr.ARTEFATOS DE CIIWFTT0;1J1715"A 

1) Cenir Aparecida Ribeiro dos Santos Munaro, brasileira, casada pelo 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 01/04/1975, 
residente e domiciliada na Rua Oscar Cordeiro Machado, n° 244, casa, 
Bairro Morada do Sol, município de Palma Sola/SC; cep-89985-000, 
portadora do CPF no 920.099.569-15 e Cédula de Identidade no 
3.312.834, expedida pela <,;SP/SC; 

2) Everton Clair Munaro, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
30/09/1993, residente e domiciliado na Rua Oscar Cordeiro Machado, n° 
244, casa, Bairro Morada do Sol, município de Palma Sola/SC; cep-
89985-000, portador do CPI' n° 078.169.419-19 e Cédula de Identidade n° 
5.268.842, expedida pela SSP/SC. 

Resolvem na melhor forma de direito, constituir urna sociedade limitada, 
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIIWEIRA: A sociedade adotará a denominação social de "F.M. 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA", e terá sua sede social na Rua Paraná, s/n", 
Barracão, Bairro Palmares, cep-89985-000, município de Piflma Sola, Estado de 
Santa Catarina. 

CLÁUSULA. SEGUNDA: O objeto social da sociedade será: Fabricação de 
artefatos de cimento, tubos, lajotas e palanques, comércio varejista de materiais 
de construção. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social subscrito será de R$40.000,00 
(quarenta mil reais) dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal 
R$1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional 
neste ato, e ficará assim distribuído entre os sócios: 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades a partir da data do 
arquivamento e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSUL QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor se suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente p la integralização do capital social. 



JUCESC 0222 
• • • • • 	• • • • • 	• • 	• • 

• • • • 	 • • 	 • 	• 

• ó 
• • • • • • • 	 • • 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE  

F.M:ÃRTEFÁTOS DE CIMENTO LIDA  

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a sócia Cenir 
Aparecida Ribeiro dos Santos Munaro, com poderes e atribuições de 
administrar isoladamente os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ao assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens móveis e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, 
também representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem expresso consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 
para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA: Os administradores e sócios declaram, sob as penas da 
lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema lillarleeiTO nacional, 
contra narinas de defesa da concorrência. contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Os atos reservados à competência de profissões legalmente 
regulamentadas serão praticados pelos sócios que preencham tal condição, ou 
mediante a contratação de terceiros detentores de inscrição no respectivo órgão 
fiscalizador. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término do exercício socftii, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros, ou perdas apuradas. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou em 
períodos menores, na forma da Lei, para efeito de distribuição de lucros, 
observadas as disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, no exercício da 
administração e de cargos da sociedade, fixar uma retirada mensal, a título de 
TROLABORE", cujo valor será fixado em comum acordo, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

Para verincar a autentick1aUe •,icusse www.juec:.sLyov.br 
e miorme o número 102458/2019-03 na consulta de processos. 

 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM:09/10/2015 SOB NO: 42205385260 

Protocolo: 151675533-5, DE 21/0912015 

)/(1  
ANDRE. LUIZ O REZENDE 

SECRETARIO GERAL 

E.M.ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA 

JUCESC 0223 
• • • • 	• • • • • 	• • 	• • 

• • • • 	• 	• 
• • 

• • 
• • 	• • • • • • • 	• • 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA. SOCIEDADE? 

FM .ARTEFATOS Dr CIMIÉNTÕ" ETT-PA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de falecimento de algum dos sócios, 
a sociedade não será extinta, será levantado um balanço especial da data do 
falecimento do pré-morto, c se convier aos herdeiros, será lavrado um novo 
contrato colo a inclusão dos mesmos, com direitos legais, ou os herdeiros 
receberão seus haveres, apurados até o balanço especial, em 06 (seis) vezes 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias da data do balaço 
especial. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que 
aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do 
capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Dionísio 
Cerqueira/SC; para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E, por se acharem os sócios em perfeito acordo em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, 
assinando-o em três vias de igual teor e forma. 

Palma SolaiSC, 15 de setembro de 2015. 

(24,2-s4 
Cenir Aparecida Ribeiro dos Santas Munaro 

Everton Ciair Munaro 

Para vei ihcdi a autenticidade dGesSe www.juLesc.si....gov.br 
e iniorrne o numero 102458/2019-03 na consulta de processos 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

t. 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Págiba 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 

Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0538526-0 

CNPJ 

23.457.996/0001-64 

Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

09/10/2015 

Data de Início 

de Atividade 

09/10/2015 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PARANÁ, S/N- BARRACÃO, PALMARES, PALMA SOLA, SC, 89.985-000 

Objeto Social 

FABRICAÇÃO 	DE 	ARTEFATOS 	DE 	CIMENTO, 	TUBOS, 	LAJOTAS 	E 	PALANQUES, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MATERIAIS 	DE 

CONSTRUÇÃO. 

Capital: R$ 	40.000,00 

(QUARENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 

(QUARENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital(R$t 	Espécie de Sócio 	Administrador 	 Mandato 

EVERTON CLAIR MUNARO 	 2.000,00 	SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

078.169.419-19 

CENIR APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS MUNARC 	 38.000,00 	SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

920.099.569-15 

Último Arquivamento 

Data: 09/10/2015 	 Número: 	20156755211 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento(s): 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 

t f11.• • 	P."' 

Florianópolis - SC, quinta-feira, 28 de março de 2019 

Eu, 
Conferi e assino. 

 

BLASCO BORGES BARCELLOS 
S E C RcETÁ O d GE,Ft<AL 

Certificado  pelo instituto Nacional de Tecnologia de Infornaálica 

çg 	
Casa Civil 

ç,,,,....„.. 	
Presidência da República /J

i '  
Medida Provisória N°2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 28/03/2019 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/certificado  

 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 144453/2019-01 na consulta de processos. 



25/04/2019 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
l 1, 

, 	' 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	 i.,., \ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.457.996/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/10/2015 

NOME EMPRESARIAL 
F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARTEFATOS FERRAZ & MUNARO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PARANA 

NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

BARRACAO 

CEP 

89.985-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PALMARES 
MUNICÍPIO 

PALMA SOLA 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(49) 3652-0685 / (49) 9142-5254 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/10/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 25/04/2019 às 09:27:51 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

/-4 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/1 



24/04/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 23.457.996/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:08 do dia 24/04/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2019. 
Código de controle da certidão: F403.4772.D268.F76A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

f(/ 

1/1 



24/04/2019 	 htlps://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

CAIXA ECONÕM2CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	23457996/0001-64 

Razão Social: F M ARTEFATOS DE IMENTO LTDA ME 

Endereço: 	RUA PARANA / PALMARES / PALMA SOLA / SC / 89985-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/04/2019 a 07/05/2019 

Certificação Número: 2019040802580758747967 

Informação obtida em 24/04/2019, às 09:46:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa . g ov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	 1/1 



24/04/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 23.457.996/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:08 do dia 24/04/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2019> 
Código'cle-controle da certidão: F403.4772.D268.F76A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CNPJ/CPF: 
	

23.457.996/0001-64 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2  3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 190140030780985 
Data de emissão: 28/03/2019 14:59:42 
Validade (Lei n° 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 27/05/2019 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 24/04/2019 09:43:28 
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MUNICÍPIO DE PALMA SOLA 
ESTADO SANTA CATARINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 349/2019 

Contribuinte 

Nome/Razão: 38610 - F.M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 	23.457.996/0001-64 
Endereço: 	RUA PARANÁ, S/N 
Complemento: BARRACÃO 
Bairro: 	LOT. PALMARES Cidade: Palma Sola - SC 

Finalidade 

Á QUE SE FIZER NECESSÁRIO 

DATA DE EMISSÃO 
	

DATA DE VALIDADE 

24/04/2019 
	

90 dias 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado CERTIFICO que, em nome de F.M. 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME até a presente data não existem, em aberto, débitos de 
tributos municipais. 

Palma Sola - SC, 24 de abril de 2019 

Código de Autenticação: WGT211201-000-QJSWKN-293798942 



16/04/2019 	8762050 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Dionísio Cerqueira 

%41 

CERTIDÃO  
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 6381826 
	

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Dionísio Cerqueira, com distribuição anterior à data de 15/04/2019, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, portador do CNPJ: 23.457.996/0001-64.************************************* 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonãncia com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsclus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Dionísio Cerqueira, terça-feira, 16 de abril de 2019. 

PEDIDO N°: 

   

181  761210i 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.457.996/0001-64 

Certidão n°: 171379319/2019 
Expedição: 24/04/2019, às 09:45:33 
Validade: 20/10/2019`-  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
23.457.996/0001-64, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, 	acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 	1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2C11. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: encit@ts . jus br 



F.M ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ:23.457.996/0001-64 	 I.E: 257.785.35 
RUA PARANÁ , S/N BAIRRO PALMARES 
PALMA SOLA -SC 	CEP: 89.985-000 
FONE: (49) 99124-8905 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 034/2019 

ANEXO XII 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2019 
PROCESSO N.° 073/2019 

Razão Social: F.M ARTEFATOS LTDA 
CNPJ N.° 23.457.996/0001-64 : Ins. Estadual: 257.785.353 
Endereço: Rua Parana, s/n Bairro Palmares E-mail: 

Cidade: Palma Sola Estado: SC Telefone: 49 99124-8905 Fax: 
Pessoa para contato: Jacir Rebelatto 
Recebemos, através de solicitação no email: licitacoespmsi@yahoo.com.br  nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. Para recebimento do kit proposta, para fins de 
preenchimento da proposta digital, as empresas interessadas devem preencher os campos solicitados 
abaixo relacionados de acordo com o contrato social, para cadastro no sistema com finalidade de gerar 
o kit proposta. 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: CENIR A.R. DOS SANTOS MUNARO 
CPF: 920.099.569-15 
RG: 3.312.834 SSP/SC 
N° DO REGISTRO DA JUNTA COMERCIAL/CARTÓRIO DE REGISTRO: 4220538526-0 
DATA DO REGISTRO: 09/10/2W 5 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA: 09/10/2015 

Palma Sola-SC 16 de abril de 2019. 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Divisão de Licitações e Compras por meio do Fax 
(046) 3246-1166 ou e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br.  A não remessa do recibo exime a Divisão de Licitações 
e Compras da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. 

Lr'1001)  

-"!orãa°r.91(k<1?”1  

F.M ARTEFATO I E CIMENTO LTDA 
CNPJ: 23.457.996/0001-64 

JACIR REBELATTO 
CPF : 550.946.439-61 
RG: 1.591.325 SSP/SC 

PROCURADOR 



F.M ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ:23.457.996/0001-64 	 I.E: 257.785.35 
RUA PARANÁ , S/N BAIRRO PALMARES 
PALMA SOLA -SC 	CEP: 89.985-000 
FONE: (49) 99124-8905 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 034/2019 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 034/2019 
RAZÃO SOCIAL: FM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 23.457.996/0001-64 
ENDEREÇO: RUA PARANA, S/N BAIRRO PALMARES — PALMA SOLA — SC 

1- Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalvamos ainda, 
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 
2- Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
3- Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que a responsável legal da empresa sócia 
administradora no contrato social é a Sra CENIR APARECIDA RIBEIRO MUNARO, 
Portadora do RG n° 3.312.834 SSP/SCe CPF n° 920.099.569-15. 
Declaramos ainda outros dados da empresa: 
NOME DA FANTASIA: F.M ARTEFATOS 
RAMO DE ATIVIDADE N°: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 257.785.353 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N°: 38610 
4- Declaro para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5- Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes d- argos de d.  eção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n' 013 1,S4 ïe§.- -mo Tribunal Federal). 

F.M ARTE 	e <, CIMENTO LTDA 
CNP 23.457.996/0001-64 

JA IR REBELATTO 
CPF : 550.946.439-61 
RG: 1.591.325 SSP/SC 
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ENVELOPE N° "02" - DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2019  

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA 

CNP': 05.787.626/0001-03 
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TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALCEO FRANCISCO MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.863.789-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000; 

2. LUCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, portadora do Documento 
de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob nome de 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua 
Porto Alegre esquina com PR-281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-
000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 24/07/2003 e 
a última alteração sob n° 20144365545 em 24/07/2014, resolvem alterar e 
consolidar o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava o objeto social é Indústria e Comércio de Pré-
Moldados de Concreto (Galpões, casas, lajes, lajotas, mourões, blocos, vigas), Indústria e 
Comércio de Estruturas e Esquadrias Metálicas (coberturas, grades, portas, janelas), 
Serviços de Funilaria e Serralharia. Comércio de Materiais de Construção Vidros e 
Ferragens em Geral, passando a ser: (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas Pré-
Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas. Pilares e 
Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE — 2330-3/02) Fabricação de Artefatos de 
Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio). (CNAE — 2330-
3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto, (CNAE — 2511-0/00) Fabricação de 
Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE — 2512-8/00) Fabricação de 
Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE — 2542-0/00) Fabricação de 
Artigos de Serralheria, (CNAE — 2532-2/01) Fabricação de Produtos de Funilaria, (CNAE —
2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE — 4743-1/00) Comércio 
Varejista de Vidros, (CNAE — 4330-4/99) Colocação de vidros, cristais e espelhos e 
(CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Segunda 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula do Objeto Social passa a ter a 
seguinte redação: O objeto social é (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas Pré-
Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e 
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Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE - 2330-3/02) Fabricação de Artefatos de 
Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio), (CNAE - 2330-
3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto, (CNAE - 2511-0/00) Fabricação de 
Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE - 2512-8/00) Fabricação de 
Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE - 2542-0/00) Fabricação de 
Artigos de Serralheria, (CNAE - 2532-2/01) Fabricação de Produtos de Funilaria, (CNAE -
2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE - 4743-1/00) Comércio 
Varejista de Vidros, (CNAE - 4330-4/99) Colocação de vidros, cristais e espelhos e 
(CNAE - 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - A vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

1. ALCEO FRANCISCO MULLER, brasileiro,- casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.863.789-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.990 - SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000: 

2. LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15. portadora do Documento 
de Identidade RG n° 1.392.024-9 - SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob nome de 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua 
Porto Alegre esquina com PR-28I, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-
000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 24/07/2003 e 
a última alteração sob n° 20144365545 em 24/07/2014, resolvem consolidar o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial INDUSTRIAL 
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MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Porto Alegre esquina com PR 
281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2003 e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA: O objeto social é (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, 
Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE — 2330-3/02) Fabricação de 
Artefatos de Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, 
(CNAE — 2330-3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto. (CNAE — 251 1-
0/00) Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE — 2512-8/00) 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE — 2542-0/00) 
Fabricação de Artigos de Serralheria, (CNAE 2532-2/01) Fabricação de Produtos de 
Funilaria, (CNAE — 2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE —
4743-1/00) Comércio Varejista de Vidros, (CNAE — 4330-4/99) Colocação de vidros, 
cristais e espelhos e (CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção 
em Geral. 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
á integralízadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
ALCE() FRANCISCO MULLER 70% 105.000 105.000,00 
LÚCIA LURDES DORSI 30% 45.000 45.000,00 
TOTAL 100% 150.000 150.000,00 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
1 — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta dias); 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALCEO 
FRANCISCO MULLER, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
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nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso a reunião de sócios conforme Art.1.072 do Novo Código Civil. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, á titulo de -pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução 
verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita, suborno. concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações do 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA: As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão suprimidas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de janeiro 
de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo 
duvidas reagir-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Planalto. Paraná, para o exercício e 
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o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assim a presente alteração em três vias. 

Planalto — PR, 06 de Abril de 2015. 

Alceo Fra 	Muller Lúcia Lurdes Dorsi 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ a° 05.787.62610001-03 
NIRE 41205056125 

ALCEO FRANCISCO MULLER, brasileiro, casado pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, 
inscrito no CPF no 368.863.789-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.990 — SSP/PR, 
residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, á Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-
000; LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens, empresária, 
inscrita no CPF n° 407.691.949-15, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, 
residente e domiciliada em Capanema, Estado do 
Paraná, á Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada que gira sob nome de INDUSTRIAL MULLER E 
PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua Porto 
Alegre esquina com PR-281, Centro, Municipio de 
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, registrada 
na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 
24/07/2003, CNPJ 05,787.626/0001-03, resolvem 
ALTERAR o contrato social, nos termos e condições das 
cláusulas a seguir: 

— DA APROVAÇÃO DA INCORPORAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o Laudo de Avaliação de 12/12/2016 
(Anexo I), e Protocolo e Justificação de Incorporação de 19/12/2016 (Anexo II), 
devidamente aprovado pela unanimidade dos sócios das empresas envolvidas na 
operação e que ficam fazendo parte integrante e indissociável do presente 
instrumento, fica incorporada por esta sociedade a empresa: 
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A) G. L. MULLER & CIA LTDA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na rua Pernambuco n° 
1071, Centro, CEP 85.760-000; Contrato Social devidamente arquivado na 
Junta. Comercial do Estado do Paraná em 17/12/1999, sob o NIRE n° 
41204247458, em sessão de 17/12/1999, inscrita no CNPJ n° 
03.571.037/0001-68. 

Paragrafo Primeiro: De conformidade com o Protocolo de Incorporação, a 
empresa especializada responsável pela avaliação da empresa INCORPORADA 
foi; CONTROLSUL GESTÃO EMPRESARIAL, pessoa jurídica de direito privado, 
sociedade simples pura, inscrita no CNPJ 24.534.587/0001-87, com sede e foro 
na Avenida da FAG, n° 205, Piso Superior, Bairro FAG, na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, CEP 85.806-096, com o contrato social registrado no registro 
de Titulo e Documentos e de Pessoas Jurídicas Marchesini, regularmente inscrita 
no Conselho Regional de Contabilidade sob n° PR-009049/0-5, neste ato 
representada pelo seu sócio administrador e responsável técnico MARCIO LUIZ 
BLAZIUS, brasileiro, casado, contador, com registro no CRC-PR sob n°. 18930/0-
4, natural de Francisco Beltrão — PR, nascido em 26/01/1959, residente e 
domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Paulista, n°. 285, 
bairro São Cristóvão, CEP 85.816-000, portador da cédula de Identidade civil RG 
sob n°. 1.660.536-0 SSP/PR e CPF n°. 332.825.449-87; nomeada na qualidade de 
EMPRESA ESPECIALIZADA, para proceder a avaliação do valor contábil do 
patrimônio liquido da empresa em 01 de dezembro de 2016. 

Paragrafo Segundo: Pela Empresa Especializada foi apresentado o Laudo de 
Avaliação do Património Líquido da empresa, datado de 12/12/2016, com base no 
Balanço Patrimonial levantado na data-base de 01/12/2016, a ser incorporada, o 
qual após ser devidamente analisado, foi aprovado por unanimidade, passando a 
fazer parte integrante e indissociável do presente instrumento. 
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— DA INCORPORAÇÃO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: É considerada incorporada e declarada extinta a 
empresa G. L. MULLER & CIA LTDA — ME, já qualificada, cujo Patrimônio Líquido 
conforme Laudo de Avaliação de 01 de dezembro de 2016, é positivo em R$ 
25.034,49 (vinte e cinco mil, trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos) 
assumindo a incorporadora na qualidade de sucessora legal para todos os fins, 
todo o ativo e passivo, direitos e obrigações da sociedade ora incorporada, 
representados pelas contas abaixo: 

BALANÇO ESPECIAL — G. L MULLER & CIA LTDA — ME 

ATIVO R$ 140.331,75 PASSIVO RS 140.331.75 

ATIVO CIRC. RS 99.430,28 PASSIVO CIRCULANTE RS 115.297,26 

Caixa R$ 19.348,25 Fornecedores RS 45.087,33 

Bancos RS 2 948.78 Obngações Trabalhistas R$ 62.147,78 

Aplicações RS 1.361,94 Obrigações Tributárias RS 8.062.15 

Estoques RS 75.771.31 

ATIVO NÃO CIRC. RS 40.901,47 PASSIVO NÃO CIRCULANTE RS 0,00 

Maquinas e Equip R$ 32.282,91 

Móveis e Utensílios R$ 27.188,04 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 25.034,49 

Computadores e Perf. RS 9.844,00 Capital Social 20.000,00 

Software R$ 1.635,00 Reserva de Lucro 5.034,49 

Depreciação Acu -RS 30.048 48 

— DO QUADRO SOCIETÁRIO E CAPITAL SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia administradora da sociedade incorporada, 
GLECI LINDEN MULLER, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n°  015.062.089-67, portadora do Documento 
de Identidade RG n° 3.567.353-9 — SSP/PR, residente e domícilíada em 
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Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000, 
que era detentora de 18.000,00 (dezoitos mil) quotas, com valor nominal unitário 
de R$ 1,00 (um real), totalizando o montante de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 
não ingressa na sociedade por força do artigo 977 do código civil brasileiro, lei 
10.406/2002, transferindo a totalidade de suas quotas para o sócio administrador e 
cônjuge, ALCEO FRANCISCO MULLER, já qualificado, que passa a ter o 
montante de 123.000 (cento e vinte e três mil) quotas com o valor nominal unitário 
de R$ 1,00 real cada, totalizando o montante de R$ 123.000,00 (cento e vinte três 
mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio da sociedade incorporada, ANDRE FELIPE  
MULLER, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 
31/08/1986, empresário, inscrito no CPF n° 051.307.399-06, portador do 
Documento de Identidade RG n° 8.371.768-8 - SSP/PR, residente e domiciliado à 
Rua Padre Cirilo, n° 1035, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-
000, que era detentor de 2.000 (duas mil) quotas, com valor nominal unitário de 
R$ 1,00 (um real), totalizando o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), não 
ingressa na sociedade, pois transfere a totalidade de suas quotas a titulo oneroso, 
através de contrato de compra e venda de quotas a LÚCIA LURDES DORSI já 
qualificada, que passa a ter o montante de 47.000 (quarenta e sete mil) quotas, 
com o valor nominal unitário de R$ 1,00 real cada, totalizando o montante de R$ 
47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA: Como consequência, o capital social que era de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta 
mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 
com a presente incorporação passa a totalizar o montante de R$ 170.000,00 
(cento e setenta mil reais), dividido em 170.000 (cento e setenta mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuído da seguinte forma: 

Prefeitura Municipal de Capanema  

Certifico que este doca 
mento é cópia fiel 

do original. 

Capanema, 



INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ tf' 05.787.626/0001-03 
NIRE 41205056125 

SÓCIOS PART.% QUOTAS 1 VALORES EM R$ 

ALCEO FRANCISCO MULLER 72,35% 123.000 123,000,00 

LÚCIA LURDES DORSI 27,65% 47.000 47.000,00 

TOTAL 100,00% 170.000 170.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema-PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente 
instrumento em 3 (três) vias obrigando-se fielmente por si 
e por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

Capanema, Estado do Paraná, 31 dezembro de 2016. 

(assinaturas nas próximas páginas) 

Prefeitura Municipal de Capanema to é cópia 
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o é cópia lie% 

do originai. 	 C L( 
Capanerna,  

Nome: ANo(ter ÔNAr4gc 

RG: 4.<012 . 4 5 "›. - 	55g 

CPF: t3yT .33$.9 - ,5-02  

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 26/01 /2017 
SOB NÚMERO: 20170939197 
Protocolo: 17/093919-7, DE 19/01/2017 

f.tiip:854:41 2 05C-5 61.2 .5 
.7*.Wisn'h1*a, »A.:ZR r. íltt Y.;)1,..25/4.4 
Llta ›ErS 

SECRETARIA GERAL 
UBERTAD BOGUS 

Testemunhas: 

k::trt.i4p Cif} r. 3  

Nome: fi-, 4.,V4r", 
RG: 

ez4 2, 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 
NIRE 41205056125 

ALCEO FRANCISCO MULLER 
	

LÚCIA LURDES DORSI 
Sócio Administrador 
	

Sócia 

A UENTES: GLECI LINDEN MULLER. 
CÔNJUGE DO Sócio ADMINISTRADOR ALCEO FRANCISCO MULLER. 

ANUENTÉS: ÁNDRÉ FELIPE MULLER 
FILHO DO Sócio ADMINISTRADOR ALCEO FRANCISCO MULLER. 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA- ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 
41 2 0505612-5 	 05.787.626/0001-03 	 24/07/2003 

Data de Início 
de Atividade 

01/08/2003 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PORTO ALEGRE ESQUIINA COM PR 281, SN, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Objeto Social 
Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e 
Lajes para estruturas de até 5 pavimentos); 
Fabricação de Artefatos de Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio); Fabricação de 
Casas Pré-Moldadas de Concreto; 
Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões); 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões); 
Fabricação de Artigos de Serralheria; 
Fabricação de Produtos de Funilaria; 
Serviços de Confecção de Armações Metálicas; 
Comércio Varejista de Vidros; 
Colocação de vidros, cristais e espelhos; 
Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 

Capital: R$ 	170.000,00 

(CENTO E SETENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	170_000,00 
(CENTO E SETENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

  

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio 

ALCE() FRANCISCO MULLER 
	

123.000,00 SOCIO 
368.863.789-53 

LUCIA LURDES DORSI 
	

47.000,00 SOCIO 
407.691.949-15 

Último Arquivamento 

Data: 26/01/2017 
	

Número: 20170939197 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (5): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

INCORPORACAO 

Término do 
Mandato  

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Administrador 

Administrador 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

19/218316-8 

1921831 

CURITIBA- PR, 24 de abril de 2019 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 192183168 na Consulta de Autenticidade 

Consulta dispónivel por 30 dias 

Ceffisign-AmofidadeCmilftadera 	 Documento Assinado Digitalmente 24/04/2019 
Cerdk,c1nno~MONamideTeenologlul!Ww~ Junta Comercial do Paraná • 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

, Presidência da República 
Casa Civil 

v.  I Medida Provisória Na 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

CNPJ:77.968.170/0001-99 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.787.626/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/07/2003 

   

NOME EMPRESARIAL 
INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PORTO ALEGRE, ESQUINA COM PR-281 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/07/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 22/04/2019 às 14:20:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



26/11/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:27:59 do dia 25/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/03/2019. 
Código de'controle da certidão: CB3B.366C.51F9.9307 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CAIXA E NCi IA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05787626/0001-03 

Razão Social: INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 

Endereço: 	RUA PORTO ALEGRE 100 / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/04/2019 a 1(4/05/2019 

Certificação Número: 2019041500582248058440 

Informação obtida em 22/04/2019, às 15:40:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 019794563-81 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.787.626/0001-03 
Nome: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/08/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (22/04/2019 14:39:36) 



Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 15238 / 2019 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 10/05/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 11 de Março de 2019 

CODIGO DE AUTENTICAÇAO: 
C2HJF2QETZC44M4ES2 

REQUERENTE: Esc Est do Campo Irmão Miguel 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5321 	 05.787.626/0001-03 	9028878734 	 184  
ENDEREÇO 

__VmZ2414012.A14,ÇW,ES....,GLIZL4U.,..3,41 çoà9,_-_Zp_y_51%611i..U.L.W0000  
CNAE / ATIVIDADES 

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, Comércio varejista de - • 
materiais de construção em geral, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de casas 

pré-moldadas de concreto, Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Produção de 
artefatos estampados de metal, Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, Serviços de confecção de 
armações metálicas para a construção, Outras obras de acabamento da construção, Comércio varejista de vidros 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITU LAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

N._ 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa-
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA-
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
CNPJ 05.787.626/0001-03, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111119119 1)!\11 	 1!101,11119111,111! 1511011141V 1111 1 

VITOR' 	PAGNO 

PÕDER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da ~ama de 
Capaname - Estado do ~á 
Av. Parigot de SouZa,121.2 

Cartório' do Contador, OistribUiCkir"~r,  

Depositário Público o Avaliada! miai 
CNPJ 01259..16110601-ai 
Dirce Stevens Faccio • lituFar 

Po3tettura tkAtoW>91 de Capes‘enNa 
GeOco que este ddourdento é cópia f031 

do ot‘g‘na‘. 
	

f 

) 

Custas = R$ 47,57 

Página 0001/0001 

*` VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 

Ga9ane<"9' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.787.626/0001-03 

Certidão n°: 171265402/2019 
Expedição: 22/04/2019, às 14:57:10 
Validade: 8/10/2019> 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
05.787.626/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: :::rkdtOts":._ jus .13r 



INDUSTRIAL MULLE 
E PI-2 —MCDLC354C,CDS LTE),A. 

W 

ANEXO - III 
Modelo de Declaração Unificada 
Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA, CNPJ 
05.787.626/0001-03, com sede na RUA PORTO ALEGRE, ESQ. C/ PR-281, S/N, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. ALCEO 
FRANCISCO MULLER, Portador do RG sob n° 1.496.990 — SSP/PR e CPF n° 368.863.789-53, cuja 
função/cargo é SÓCIO administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 
na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: compras@micemetal.com.br  
Telefone: (46)3552-1442 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor Jorge Luís Kleinpaul, portador do CPF/MF sob n.° 020.495.409-
65, para ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Presencial 
n.° 34/2019 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema, 25 de Abril de 2019. 

1 05787 626/0001 
90288787-34 
neiustrial Multer e 

Pré-Mddados Lida 
Prft,kwo,t4 ê (jtlatr0,95A hirro industria 

9575Q«, F Panat  Paffista 

Inscr.Est.:90288787-34  
Fone/Fax:( 4 6 )5 5 5- 2 2 5 7 

Planalto 	 Pr 

Nome: Alceo Francisco Muller 

RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 

CARGO: Sócio 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal .com. br 
R. Porto Alegre c/ PR-281 

 

85750-000 
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lbjeto AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRET 

.ote: 0001 Item 0001 PAVER DE CONCRETO DECOR.NATURAL, LARGLIRÁlOcm:-COMPRIMIÊNTO,20ã,m-E 	 .4e1OÃCIOdo 

ESPESSURABcrn-  ( I:ASE.DE R ESI6TÉNC IA D.O CONCRETO 51\/1PgE•GbilsIDD Á 

28,70 

1628 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA- EPP TUBOFORTÉTUBOFORTE.  . Declinou 

Valor 
34,00 

54790 JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - JC ARTEFATOS\PADRAO Declinou 

Valor 

34,00 

32,00 
30,75 

74206 F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA F.M Declinou 

Valor 

Lote: 0001 	Item: 0002 	PAVER DE CONCRETO DE COR NATUR.AL,CARGURA10cm, COMPRIMENTO 20c.nlE.::: 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO R_ 9:;.=,  

carividdelo 

[-< E' ,ER../PNLYA.Mt/PP 

.d12hiidàde 	1,660:0 

Fornecedor 3706. 	• 	• • • 	ABRICA DE ARTEFATÓ6 DE C IMENT6EVANÉLIBTALt EVANGELISTAPAVER cedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 32,50 

1 3Z 00 

2 3160 

3 28,70 
Fornecedor 1628 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA- EPP TUBOFORTETUBOFORT E Declinou 
Rodada Valor 

Lance Inicial 3460 

Fornecedor 54790 JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME JC ARTEFATOS \ PADRAO Declinou 
Rodada Valor 

Lance Inicial 3460 

Fornecedor 74206 F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA F.M Declinou 
Rodada Valor 
Lance Inicial 32,50 

1 31,50 

2 3060 

Fornecedor 5706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA ••••ME 	 EVÁNGELISTA PAVER 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 32,50 
1 	 31,50 

2 	 30,50 

3 	 2980 

4 	 29,60 
5 	 2940 

6 	 2900 

7 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

1 
2 
Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 	 32,50 

1 	 31,00 

2 	 3060 

3 	 2970 

4 	 2950 
5 	 29.30 

6 	 28,90 

Lote: 0001 Item: 0003 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10CM• COMPR IMENTO 20cm E ESPECSURA 

6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO.CONCRETO:35MPÁ;BIGUN 

Fornecedor 74206 	 F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO. LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 36,90 
1 	 36,70 

Fornecedor 1628 	 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 44,00 

Fornecedor 54790 	 JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 43,00 

Lcte: Off.J.1 Item: 0004 .TAMPA EM. cpNC.RETO PARA BOCA DE Lopq..c.pm.ESPÊSBLIRÁDE8CIVI F.p2120,12rr E 

ARMAÇÃO. COKESRAÇAMENTO DE:15CMX15QM.:..EXC LUSIVO ME/E PP 

Fornecedor 74206 	 F.  Mi ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8500 

1 	 7970 

Emitido por: ROSELI/Á KRIGER BECKER PAGANI, na versão 5522 e 

M 	 4.60000 
EXC 

É;NA 	 Vëncedor 

TUBOFORTETUBOFORTE 
	

Declinou 

J C ARTEFATOSTADRAO 	 Declinou 

300,00 

Vencedor 

N 
29/04/201 6k28p 



Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 
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»leio: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECR ET 

2 79,00 

Fornecedor 1628 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA- EPP TOBOFORTE \TU BOFORTE Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial SOCO 

Fornecedor 2674 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME MICEMETAL Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 86,00 

1 79,80 

2 79,50 

Fornecedor 3706 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME EVANGELISTA\TAMPA BOCA DE Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 87,90 

E;.;F EM AC 
	

Ven 

TUBOFORTE\TUBOFORTE 	 Declinou 

MICEMETAL. 	 Declinou 

EVANGELISTA\ GRADE FERRO 	 Declinou 

Lote: 0001 Item: 0006 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO.CA-50DEN 25M1).1. ESPAÇAD 

OS A CADA 20 CM, 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 125MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM • 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM. 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM COTA R ES ERVADA ME/EPP 

Fornecedor 53233 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 	 EMPREMAC 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 30000 

1 	 299,00 

Fornecedor 1628 	 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA- EPP 

Ralada 	 Valor 
Lance Inicial 	 310,00 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 31000 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 309,50 

Lote 0001 Item: 0007 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÉMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 

60 CM E COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 	• 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA-ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 62,20 

1 	 58,80 
2 	 57,80 
Fornecedor 1628 	 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 65,00 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA-ME 	 EVANGELISTFUTUBO60X100CM 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 65,10 

1 	 59,00 
2 	 58,00 

Fornece& 53233 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 	 EMPREMAC 	 Decl u 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 62,00 

1 	 58,70 

Lote 0001 Item 0005 GRADE DE FERRO- PARTE supER.ioF“b1RECÃOX) FERRO CA-50D EN 25M UESPAÇÀ113- 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA50 DN 12,5MM COM ESPÃÇAMENTOA CADA:5MM 
DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 CM 
(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM AMPLA CONCORRÊNCIA 

Fornecedor 53233 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 300,00 

1 	 299,00 

Fornecedor 1628 	 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 310,00 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 310,00 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 309,50 

TUBOFORTE\TUBOFORTE 

MICEMETAL 

EVANGELISTA \GRADE FERRO 

M 	(mei t, 

MICEMETAL 

00 

Vencedor 

TUBOFORTE\TUBOFORTE 
	

Declinou 

Declinou 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 5522 e 29/04/201R,09:2817 



Vencedor 
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Dbjeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SEC RET 

Fornecedor 54790 	 JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 65,00 

Fornecedor 74206 	 F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 59,80 

1 	 58,50 

JC ARTEEATOSTADRAO 

F,M 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

450.00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Lote. 0001 Item: opos TUBO DE ESGOTopLüyiAg...MAQH OFEM EA.PA (pLUVIALARKA.ÁD 0).D lAMETRO DE 	 ca/Mòdèlo: 	 uar.:ra_aJc: 
. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	• . • 	•• „ • .. 	• . 	• 	••••• 

80 CM COMPRIMENTO 100/CM EXC Lb siVii.ME/EPP... 

Fornecedor 53233 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 	 EMPREMAC 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 159,00 

1 	 1500 

2 	 151,00 

3 	 149.00 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MU LLER E PRE MOLDADOS LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 165,00 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ME 	 EVANGELISTANTUBO 80X100CM 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 164,80 

1 	 155,00 

2 	 152,00 

Fornecedor 54790 	 JC 	ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 160,00 

Fornecedor 74206 	 F. 	M. ARTEFATOS .D E CIMENTO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 159,00 

1 	 153,00 

2 	 150,00 

Lote 0001 Item: 0009 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO ErviEA PS (PLUVIAL SIMPLES) D lAm ETRO DE • 	 M ca/M 

40 CM E COMPRIMENTO 100.CM EXCLUSIVO ME/EPP 

Fornecedor 74206 	 F. 	M. ARTEFATOS D E CIMENTO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 33,50 

1 	 33,00 

2 	 28,00 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MU LLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 37,90 

1 	 33,30 

2 	 29,90 

Fornecedor 53233 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -EPP 	 EMPREMAC 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3850 

Lote: 0001 Item C010 TUBO o E ESGOTO.  PLUV IAL MACHO FEMEAPA ( PLUVIAL ARMAD 

100CM COMPRIMENTO 100 CM AMPLA OÓNCORRÉNC IA 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ititt 	 A‘TübCr 
. 	 . 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 228,50 

1 	 200,00 

2 	 185,00 

3 	 183,50 

Fornecedor 53233 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 	 EMPREMAC 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 220,00 

1 	 199,00 

Fornecedor 74206 	 F. 	M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 	 F.M 

MICEMETAL 

JC ARTEFATOS\PADRAO 

F.M 

F M 

MICEMETAL 

ie I 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

J 

Vencedor 

Lote: 0001 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 20800 

1 	 190,00 

2 	 184,00 

Item: 0011 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÉM EA PA (PLUVIAL ARMADO) blÂM ETRO'D 
• . 

100 CM COMPRIMENTO 100CM COTA RESERVADA ME/EPP 

Marca/Mcdelc 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na wrsao: 5522 e 29/04/2019 Q3:28:17 



Lote 0001 	Item: 0013 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO:/ÉÊMEA Pá (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE • 

20 CM E COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO MEJEPO I' 

Fornecedor 3706 FABFtICA DE ARTEFATOS b bIMENTOIEVANGELISITA Cl-DA- ME 
Rodada Valor 

Lance Inicial 2450 

1 23,00 

2 22,00 

3 21,00 

4 2050 

5 20,00 

6 1950 

7 19,00 

Marcefhl;;;delt 
	

300, lXJ 

E., ..';; 	 2;1.2 	 Vencetic).1- 
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Dialeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRET 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ME 	 EVANGELISTA\TUBO 	 Vencedor 

Valor 

22650 

183,50 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 	 EMPREMAC 	 Declinou 

Valor 

220,00 

F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 	 F.M 	 Declinou 

Valor 

20600 

Lote: 0001 	Item: 0012 	TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (ptAyiAL. ARMADO) D IÃMETIR D•D E 

120CM COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP • • 	• • 	 • 

mnrr-4.1,der,  

Fornecedor 2674 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - 	É MICEMETAL Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 51600 

1 468,00 

2 464,00 

3 452,00 

4 446,00 

5 443,00 

6 434,00 

7 428,00 

8 42600 

9 418,00 

10 413,00 

11 410,00 

Fornecedor 1628 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP TUBOFORTE \TU BOEORTE Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 499,00 

1 467,00 

2 460,00 

3 450,00 

Fornecedor 53233 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP EMPREMAC Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 469,00 

1 46600 

2 45400 

3 448,00 

4 444,00 

5 435,00 

6 429,00 

Fornecedor 54790 JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME JC ARTEFATOSTADRAO Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 480,00 

1 466,00 

2 45600 

3 449,00 

4 445,00 

5 440,00 

6 430,00 

7 427,00 

8 420,00 

9 415,00 

10 412,00 

Fornecedor 37126 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 53233 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 742126 

Rodada 

Lance Inicial 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na ,ersão 5522 e 

 

29/0 	09:28'i17 

 



EVANGELI8TATUBO 	 Vencedor 

29/04/209109:28117 

\\I 
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)1Dieto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SEC RET 

Fornecedor 1979 CERTA PRÉ-MOLDADOS EIRELI - E PP CERTA\ PS1 DIA1020 CM Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 2500 

1 2350 

2 22,70 
3 21,70 

Fornecedor 2674 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA- ME MICEMETAL Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 23,80 

1 22,80 

2 21,80 

3 20,70 

4 20,30 

5 19,80 

6 19,40 

Fornecedor 53233 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP EM PREMAC Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 25,00 

Fornecedor 74206 F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA F.M Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 24,00 

1 22,90 

Lote: 0001 Item C.014 TUBO DE ESGOTO PLÚVIAL MACHO /FÊMEA ps 	.IIN/1PLá) DIAMETRO DE,  

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM-EXCLUSIVO ME/EPP- 

Fornecedcr 2674 INDUSTRIAL MUCLER E PRE MOLDADOS LTDA MÉ rAr Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 27,90 

1 25,80 

2 23,50 

3 22,70 

Fornecedor 3706 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ME EVAN GELI STA \ T U BO 30X100CM Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 30,50 

1 27,00 

2 25,00 

3 23,00 

Fornecedor 53233 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP EMPREMAC Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 30,00 

1 26,90 

Fornecedor 74206 F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA F.M Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 29,00 

1 26,00 

2 24,00 

Lote' 0001 liem 0015- TUBO DE EsGpto.PLUVIALMAQH O FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIAMEPRO DE 

150 CM COMPRIMENTO .100 CM EXCLUSIVO ME/EPP EPP . 	. 

Fornecedor 53233 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP  

	

cartoodok. 	 .63 

	

EMPREMAC 
	

Vencedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

Fornecedor 54790 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 74206 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Valor 

659,00 

649,00 

647,00 

645,00 

JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 

Valor 

650,00 

F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Valor 

650,00 

648,00 

646,00 

JC ARTEFATOS1PADRAO 	 Declinou 

F M 
	

Declinou 

Lote 0001 Item 0016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL  MACHOFÉMEA PA (RLUVIACARMÂJJO)DIASIVIÊTRO..DÊ.: 

200 CMCOMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP • • 	• 	: 

Fornecedor 3706 	• 	• FABR ICAD E ARTEFATOS DE CIMENTO•EVANGELISTA LÁ-10A - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.391,00 

1 	 1.300,00 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5522 e 
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2 

3 

4 

1.270,00 

1.200,00 

1.180,00 

Fornecedor 1628 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP TUBOFORTE\TUBOFORTE Declinou 

Rodada Valor 
Lance Inicial 1.400,00 

1 1.34000 

2 1280,00 

3 1.240,00 

4 1.190,00 

Fornecedor 53233 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP ENIPREMAC Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 1.430,00 

Fornecedor 74206 F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA F.M Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 1.350,00 

1 1.290,00 

2 1.250,00 

Lote: 0001 	Item. 0017 - PAVER DE CONCRETO DE COR. NATURAL LAR  GUFtA..16Crn, COMPRIMENTO 20cm E.• 
. 	.   

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONC.RETO 35M  PA,.S.EGUND6) A NBR 9781/1I ,  ALI 

Marca /Modele, 

titt100D E 11t. 

ri 
Cluantictade- 

Fornecedor 3706 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ME EVANGELISTA\PAVER Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 4420 

1 37,50 

2 36,90 

Fornecedor 54790 JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME JC ARTEFATOS PADRAO Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 4200 

1 37,25 

Fornecedor 74206 F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA F.M Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 38,00 

1 37,00 

Lote 0001 Item: 0018 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL LARGURA 19cm, CCMPRINIENT,028cME 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA bac ONC RETO 35MPA SEGUNDO /,NeR 9781/13), COTA RESERVADA ME/EPP 

Fornecedor 3706 	• 	FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA-ME   	 EVANGELISTA\PAVER 

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 44,20 

1 	 36,90 

Fornecedor 54790 	 JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME 
	

JC ARTEFATOS \ PAD RAO 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42,00 

Fornecedor 74206 	 F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 	 F.M 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38,00 

Lote 0001 Item 0019 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA . 	 .MailC&Mbdelo 
, . 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO: 35MPA, SEGUNDO A NBR 97.81 	AMPLA C ON g•OFF,,Et 

Fornecedor 74206 	 F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 	 F.M 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 45,00 

1 	 44,00 

Fornecedor 1628 	 TUBOFORTE DERIVADOS C IM ENTO-LTDA - EPP - 
	

TUBOFORTE\TUBOFORTE 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5400 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DEC IMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 	 EVANGELISTA\PAVER 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 54,00 

1 	 44,50 

Lote: 0001 Item 0020 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm,.0 OM PRIM EN TO20cm E sp.Essu RA 	 odel 

?cin. TÁTIL E DO TIPODIRECIONAL 	DE RESISTÊNCIA DOCONCRETOl35MPÁ;  SEGUNDO A NBR 9731/13).td6rARESERVADA-MEEPP 

Fornecedor 74206 	 F. M. ARTEFATOS DE CIMET6LTDA 	 FtryiI 	 - 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 45,00 

1 	 44,00 

Fornecedor 1628 	 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
	

TUBOFORTE\TUBOFORTE 

Rodada 	 Valor 

1.600,00 

Vencedor 

Dedinou 

Declinou 

1.200,00' 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Bade 	400,00 

Vuicedor 

Dedinou 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I. na versão: 5522 e \\ 	29/04/2019O9:28:1 
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EVANGELISTAWAVER Declinou 

EVANGELISTA1ME10-FIO 

JEANDRA WILMSEN 
Membro 	 Membro 

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO CAROLINE PILATI 
Membro 

Luto) ,liett/on 
, • 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

DUSTRIAL 	LER E PRE MO 
JORGE LUIS KLEII  

DADOS LTDA - ME 	 3C ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 
PAUL 	 CASSIANO VIVIAN 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGFI iSTA LTDA 
ME 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 

IM O LTDA EPP 	 CERTA PRÉ-MOLDADOS EIRELI - EPP 
ACAGNAN 	 SILVANO MARTINS PORTELINHO 

EMPREMAC ART 
VA 

Município de Capanema - 2019 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 34/2019 

ADUiSIÇA0 DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRET 

Lance Inicial 	 54,00 

Fornecedor 37C6 	 FABRICA DE ARTEFATOS DECIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 

 

54,00 

_ele: 0001 Item: 0021 • s• MEIO 	GUIA DE CONG RETQ PRE-M01~0.fil EDIND012Orn DE FACE SU FERIO R,-  

:•16drá DE FACE INFERIOR;  

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LIDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 17,80 

1 	 14,20 

2 	 13,90 

Fornecedor 53233 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 16,70 

Fornecedor 74206 	 F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,30 

1 	 14,00 

Lote: 0001 kern 0022 MEIO FIO: GUIADE CONCRETO PRE-M OLDADO MEDIND O 12cm. DF FACE SUPERIOk 	 M 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. COTA RESERVADAME/EP..... 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA.: MB  	EVÁÍNiáELISTAWIE4FIO 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 17,80 

1 	 13,90 

Fornecedor 53233 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 

Rodada 	 Valer 

Lance Inicial 	 16,70 

Fornecedor 74206 	 F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1430 

EMPREMAC 

F.M 

EMPREMAC 

F M 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 	 F. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
ELOY ROBERTO LATTMANN 

Emitido por: ROSELIAKRIGER BECKER PAGANI, na ‘ersão 5522 e 
	

29/04/2019 09:28:17 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO PREGAO PRESENCIAL N°: 034/2019 

Aos vinte e nove dias de abril de 2019, às oito horas e trinta minutos, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o 
Pregoeiro com a Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 7.280 de 7 de dezembro 
de 2018, constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Jeandra Wilmsen, 
Membro, Caroline Pilati, Membro e Maicon Douglas de Castro Coito, membro, com o objetivo de 
julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 034, que tem por 
objeto o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus 
representantes: CERTA PRÉ-MOLDADOS EIRELI - EPP, EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA - EPP, F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME, INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME, JC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA - ME, TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP. Abertos os 
trabalhos, foram credenciados os representantes: 

EMPRESA REPRESENTANTE 
CERTA PRE MOLDADOS EIRELI EPP VOLMIR LAUDELINO DA CUNHA 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA - EPP 

VALDIR LUIZ MACAGNAN 

F.M ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA JACIR REDELATTO 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

EVANGELISTA LTDA 
ALTAIR EVANGELISTA 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS 
LTDA 

JORGE LUIZ KLEINPAUL 

JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME LUCAS VIVIAN 
TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO 

LTDA - EPP 
ELOY ROBERTO LATTMANN 

Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme 
Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de 
analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Lote Item Produto/ Serviço Mara Unid 
acle 

Preço Preço total- Quantid 
,1(1- 

1 5 GRADE DE FERRO- PARTE EMPREMAC M2 225,00 299,00 67.275,00 
SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO 
CA-50 DEN 25MM ESPAÇAD 
OS A CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 
12,5MM COM ESPAÇAMENTO 
A CADA 5MM 

DA PARTE INFERIOR: 
(DIREÇÃOX) FERRO CA-50 
DEN 25MM ESPAÇADOS A 
CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 
12,5MM COM ESPAÇAMENTO 

`\,, 

, 

A CADA 5MM 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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1 6 GRADE DE FERRO- PARTE 
SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO 
CA-50 DEN 25MM ESPAÇAD 
OS A CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 
12,5MM COM ESPAÇAMENTO 
A CADA 5MM 

DA PARTE INFERIOR: 
(DIREÇÃOX) FERRO CA-50 
DEN 25MM ESPAÇADOS A 
CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 
12,5MM COM ESPAÇAMENTO 
A CADA 5MM 

COTA RESERVADA ME/EPP 

EMPREMAC M2 75,00 299,00 22.425,00 

1 8 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 80 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EMPREMAC UN 200,00 149,00 29.800,00 

1 15 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 150 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EMPREMAC UN 50,00 645,00 32.250,00 

TOTAL 151.750,00 

F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Lote Item Produto/ Serviço Marca Unid 
ade 

Quantid93.  
ade 

:É-'1''''''êlo Pi- -c-o totdi 

1 3 PAVER DE CONCRETO 
COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO 
ME/ EPP 

F.M M2 1.600,00 36,70 58.720,00 

1 4 TAMPA EM CONCRETO PARA 
BOCA DE LOBO COM 
ESPESSURA DE 8CM, FERRO 
lOmm E ARMAÇÃO COM 
ESPAÇAMENTO DE 
15CMX15CM. EXCLUSIVO 
ME/ EPP 

F.M M2 300,00 79,00 23.700,00 

1 9 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 40 
CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

F.M UN 500,00 28,00 14.000,00 
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1 19 PAVER DE CONCRETO 
COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

F.M M2 1.200,00 44,00 52.800,00 

1 20 PAVER DE CONCRETO 
COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). COTA RESERVADA 
ME/EPP 

F,M M2 400,00 44,00 17.600,00 

TOTAL 166.820,00 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 

Lote Item Produto/ Serviço Marca 
adi....  
Unidan - 

acle - 
Preto 
' 	' 

Preço total 

1 1 PAVER DE CONCRETO DE 
COR NATURAL, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

EVANGELIST 
A 

M2 4.800,00 28,70 137.760,00 

1 2 PAVER DE CONCRETO DE 
COR NATURAL, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). COTA RESERVADA 
ME/ EPP 

EVANGELIST 
A 

M2 1.600,00 28,70 45.920,00 

1 10 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 100 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

EVANGELIST 
A 

UN 450,00 183,50 82.575,00 

1 11 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 100 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
COTA RESERVADA ME/EPP  

EVANGELIST 
A 

UN 150,00 183,50 27.525,00 

1 13 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 20 
CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGELIST 
A 

UN 300,00 19,00 5.700,00 	\, 

1 16 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 

EVANGELIST 
A 

UN 35,00 1.180,00 41.300,00 

P 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760 000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

ARMADO) DIÂMETRO DE 200 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 17 PAVER DE CONCRETO DE 
COR NATURAL, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). AMPLA 
CONCORÊNCIA 

EVANGELIST 
A 

M2 4.800,00 36,90 177.120,00 

1 18 PAVER DE CONCRETO DE 
COR NATURAL, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). COTA RESERVADA 
ME/ EPP 

EVANGELIST 
A 

M2 1.600,00 36,90 59.040,00 

1 21 MEIO FIO: GUIA DE 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
MEDINDO 12cm DE FACE 
SUPERIOR, 	15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 
100cm DE COMPRIMENTO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

EVANGELIST 
A 

UN 3.750,00 13,90 52.125,00 

1 22 MEIO FIO: GUIA DE 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
MEDINDO 12cm DE FACE 
SUPERIOR, 	15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 
100cm DE COMPRIMENTO. 
COTA RESERVADA ME/EPP 

EVANGELIST 
A 

UN 1.250,00 13,90 17.375,00 

TOTAL 646.440,00 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME 

Lote Item Produto /Serviço Marca Unid 
ade 

Quantid 
ade 

Pi ec‘o PI eco tol 	1 
___ 

1 7 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 60 
CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL UN 1.000,00 57,80 57.800,00 

1 12 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 120 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL UN 50,00 410,00 20.500,00 

1 14 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 30 
CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP  

MICEMETAL UN 300,00 22,70 6.810,00 

TOTAL 85.11 	,, 

A Empresa Elizando Foppa-me, compareceu para participar da licitação, porém não havia feit 
o cadastro no site do município, conforme solicita o item 6.5 do edital. A empresa INDUSTRIAL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	
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MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME, apresentou a Certidão Federal Vencida, será dado o 
prazo de 5 dias para que regularize sua situação, pois é Microempresa. Tendo em vista que a 
intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo 
recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nenhuma empresa 
manifestou interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

( 
1-("‘  CAROLINP_; PILATI 

Membro 
064.652.689-81 

CON DOU‘GL'AiS CASTRO COITO 
Membro 

078.018.429-79 

JEANDRA WILMSEN 
Membro 

038.991.949-77 

(C-) 	 
RKJSELlik -KRIGr-R BECKE PAGANI 

Pregoeiro 
632.258.249-68 

CERTA PRÉ-MOLDADOS EIRELI - EPP 
03.624.924/0001-57 

RUA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, S/ 
- CEP: 85811530 - BAIRRO: NUCLEO DE 
PROD. IND. CIDADE/UF: Cascavel/PR 

SILVANO MARTINS PORTELINHO 
431.842.949-00 

EMPREMAC 	 DE CIMENTO 
LTDA - EPP 

14.540.178/0001-30 
R MARECHAL HERMES DA FONSECA, SN - 

CEP: 85610000 - BAIRRO: ÁREA 
INDUSTRIAL CIDADE/UF: Renascença/PR 

VALDIR LUIZ MACAGNAN 
212.225.689-34 

   

   

F. M. ART TOS DE CIMENTO LTDA 
457.996/0001-64 

R PARAN • , S/N BARRACAO - CEP: 
89985000 - BAIRRO: PALMARES 

CIDADE/UF: Palma Sola/SC 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
( EVANGELISTA LTDA - ME 

77.092.799/0001-18 
R REPUBLICA ARGENTINA, 139 - CEP: 

85640000 - BAIRRO: NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS CIDADE/UF: Ampére/PR 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 
005.022.939-77 

INDTd RIAL 	ER E PRE MOLDADOS 
TDA - ME 

O 787.626/0001-03 

JC A EFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 
09.242.774/0001-01 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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RUA PORTO ALEGRE, ESQUINA COM PR- 
281, S/N - CEP: 85750000 - BAIRRO: 

CENTRO CIDADE/ UF: Planalto/PR 
JORGE LUIS KLEINPAUL 

020.495.409-65 

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO 
LTDA - EPP 

03.093.048/0001-80 
AVENIDA TUPI, 6300 SALA 02 - CEP: 

85508000 - BAIRRO: SÃO ROQUE 
CIDADE/UF: Pato Branco/PR 
ELOY ROBERTO LATTMANN 

371.565.439-20 

R NEREU SCHELIKMANN, 206 - CEP: 
85603005 - BAIRRO: PINHEIRINHO 
CIDADE/ UF! Francisco Beltrão/PR 

CASSIANO VIVIAN 
041.339.119-11 

} 

\ Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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INDUSTRIAL MULLER 
E F' 1"2 E—NIC30LE,AE:)4::::>S LTDA.  

E PRÉ MOLDADOS 

• • INDUSTRIAL 
ER 

AO SETOR DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA, Pessoa Jurídica, 

estabelecida na cidade de Planalto, Estado do Paraná, sito a Rua Porto Alegre, 

esquina com PR-281, S/N°, Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ sob nº 05.787.626/0001-03, Contador responsável Senhor Nadir Saggin, 

portador do CPF n° 060.246.619-91, CRC- PR 013407/0-6. Vem através desta 

requerer a prorrogação de mais 5 (cinco) dias para apresentação da CERTIDÃO 

NEGATIVA FEDERAL junto ao setor de licitação do Município de Capanema-PR, 

documento referente a licitação-PREGÃO SRP N° 34/2019, sessão em 29/04/2019 

as 08H30M, pedido conforme item 15.9 do referido edital. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Capanema - PR, 06 de Maio de 2019. 

rancisco Muller Processo: 105412019 
Data: 06/05/2019 	Hora: 05:30 
Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDAD 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  

R.Porto Alegre c/ PR-281 

!,147411N41",- 
Nome: Alceo 

RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 

CARGO: Sócio 

85750-000 

n55.787.62610001 
ti_ 90288787,- 

Mufter e 
1 Pré-Moldados Ltda 

.:ftPo!toNsqi-e, 	quatro, í3.erro andus
M-CO 	~to 	Pufstà 

Inscr.Est.:90288787-34  
Fon e/F ax: ( 4 6 ) 5 5 5 - 2 2 5 7 

Planalto 	 Pr 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

312 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 
CNP.1206.787.626/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:09:40 do dia 08/05/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/11/2019. 
Código de controle da certidão: 117B.338D.81308.51AD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Processo:  1068/2019 
Data: 08/05/2019 	Hora: 09:35 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDAI 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL N° 34/2019 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão 
Presencial n° 34/2019, objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE 
LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidad 
e 

Preço 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

1 1 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

EVANGELISTA 4.800,00 28,70 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

1 2 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). COTA RESERVADA 
ME/ EPP 

EVANGELISTA 1.600,00 28,70 

F. M. 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

1 3 PAVER DE CONCRETO 
COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. TATIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/ EPP 

F.M 1.600,00 36,70 

F. M. 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

1 4 TAMPA EM CONCRETO PARA 
BOCA DE LOBO COM 
ESPESSURA DE 8CM, FERRO 
lOmm E ARMAÇAO COM 
ESPAÇAMENTO DE 
15CMX15CM. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

F.M 300,00 79,00 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EPP 

1 5 GRADE DE FERRO- PARTE 
SUPERIOR (DIREÇAOX) FERRO 
CA-50 DEN 25MM ESPAÇAD OS 
A CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 
12,5MM COM ESPAÇAMENTO A 
CADA 5MM 

DA PARTE INFERIOR: 
(DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 
25MM ESPAÇADOS A CADA 20 
CM, 

EMPREMAC 225,00 299,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA -PR 
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(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 
12,5MM COM ESPAÇAMENTO A 
CADA 5MM 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EPP 

1 6 GRADE DE FERRO- PARTE 
SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO 
CA-50 DEN 25MM ESPAÇAD OS 
A CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 
12,5MM COM ESPAÇAMENTO A 
CADA 5MM 

DA PARTE INFERIOR: 
(DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 
25MM ESPAÇADOS A CADA 20 
CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 
12,5MM COM ESPAÇAMENTO A 
CADA 5MM 

COTA RESERVADA ME/EPP 

EMPREMAC 75,00 299,00 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

1 7 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 60 
CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 1.000,00 57,80 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EPP 

1 8 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 80 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EMPREMAC 200,00 149,00 

F. M. 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

1 9 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 40 
CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

F.M 500,00 28,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

1 10 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 100 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

EVANGELISTA 450,00 183,50 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

1 11 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 100 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

EVANGELISTA 150,00 183,50 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

1 12 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 120 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 50,00 410,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

1 13 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 20 
CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGELISTA 300,00 19,00 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

1 14 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 30 
CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 300,00 22,70 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EPP 

1 15 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 150 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EMPREMAC 50,00 645,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

1 16 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 200 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGELISTA 35,00 1.180,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

1 17 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/ 13). AMPLA 
CONCORÊNCIA 

EVANGELISTA 4.800,00 36,90 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

1 18 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). COTA RESERVADA 
ME/EPP 

EVANGELISTA 1.600,00 36,90 

F. M. 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

1 19 PAVER DE CONCRETO 
COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

F.M 1.200,00 44,00 

F. M. 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

1 20 PAVER DE CONCRETO 
COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). COTA RESERVADA 
ME/EPP 

F.M 400,00 44,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

1 21 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 
12cm DE FACE SUPERIOR, 
15cm DE FACE INFERIOR, 
30cm DE ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

EVANGELISTA 3.750,00 13,90 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

1 22 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 
12cm DE FACE SUPERIOR, 
15cm DE FACE INFERIOR, 
30cm DE ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. COTA 
RESERVADA ME/EPP 

EVANGELISTA 1.250,00 13,90 

Capanema - PR, 08 de maio de 2019. 
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PORTARIA N° 7.391, DE 08 DE MAIO DE 2019. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 34/2019. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 34/2019, objeto AQUISIÇÃO 

DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado da licitação em epígrafe. apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Itens: 

Fornecedor item P 	ic uto Se 	co 1U1 	ie Quantidade Preto 

FABRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

1 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 	ESPESSURA 
6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). AMPLA CONCORRÊNCIA 

EVANGELISTA 4.800,00 28,70 

FABRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

2 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 	ESPESSURA 
6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). COTA RESERVADA ME/EPP 

EVANGELISTA 1.600,00 28,70 

F. M. ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

3 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. TÁTIL E DO TIPO 
DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A 
NBR 9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

F.M 1.600,00 36,70 

F. M. ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

4 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE 
LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, 
FERRO 10mm E ARMAÇÃO COM 
ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

F.M 300,00 79,00 

EMPREMAC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA - EPP 

5 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR 
(DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 
ESPAÇAD OS A CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM 
COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

DA PARTE INFERIOR: (DIREÇA0X) 
FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A 
CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM 
COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

EMPREMAC 225,00 299,00 

EMPREMAC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA - EPP 

6 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR 
(DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 
ESPAÇAD OS A CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM 
COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

EMPREMAC 75,00 299,00 

Avenida Governador Pedro Vi fato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) 
FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A 
CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM 
COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

COTA RESERVADA ME/EPP 

INDUSTRIAL MULLER E 
PRE MOLDADOS LTDA - 
ME 

7 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 60 CM E COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 1.000,00 57,80 

EMPREMAC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA - EPP 

8 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 80 CM COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

EMPREMAC 200,00 149,00 

F. M. ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

9 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 40 CM E COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

F.M 500,00 28,00 

FABRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

10 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 100 CM COMPRIMENTO 
100 CM AMPLA CONCORRÊNCIA 

EVANGELISTA 450,00 183,50 

FABRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

11 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 100 CM COMPRIMENTO 
100 CM COTA RESERVADA ME/EPP 

EVANGELISTA 150,00 183,50 

INDUSTRIAL MULLER E 
PRE MOLDADOS LTDA - 
ME 

12 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 120 CM COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 50,00 410,00 

FABRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

13 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 20 CM E COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGELISTA 300,00 19,00 

INDUSTRIAL MULLER E 
PRE MOLDADOS LTDA - 
ME 

14 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 30 CM E COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 300,00 22,70 

EMPREMAC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA - EPP 

15 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 150 CM COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

EMPREMAC 50,00 645,00 

FABRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

16 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 200 CM COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGELISTA 35,00 1.180,00 

FABRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

17 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). AMPLA CONCORÊNCIA 

EVANGELISTA 4.800,00 36,90 

FABRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

18 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). COTA RESERVADA ME/EPP 

EVANGELISTA 1.600,00 36,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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F. M. ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

19 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO TIPO 
DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A 
NBR 9781/13). AMPLA CONCORRÊNCIA 

F.M 1.200,00 44,00 

F. M. ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

20 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO TIPO 
DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A 
NBR 9781/13). COTA RESERVADA 
ME/EPP 

F.M 400,00 44,00 

FABRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

21 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 
SUPERIOR, 	15cm DE FACE INFERIOR, 
30cm DE ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

EVANGELISTA 3.750,00 13,90 

FABRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

22 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 
SUPERIOR, 	15cm DE FACE INFERIOR, 
30cm DE ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. COTA RESERVADA 
ME/EPP 

EVANGELISTA 1.250,00 13,90 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 34/2019, é de R$ 
1.050.120,00 (Um Milhão, Cinqüenta Mil, Cento e Vinte Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: dia riooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 

Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 

Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresin ha Parabocz 

Secretário de Finanças Luiz Alberto Letti 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirno, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Paraná 

Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário 

Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Ginésio J. Pinheiro 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATMii07 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2019 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Eletrônico n240/2019 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) AUTOMÓVEL TIPO HATCH E UMA MIN-

IVAN, NOVO, ZERO KM, VISANDO DAR SUPORTE AOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDI-

MENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE, RESOLUÇÃO SESA Nº 561/2018 — APSUS INVESTIMENTO —

TRANSPORTE SANITÁRIO.. 

Valor: R$134.180,00 (Cento e Trinta e Quatro Mil, Cento e Oitenta 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAISPO 
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Reais) 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 27/05/2019 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,08 de maio de 2019 

Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2019 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re- 

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial nº42/2019 

Tipo de Julgamento: Maior lance e Oferta por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S-10 E GASO- 

LINA COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor para Contratação: R$2.727.900,00 (Dois milhões, setecentos e 

vinte e sete mil e novecentos reais) 

Lance Mínimo Inicial: 1% 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 23/05/2019 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 

Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,08 de maio de 2019 

Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

PORTARIA NI* 7.391, DE 08 DE MAIO DE 2019. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial nº 34/2019. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1º 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres- 

encial nº 34/2019, objeto AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E 

GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 

epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 

Itens; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quanti- 
dade 

Preço 

FABRICA DE 1 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL. EVANGELISTA 4.800,00 28,70 
ARTEFATOS LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 
DE CIMENTO ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
EVANGELISTA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
L'I'DA - ME 9781/13). AMPLA CONCORRÊNCIA 
FABRICA DE 
ARTEFATOS 

2 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 211cm E 

EVANGELISTA 1.600,00 28.70 

DE CIMENTO ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
EVANGELISTA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
LTDA - ME 9781/13). COTA RESERVADA ME/EPP 
R M. ARTEFATOS 3 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LAR. EM 1.600,00 36,70 
DE CIMENTO GURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPE- 
LTDA SSURA 6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL 

(CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). EXCLU- 
SIVO ME/EPP 
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FABRICA DE 22 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOI- EVANGELISTA 1.250,00 13,90 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 

DADO MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 
15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA 

EVANGELISTA E 100cm DE COMPRIMENTO. COTA RESER- 
ITDA - ME VARA ME/EPP 

Art. 32  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres-
encial NE 34/2019, é de RS 1.050.120,00 (Um Milhão, Cinqüenta Mil, 
Cento e Vinte Reais). 
Art. 42  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná oito 
dias de maio de 2019 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°171/2019 

Pregão Presencial Nº 034/2019 
Data da Assinatura: 08/05/2019. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 151.750,00 (Cento e Cinqüenta e Um Mil, Setecentos e 
Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

~KW 

EXTRATO DA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°172/2019 
Pregão Presencial Nº 034/2019 

Data da Assinatura:08/05/2019. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 166.820,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil, Oitocentos e 
Vinte Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°173/2019 
Pregão Presencial Nº 034/2019 
Data da Assinatura:08/05/2019. 
Contrata nte: 
	

Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 
	

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELIS- 
TA LTDA - ME 

Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 646.440,00 (Seiscentos e Quarenta e Seis Mil, Quatro-
centos e Quarenta Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

E. M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

4 TAMPA LEI C(,)NCIWIO PARA BOCA DE 
LOBO COEI ESPESSURA DE 8CM, FERRO 
10Ito F. AI:MAÇA() COM ESPAÇAMENTO 
DE I 5CAIX I SCSI EXCLUSIVO ME/EPP 

EM 300,00 79,00 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 1:TDA 
• EPP 

5 GRADE DE FERRO. PARTE SUPERIOR 
(Dl REçAnx, FERRO CA•50 DEI,: 25MM 
ESPAÇAI" OS A CADA _0(:\1. 

IDIRF.ÇA0 VI FERRO CA 50 0N 1.1.3MM COM 
1.1,a:ANII,N•ra 1 • .,,,," 5,1,1 

DA PARTE INFERIOR: (Dl REÇÃOX) FERRO 
CA 50 DEN )3MM ESPAÇADOS A CADA 
20 CM. 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12.5MM COM 
ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

AMPLA CONCORRÉNCIA 

EMPREMAC 225.00 299,00 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EPP 

6 GRADE. DE FERRO- PARTE SUPERIOR 
(DIRK:AUX) FERRO CA-50 DEN 25MM 
ESPAÇAD OS A CADA 20 05I. 

(Dl REÇÃo E) FERRO CA-50 LIN 12,5MM COM 
ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

DA PARTE INFERIOR: [Dl REÇÂOX) FERRO 
CA-50 DEN `5MM ESPAÇADOS A CADA 
211CM. 

(DIREÇÃO E) FERRO CA-50 I)N I 2,5M M COM 
ESPAÇAMENTO .9 CADA 5MM 

COTA RESERVADA ME,EPP 

EMPREMAC 75,00 299,00 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
upA - ME 

, 'FURO Uh ESGOTO PLUVIAL. RIACHO; 
FÈMEA I' ,  1 FR.IIVIAI. SIMPLES) DIÂMETRO 
DE (II LN.1 E O .MPRIMENT,1 100 CM EX - 
GLUSIVO 91E:01'1' 

MICEMnAl. 1.000.00 57,80 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EP', 

8 '1'0'110 05: E749:0 0 PLUVIAL. MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIAMETRO 
DE 819 CM COMPRIMENTO 11/0 CM EXC LU-
,,,iyo NiFiErp 

EMP REM AC 200,00 919,00 

F. M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
ITDA 

9 TUBO DE ENGOTA. PLUVIAL MACHO / 
FENIEA PS (14.:IVIAL SIMPLES) DIÂMETRO 
Dl. no CM 1: COMPRIMENTO 100 CM EX-
CLUSIVO MWEPP 

FM 500,00 28,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

10 TUBO DE 0500TO PLUVIAL MACHO 
F.1,,NIE,.\ i., , ,puivIAL ARMADO) DIÂMETRO 
DE 100 CM COMPRIMENTO 100 CM AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

EVANGELISTA 450.00 183,50 

FABRICA DE 
/ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
I:IDA - ME 

I / TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FEMEA PA (PIUVIAL ARMADO) DIÂMETRO 
DE 100 CM COMPRIMF.NTo '00 CM COTA 
RESERVADA MEiEPP 

EVANGELISTA 150,00 193.50 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LEDA - ME 

12 TUBO DE F..st.ayro PLUVIAL. MACHO 
EBNiE.A EA 9001 VIA). ARMADO) DIÂMETRO 
DE 120 CM COMPRIMENTO 100 CM EXCLU-
SI VO Ai E/I,PP 

MICEMF.TAL 50,00 410,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DT. CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

13 TUBO DE, ESGOTO PLUVIAL MACHO / 
FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO 
11E 20 CM E COMPRI MENTO 100 CM EX-
C LUSI VO ME/EPP 

EVANGELISTA 300,00 19,00 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

14 "ULMO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO / 
FEMEA PS (PI UVIAI. SIN•IPIES) DIÂMETRO 
DII 311 LM E COM PIUM EKTTU 100 CM EX • 
CLUSIVO MEIEPP 

MIGRAI ETAL 300,00 22,70 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EPP 

15 11090 111' ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÉM EA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÃMETRC) 
DE I ',01.- 91coMPRIMENTo 1011GM EXCLU - 
SIVO ME/EPP 

EMPREMAC 50.00 605,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LIDA • ME 

IS TUBO DE isnurn PLUVIAL MACHO 
EEM08 PA (PLUVIAL ARMADO( DIÂMETRO 
DE 2110 CM COM PIUMENTO 101: CM EXCLU• 
SI )'O .91611.01, 

EVANGELISTA 35.00 1.180,00 

FABRICA DE 
AR'T'EFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

17 PAVER DE CONCRETO DE Cl IR NATURAL. 
LAROURA I Oen, COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA Sent. (CLASSE DE RESISTENCI A 
DO CoNCREM 35MPA, SEGUNDO À NBR 
9781.131. ASIPI A CoNuoREm.:IA 

EVANGELISTA 4.800,00 36,90 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA. ME 

IR PAVE() I* CONCIW.TO DE. COR NATURAL, 
LARGURA I Ocm. COMPRI NIEN'IO 20.. E 
ESPESSURA Sn'. (CLASSE DII RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO ,5N109. SEGUNDO A NI31( 
9791'133 COTA 010155V9 DA A111./11.PP 

EVANGELISTA 1.600,00 36,90 

F. M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

19 PAV ER DE CONCRETO COLOR IDO, LAR- 
GURA I0crn, COMPRIMENTO 20091) E ESPE-
SOGRA 9cm. Tkrii. i,: 1)0 TIPO DIRECIONAL 
(CLASSE DE RESISTÊNCIA 1)0 CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NOR 9781/13). AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

EM 1.200,00 44,00 

E O. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

20 PAV ER DE CONCRETO COLORIDO, LAR.,  
OURA 10013 COMPRIMENTO 20o» E ESSE-
SSURA Relu. TÁTIL E 00 TIPO DIRECIONAL 
(CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
.,,sNIPA, SEGUNDO A NBR 97111113). COTA 
RESERVADA ME/EPP 

EM 400,00 44,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
195 CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

21 MEIO HO: GUIA DE CONCRETO PRE•fr1OL. 
DADO NIE1 /INDO 1201 ..1' FACE SUPERIOR, 
15cm 111'. 591.E INEFR E )It. 30o1 DE ALTURA 
E IBISAI, 1,1' LI , MPRINiENTo. AMPLA CON• 
CORRENCIA 

EVANGELISTA 3.75[1.110 13,90 



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°174/2019 
Pregão Presencial N2 034/2019 

Data da Assinatura: 08/05/2019. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME 

Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 

E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 85.110,00 (Oitenta e Cinco Mil, Cento e Dez Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 29- da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 

1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 

notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR 
Fundo Nacional de Saúde - Bloc 	1'1 I 10 - 624060-1 08/05/19 7.500,00 
FNDE - Merenda Escolar - 21:15? I 08/05/19 27.702.20 
FNDE - FUNDEB - 3066,  7 07/05/19 

08/05/19 
7.694,18 
36.511.88 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°172/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2019 

Aos oito dias de maio de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 34/2019, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, sediada na R PARANA, S/N BARRACAO - CEP: 89985000 
- BAIRRO: PALMARES, na cidade de Palma Sola/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 23.457.996/0001-
64, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 
Sr(a). CENIR APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS MUNARO, portador do RG n° 3.312.834 e do 
CPF n° 920.099.569-15, residente no endereço: RUA OSCAR CORDEIRO MACHADO, 244 CASA 
- CEP: 89985000 - BAIRRO: MORADA DO SOL, na cidade de Palma Sola/SC. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 

DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., objeto, para atender às necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produtor Marca d 
produto 

tia 
de de 
Medid 

Quaalidareço 
de unitário 

Preço total 

3 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE 
DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). EXCLUSIVO 
ME/EPP 

F.M M2 1.600,00 36,70 58.720,00 

4 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO 
COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E 
ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 
15CMX15CM. EXCLUSIVO ME/EPP 

F.M M2 300,00 79,00 23.700,00 

9 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA 
PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 40 CM 
E COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

F.M UN 500,00 28,00 14.000,00 

19 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE 
DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 

F.M M2 1.200,00 44,00 52.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

SEGUNDO A NBR 9781/13). AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

20 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE 
DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). COTA RESERVADA 
ME/EPP 

F.M M2 400,00 44,00 17.600,00 

Valor Total do Contrato: 166.820,00(Cento e Sessenta e Seis Mil, Oitocentos e Vinte Reais 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informacões:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois)  
dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 
qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b)Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, jv.ntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANE1VIA - PR 



DOTAÇÕES 

Exercíci Conta FLiicion i prcfr 	tiça F~.4.,de Natweza da t. 

o da 
despesa 

da 

despes'a 
recurso despesa 

08.001.26.782.2601.2262 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 2019 1320 000 

08.002.15.452.1501.2154 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 2019 1560 000 

Município de Capanema - PR 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  
4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos objeto.  
4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 29 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Material Urbanos, conforme termo de referência, ao qual competirá 
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dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 34, do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, O (a) 

servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei tf' 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 

extracontratual. 
8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada 
pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 
19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

a ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
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9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a)Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a ata 'de registro de preços, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
b)Apresentar documentação falsa; 
c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d)Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e)Comportar-se de modo inidõneo; 
f)Cometer fraude fiscal; 
g)Fizer declaração falsa; 
h)Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b)Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução da ata, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 
valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 
rescisão da ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo 
a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total da ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia da ata, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 
10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 
10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO  
OBJETO 

13.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação 
escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o material fornecido e 
confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os materiais recebidos, cuja finalidade 
é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

13.2. Juntamente com a entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

13.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores efetivos (comissão de recebimento de obras), realizará, no prazo de até 15 (quinze) 
dias , a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos materiais entregues com as 
especificações do Projeto Básico e do solicitação mencionado no item 23.2, para fins de recebimento 
definitivo. 

13.4. A Comissão realizará inspeção minuciosa dos materiais entregues, por meio de servidores 
públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar a quantidade 
dos materiais a que vierem ser recusados. 

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

13.6. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e q atro) horas, 
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contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.7. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de 
Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

13.7.1. O termo de recebimento definitivo poderá ser substituído pelo carimbo e assinatura 
dos membros da comissão de recebimento nas requisições de empenho encaminhadas à contratada, 
cujas cópias serão armazenadas em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 

Compras do Município. 
13.7.2. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.7.3. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em ata e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
13.8. de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste edital 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A execução da ata, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial 	34124» , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 34/2019 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentís mo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
CENIR APARE 	RIBEIRO DOS SANTOS MUNARO, qualificado preambularmente, representando 

a Detentára da Ata. 

08-de-maio de 2019 

AM • BELLÉ CENIR 	DA RIBEIRODOS SANTOS 
Prefeito Municipal \ 	 MUNARO 

Representante Legal 
F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°173/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2019 

Aos oito dias de maio de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial 34/2019, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME, sediada na ROD PRT 481, 
KM 02, S/N - CEP: 85640000 - BAIRRO: RUDE JOSE SPANHOL, na cidade de Ampére/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 77.092.799/0001-18, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante Legal Sr(a). HONORINA (FATIMA GAZONI EVANGELISTA, 
portador do RG n° 4.410.896-8 e do CPF n° 005.022.939-77, residente no endereço: AV. 
REPUBLICA ARGENTINA , 138 - CEP: 85640000 - BAIRRO: NOSSA SENHORA DAS GRACAS, na 
cidade de Ampére/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 

DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., objeto, para atender às necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produto Marca do 	'Unida 
produto de de 

medid 
a 

M2 

Quantida 
de 

4.800,00 

Preço 	'Preço 
unitário 

28,70 

total 

137.760,00 1 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 	ESPESSURA 
6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). AMPLA CONCORRÊNCIA 

EVANGELISTA 

2 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 	ESPESSURA 
6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). COTA RESERVADA ME/EPP 

EVANGELISTA M2 1.600,00 28,70 45.920,00 

10 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 100 CM COMPRIMENTO 
100 CM AMPLA CONCORRÊNCIA 

EVANGELISTA UN 450,00 183,50 82.575,00 
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11 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO EVANGELISTA UN 150,00 183,50 27.525,00 

FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 100 CM COMPRIMENTO 
100 CM COTA RESERVADA ME/EPP 

13 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO EVANGELISTA UN 300,00 19,00 5.700,00 

/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 20 CM E COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

16 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO EVANGELISTA UN 35,00 1.180,00 41.300,00 

FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 200 CM COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

17 PAVER DE CONCRETO DE COR EVANGELISTA M2 4.800,00 36,90 177.120,00 

NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). AMPLA CONCORÊNCIA 

18 PAVER DE CONCRETO DE COR EVANGELISTA M2 1.600,00 36,90 59.040,00 

NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). COTA RESERVADA ME/EPP 

21 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ- EVANGELISTA UN 3.750,00 13,90 52.125,00 
MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 
SUPERIOR, 	15cm DE FACE INFERIOR, 
30cm DE ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

22 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ- EVANGELISTA UN 1.250,00 13,90 17.375,00 
MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 
SUPERIOR, 	15cm DE FACE INFERIOR, 
30cm DE ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. COTA RESERVADA 
ME/EPP 

Valor Total do Contrato: 646.440,00(Seiscentos e Quarenta e Seis Mil, Quatrocentos e Quarenta 
Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
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3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 
Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois)  

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b)Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos objeto.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item e ss. do edital do certame. 
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5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 
	 (6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
.despesa 

da  

Conta 

despesa 

Funcion 	prograt?adea '-gr. Ponte de 
recurso 

Naturezaria 
despesa 

G upo dr fonte 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Material Urbanos, conforme termo de referência, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 34 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, O (a) 
servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4. 1 1 8 / 2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 
extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada 
pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 
a ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a)Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a ata de registro de preços, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b)Apresentar documentação falsa; 

c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d)Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e)Comportar-se de modo inidõneo; 
f)Cometer fraude fiscal; 
g)Fizer declaração falsa; 
h)Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b)Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução da ata, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 

às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 
valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % nobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 
rescisão da ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo 
a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total da ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia da ata, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO  

OBJETO  
13.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação 

escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o material fornecido e 
confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os materiais recebidos, cuja finalidade 
é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

13.2. Juntamente com a entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 
13.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 

por três servidores efetivos (comissão de recebimento de obras), realizará, no prazo de até 15 (quinze) 
dias , a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos materiais entregues com as 
especificações do Projeto Básico e do solicitação mencionado no item 23.2, para fins de recebimento 
definitivo. 

13.4. A Comissão realizará inspeção minuciosa dos materiais entregues, por meio de servidores 
públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar a quantidade 
dos materiais a que vierem ser recusados. 

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

13.6. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.7. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de 
Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

13.7.1. O termo de recebimento definitivo poderá ser substituído pelo carimbo e assinatura 
dos membros da comissão de recebimento nas requisições de empenho encaminhadas à contratada, 
cujas cópias serão armazenadas em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 
Compras do Município. 

13.7.2. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.7.3. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em ata e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.8. de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste edital 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A execução da ata, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 34/2019 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 34/204 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

Capanema, 08 de maio de 2019 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 
Representante Legal 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°174/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2019 

Aos oito dias de maio de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 34/2019, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME, sediada na RUA PORTO ALEGRE, ESQUINA 
COM PR-281, S/N - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Planalto/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.787.626/0001-03, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
por seu representante Legal Sr(a). ALCE() FRANCISCO MULLER, portador do RG n° 1.496.990 
e do CPF n° 368.863.789-53, residente no endereço: RUA PADRE CIRILO, S/N - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 

DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., objeto, para atender às necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produto Marcárdo 
produto i 

Unida 
dé,de 
medirí 
a 

QUaritida: 
de.,: ;:, 	: 

Preço 
Oitári0 : 

Preço:totál 

7 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 60 CM E COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL UN 1.000,00 57,80 57.800,00 

12 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 120 CM COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL UN 50,00 410,00 20.500,00 

14 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 30 CM E COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL UN 300,00 22,70 6.810,00 

Valor Total do Contrato: 85.110,00(Oitenta e Cinco Mil, Cento e Dez Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  
3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois)  

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b)Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  
4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos objeto.  
4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,  

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 29 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despesa despesa 

Conta 

da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa. 

Grupo da fonte 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Material Urbanos, conforme termo de referência, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 34 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, O (a) 

servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
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estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 

extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 
pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

a ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a)Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a ata de registro de preços, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b)Apresentar documentação falsa; 

c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d)Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e)Comportar-se de modo inidõneo; 

f)Cometer fraude fiscal; 

g)Fizer declaração falsa; 

h)Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b)Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução da ata, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 

às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 
valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 
rescisão da ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo 
a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total da ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
10.6. A multa será descontada da garantia da ata, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata, os preços são fixos e irreajustãveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 
13.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação 

escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o material fornecido e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os materiais recebidos, cuja finalidade 

é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
13.2. Juntamente com a entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 
13.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 

por três servidores efetivos (comissão de recebimento de obras), realizará, no prazo de até 15 (quinze) 
dias , a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos materiais entregues com as 
especificações do Projeto Básico e do solicitação mencionado no item 23.2, para fins de recebimento 

definitivo. 
13.4. A Comissão realizará inspeção minuciosa dos materiais entregues, por meio de servidores 

públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar a quantidade 

dos materiais a que vierem ser recusados. 

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
13.6. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 

seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.7. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de 
Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

13.7.1. O termo de recebimento definitivo poderá ser substituído pelo carimbo e assinatura 
dos membros da comissão de recebimento nas requisições de empenho encaminhadas à contratada, 

cujas cópias serão armazenadas em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 
Compras do Município. 

13.7.2. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 

desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.7.3. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em ata e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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13.8. de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste edital 
ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para as questões decorrentes da execuçã.o deste instrumento que nã.o possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A execução da ata, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 34/2019 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão Presencial n° 34/2019 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
ALCEO FRANCISCO MULLER, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 08 de maio de 2019 

rjr 
ALCEO FRANC O MULLER 

Representante Legal 
INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS 

LTDA - ME 
Detentora da Ata 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO'  
muNicípio DE "bÃisMKT;E: 

FABRICA DF, 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 

22 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRE-MOL- 
DADO MEDINDO I2cm DE FACE SUPERIOR, 
15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA 

EVANGELISTA 1.250,00 13,90 

EVANGELISTA E 100cm DE COMPRIMENTO. CO'L'A RESER- 
ITDA - ME VARA ME/EPP 

Art.39- Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres-
encial N2  34/2019, é de R$ 1.050.120,00 (Um Milhão, Cinqüenta Mil, 
Cento e Vinte Reais). 
Art. 49- Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná oito 
dias de maio de 2019 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

 

    

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°171/2019 
Pregão Presencial Nº 034/2019 
Data da Assinatura:08/05/2019. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 151.750,00 (Cento e Cinqüenta e Um Mil, Setecentos e 
Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

331=-„,:rim 	_ . 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°172/2019 
Pregão Presencial Nº 034/2019 

Data da Assinatura:08/05/2019. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 166.820,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil, Oitocentos e 
Vinte Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°173/2019 
Pregão Presencial Nº 034/2019 
Data da Assinatura:08/05/2019, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELIS- 
TA LTDA - ME 

Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 

DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 646.440,00 (Seiscentos e Quarenta e Seis Mil, Quatro-
centos e Quarenta Reais) 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

E M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

4 TAMPA EM 1:ONLBEf0 PARA BOCA DE 
LOBO COM ESPESSURA DE 8CM. FERRO 
lomm E A izm AçAn COM ESPAÇAMENTO 
DE 1?.CNIX1.5CM. EXCLUSIVO 9.151077 

EM 300,00 79,00 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO urDA 
- EPP 

5 GRADE. DE. FERRO- PARTE SUPERIOR 
(DIREÇÃONI FERRO CA.50 DEN 25MM 
EsEAçAD OS A CAI /A 20 001. 

R/MECA,/ TI FERRO CA.50 IIN 12.3MM COM 
1,51,,,,N11,,, I , t , DA SNIM 

DA PARTE INFERIOR: II BREÇA0X) FERRO 
COMI DER 8M012 	ESPAÇADOS A CADA 
10 CNI. 

(DIREÇÃO El FERRO CA.50 DN 12.5MM COM 
ESPAÇAMENTO A CADA BRIM 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

EMPREMAC 225.00 299,00 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EPP 

6 GRADE DE FERRO PARTE SUPERIOR 
(DIREÇÃO:O I ERRO CA.50 DEN 25MM 
ESPAÇOSO OS A CADA 20 001. 

(DIREÇÃO Y) PERRO CA.50 DN 12.5MM COM 
ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

DA PARTE INFERIOR: (DIRECÃOX) FERRO 
CA-5O DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 
20 CRI. 

(DIREÇÃO E) FERRO CA.50 DN 12.5MM COM 
ESPAÇAMENTO A CADA 50101 

COTA RESERVADA ME/EPP 

EMPREMAC 75,00 299.00 

INDUSTRIAI. 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA • ME 

7 TUBO I,E ENGoTo PLUVIAL MACHO/ 
PEAI EA PS !PLUVIAL SIMPLES) DIÀMEIRO 
DE AO CM E ..:.../MPRINIENTI. I 100 CM EX• 
CLUSI\'O mE,Erp 

M IC EMETA I. 1.000,00 57,80 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
• EM,  

8 - FUSO DE J.:M;(1'10 PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÁMETRo 
DE 80 CM COMPRIMENTO 100 CM EXC LU. 
SI VO Mlill..PP 

EMPREMAC 200,00 149.00 

E M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
1TDA 

9 TUBO DF E::( ;OTO PLUVIAL MACHO / 
I:I' M EA P': 1Pi.::`,' iA I. SIMPLES) DIÁMETRO 
1)1-. 40 CM 	( ;)N1PRIMENTO MO C.01 EX- 
CLUSIVO 011./EPP 

FM 5)0.00 28,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE. CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA • ME 

10 TUBO DE ESC(1TO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA 11'I U VIA L ARMADO) DIÂMETRO 
DE 100 CRI COAIPRINIENTO 100 CM AMPLA 
CONCURRISCIA 

EVANGELISTA 450,00 183,50 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
ITDA - ME 

11 TORO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO 
DE IPO CM COMPRIMENTO 100 CM COTA 
RESERVADA ME/EPI' 

EVANGELISTA 150,00 183,50 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

12 TUBO DE ESCUTO PLUVIAL MACHO 
FEM EA 1'A (PLUvIAL ARMA Do) DIÁN4ETRO 
DE 120 CM COMPRIMENTO 100 CM EXCLU-
SI VO MEiEPP 

MICEMETAL 50,00 410.00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGE.LISTA 
LTDA • ME 

13 TUBO DE Es(xyro PLUVIAL MACHO / 
FÊMEA PS :FLUVIAL SIMPLES) DIAMET120 
DE. 2.0 CM E COMPRIMENTO 100 CM EX-
CLUSIVO A111/E111. 

EVANGELISTA 300,00 19,00 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

14 TUBO DE ESC,(TTO PLUVIAL MACHO/ 
ED.,[E.A PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO 
DE 30 0.11 7 11/MPRIMENTo IDO CM EX - 
CUUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 300,00 22,70 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO) LTDA 
-EPP 

15 TUBO DE 1/50010 PLUVIAL RIACHO 
FIOS:,) PA :PLUVIAL ARMADO) I31ÁNIE1'RO 
DE 1511 CM C< IMPRIMENT1 1100 CAI EXCLU• 
SISO ME,EPP 

EM PREM AC 50,00 645,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGE.I.ISTA 
LTDA - NIE 

(A TUBO DE ESCOO/ PLUVIAL MACHO 
FOME:\ PA ;PLUVIAL ARMA Do) DiAmETRo 
DF 201/ ,:51 CONIPRIMENTO IDO CM EXCLU-
SiVo 3.1Er1 PI' 

EVANCELISEA 35.00 1.180.00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

17 PAVER DE (:,,NeRED., DE C1/0 NATURAL, 
LARGURA 11).;n, COMPRIMENTO 200,1) E 
ESPESSURA 04:0 'CLASSE DE RESISTÊNCIA 
DO C,RsICRETo 35MPA. SEGUNDO A NBR 
9781; IS). AMPLA CONO.,RENCIA 

EVANGELISTA 4.800,00 36,90 

FABRICA DO 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

18 PAULO DE coNowro DE COR NATURAL, 
LARI,LSA 10cm. COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA Som. ¡CLASSE DE. RESISTÊNCIA 
D0 CON+ RETO 3.951PA. SEGUNDO A NBR 
9791;131. COTA RESERVADA M E/ EPP 

EVA NG E1.ISTA 1.600,00 36.90 

E M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO) 
utDA 

19 PAVER DF. CONCRL,TO COLORIDO, LAR. 
,;L:RA Mem. O INI1'1:11ENTO 200m E ES PE-
SNURA Run. 1.1'1'11. 111/0 TIPO DIRECIONAL 
(CLASSE 1)1: RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA. SEGUNDO A NRR 9781/13). AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

F.M 1.200,00 44.00 

EM. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

20 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LAR- 
CURA IOGA, CONIP R IX iEKro 20cm E ESPE-
RSURA km. TÁTIL E. DO TIPO DIRECIONAL 
(CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
351M PA. SEGUNDO A HM( 9781/13). COTA 
RESERVA DA MIAM,  

EM 400,00 44,00 

FABRICA DE 
ARl'EFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA • ME 

21 MEIO FIO- rICIA DE CONCRETO PRE-MOL• 
DADO NIEDINDO I 2cn: I1E FACE SUPERIOR, 
IS:-.m I /I'. FACE INTERIOR, 30cm Dl: A ITURA 
E /00cn: DE LA1MPRIMENTO. AMPLA CON 
C( IRRÊNCIA 

EVANGELISTA 3.750.00 13,90 



FABRICA DE 22 MEIO FIO: GUIA 1)F. CONCRETO PRE- h101; EVANGELISTA 1.250,00 13,90 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 

DADO MEDINDO 123:m DE FACE SUPERIOR, 
I5c.0 DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA 

EVANGELISTA E 100.0 DE COMPRIMENTO. COTA RESER- 
LTDA - ME VADA ME/EPP 

Art. 32  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres-
encial Nº 34/2019, é de R$ 1.050.120,00 (Um Milhão, Cinqüenta Mil, 
Cento e Vinte Reais). 
Art. 42  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná oito 
dias de maio de 2019 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°171/2019 
Pregão Presencial Nº 034/2019 
Data da Assinatura:08/05/2019. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 151.750,00 (Cento e Cinqüenta e Um Mil, Setecentos e 
Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°172/2019 
Pregão Presencial N2  034/2019 
Data da Assinatura:08/05/2019. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 166.820,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil, Oitocentos e 
Vinte Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°173/2019 
Pregão Presencial N2  034/2019 
Data da Assinatura:08/05/2019. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELIS- 
TA LTDA - ME 

Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 646.440,00 (Seiscentos e Quarenta e Seis Mil, Quatro-
centos e Quarenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DG 
MUNICÍPIO DE CAPANLMA 

9 
F. M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

4 TA N11'. \ 'Si CONCRE IX! PARA BOCA DE 
I2(00 COM ESPESSURA DE BCAL FERRO 
I 001111 E ARMACAO COSI EspAÇAmENTo 
DP ELCAIX I SCSI. EXCLUSIVO MELEPP 

EM 300,00 79,00 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LIDA 
- EPP 

5 GRADE DE FERRO. PARTO SUPERIOR 
(DIRPÇÃOX1FERRO CA-SE DEN 25151A1 
ESpAÇA D OS A CADA 20 CM. 

(DIREÇÃO RI FERRO CA-50 DN 12.5MM COM 
F,:pACAMENTO A CADA .F41/..1 

DA PARTE. INFERIOR: (DIREÇÁOX) FERRO 
CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 
20 CAL 

(Dl REcÃo yI FERRO CA-30 00 12.3h1M COM 
ESPAçAMENT( , .9 CADA 5,34A1 

AMPLA CONC.ORRISci.,, 

EMPREMAC 225,00 299,00 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
-EPP 

6 GRADE. DB..1,1,.11110. PARTE SUPER I o R 
(DIREÇÁOX1 FERRO CA-SE DEN 25MM 
ESPAÇAR OSA CADA 20 CM, 

(1)1141(ÇÁo YI I-ERRo CA.50 DN 12.5MM COM 
ESPAk.AMENTOA CADA 5MM 

DA PARTE INFERIOR: (DIKOÇÁOXI FERRO 
CA-30 OEN 25A151 ESPAÇADOS A CADA 
2.0 CM. 

11)1RK:Á!)  T' FERRO CA-SB 00 12.5MM COM 
I1SP 3çA MENTO A FADA 5MAI 

COTA RESERVADA ME/EPP 

EMPREMAC 75B0 299,00 

INDUSTRIAI. 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
crDA • ME 

TUBO DE 151150T0 PLUVIAL MACI I0/ 
FÊMEA ('0 (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO 
DE 60 CM E t.OMPRIMENTO 100 CM EX-
CLUSIVO ME(EPIL 

MICEMETA I. 1.000.00 57,80 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EPP 

8 TUBO DE ESUOTO PLOVE31. MACHO 
PEAI EA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO 
DE 00 CM COMPRIMENTO 100 CM EXCLU. 
SIVO SIE/EPP 

EMPREMAC 2.00,00 149.00 

F. M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
L'I'DA 

9 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO / 
FÊMEA P,.! (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO 
DE 411 CM E COM pRim ENTO um Cm EX-
CLUS13"0 MEIEPP 

EM 500,00 28,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
F.VANGF.LISTA 
LTDA - ME 

IR TUBO DE ESG; rro PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA , PLUVIAL ARMADoi DiÃmEn«-, 
DE 100 CM CoM MOMENTO 100 CM AMPLA 
(.ONC(BLRENCIA 

EVANGELISTA 450,00 183.50 

FABRICA DO 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LEDA - mE 

II TUBO DE 1,81)0 TO PLUVIAL MACHO 
i-EMEA PA 11.1.0 VIA I. ARMADO) DIÂMETRO 
DE 100 CM COMPRIMENTO 100 CM COTA 
RESERVADA 5IE)EPP 

EVANGELISTA 150.00 183,50 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

12 TUBO DF ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FEMFA PA :PLUVIAL ARNIADD) DiAm5TR0 
DE 1:0 CM cr,mPitiniENTo IDO CA! EXCEL; _ 
OIRO ME:1-.1)P 

MI CEMETAL 50,00 410,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

13 Tvik , DE ESGOTO pLuvIA E MACHO 1 
FERIRA 1'5 i PLUviAl. SIMPI.F.SIDIAmmzo 
DE 20 CM E COMPRINIEN10 100 CAI EX-
cLosIvo 511 .1:1111  

EVANGELISTA 300,00 19,00 

INDUSTRIAL 
MULLER E P00 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

14 TU130 DE E.Sc,c)TO pwvi.),I. MACHO 5 

FEME A PS (1.1.UVIAI SIMPLES) DIÂMF11E0 
DE 30 CM E COMPRIMENTO 100 CM EX• 
ausiVO ME/EPP 

MICILMILTAL 3(10,00 22,70 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EPP 

(5 TUBO DE 1,5007'0 PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO 
DE 150 CM COMPRIMENTO 100 CM EXCLU-
5100 MEIOPP 

EMPREMAC 50,00 645,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

16 TUBO DE I,SGOI0 PLUVIAL MACHO 
FÉMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO 
DE 200 CM COMPRIMENTO ia) CM EXCLU. 
SIVO ME/EPP 

EVANGELISTA 35,00 1.180,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
F.VANGF.LISTA 
LTDA - ME 

17 PAVOR DE. CoNCIL Er(,  DE E:IV:NATURAL. 
LARGURA 10:0, comriumENTo 20.0 E 
ESPESSURA 8.3n. (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
00 CONCRrn.,  33MPA, SEGUNDO A NRR 
9781: 13:. AMPLA CoNCoRENC1A 

EVANGELISTA 4.800,00 36,90 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

IS PAVEI1 1)1,  CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10100. CONIPRi MENTO 20cm E 
ESPESSURA 8,..0, ¡CLASSE DE RESISTÊNCIA 
DO coNCRED) )5NIPA, SEGUNDO A NIIR 
9";81'131. COTA RESERVADA MiiiI,I,P 

EVANGELISTA 1.600,00 36.90 

E M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

19 PAVOR DE CONCRETO COl °RIDO, LAR" 
(!1:0:\ 	'(co,,¡ 	(:)151PRIMENT(/ 20,,,, E ESPE- 
SSURA 1100 ENTII. I,  DO TIPO DIRECIONAL 
(CLASSE I )1: RESISTÊNCIA 1)0 CONCRETO 
IsmpA.,,ELL- Np;) A Nsit g-8I/13). AMPLA 
1:11NC) )1)1d-NCIA 

EM L200,00 4.1,00 

F. Al. ARTEFATOS 
DF. CIMENTO 
LEDA 

20 PAVER I )1,  CONCREDIcoLoRmo. !AI:- 
SURA 10:(4. (Alml'ILIMENTO 21:1003 H OSPE.-
SSURA 8191 U1-11. E DO Tipo DIRECIONAL 
(CLASSE. DE RI- :,ISTÊNCIA DO CONCRETO 
35BIPA. SEGUNDO A 01311 90811131. COTA 
RESERVADA 511.11,PP 

1,.N.1 400,00 44.00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

2I 51010 FIO, GUIA DE CONCRETO PRE MOL- 
()Ano MEDINDo 1200 FIE. FACE SUPERIOR, 
I 5c.0 III, FALI- INFERIOR, 3000 Dl,. AMURA 
E I 00cm DE COMPRIMENTO. AMPLA CON-
CORRÊNCIA 

EVANGELISTA 3.750,00 13,90 



FABRICA DE 22 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRE-MOL• EVANGELISTA 1.250,00 13,90 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 

DADO MEDINDO 12,n, DE FACE SUPERIOR, 
13.1 DE FACE INFERIOR, 30., DE ALTURA 

EVANGELISFA E 10001/1 DE COMPRIMENTO. COTA RES ER- 
LTDA - ME VADA ME/EPP 

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres-
encial Nº 34/2019, é de R$ 1.050.120,00 (Um Milhão, Cinqüenta Mil, 
Cento e Vinte Reais). 
Art. 49 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná oito 
dias de maio de 2019 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°171/2019 
Pregão Presencial Nº 034/2019 
Data da Assinatura: 08/05/2019. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 151.750,00 (Cento e Cinqüenta e Um Mil, Setecentos e 
Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°172/2019 
Pregão Presencial Nº 034/2019 
Data da Assinatura:08/05/2019. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 166.820,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil, Oitocentos e 
Vinte Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

	4111LTMI 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°173/2019 
Pregão Presencial Nº 034/2019 
Data da Assinatura:08/05/2019. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELIS- 
TA LTDA-ME 

Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 

DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 646.440,00 (Seiscentos e Quarenta e Seis Mil, Quatro-
centos e Quarenta Reais) 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO  
MUNICÍPIO DE'CApAIT:EW, 

'6,-)\;350 

E M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

4 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE 
1.013(n COM ESPESSURA DE NCM. FERRO 
10,110, E ARNIA00 COM ESPAÇAMENTO 
Dl, 1M:AIX ISCM. EXCLUSIVO 31 E/EPP 

EM 300,00 79.00 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO CEDA 
-EPP 

5 GRADE. DE FERRO- PAICEE SUPERIOR 
(DIRECÁ,1X I FERIR 1 CA•i'D DEN 25MM 
ESPAÇAI/ OS A CAIA 41 CAL 

I DIROÇAo •,- FOBIlt ,C.3.50 DO I2.39AM COM 

DA PARTE INFERIOR, (EA REÇA0X) FERRO 
CA-30 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 
20 CM. 

(DIREÇÃO El 1-8.1(130 CA-50 DO 12.5MM COM 
ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

EMPREMAC 225,00 299,00 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EPP 

6 GEAI* DE FERRO. PARTE SUPERIOR 
(Dl REÇÃOX I FERRO ÇA•50 DEN 25MM 
ESPAÇAI) OSA CADA 20 CM, 

(DIREçÂO Y1 FERRO CA-50 DN I2.5MM COM 
ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO 
CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 
20 CM. 

(DIREÇÃO 1'1 FERRO  CA-50 110 12.5MM COM 
ESPAÇAMENTO .1 CADA 553M 

COTA RESERVADA ME/EPP 

EMPREMAC 75,00 299,00 

INDUSTRIAL 
MULLER E FRE 
MOLDADOS 
LIDA - ME 

7  TU li( 111E ESGOTO PLUVIAL MACHO / 
FOMF.A PS , Il..1",'IALMMPLES) DIÂMETRO 
DF fio CNI E 3151I'RIMENTI I/O CM Ex. 
CLUSIVo Au..,Epp 

Mie EMITA I. 1.000.00 57.80 

EM PREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EPP 

8 'I URU DE 5603.1TLI PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA 'PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO 
DE 80 CM CONIPIUMENTO 100 CM EXCLU• 
519(1 x10/1,91,  

EMPREMAC 200,00 149,00 

E M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

9 TUBO DE ESG01 0 PLUVIAL MACHO 1 
REMOA PS (PLDVIAL SIMPLES1 DIÂMETRO 
DF .R1CA11-  COmPRISIENTO 100 CM EX-
CLUSIVO MIE 000 

EM 500,00 28,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA-ME 

I0 TUSII DF Fm), )To PLUVIAL MACII0 
FÊMEA PA ;PLUVIAL ARRIADO) DIÂMETRO 
DE 100 CM enm pium wro IDO CM AMPLA 
CONCORRENCIA 

EVANGELISTA 450.00 183,50 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME. 

II TUBO DE EscoTo PLUVIAL RIACHO 
EÊNILA ('A <PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO 
DE 100 Cm CO IM PRI, ENTO 1011 CRI COTA 
RESERVADA ME/EPP 

EVANGELISTA 150.00 183.50 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA-ME 

12 TUBO DE. ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL MIMA DO) DIÂMETRO 
DE 120 CM COMPRIMENTO 100 CM EXCLU. 
SO'O SI E/ OPP 

MICEMETAL 50,00 410,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

13 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO / 

FÊMEA PS ¡PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO 
DE 20 CNI E COMPRIMEN 1'0100 CM PX-
CLLSIVO 7.41,,OPP 

EVANGELISTA 300,00 19,00 

INDUSTRIAL 
MUELER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

14 TUBO DI, ESGOTO 1.w~ MACHO/ 
PEMEA PS ,P1.1. VLSI. SI  Ai PIAS) DIÂMETRO 
DE 3n um E k-UMPIZIMENTO 100 CM ES-
CLUSIVO SIE:Epp 

M ICEM ETA I. 300,00 22,70 

EMPREMAC 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 
- EPP 

15 TUBI) IR,  FSGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA l'I.L' VIA I. ARRIADO) DIANIETRo 
011 lio LRI t:) ,N; PRINIENP 1 100 CRI EXCLU• 
5190 ME/EPP 

EMPREMAC 50,00 645.00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LIDA - ME 

16 'FURO I1E ESCO'l O PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA ,.PLUVIA I. ARMAI/01 DIÂMETRO 
DE 3.00 CM COMPRIMENTO Hm Cm EXCLU-
5100 Ni E.,E PP 

EVANGELISTA 35,00 1180.00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA-ME 

17 PAYER DE C) ,O).:RETi ) DP.1'.)111 NATURAL, 
LARGURA 1180:. CompmENTo 20cm E 
ESPESSURA ACI:l. :n.ASSE (II, RESISTRNC IA 
DO CONLRFTD :3MPA. SEGUNDO A NBR 
9781/ (.1). AMPLA CONCORÊNC1A 

EVANGELISTA 4.800,00 36,90 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA-ME 

18 PAVER DE coNcRwro DE cORN ATURAI., 
LARGURA 10cm. COSI PP.I SI ENTO 20cm E 
ESPESSURA 9.,-. (CLASSE 1)5 RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO t,,NIPÂ, SEGUNDO A NBR 
9731.. I 31. COTA RESERVAI IA NI E/EPP 

EVANGELISTA 1.600.00 36,90 

E M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

19 PAVER DF. CONCRETO COLORIDO, LAR. 
CURA lOcrn. COMPRIMENTO 20cm E ESPE-
SIDRA Sou. TÁTIL E Do TIPO DIRECIONAL 
(CLASSE 1)I( RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35131PA. SEGUNDO A ORE 970 in 3). AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

F.M 1.200,00 44,00 

F. M. ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

20 PAVOR DE. CONCRPTO COLORIDO, LAR- 
CORA 10ou. COMPRIMENTO 20cm E ESPE-
SSURA R,,n).TÃTu E DO Tiro DIRECIONAL 
(CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA.SI-CuNDO A 01311 9701/131. COTA 
RESERVADA NIE..E.PP 

EM 400,00 44.00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

21 MEIO FIO' GULA PE ClINCRETO PRE•M01.• 
!SAN,  Ri Ein N I ,0 12,00 DE FACE SUPERIOR, 
15.,  i /I,  FACTO 	NI.E12101i. 30,.-0110,. A I.TURA 
E 1110101 DF CUMPRIMENTO AMPLA CON-
CORRE:3:1:1A 

EVANGELISTA 3.750,00 13,90 



Município de Capanema 

, 9 
O t.# 

- PR 

i  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°171/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2019 

Aos oito dias de maio de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/M. sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida G.v. Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representad: pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/'%3 e suas 
alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da das 	cação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 34/2019, por deliberação do Pregoeiro, d. idamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR O. PREÇOS 
da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP, sediada na R MARECHAL HE - ES DA 
FONSECA, SN - CEP: 85610000 - BAIRRO: ÁREA INDUSTRIAL, na cidade de Renas. ença/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 14.540.178/0001-30, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante Legal Sr(a). LIMAM LOPES MACAGNAN, portado . do RG n° 
7.992.824-0 e do CPF n° 035.557.579-54, 	residente no endereço: AVENIDA JU I0 ASSIS 
CAVALHEIRO, 865 APTO 43 - CEP: 85601000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco 
Beltrão/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 

DE AGRICULTURA E MEIO A 
DE CAPANEMA - PR, PROCES 

para atender às necessidades do M 
e quantidades estabelecidas a. 

'ARA BOCA 
BIENTE, 
ADO PELO 
nicípio 

E 

de 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 	objeto, 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência aixo: 

Item Descrição,do produto MarCa do 
produto 

Unida 
de de 
medid 

Quantida 
de 	' 

Preço 
unitário - 

Preço total 

5 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR 
(DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 
ESPAÇAD OS A CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM 
COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO 
CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 
CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM 
COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

EMPREMAC M2 225,00 299,00 67.275,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

/ 



Município de Capanema - PR 

6 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR EMPREMAC M2 75,00 299,00 22.425,00 
(DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM 
ESPAÇAD OS A CADA 20 CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM 
COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

DA PARTE INFERIOR: (DIREÇÃOX) FERRO 
CA-50 DEN 25MM ESPAÇADOS A CADA 20 
CM, 

(DIREÇÃO Y) FERRO CA-50 DN 12,5MM 
COM ESPAÇAMENTO A CADA 5MM 

COTA RESERVADA ME/EPP 

8 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO EMPREMAC UN 200,00 149,00 29.800,00 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO 
DE 80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

15 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO EMPREMAC UN 50,00 645,00 32.250,00 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO 
DE 150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Valor Total do Contrato: 151.750,00(Cento e Cinqüenta e Um Mil, Setecentos e Cinqü nta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aq isições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição prete dida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condiçõ s. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capan ma - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata no termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer mei,  , inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, s seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contr ante. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBI 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em 

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pe 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.  
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4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes infoii 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b)Descrioão dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Mun 

cações: 

cípio que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa encedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
es sejam 4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso e 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem ' .2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou p nalização 

para a empresa vencedora do certame. 
neste item enseja a nulidade da con ratação e 4.5. O não cumprimento do disposto 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
a prévia 4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame se 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulida • e do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anularão de eventual nota d empenho 

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

ento, para 4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebi 
fins de recebimento definitivo dos objeto. 

de Preços, 4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio o Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria '.olicitante, 
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

29 e ss. 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o i bem 
do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, some te após o 
recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 29 e ss. do edital do certa e. 

5.2. Será considerada 
bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE 
CONTRATADA, que 

5.4.Nos casos 
de alguma forma 
aos dias de atraso, 
pagamento, à taxa 

EM 
EM = Encargos Moratórios 
I = Índice de atualização 

N = Número de dias 
VP = Valor da Parcela 

como data do 

não se responsabilizará 
porventura não tenha 
de eventuais atrasos de 

para tanto, o valor devido 
apurados desde a data 

de 6% (seis por cento) ao 

= I x N xVP 
a serem acrescidos 

financeira, calculado 

pagamento o dia em que constar como emi *da 

por qualquer despesa que venha a ser e 
sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

pagamento, desde que a Contratada não tenh: 
deverá ser acrescido de encargos moratórios p 

limite prevista para o pagamento até a dana 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

ao valor originariamente devido 
segundo a fórmula: 

para o pagamento e a data do efetivo pag. 

a ordem 

etuada pela 

concorrido 
oporcionais 

do efetivo 

ento 

I = 	
(6 / 100) 

365 
entre a data limite prevista 

em atraso 
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DOTAÇÕES 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Municipal de Viação, Obras e Material Urbanos, conforme termo de referência, ao qu 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Ad 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 34 do edital. 

6.2. A fiscali7ação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da f 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõ 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidad 

70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem c 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regul 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade compete 
providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscali7ação da Ata de 
Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer neces 

servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solici 
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanad 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 
cabíveis 

6.5. A fiscali7ação para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATAD 

ecretaria 
competirá 

inistração, 

rnecedora, 
s técnicas, 
ão implica 
com o art. 

corrências 
mo o nome 

ação das 

te para as 

Registro de 
ária, O (a) 

a correção 
s no prazo 
enal idade s 

poderá ser 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador reali7arã publicação trimestral dos preços registrados no 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compati 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços regis 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislaçã 
Municipal n° 4.118/2007. 

iário Oficial 

ilidade com 

ados serem 

eços para 

o Município 

e o Decreto 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. 'É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pre s inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capu 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao õrgão gerenciador promover as negoci 
aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromiss 

gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666 

do art. 65 
ou de fato 
ções junto 

uperior ao 

adequação 

cancelar o 

egociação, 

ornecedor, 
, o órgão 

o praticado 

/ s 3, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extr 

extracontratual. 
8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do c 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação d.  

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar a 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a v 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração a. otará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comerciali7adoras, a er realizada 
pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração s licitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, par decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise o pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte in egrante dos 
autos processuais. 

8.7. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital C 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revoa  
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos pre 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualiza 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

a ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a)Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a ata de registro de preços, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
b)Apresentar documentação falsa; 
c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d)Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e)Comportar-se de modo inidõneo; 
f)Cometer fraude fiscal; 
g)Fizer declaração falsa; 
h)Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b)Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução da ata, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calcul da sobre o 
valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do va or total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, po infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especifica a na alínea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, o caso de 
rescisão da ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contrata a, havendo 
a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total da ata de registro de preç s, quando 
configurada a inexecução total da ata. 
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10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de c ntratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr ção Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 ois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e imp dimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra ão poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fra de fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, e que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes s o inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° .784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia da ata, caso houver, e de pagamentos ev ntualmente 

devidos pela Administração. 
10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a A ministração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a avidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçã , observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 rinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  DO 
OBJETO  

13.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar c 
escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o materi 
confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os materiais recebidos, cu 
é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data estipulada na 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

13.2. Juntamente com a entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá apresentar 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

13.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebime 
por três servidores efetivos (comissão de recebimento de obras), realizará, no prazo de até 
dias , a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos materiais entre 
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especificações do Projeto Básico e do solicitação mencionado no item 23.2, para fins de 
definitivo. 

13.4. A Comissão realizará inspeção minuciosa dos materiais entregues, por meio d 
públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela so 
compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar a 
dos materiais a que vierem ser recusados. 

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou e 
material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade d 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam s 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

13.6. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata tro 
sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e qu 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções prevista 
seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.7. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrad 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior 
Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contra 

13.7.1. O termo de recebimento definitivo poderá ser substituído pelo carimbo 
dos membros da comissão de recebimento nas requisições de empenho encaminhadas à 
cujas cópias serão armazenadas em arquivo próprio do Controle Interno ou do Dep 
Compras do Município. 

13.7.2. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempe 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamen 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do pr 

13.7.3. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, e 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em ata e por força das 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.8. de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitir 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam s r dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A execução da ata, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pela cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípi i s da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 34/2019 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de pr ços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e •ualificação 
exigidas no Pregão Presencial n° 34/2019 . 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA. - PR 



AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

359 

Município de Capanema - PR 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai as inada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pe o (a) Sr.(a) 

LILIAM LOPES MACAGNAN, qualificado preambularmente, representando a Detentora da ta. 

Capanema, 08 de m. o de 2019 

LILIAM LO S MAC GNAN 
Representante Legal 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIME 
LTDA - EPP 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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em conformidade com o Parecer Jurídico n2  278/2019, fica prorroga-
do o prazo de Vigência do Contrato n2  358/2018 para mais 12 (Doze) 
meses a partir da data de término do contrato, fica também aditivado 
seu valor em R$ 84.084,00 (oitenta e quatro mil e oitenta e quatro 
reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema PR, 11 de novembro de 2019 
AMÉRICO BELLE 	 ADRIANO RAUL FASOLO 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

A. R. FASOLO ENCENFIARIA LTDA- ME 
Contratada 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N 2  138/2018 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, SHORTS MASCULINOS E FEM-
ININOS QUE COMPÕEM O UNIFORME ESCOLAR DAS UNIDADES DE 
ENSINO SOB DOMÍNIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, BEM COMO A AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA A FORMAT-
URA DO PROERD - PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA AS DRO-
GAS E VIOLÊNCIA A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATEN-
DIMENTO AO APOIO FINANCEIRO PELA UNIÃO AOS ENTES FEDERATI-
VOS QUE RECEBEM O FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
FPM, NO EXERCÍCIO DE 2018, NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 815, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017. AUTORIZADO PELA RESOLUÇÃO 
FNDE Nº 11, DE 18 DE MAIO DE 2018 PARA A ÁREA DE EDUCAÇÃO. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 08/02/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

- 	~.1rameiP- 

Município de Capanema Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE 
CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA VOLTADA A ATIVIDADES RECREATIVAS, 
PARA ATENDIMENTO DE ALUNOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO 
INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL, PERTENCENTES 
AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REG-
ISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 15/02/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

nuulk~ann=rumsemenir 
Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2  3/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLE-
MENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 21/02/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N2 4/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 12/02/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N2 7/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
EM PARTE ELÉTRICA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E REPAROS NOS 
DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-ME, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 20/02/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N 2  8/2019 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA O DIA 
INTERNACIONAL DA MULHER, A SER REALIZADO NO DIA 01/03/2019 
NAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 25/02/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 
BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 08/05/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N 2  36/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
CASCALHAMENTO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PLANO 
ALTIMÉTRICO, PROJETOS DE PONTES, PONTILHÕES, BUEIROS, DELIM-
ITAÇÕES DOS TRECHOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO INDIVIDUALIZADO 
POR TRECHO, MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO 
PROJETO E ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO A SEREM ACOMPANHADOS 
PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇO.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
03/05/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 



3 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 

NIRE: 41205056125 

Os abaixo assinados, ALCEO FRANCISCO MULLER, 
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.863.789-53, 
portador do Documento de Identidade RG n° 1.496.990 —
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000 e 
LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo regime de 
Comunhão Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF 
n° 407.691.949-15, portadora do Documento de Identidade 
RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, 
CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob nome de 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, 
com sede na Rua Porto Alegre esquina com PR-281, Centro, 
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 
24/07/2003 e a última alteração sob n° 20170939197 em 
26/01/2017, resolvem alterar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

01 — DA APROVAÇÃO DA INCORPORAÇÃO 

CLAUSULA PRIMEIRA: De acordo com o Laudo de Avaliação de 18/10/2019 
(Anexo I), e Protocolo e Justificação de Incorporação de 25/10/2019 (Anexo II), 
devidamente aprovados pela unanimidade dos sócios das empresas envolvidas na 
operação e que ficam fazendo parte integrante e indissociável do presente 
instrumento, fica incorporada esta sociedade INDUSTRIAL MULLER E PRÉ —
MOLDADOS LTDA — ME, por MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Independência, n° 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 05.787.62610001-03 
NIRE: 41205056125 

Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 em 28/04/1975, inscrita 
no CNPJ n° 75.981.993/0001-29, a qual assumirá todo o ativo e passivo desta, na 
qualidade de sucessora legal para todos os fins. 

02 — DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa INDUSTRIAL MULLER E PRÉ —
MOLDADOS LTDA — ME, cujo Patrimônio Líquido conforme Laudo de Avaliação 

de 01 de outubro de 2019, é positivo em R$ R$ 1.332.072,11 (um milhão, 

trezentos e trinta e dois mil, setenta e dois reais e onze centavos) é considerada 
extinta, a partir desta data, tendo sido assumida pela incorporadora MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, já qualificada, na qualidade de 
sucessora legal para todos os fins, todo o ativo e passivo, direitos e obrigações da 
sociedade ora incorporada, representados pelas contas abaixo: 

.•• 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 05.787.626/0001-03 
NIRE: 41205056125 

03 — DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força da Incorporação e considerando o disposto 
nas cláusulas anteriores, os Administradores desta sociedade, bem como os 
Administradores da Incorporadora, ficam autorizados a praticarem os atos 
necessários à baixa (extinção) de registros mantidos por esta sociedade em 
Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Planalto, Estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam em 
03 (três) vias, juntamente com duas testemunhas, o presente 
instrumento, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros e 
sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Planalto/PR, 31 de outubro de 2019. 

ALCE() FRANCISCO MULLER 	LÚCIA LURDES DORSI 
Sócio 	 Sócia 

Testemunhas: 
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INDUSTRIAL MULLER E PRE - MOLDADOS 	  

  

LTDA - ME 
	

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 



PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA SOCIEDADE 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ — MOLDADOS LTDA — ME PELA MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO 
DE INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

FIRMADO POR: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ — MOLDADOS LTDA — ME 
CNPJ 05.787.626/0001-03 

INCORPORADA  

E 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
75.981.993/0001-29 
INCORPORADORA  

25 de outubro de 2019 



(i  

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA SOCIEDADE 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ — MOLDADOS LTDA — ME PELA MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

As partes abaixo qualificadas celebram entre si o presente Protocolo de 

incorporação e Instrumento de Justificação ("Protocolo e Justificação"), em 
conformidade com os arts. 1.116, 1.117 e 1.118 da Lei 10.406/2002, bem como os 
arts. 224 e 225 da Lei 6.404/1976, firmado na melhor forma de direito em 25 de 
outubro de 2019, entre: 

A) INDUSTRIAL MULLER E PRÉ — MOLDADOS LTDA — ME, denominada 

"INCORPORADA",  sociedade empresária limitada, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ N° 05.787.626/0001-03, com sede e foro na Cidade de 
Planalto, Estado do Paraná, na Rua Porto Alegre, esquina com PR-281, Centro, 
CEP 85.750-000, com contrato arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o n°. 41205056125 por despacho em sessão de 24 de julho de 2003, neste ato 
representada por seus sócios: ALCEO FRANCISCO MULLER, brasileiro, casado 

pelo regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 
368.863.789-53, portador do Documento de Identidade RG n° 1.496.990 —
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre 
Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000 e LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada 
pelo regime de Comunhão Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 
407.691.949-15, portadora do Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 —
SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua 
Tamoios, s/n°, Centro, CEP 85760-000. 

B) MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, denominada 
"INCORPORADORA",  sociedade empresária limitada, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Avenida Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado 
do Paraná, CEP 85760-000, inscrita no CNPJ n° 75.981.993/0001-29, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 em 28/04/1975, 
neste ato representada por seus sócios: IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, 
natural de Piratuba, Santa Catarina, divorciado, nascido em 14/06/1950, 

empresário, inscrito no CPF n° 175.546.329-49, portador do Documento de 
Identidade RG n° 799.512 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 2760, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000 e 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA SOCIEDADE 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ — MOLDADOS LTDA — ME, PELA MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e domiciliada 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 2708, Bairro Santa Cruz, 
CEP 85760-000. 

CONSIDERANDOS: 

1. A INCORPORADA é uma sociedade limitada, com capital social totalmente 
subscrito e integralizado, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), 
divididos em 170.000 (cento e setenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ % 

ALCEO FRANCISCO MULLER 123.000 123.000,00 72,35% 

LÚCIA LURDES DORSI 47.000 47.000,00 27,65% 

TOTAL: 170.000 170.000,00 100,00% 

2. A INCORPORADORA é uma sociedade limitada, com capital social totalmente 
subscrito e integralizado, no valor de R$ 1.680.000,00 (um milhão, seiscentos e 
oitenta mil reais) dividido em 1.680.000 (um milhão, seiscentas e oitenta mil) 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas entre os 
sócios: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL (R$) (%) 

IVO ANTÔNIO MULLER 840.000 840.000,00 50,00% 

INES SALETE MULLER 840.000 840.000,00 50,00% 

TOTAL 1.680.000 1.680.000,00 100,00% 
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3. Por meio deste Protocolo e Justificação, na forma dos arts. 224 e 225 da Lei 
6.404/1976, as Partes pretendem estabelecer os termos e as condições da 
operação de Incorporação. 

4. Se implementada a Incorporação, haverá a versão integral do Patrimônio Líquido 
da INCORPORADA para a INCORPORADORA, implicando em sucessão a título 
universal e na extinção da sociedade Incorporada, nos termos do art. 227, caput e 
§ 3° da Lei n° 6.404/1976. 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente instrumento de Protocolo e Justificação 
de Incorporação, na forma dos arts. 224 e 225 da Lei n°. 6.404/1976, na forma a 
seguir exposta: 

JUSTIFICAÇÃO PARA A INCORPORAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. A Incorporação faz parte de um processo de reestruturação de atividades da' 
INCORPORADORA, que tem por objetivo a adequação e otimização de sua 
estrutura operacional, agregando novas atividades, e se justifica porque: 

I. A presente incorporação permitirá à MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA a se reestruturar de modo a promover o crescimento e 
expansão dos negócios de forma mais eficiente; 

II. Com a incorporação, será reorganizada a estrutura operacional de uma de suas 
filiais, gerando uma vantagem competitiva ao negócio, favorecendo o 
gerenciamento estratégico, a flexibilidade da administração enquanto reduz 
custos operacionais e gera eficiência quanto aos aspectos burocráticos; 
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III. A associação das atividades da INCORPORADORA e da INCORPORADA 
permitirá um reposicionamento da empresa no mercado, pois promove um 
ambiente propício para implantação de estratégias operacionais mais 
dinâmicas; 

IV. Com a reestruturaçãc das empresas através da incorporação, a 
INCORPORADORA terá mais flexibilidade em suas operações, facilitando a 
abrangência e exploração no mercado regional e a geração de empregos e 
renda na cidade de Planalto-PR. 

PROTOCOLO DE INCORPORAÇÃO: CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO E DATA DE AVALIAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. AVALIAÇÃO CONTÁBIL E DATA BASE.  A avaliação do Patrimônio Líquido da 

INCORPORADA tem como "data base" o dia 01 de outubro de 2019. 

2.2. AVALIAÇÃO CONTÁBIL E PATRIMÔNIO LÍQUIDO.  A avaliação do patrimônio 

líquido de cada sociedade foi efetuada pelo seu valor contábil, com base no 
balanço patrimonial levantado em 01 de outubro de 2019, o qual foi elaborado de 
acordo com as práticas contábeis constantes no modelo contábil para 
microempresas e empresas de pequeno porte — ITG 1.000 e alterações, contendo 
os elementos suficientes para a incorporação. O resultado da avaliação consta no 
"LAUDO DE AVALIAÇÃO", que constitui o Anexo I deste Protocolo e Justificação, 
elaborado pela empresa avaliadora, nos termos do art. 8° da Lei 6.404/1976: BL 
GESTÃO EMPRESARIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
24.534.587/0001-87, com sede e foro na Avenida da FAG, n° 205, Piso Superior, 
Bairro FAG, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.806-096, com o 
contrato social registrado no registro de Títulos e Documentos e de Pessoas 
Jurídicas Marchesini Costa, Cascavel — PR, sob n° 3.662, no livro A-404, fls. 
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199/217, em 30 de março de 2016, neste ato representada por CARLOS 
HENRIQUE MACEDO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, contador, com registro no CRC-PR sob n°. 068933/0-4, natural de Cascavel 
– PR, nascido em 16/12/1992, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, na Rua Primeiro de Maio, n°. 195, Apto. E-11, Cond. Res. 
Rosengarten, Bairro Neva, CEP 85.802-290, portador da cédula de identidade civil 
RG sob n°. 11.079.700-1 SSP/PR e CPF n°. 046.188.019-99 

2.3. VALOR CONTÁBIL DA SOCIEDADE: O valor contábil do Patrimônio Líquido 
da sociedade Incorporada, na data de 01 de outubro de 2019, é positivo em R$ 
1.332.072,11  (um milhão, trezentos e trinta e dois mil, setenta e dois reais e onze 
centavos) conforme demonstrado a seguir: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ – MOLDADOS LTDA – ME 	— 
PATRIM á NIO LIQUIDO R$ 1.332.072,11 
Capital Social R$ 170.000,00 
Reserva de Lucro R$ 1.162.072,11 

DO TRATAMENTO COM RELAÇÃO ÀS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
POSTERIORES 

CLÁUSULA TERCEIRA:  

3.1. VARIAÇÕES PATRIMONIAIS. As eventuais variações patrimoniais que 
ocorrerem no período de 01/10/2019 até a data do evento da Incorporação, sobre a 
totalidade do patrimônio vertido são de responsabilidade da INCORPORADA, 
passando a ser de responsabilidade da INCORPORADORA a partir da data do 
evento de incorporação. 

5 
PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME 

Reservado para uso exclusivo da Junta Comercial 



PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA SOCIEDADE 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ — MOLDADOS LTDA — ME, PELA MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA INCORPORADORA. 

CLÁUSULA QUARTA:  

4.1. CAPITAL SOCIAL.  A versão do Patrimônio Líquido da INCORPORADA 
acarretará em aumento do Capital Social da INCORPORADORA, tendo em vista 
que o Património Líquido da INCORPORADA apresentou saldo positivo, como 
evidenciado no item 2.3 deste documento, sendo alterado pelos seguintes eventos: 

I. 	72,35% (setenta e dois, vírgula trinta e cinco por cento) do capital social da 
INCORPORADA, que estão em nome do sócio ALCEO FRANCISCO MULLER, 
já qualificado, que totalizam 123.000 (cento e vinte e três mil) quotas, com valor 
nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando o montante de R$ 123.000,00 
(cento e vinte e três mil reais), na incorporação continuará sob posse do sócio 
ALCEO FRANCISCO MULLER, já qualificado, que ingressará como sócio da 
INCORPORADORA, a partir da data da incorporação. 

ii. 	27,65% (vinte e sete, vírgula sessenta e cinco por cento) do capital social da //V 
INCORPORADA, pertencentes ao sócio LÚCIA LURDES DORSI, que totalizam'._ 
47.000 (quarenta e sete mil) quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um 
real), totalizando o montante de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), na 
incorporação continuará sob posse da sócia LÚCIA LURDES DORSI, já 
qualificada, que ingressará como sócia da INCORPORADORA, a partir da data 
da incorporação. 

4.1.1. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL.  Como consequência, o Capital Social da 
INCORPORADORA, após a incorporação, se mantém, totalmente subscrito e 
integralizado, perfazendo o valor de R$ 1.850.000,00 (um milhão, oitocentos e 
cinquenta mil reais), dividido em 1.850.000 (um milhão, oitocentas e cinquenta mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuído entre os sócios 
conforme segue: 
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SÓCIOS QUOTAS CAPITAL (R$) (%) 
IVO ANTÔNIO MULLER 	 840.000 840.000,00 45,40% 

INES SALETE MULLER 840.000 840.000,00 45,40% 

ALCE() FRANCISCO MULLER 123.000 123.000,00 6,65% 
LÚCIA LURDES DORSI 47.000 47.000,00 2,55% 
TOTAL 1.850.000 1.850.000,00 100,00% 

4.2. PATRIMÔNIO LÍQUIDO. O Patrimônio Líquido da INCORPORADA, será 
absorvido pelo patrimônio líquido da INCORPORADORA. 

Assim, apresenta-se o Patrimônio Líquido da Incorporadora antes e após a 

realização da Incorporação — 01/10/2019: 

AJ 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 4.032.982.74 
Capital Social R$ 1.680.000,00 
Capital Sócios Ocultos SCP R$ 221.324,38 
Reserva de Lucros SCP R$ 2.824.645,23 
Prejuízos Acumulados -R$ 692.987,83 
Reservas de Correção Mon. Capital R$ 0,96 

• r7 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.365.054,85 
Capital Social R$ 1.850.000,00 
Capital Sócios Ocultos SCP R$ 221.324,38 
Reserva de Lucros SCP R$ 2.824.645,23 
Reserva de Lucros R$ 469.084,28 
Reservas de Correção Mon. Capital R$ 0,96 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. DELIBERÇÃO DE SÓCIOS.  A incorporação proposta neste Protocolo e 
Justificação será submetida à deliberação dos sócios das sociedades 
INCORPORADA e INCORPORADORA, e deverá ser efetivada mediante 
alterações nos Contratos Sociais das duas empresas, a serem levadas a 
arquivamento no Registro de Comércio dos Estados onde possuem ou venham a 
constituir estabelecimentos. 

5.2. ÓRGÃOS REGULADORES.  A Incorporação tratada neste Protocolo e 
Justificação não foi nem será submetida à aprovação dos órgãos reguladores ou 
de defesa da concorrência brasileiros ou estrangeiros, de acordo com o disposto 
no Art. 88 da Lei 12.529/2011. 

5.3. DIREITO DE RETIRADA DOS SÓCIOS DA INCORPORADORA.  A 
Incorporação, caso venha a ser aprovada pelos sócios das sociedades envolvidas, 
assegurará direito de retirada aos dissidentes da INCORPORADORA, devendo a I 

INCORPORADORA, na forma da Lei, prestar todas as informações e 
comunicações necessárias para que os seus sócios possam exercer seus 
respectivos direitos de retirada. 	 1;.  

5.4. ATOS SOCIETÁRIOS.  Competirá à administração da INCORPORADORA 
praticar todos os atos necessários para a implementação da Incorporação, 
correndo por sua conta todos os custos e despesas oriundos da implementação 
deste processo. 

5.5. ALTERAÇÕES.  Este Protocolo e Justificação não poderá ser alterado, salvo 
mediante alteração por escrito com a aprovação das Partes. 
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ftl.i 373 
5.6. CARÁTER DE IRREVOGABiLIDADE E IRRETRATABfLIDADE.  Este Protocolo 
e Justificação é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes 
e seus sucessores a qualquer título. 

5.7. SOBREVIVÊNCIA DE CLÁUSULAS VÁLIDAS.  Na hipótese em que qualquer 
cláusula, disposição, termo ou condição deste Protocolo e Justificação venha a ser 
considerada inválida, as demais cláusulas, disposições, termos e condições não 
serão afetados por essa invalidação. 

5.8. DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS.  Todos os documentos utilizados no 
planejamento, avaliação, e execução da Incorporação, o presente Protocolo e 
Justificação, os Balanços Patrimoniais das empresas com data base de 01 de 
outubro de 2019, bem como o Laudo de Avaliação emitido pela empresa 
avaliadora, estarão disponíveis na sede da Incorporadora, no Município de 
Capanema, Estado do Paraná, Avenida Independência, n° 1020, Bairro Centro, 

CEP 85.760-000. 

5.9. IMPLEMENTAÇÃO DA INCORPORAÇÃO.  Por todos os fatos e elementos ir  
expostos, especialmente os requisitos dos arts. 224, 225 e 227 da Lei 6.404/1976, ï 
as partes entendem que a Incorporação atende aos interesses das sociedades 
envolvidas, pelo que declaram sua vontade pela implementação da operação. 

5.10. FORO.  As partes elegem o foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir 
todas as questões oriundas do presente Protocolo e Justificação, com a renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes assinam este Protocolo e 
Justificação em 03 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, juntamente 
com duas testemunhas abaixo identificadas. 

Capanema/PR, 25 de outubro de 2019. 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ACERVO PATRIMONIAL DE: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ — MOLDADOS LTDA — ME 

Apurado com Base no Balanço Especial com data base de 01-10-2019. 

Cascavel — Paraná, 18 de outubro de 2019. 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

A BL GESTÃO EMPRESARIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
24.534.587/0001-87, com sede e foro na Avenida da FAG, n° 205, Piso Superior, 
Bairro FAG, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.806-096, com o 
contrato social registrado no registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas 
Marchesini Costa, Cascavel — PR, sob n° 3.662, no livro A-404, fls. 199/217, em 30 
de março de 2016, neste ato representada por CARLOS HENRIQUE MACEDO, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, com registro 
no CRC-PR sob n°. 068933/0-4, natural de Cascavel PR, nascido em 16/12/1992, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Primeiro 
de Maio, n°. 195, Apto. E-11, Cond. Res. Rosengarten, Bairro Neva, CEP 85.802-
290, portador da cédula de identidade civil RG sob n°. 11.079.700-1 SSP/PR e CPF 
n°. 046.188.019-99; nomeada na qualidade de EMPRESA ESPECIALIZADA, para 
proceder a avaliação do acervo patrimonial, em 01 de outubro de 2019, do Patrimônio 
Líquido da INDUSTRIAL MULLER E PRÉ — MOLDADOS LTDA — ME 

("INCORPORADA"), sociedade empresária limitada, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ N° 05.787.626/0001-03, com sede e foro na Cidade de 
Planalto, Estado do Paraná, na Rua Porto Alegre, esquina com PR-281, S/N, Centro, 
CEP 85.750-000, com contrato arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o n°. 41205056125 por despacho em sessão de 24 de julho de 2003, que fará 
versão de todo seu patrimônio através de incorporação para a empresa já existente 
à data da Incorporação MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
com sede e foro na Cidade de Capanema, na Avenida Independência, n° 1020, 
Centro, Estado do Paraná, CEP 85760-000, inscrita no CNPJ n° 75.981.993/0001-
29,e com Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NIRE 41201657949 em 28/04/1975, ("INCORPORADORA"). 

1. 	OBJETIVO 

A avaliação do acervo patrimonial da INDUSTRIAL MULLER E PRÉ — MOLDADOS 
LTDA — ME ("INCORPORADA") em 01 de outubro de 2019, tem por objetivo sua 
Incorporação, nos termos dos Arts. 224, 225 e 227 da Lei 6.404/76, com versão do 
patrimônio para a sociedade já existente "INCORPORADORA". 
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2. 	CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO  

O critério utilizado para determinação do valor do acervo patrimonial, formado por 
todos os componentes do Balanço Patrimonial da INCORPORADA, é o de 
AVALIAÇÃO A VALOR CONTÁBIL,  tendo como base o custo histórico como base de 
valor, registrado na escrita comercial. 

Para tanto, foram considerados os saldos constantes das Demonstrações Contábeis 
Especiais, encerradas em 01 de outubro de 2019, e elaboradas de acordo com as 
normas e práticas contábeis, cujas informações são de responsabilidade da 
administração da INCORPORADA. 

3. 	EXTENSÃO DOS TRABALHOS 

O nosso exame compreendeu a verificação da escrituração dos procedimentos 
contábeis da empresa, a revisão analítica geral abrangendo a evolução dos ativos e 
passivos que compõem o acervo líquido e avaliação das práticas e estimativas 
contábeis mais representativas adotadas pela administração da INCORPORADA. 

O presente laudo foi elaborado para o objetivo acima descrito e não incluiu auditoria 
ou revisão limitada das demonstrações contábeis. A elaboração do Laudo, as opiniões 
emitidas e as conclusões tomadas, são baseadas em dados, diligências, pesquisas e 
levantamentos verdadeiros, assumindo-se como corretas as informações prestadas 
ao longo da execução dos trabalhos. 

A BL GESTÃO EMPRESARIAL, não tem qualquer interesse na matéria que envolve 
a elaboração do Laudo e não aufere qualquer vantagem em relação à empresa 
avaliada. Portanto, não há qualquer conflito de interesses que impeçam a elaboração 
deste Laudo. 

Os honorários profissionais instituídos para a elaboração deste Laudo, não sofrem 
qualquer influência relacionada ao resultado apresentado na avaliação do Acervo 
Líquido da INCORPORADA. 

Este Laudo de Avaliação foi elaborado de acordo com as exigências previstas na 	- 
legislação societária e normas do Conselho Federal de Contabilidade. 	 4  
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BALANÇO ESPECIAL — INDUSTRIAL MULLER E PRE — MOLDADOS LTDA— ME - EM 01/10/2019 

ATIVO 2.785.228,56 PASSIVO 2.785.228,56 

ATIVO CIRCULANTE 1.950.034,82 PASSIVO CIRCULANTE 1.188.790,74 

Disponibilidades 229.107,79 Obrigações a Curto Prazo 1.188.790,74 

Créditos Operacionais 1.720.575,67 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 264.365,71 

Despesas do Exercício Seguinte 351,36 Empréstimos e Financiamentos 264.365,71 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 835.193,74 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.332.072,11 

Investimentos 20.000,00 Capital Social 170.000,00 

mobilizado 815.193,74 Reservas de Lucro 1.162.072,11 
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4. AVALIAÇÃO DO ACERVO PATRIMONIAL 

Os procedimentos contábeis da INCORPORADA atendem os requisitos e 
formalidades exigidos pela legislação fiscal, comercial e societária, adotados no Brasil. 

O Acervo Patrimonial foi avaliado em conformidade com base nas Demonstrações 
Contábeis Especiais, levantadas em 01 de outubro de 2019, tomando o custo histórico 
como base de valor, não sendo aplicado o critério de avaliação pelo valor justo para 
os Ativos e Passivos. 

Constitui parte integrante e indissociável deste instrumento o Anexo composto pelo 
Balanço Patrimonial sintético e suas respectivas notas explicativas, levantados em 01 
de outubro de 2019, da sociedade INDUSTRIAL MULLER E PRÉ — MOLDADOS 
LTDA — ME. 

4.1. BALANÇO ESPECIAL LEVANTADO NA DATA-BASE 01/10/2019 COM 
DEMONSTRAÇÃO DO VALOR A SER VERTIDO À EMPRESA INCORPORADORA. 

Conforme BALANÇO ESPECIAL levantado em 01/10/2019, o valor do Patrimônio 
Líquido da empresa INDUSTRIAL MULLER E PRÉ — MOLDADOS LTDA — ME antes 
da incorporação era de R$ 1.332.072,11 (um milhão, trezentos e trinta e dois mil, 
setenta e dois reais e onze centavos), demonstrado abaixo: 

O valor da incorporação corresponde ao total de R$ 1.332.072,11 (um milhão, 
trezentos e trinta e dois mil, setenta e dois reais e onze centavos), composta pelos y 
elementos do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido demonstrados no quadro abaixo: 

4 
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1!•;1041Fki., 	• r 	T.1.0"a1;•. 
DISPONIBILIDADES 229.107 79 

Caixa 212.277,13 

Bancos 9.472,07 

Aplicações de Liquidez Imediata 7.358,59 

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 1.720.575,67 

Clientes 290.155,69 

Tributos e Contribuições a Compensar 590,69 

Estoques 1.429.829,29 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS SEGUINTES 351,36 

Aluguel Antecipado a Apropriar 351,36 

INVESTIMENTOS 20.0 1 
Investimentos 20.000,001 

IMOBILIZADO 815.193.74 

Maquinas e Equipamentos 428.006,33 

Moveis e Utensílios 15.356,91 

Veículos 355.844,95 

Computadores e Periféricos 7.233,74 

Software 8.751,81 

TOTAL DO ATIVO - VALOR INCORPORADO 	2.785.228,56 

• .. -.1m,- - ,-:,,,v 	
;,~111)11,: 	7' '..; 

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 1.188.790,74 

Fornecedores 167.423,86 

Empréstimos e Financiamentos 235.635,78 

Obrigações Trabalhistas 173.854,05 

Obrigações Tributárias 28.874,70 

Valores Recebidos Antecipadamente 583.002,35 

 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 264.365.71 

   

 

Empréstimos e Financiamentos 264.365,71 

    

TOTAL DO PASSIVO - VALOR INCORPORADO 1 1.453.156,45 

. ' -~kitÀ4010.'ai:Wib0:' . 	- 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1 332 072.11 

Capital Social 170.000,00 

Reservas de Lucros 1.162.072,11 

TOTAL DO PL - VALOR INCORPORADO 
	

1.332.072,11 

4.2. BALANÇO DA INCORPORADORA LEVANTADO NA DATA-BASE 01/10/2019 
(ANTES DA INCORPORAÇÃO): 

A empresa INCORPORADORA apresenta os seguintes saldos contábeis na data-
base 01/10/2019: 

BALANÇO ESPECIAL— MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA— ME — EM 01/10/2019 

ATIVO 10.751.693,29 PASSIVO 10.751.693,29 

ATIVO CIRCULANTE 7.776.059,81 PASSIVO CIRCULANTE 3.522.394,11 

Disponibilidades 328.531,12 Obrigações a Curto Prazo 3.522.394,11. 

Créditos Operacionais 6.740.350,61 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.196.316 44 

Despesas de Exercícios Seguintes 707.178,08 Obrigações de Longo Prazo 3.196.316,44 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.975.633,48 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.032.982.74 

Investimentos 128.115,00 Capital Social 1.680.000,00 

Imobilizado 2.845.229,08 Capital Socios Ocultos SCP 221.324,38 

Intangível 289,36 Reservas 2.824.646,19 

Compensação Ativa 2.000,04 Prejuízos Acumulados -692.987,83 

5 
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4.3. DEMONSTRAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL DA INCORPORADORA 

(APÓS A INCORPORAÇÃO): 

Após a ocorrência da Incorporação, a empresa INCORPORADORA passará a 
apresentar a seguinte situação patrimonial: 

BALANÇO ESPECIAL APÓS INCORPORAÇÃO — MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA — ME 

ATIVO 13.536.921,85 PASSIVO 13.536.921,85 

ATIVO CIRCULANTE 9.726.094.63 PASSIVO CIRCULANTE 4.711.184,85 

Disponibilidades 557.638,91 Fornecedores 963.314,04 

Direitos Realizáveis a Curto Prazo 8.460.926,28 Empréstimos e Financiamentos 2.136.664,25 

Despesas de Exercício Seguinte 707.529,44 Obrigações Trabalhistas 403.144,41 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.810.827,22 Obrigações Tributárias 81.917,15 

Investimentos 148.115,00 Contas a pagar 1.126.145,00 

Imobilizado 3.660.422,82 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.460.682.15 

Intangível 289,36 Empréstimos e Fi na nci a mentos 3.258.682,11 

Compensação Ativa 2.000,04 Adiantamentos 200.000,00 

Compensação Passiva 2.000,04 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 5.365.054,85 

Capital Social 1.850.000,00 

Capital Socios Ocultos SCP 221.324,38 

Reservas de Lucros 469.084,28 

Reservas de Lucros SCP 2.824.645,23 

Reservas de Correção Mon. Capital 0,96 

5. CONCLUSÕES 

Com base nos trabalhos efetuados e na aplicação dos procedimentos mencionados 

acima, inerentes à determinação do acervo patrimonial da INCORPORADA, 

apresentamos as seguintes conclusões: 

a) O valor que integrava o Patrimônio Líquido contábil da INCORPORADA em 

01/10/2019 correspondia a R$ 1.332.072,11 (um milhão, trezentos e trinta e 

dois mil, setenta e dois reais e onze centavos), escriturado nos livros da 
contabilidade; 
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b) O valor do Patrimônio Líquido da INCORPORADA que será vertido por 
incorporação para a empresa INCORPORADORA, à data da Incorporação, 
corresponde ao total de R$ 1.332.072,11 (um milhão, trezentos e trinta e dois 
mil, setenta e dois reais e onze centavos); 

c) Com base nas análises efetuadas, fica atestado que a empresa cumpriu o 
requisito necessário descrito no Art. 226 da Lei 6.404/76 a respeito do valor 
vertido ser, ao menos, igual ao montante do capital a realizar; 

d) Em atendimento aos requisitos do Conselho Federal de Contabilidade, 
informamos que não temos conhecimento de conflito de interesses direto ou 
indireto, bem como outras circunstâncias relevantes que representem conflitos 
de interesses em relação aos serviços que foram por nós prestados e que estão 
acima descritos; 

e) Não temos conhecimento de qualquer ação de controlador ou administradores 
das Sociedades no sentido de direcionar, limitar, dificultar ou praticar quaisquer 
atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou 
conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologia de trabalho 
relevantes para a qualidade das respectivas conclusões; 

f) Nos foi relatado pelos sócios que a Incorporação que será realizada tem a 
concordância entre as todos os sócios, o que incluiu nessa concordância os 
bens e valores que serão vertidos para a empresa INCORPORADORA; 

g) Não temos informação e/ou conhecimento de qualquer evento relacionado à 
atividade das Sociedades que possa trazer impacto e/ou alterações relevantes 
no resultado desta avaliação; e 

h) As declarações dos fatos contidos no presente LAUDO DE AVALIAÇÃO, bem 
como as análises, informações e conclusões expressas, baseiam-se em 
informações prestadas pela administração e contabilidade das empresas 11/ 
envolvidas, reportadas, para efeitos do presente laudo, como exatas e 
verdadeiras. 

7 
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Nada mais havendo a considerar, concluímos o presente Laudo de Avaliação Contábil 

do Acervo Patrimonial da INDUSTRIAL MULLER E PRÉ — MOLDADOS LTDA — ME, 
que segue assinado pela empresa avaliadora em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

Cascavel — PR, 18 de outubro de 2019. 

BL GESTÃO EMPRESARIAL 
CARLOS HENRIQUE MACEDO 

CRC-PR n° 068933/0-4 

. 	.:.:# 

1 
 JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 .4 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 2 / 1 1 / 2 O 1 9 	 1.: -' 
SOB NÚMERO 2 01 75059 	8 
Protocolo: 191750548-1. DE 07/1 1/201 9 

Empresa:41 2 0165794 9 
MICEMETAL KILLER INDOSTRIA E 
COMERCIO LTDA 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 
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AN EXO 1 
BALANÇO ESPECIAL EM 01/10/2019 - INDUSTRIAL 

• 	MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME 

• 
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INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA ME 
Saga Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 

--- 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 
NIRE n° 41205056125 de 24/07/2003 
Consoliclasão: Empresa 

Pagina: 	1 
Data: 18/10/2019 
Hora: 	17:27:51 

Grau: 5 	 Encerrado em: 01/1012919 

ATIVO 2.785.228,56 
ATIVO CIRCULANTE 1.950.034,82 

DISPONIBILIDADES 229.107,79 
CAIXA 212.277,13 

CAIXA GERAL 212.277,13 

BANCOS - CONTAS CORRENTES 9.472,07 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 330.54 
BANCO SICOOB 9.141.53 

APLICACO ES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 7.358,59 
BANCO DO BRASIL SA 132,56 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 7.222.64 
BANCO SICOOB 3.39 

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 1.720.575,67 
CLIENTES NACIONAIS 290.155.69 

CLIENTES DIVERSOS 290.155,69 

TRIBUTOS E CONTRIBA COMPENSAR/RECUPERAR 590,69 
IRF A COMPENSAR 287.44 
ISS A RECUPERAR 303,25 

ESTOQUES 1.429.829.29 
ESTOQUES DE MATERIA-PRIMA 305.081,53 
ESTOQUES DE PRODUTOS EM ELABORACAO 35.480.76 
ESTOQUES DE PRODUTOS ACABADOS 1.089.267.00 

DESPESAS DE EXEFkCICIO SEGUINTE 351,36 
ALUGUEL ANTECIPADO A APROPRIAR 351,36 

ALUGUEL DE BENS MOVEIS 351,36 

ATIVO NAO-CIRCULANTE 835.193.74 
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 20.000,00 

SICOOB COTAS-PARTES PJ 20.000,00 
SICOOB COTAS-PARTES PJ 20.000,00 

IMOBILIZADO 815.193,74 
BENS E DIREITOS EM USO 1.388.609.76 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 692.569.65 
MOVEIS E UTENSILIOS 28.640,81 
VEICULOS 642.742.79 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 15.904,70 
SOFTWARE 8.751.81 

DEPRECIACAO ACUMULADA -573.416,02 
DEPREC ACUM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -264.563,32 
DEPREC ACUM MOVEIS E UTENSILIOS -13.283.90 
DEPREC ACUM VEICULOS -286.897,84 
COMPUTADORES E PERIFERICOS -8.670,96 

TOTAL DO ATIVO 	 2.785.228,56 
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INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA ME 	 Página. 	2 
Saga Contabilidade 	 Balanço Patrinonial 	 Data: 	18/10/2019 

Hora: 	17:27:51 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 
NIRE n° 41205056125 de 24/07/2003 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 _Encerrado ern: 01/1012019 

PASSIVO 	 2.785.228,56 
PASSIVO CIRCULANTE 	 1.188.790,74 

FORNECEDORES 	 167.423.86 
FORNECEDORES NACIONAIS DE MERC P/REVENDA 	 167.423,86 

DANELUZ COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRON 	 1.435,00 
GERDAU COMERCIAL DE ACOS S.A. 	 33.787,02 
JERUEL PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LT 	 549,78 
BERTOVEL FERRO E ACO LTDA - EPP 	 4.554,71 
VOTORANTIM CIMENTOS S/A 	 18.891.21 
PERFILADOS VANZIN LTDA 	 3.366.88 
HARD COMERCIO DE FIXADORES E RESINAS LTD 	 2.253,92 
TEVERE SA 	 3.806,14 
PERFYACO METAIS LTDA 	 5.003,89 
HUSQVARNA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 	 5.432.29 
ARCELORMITTAL BRASIL S.A 	 3.062.17 
REGIONAL TELHAS IND. COM. PRODS. SIDERUR 	 34.933,45 
TEMPER FORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE VID 	 606,20 
ACO INOXIDÁVEL ARTEX LTDA 	 1.465,22 
mu VIDROS LTDA. - ME 	 510,37 
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO 	 37.186.48 
CLECI M CALDATTO ME 	 4.068.79 
EQUIPARE FERRAMENTAS LTDA 	 347.45 
ORANGE DIST E IM PORT DE MAT DE CONSTRUC 	 1.759,10 
REGIONAL TELHAS INDUSTRIA E COMERCI PROD 	 4.403,79 

EMPREST1MOS E FINANCIAMENTOS 	 235.635.78 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 	 235.635.78 

BANCO SICREDI 	 45,35 
CEF GIRO RAPIDO 	 6.305.32 
BB CONTRATO NR. 40/04881-0 (CAMINHÃO) 	 36.236,03 
BB NR. 40/04578-1 	 42.929,06 
BNDS - 4.004.181 	 3.701 OS 
BB CONTRATO NR. 40/04833 	 67.357,28 
SICOOB-CONTRATO 299090 	 75.000,00 
SICOOB CONTRATO 10548251 	 4.061.69 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 	 173.854.05 
FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS 	 163.343,92 

SALÁRIOS A PAGAR 	 44.386,68 
FERIAS E ENCARGOS A PAGAR 	 60.996,07 
13§ SALARIO E ENCARGOS A PAGAR 	 29.149.76 
FGTS SOBRE FERIAS A PAGAR 	 6.479.53 
FGTS SOBRE 13* SALARIO A PAGAR 	 2.331,88 

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES 	 1.698,12 
PRO-LABORE A PAGAR 	 1.698,12 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 	 8.812,01 
INSS A RECOLHER 	 4.620,59 
FGTS A PAGAR 	 4.191,42 

OBRIGACOES TRIBUTÁRIAS 	 28.674.70 
IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 	 192,82 

IRF A RECOLHER 	 192,82 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS 	 28.681.88 
SIMPLES NACIONAL A PAGAR 	 26.681,88 

VALORES RECEBtDOS ANTECIPADAMENTE 	 583.002,35 
ADIANTAMENTO DE CLIENTES 	 583.002,35 

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 	 583.002,35 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 	 284.385,71 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 	 264,365.71 

EMPRESTIMDS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 	 264.365,71 
BANCO DO BRASIL 40/04181-6 	 36.874,97 
BB CONTRATO NR. 4010.4881-0 (CAMINHÃO) 	 185.551,84 
SICOOB CONTRATO 299090 	 41.938,90 

PATRIIVIONIO LIQUIDO 	 1.332.072,11 

• 
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ALCEI:, FRANCISCO MULLER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 368.863.789-53 

DI S 
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INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA ME ' 	 Página: 	3 
Sage Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 	 Data: 	18/10/2010 

1-4ora: 	17:27:51 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 
NIRE ri° 41205056125 de 24/07/2003 
Consplidão: Empresa 	 _Encerrado em: 01!10!2019 

CAPITAL 	 170.000.00 
CAPITAL SOCIAL 	 170.000.00 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 	 170.000,00 

RESERVAS 	 1.162.072.11 
RESERVAS DE LUCRO 	 1.162.072.11 

RESERVAS DE LUCRO 	 1.162.072,11 

TOTAL DO PASSIVO 	 2.785.228,56 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 01/10/2019, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de RS 
2.785.228,56 (dois milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e seis 
centavos). 
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BALANÇO ESPECIAL EM 01/10/2019 - MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
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MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA MTZ 	 Página: 	1 
Saga Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 	 Data: 	18/10/2019 

Hora: 	16:54:05 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 
NIRE n° 41201657949 de 28/04/1975 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 Encerrado em: 01/10/2019 

ATIVO 10.751.693,29 
ATIVO CIRCULANTE 7.776.059,81 

DISPONIBILIDADES 328.531,12 
CAIXA 287.873,67 

CAIXA GERAL 287.873.67 

BANCOS - CONTAS CORRENES 36.903,66 
BANCO ITAU SA 66.53 
BANCO CRESOL PLANALTO 0,21 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 570-3 175,74 
BANCO SICREDI 12.322,72 
CAIXA ECONOMICA 1285-8 CC 24.000,00 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL SCP 7343-5 338,46 

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 3.753,79 
C.E.F. APLICACAO FINANCEIRA 1.512,66 
BANCO SICREDI 100.00 
SICREDI PL 100.00 
CEF APLICACAO C/C 570-3 10,04 
CEF APLICACAO C/C 1485-0 31,29 
APLICACOES NO FUNDO SCP 1485-0 367,39 
RENDA FIXA LP 100 BCO.DO BRASIL 1.132,41 
APLICACAO RDC BCO.SICOOB 500,00 

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 6.740.350,61 
CLIENTES NACIONAIS 1.195.794,81 

CLIENTES DIVERSOS 811.808,61 
CLIENTE / CONSORCIO EMPREENDEDOR BAIXO IGUACU 171.517,89 
CLIENTES H.RIEGER SCP 200.000,00 
REDE BEM VIVER - ASSOCIACAO 12.468,31 

ADIANTAMENTOS 15.979,32 
ADIANTAMENTO A FORNEC DE IMOBILIZADO 15.979,32 

TRIBUTOS E CONTRIB.A COMPENSAR/RECUPERAR 17.782,36 
IRF A COMPENSAR 763,40 
1CMS SOBRE IMOBILIZADO A RECUPERAR 2.036,71 
PIS SOBRE IMOBILIZADO A RECUPERAR 1.387,63 
COFINS SOBRE IMOBILIZADO A RECUPERAR 6.391,38 
INSS S/FATURAMENTO A RECUPERAR COMERCIO 5.723,87 
INSS.S/FATURAMENTO A RECUPERAR CONSTRUCAO CIVIL 1.211,05 
IRRF SOBRE SERVICOS A COMPENSAR 190,00 
CSLL SOBRE SERVICOS A COMPENSAR 78,32 

ESTOQUES 4.928.694,89 
ESTOQUES DE MERCADORIAS PARA REVENDA 2.371.227,44 
MERCADORIAS FL.02 323.319,50 
MERCADORIAS FL.03 379.934,52 
MERCADORIAS SCP 1.854.213.43 

OBRAS EM EXECUCAO 582.099.23 
OBRA 126-OBRA LOJA MICEMETAL MATRIZ 322.933,04 
OBRA 127-REASSENTAMENTO SANTA TEREZA DO OESTE 1.327,58 
OBRA 129-ESTRUTURAS DE BASE ICMBIO 148.551.84 
DPT0.536-MURO JLZ 102.599,68 
OBRA 131-CALÇADA CANTEIROS AVENIDA 6.687,09 

DESPESAS DE EXERCICIO SEGUINTE 707.178,08 
SEGUROS A APROPRIAR 17.139,70 

PREMIO DE SEGUROS A VENCER 13.029,30 
PREMIO DE SEGUROS A APROPRIAR 4.110,40 

DESPESAS A APROPRIAR ì90.03 ,38  
DESPESAS A APROPRIAR CAIXA CCB N° 14.1256.606.0000190/87 2390:Q38.38 

ATIVO NAO-CIRCULANTE 2.975;e33,48 
INVESTIMENTOS 128.115.00 

APLICACOES 128.115.00 
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MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA MTZ 
Saga Contabilidade 	 Balanço Pairlmonial 

CNR.1: 75.981.993/0001-29 
NIRE 41201657949 de 28/04/1975 
Consolidação: Empresa  

Página: 	2 
Data: 18/10/2019 
Hora: 	16:54:05 

Grau: 5 	 Encerrado em: 01/10/2019 

INVESTIMENTO EM ACOES ORANGE 98.115.00 
APLICACAO PREV EMPRESARIAL - CEF 30.000.00 

IMOBILIZADO 2.845.229.08 
BENS E DIREITOS EM USO 3.704.888,22 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 204.906,57 
MOVEIS E UTENSILIOS 151.924.95 
MAQUINAS E FERRAMENTAS 104.526,74 
MAQUINAS E FERRAMENTAS 5.176,00 
VEICULOS 1.333.391,51 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 20.006,80 
MAQUINAS E FERRAMENTAS 6.729.23 
SOFTWARE 7.168,64 
INSTALACOES COMERCIAIS 55,55 
TERRENOS 94.574,15 
TERRENOS 90.702,44 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 26.671,00 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 71.069,10 
TERRENOS/DESP.MARECI-iAL DEODORO CASCAVEL 692.411,76 
TERRENOS E CONSTRUCOES MATRIZ 880.066,88 
EQUIPAMENTOS DE MONITORAMENTO 15.506.90 

DEPRECIACAO ACUMULADA -999.073.44 
DEPREC ACUM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -81.470.35 
DEPREC ACUM MOVEIS E UTENSILIOS -17.584,33 
DEPREC MARCAS E PATENTES -7.033,89 
DEPREC ACUM INSTAL. COM  -56,01 
DEPREC ACUM VEICULOS -856.628,00 
DEP.SOFTVVARE -7.168,45 
DEP.ACUM.EQUIP.COMUNICACAO -1.059,73 
DEP.ACUM.MAQU.EQUIP. -9.823,62 
DEPREC ACUM COMPUTADORES E PERIFERICOS -15.406.11 
DEPREC ACUM EQUIPAMENTOS DE MONITORAMENTO -2.842.95 

PARTICIPACAO EM CONSORCIOS 139.414.30 
ZEMA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 139.414,30 

INTANGIVEL 289,36 
MARCAS E PATENTES 289,36 

MARCAS E PATENTES 289,36 

COMPENSAÇÃO ATIVA 2.000,04 
COMPENSAÇÃO ATIVA 2.000,04 

BENS RECEBIDOS EM COMODATO 2.000,04 

TOTAL DO ATIVO 	 10.751.693,29 

iSY 
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PASSIVO 10.751.693,29 
PASSIVO CIRCULANTE 3.522.394,11 

FORNECEDORES 795.890,18 
FORNECEDORES NACIONAIS DE MERC PIREVENDA 462.048,61 

INDUSTRIA CERÂMICA FRAGNANI LTDA 6.850,24 
CERÂMICA CRISTOFOLETTI LTDA 35.727,69 
BARCEL DISTRIBUIDORA LTDA. 1.265,68 
VOTORANTIM CIMENTOS S/A 46.373,54 
O.V.D. IMPORTADORA E DISTRB LTDA 1.040,63 
REMA MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA 1.215.00 
CAL CEM IND DE MINERIOS LTDA. 6.723.34 
ORANGE DIST E IM PORT DE MAT DE CONSTRUO 29.223,43 
MULTINACIONAL DIST DE MAT DE CONSTR LTDA 4.726,13 
BIANCHINI INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 1.384,30 
TINTASUL DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA 11.283,82 
OTTO BAUMGART INDUSTRIA E COMERCIO S.A. 585,07 
L.A.G. MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (CIM 31.222,75 
DELTA INDUSTRIA CERÂMICA S/A 9.957,67 
GERDAU COMERCIAL DE ACOS S.A. 15.565,60 
PLAST1LIT PROD. PLAST DO PARANA LTDA 15.616,48 
PERIN PLÁSTICOS LTDA. 653.81 
ZEUS DO BRASIL LTDA 352.35 
VINICOLOR IND E COM DE TINTAS TEXT. E GR 920,00 
FAME - FABRICA DE APAR E MAT ELET LTDA 4.374.68 
1NCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA 649,47 
JULIANO RIBEIRO - ME. 19.262.52 
GERDAU ACOS LONGOS S.A. 4.030,12 
ELETROLATINA MAT ELETR LTDA 1.017,70 
CID PRODUTOS LTDA. 2.095,76 
STELMAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU 1.056,00 
BALCONY IND. DE MOVEIS LTDA. 6.983,70 
BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA 2.638,42 
IND. COM. E EXP. DE MET. PEVILON LTDA. 1.398,61 
CERAMFIX INDUSTRIA COMERCIO DE ARGAM. E 13.525,43 
PARABONI MULTIFERRAMENTAS IND E COM LTDA 1.774,00 
SELAMIX IMPERMEABILIZANTES LTDA 729,65 
ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA 8.263.04 
KAPAZI DISTRIB DE CAPACHOS LTDA 1.583.20 
BAKOF INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBERGLAS 2.268,00 
INDUSTRIA DE PIAS GHEL PLUS LTDA. 987,59 
ATCO PLÁSTICOS LTDA 85924 
BERTOVEL FERRO E ACO LTDA - EPP 1.694,50 
METALURGICA MOR S.A 1.250,28 
MARCENARIA SAO JOAO LTDA 1.186,50 
BALFORT LTDA ME 1.349,00 
PERFILADOS VANZIN LTDA 2.999,99 
ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA 807,31 
MAJU 	DIST. DE MAT. ELETR. E HIDRÁULICO 2.734,93 
VLADIMIR BARBIERI ME 11.534,90 
FORTLEV IND. E COM. DE PLÁSTICOS LTDA 8,865,95 
A.J. RORATO & CIA LTDA 2.453,08 
LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 26.426,46 
VITORINENSE INDUSTRIA METALURGICA LTDA - 3.464.26 
PLASFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 6.220,68 
WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 826,44 
DACASA REVESTIMENTOS WILLAN JUNIOR GERHA 6.558,60 
MULTI MERCANTES LTDA 704,74 
ITW PPF BRASIL ADESIVOS LTDA 873,07 
CONESUL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 758.38 
SOPRANO FECHADURAS E FERRAGENS S. A. 2.187,39 
METALURGICA BRASIL J.B. LTDA 9.460,28 
EDSON LUCCA EIRELI 378,02 
ROBERT BOSCH LIMITADA `5.8047,52 
TUBOLAJES ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 424, 00 .  
TRANSPORTADORA BK LTDA 1-1.21Q40 
KILLING S.A. TINTAS E ADESIVOS 
AAG AR CONDICIONADO LTDA 1.203.00 
KARCHER INDUSTRIA E COM LTDA 488.90 
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BASF - CD CURITIBA 6.481,72 
PINCEIS ATLAS S.A. 633,01 
DURATEX S.A. 126,35 
BIOPOL EMBALAGENS - EIRELI 1.470,00 
CENSI INDUSTRIA E COM?RCIO REPAROS LTDA. 560.55 
ELETROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA 351,10 
B P PRE-MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA 2.342,50 
MONDIALLE DESIGN INDUSTRIA DE BANHEIRA, 4.420,64 
GERDAU ACOS LONGOS S/A 21.605.39 
ITAQUA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 2.591.91 
V.P.G. IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA 949,88 
FERRAMENTAS GEDORE DO BRASIL S.A. 1.979,55 

TRANSFERENCIA DE MERCADORIAS 327.469.15 
REMESSA DE ENTREGA FUTURA 327.469,15 

FORNECEDORES NACIONAIS DE DESPESAS 6.372,42 
FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS 6.372,42 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.901.028.47 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 1.901.028,47 

EMPRESTIMO BB VEICULO FIAT N.90.717.003 2.266,00 
FINANC BNDES ELEVADOR N.40/03968-4 	C.P. 11.783.14 
FINANC.FORD CARGO NR 40/04455-6 12.212.40 
EMPRESTIMO SICREDI B40731441 999.442,21 
EMPRESTIMO BV 000048630-4/001 2151..060565;8282 
EMPRESTIMO BV 000048842-1/001 
PROGER URBANO EMPRESARIAL N° 090.717.113 1.359,80  
EMPRESTIMO SICOOB CAPITAL DE GIRO N.36741-3 80.000,32 
EMPRESTIMO SICREDI N° B80731988-9 116.666.72 
EMPRESTIMO CAIXA CCB N° 14.1256.606.0000190/87 611.547,84 
BANCO SICOOB 29.087,94 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 229.290,36 
FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS 184.999.11 

FERIAS E ENCARGOS A PAGAR 81.790,55 
13° SALARIO E ENCARGOS A PAGAR 53.456,16 
INSS SOBRE 13° A PAGAR 15.365,30 
INSS SOBRE FERIAS A PAGAR 23.566,27 
FGTS SOBRE 13° A PAGAR 4.276.23 
FGTS SOBRE FERIAS A PAGAR 6.544.60 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 44.291.25 
INSS A RECOLHER 15.410,37 
INSS A RECOLHER FL CONSTRUTORA 16.969.05 
FGTS A PAGAR 2.974.49 
CONTRIBUICAO A SINDIC.A RECOLHER 2.940,81 
INSS A RECOLHER FILIAL PLANALTO 2.076,06 
FGTS A PAGAR FILIAL CONSTRUTORA 3.484,09 
FGTS A PAGAR FILIAL PLANALTO 436,38 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 53.042,45 
IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 621.89 

IRF A RECOLHER 468.31 
PIS RETIDO A RECOLHER 21.47 
COFINS RETIDO A RECOLHER 99,08 
CSLL RETIDO A RECOLHER 33,03 

IMPOSTOS E CONTRIBUI COES SOBRE D LUCRO 8.913,33 
IRPJ A PAGAR 2.720,83 
CSLL A PAGAR 1 6:22,50 
IRPJ A PAGAR SCP 40C.,00 
CSLL A PAGAR SCP 2. ;60.00 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE-RECEITAS -43.L'e7.23 
ICMS A PAGAR 15.547.47 
COFINS A PAGAR 17.366,90 
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PISA PAGAR 3.813,60 
PISA PAGAR FL 02 1.145,86 
INSS S/FATURAMENTO A PAGAR - FL.02 145,33 
COFINS A PAGAR FL 02 5.288,57 

CONTAS A PAGAR 543.142,65 
DEMAIS CONTAS A PAGAR 278.401,82 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 3.401,81 
CONTAS A PAGAR - LUCIA LURDES DORSI 91.666,67 
CONTAS A PAGAR -ALCE() FRANCISCO MULLER 91.666,67 
CONTAS A PAGAR - IVO ANTONIO MULLER 91.666,67 

VALORES RECEBIDOS ANTECIPADAMENTE 264.740,83 
ADIANTAMENTO DE CLIENTES 62.005.29 
ADIANTAMENTO DE CLIENTES CONSTRUTORA 90.735,54 
ADIANTAMENTO DE CLIENTES-COAGRO 112.000,00 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 3.196.316,44 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 2.994.316,40 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 2.994.316,40 
FINANC BNDES ELEVADOR N.40103968-4 30.925.01 
FINANC.FORC CARGO NR.40104455-6 38.672,50 
EMPRESTIMO BV 000048630-41001 17.853,50 
EMPRESTIMO BV 000048842-1/001 8.593,24 
EMPRESTIMO SICOOB 720984-9 (BANCOOB) 5.349.70 
EMPRESTIMO SICOOB CAPITAL DE GIRO N.36741-3 194.485,33 
EMPRESTIMO SICRED1N° B80731988-9 77.777,68 
EMPRESTIMO CAIXA CCB N° 14.1256.606.0000190187 1.987.530,48 
EMPRESTIMO SICOOB CAPITAL DE GIRO N.47798-9 633.128,96 

ADIANTAMENTOS 200.000.00 
ADIANTAMENTO DE CLIENTES 200.000,00 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES H.RIEGER SCP 200.000,00 

COMPENSAÇÃO PASSIVA 2.000,04 
COMPENSAÇÃO PASSIVA 2.000.04 

BENS RECEBIDOS EM COMODATO A DEVOLVER 2.000,04 

PATRIMONIO LIQUIDO 4.032.982,74 
CAPITAL 1.901.324.38 

CAPITAL SOCIAL 1.901.324.38 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 1.680.000,00 
CAPITAL SOCIOS OCULTOS SCP 221.324.38 

RESERVAS 2.824.646.19 
RESERVAS DE CAPITAL 0,96 

RESERVA DE CORRECAO MONETARIA DO CAPITAL 0,96 

RESERVAS DE LUCRO 2.824.645,23 
RESERVAS DE LUCRO SCP 2.824.645,23 

PREJUIZOS ACUMULADOS -692.987.83 
PREJUIZOS ACUMULADOS -692.987,83 

PREJUIZOS ACUMULADOS -692.987,83 

TOTAL DO PASSIVO 	 10.751.693,29 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 01/10/2019, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importáncia:deRZ 
10.751.693,29 (dez milhões, setecentos e cinquenta e um mil, seiscentos e noventa e três reais e:vint..e núve 
centavos). 
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Os abaixo assinados, IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, 
natural de Piratuba, Santa Catarina, divorciado, nascido 
em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG 
n° 799.512 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 2760, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000 e INES SALETE 
MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, 
solteira, nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no 
CPF n° 685.518.009-49, portadora do Documento de 
Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua 
Alagoas, n° 2708, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na 
Avenida Independência, n° 1020, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975, RESOLVEM alterar e consolidar o contrato 

social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

1 — DA INCORPORAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o Laudo de Avaliação de 18/10/2019 
(Anexo I), e Protocolo e Justificação de Incorporação de 25/10/2019 (Anexo II), 
é considerada incorporada e declarada extinta a empresa INDUSTRIAL 
MULLER E PRÉ — MOLDADOS LTDA — ME, sociedade empresária limitada, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N° 05.787.626/0001-03, com 
sede e foro na Cidade de Planalto, Estado do Paraná, na Rua Porto Alegre, 
esquina com PR-281, S/N, Centro, CEP 85.750-000, com contrato arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°. 41205056125 por despacho em 
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sessão de 24 de julho de 2003, cujo Patrimônio Líquido foi avaliado em R$ 
1.332.072,11 (um milhão, trezentos e trinta e dois mil, setenta e dois reais e onze 
centavos) assumindo a incorporadora na qualidade de sucessora legal para 
todos os fins, todo o ativo e passivo, direitos e obrigações da sociedade ora 
incorporada, representados pelas contas abaixo: 

t. 
• I 

ATIVO 2,785.228,56 PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

2.785.228,86. 

1.188.790,74 ATIVO ORCULANTE 

- DIS PON1811.1DA'DES 

CA:A, 

1.950.034,82 

229.107,79 

212.277,13 

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 

Fornecedores 

1.133.790,74, 

167.423,86 

9 472,07 Empre,stimsn e F +fianziamen to.. 235 635,75 

Aptícsçõer, dr Litiz,i,drz 7-353,59 Obrigac:ul T:stsalnut..“, 1.'3 854.05 

',DIREITOS REALIZAMOS A CURTO PRAZO 1.720.575,67 OPI.-6.c6.:•.• 1:•butánrs 23.874,76 

:Clientes l':.,1.155,69 Matares Recebidos Antecipadamente 533.002,35 

:TrJ:nnos r Corstr,buiçBe-L a Cornar 590.69 

1.429.829.74 PASSISLQ.N.ÃO CtfiCka,Affil 2t4.143.21 

1DESPESAS DE EXERC3C105 SEGUINTES 351,36 Ernpre:.rn 	w,ancliJrntntcp, 264 . 36e.:,, 71 

;A:uguep Antecipado A Aprcp ria r 351.35 

PATRIMCIIACI .332.072..11 

,ATIVO NÃO CIRCULANTE 335.193,74 C..p.I.,21 5oc2.41  170.000,00 

IINVESTINtt t,IT os 20.000,00 iir -,nr 	de Lucre:, 152.072,11 

2:.0`..,00 

IMOBILIZADO 315.193,74 

trvI40vin#a e E q 423006- 33 

:Movetis e Utens:iltos L5.356,91 

', Veécuks 355.844,35 

,i_amputaelaf,e, e PO' t 1fericel 7.233,74 

.SC0trrare  8 751,81 

2 — DO QUADRO SOCIETÁRIO E CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade o sócio da sociedade 
INCORPORADA, ALCEO FRANCISCO MULLER, brasileiro, casado pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens empresário, inscrito no CPF n° 

368.863.789-53, portador do Documento de Identidade RG n° 1.496.990 —
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre 
Cirilo, 2035, Centro, CEP 85760-000, detentor de 123.000 (cento e vinte e três 
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mil) quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando o 
montante de R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa na sociedade a sócia da sociedade 
INCORPORADA, LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo regime de 
Comunhão Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, residente 
e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, 2155, Centro, 
CEP 85760-000, detentora de 47.000 (quarenta e sete mil) quotas, com valor 
nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando o montante de R$ 47.000,00 
(quarenta e sete mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA: Como consequência das cláusulas anteriores, o capital 
social que era de R$ 1.680.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta mil reais), 
dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentas e oitenta mil) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, com a 
presente incorporação passa a totalizar o montante de R$ 1.850.000,00 (um 
milhão, oitocentos e cinquenta mil reais), dividido em 1.850.000 (um milhão, 
oitocentas e cinquenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
Ivo Antônio Muller 45,40% 840.000 840.000,00 
Ines Saleta Muller 45,40% 840.000 840.000,00 
Alceo Francisco Muller 6,65% 123.000 123.000,00 
Lúcia Lurdes Dorsi 2,55% 47.000 47.000,00 
TOTAL 100% 1.850.000 1.850.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA SEXTA: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o 
contrato social com a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

MiCEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 

Os abaixo assinados, IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, 
natural de Piratuba, Santa Catarina, divorciado, nascido em 
14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 175.546.329-
49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 —
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Alagoas, n° 2760, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, INES SALETE MULLER, brasileira, natural de 
Capanema, Paraná, solteira, nascida em 23/02/1962, 
empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 • SSP/PR, 
residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, 
à Rua Alagoas, n° 2708, Bairro Santa Cruz, CEP 85760- 
000, ALCEO FRANCISCO MULLER, brasileiro, casado 	• 

pelo regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, 	F 

inscrito no CPF n° 368.863.789-53, portador do Documento 
de Identidade RG n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua 
Padre Cirilo, 2035, Centro, CEP 85760-000 e LÚCIA 
LURDES DORSI, brasileira, casada pelo regime de 
Comunhão Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF 
n° 407.691.949-15, portadora do Documento de Identidade 
RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, 2155, 
Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida Independência, 
n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
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85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o NIRE 41201657949 em 28/04/1975, 
RESOLVEM consolidar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Independência, n°  1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 

CLÁSULA TERCEIRA: A sociedade possui uma filial estabelecida em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Otávio Francisco de Mattos, n° 1563, 
Chácara 82 N.E., Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social (CNAE 
— 4120-4/00) Construtora, (CNAE — 4299-5/01) Construção de instalações 
esportivas e recreativas, (CNAE — 4110-7/00) Incorporadora, (CNAE — 6810-
2/03) Loteamento, (CNAE — 7112-0/00) Serviços de Engenharia e (CNAE —
7111-1/00) Serviços de Arquitetura, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-
00 e NIRE 4190048049-5. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, 
Estado do Paraná, Rua 4, n° 1680, Parque Industrial, CEP 85.750-000, com o 
objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção (CNAE 4744/0-99), 
Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, 
Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e Lajes para estruturas de até 5 
pavimentos) (CNAE — 2330-3/01), Fabricação de Artefatos de Cimento (Pavers, 
Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE — 2330-3/02), 
Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto (CNAE — 2330-3/04), 
Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões) (CNAE —2511-0/00), 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões) (CNAE —
2512-8/00), Fabricação de Artigos de Serralheria (CNAE — 2542-0/00), 
Fabricação de Produtos de Funilaria (CNAE — 2532-2/01), Serviços de 
Confecção de Armações Metálicas (CNAE — 2599-3/01), Comércio Varejista de 
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Vidros (CNAE — 4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE — 4330-4/99), inscrita 
no CNPJ sob n° 75.981.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, 
Estado do Paraná, à Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, n° 267, 
Centro, CEP 85750-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0005-52 e NIRE 4190118837-
2. 

CLÁUSULA SEXTA: O objeto social é Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral (CNAE — 4744-0/99), Construtora 
(CNAE — 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 
— 4299-5/01), Incorporadora (CNAE — 4110-7/00), Loteamento (CNAE — 6810-
2/03), Serviços de Engenharia (CNAE — 7112-0/00), Serviços de Arquitetura 
(CNAE — 7111-1/00), Serviços de levantamento de informações realizados por 
contrato ou por comissão, serviços em operações de empréstimos, cobranças e 
agenciamento de negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, 
financiamentos e consórcios (CNAE — 6399-2/00), Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo, elaboração de planejamento 
voltado para pessoas físicas e jurídicas e serviços de cadastro (CNAE — 8219- (1, 
9/99), Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto (Barracões  
Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e Lajes para estruturas 	‹-• 
de até 5 pavimentos) (CNAE — 2330-3/01), Fabricação de Artefatos de Cimento 	(-\,- 

	

,1y 	• (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE — 2330- 
3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto (CNAE — 2330-3/04), 	s. 

Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões) (CNAE —2511-0/00), 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões) (CNAE —
2512-8/00), Fabricação de Artigos de Serralheria (CNAE — 2542-0/00), 
Fabricação de Produtos de Funilaria (CNAE 	2532-2/01), Serviços de 
Confecção de Armações Metálicas (CNAE — 2599-3/01), Comércio Varejista de 
Vidros (CNAE — 4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE — 4330-4/99). 
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CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social é de R$ 1.850.000,00 (um milhão, 
oitocentos e cinquenta mil reais), dividido em 1.850.000 (um milhão, oitocentas 
e cinquenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
subscrito e integralizado, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
Ivo António Muller 45,40% 840.000 840.000,00 
Ines Salete Muller 45,40% 840.000 840.000,00 
Alceo Francisco Muller 6.65% 123.000 123.000,00 
Lúcia Lurdes Dorsi 2,55% 47.000 47.000,00 
TOTAL 100% 1.850.000 1.850.000,00 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Abril de 
1975, e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em 
igualdade de preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira 
adquiri-la, no caso de algum quotista pretender ceder as que possui, observando 
o seguinte: 

I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à 
respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 

II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se 
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a 
terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade cabe ao sócio 
IVO ANTÔNIO MULLER, com poderes e atribuições para executar todos os atos 
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da administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da 
sociedade, podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
inclusive nomear procuradores com poderes especiais para agirem em nome da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização e consentimento dos 
demais sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término do exercício social, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, 
fica dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo 
Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
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situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O administrador declara sob as penas da Lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As omissões ou dúvidas que possam ser 
suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na 
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes 
forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da 
sociedade anônima. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do Paraná, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam em 03 (três) vias, juntamente com duas 
testemunhas, o presente instrumento. 

Capanema-PR, 31 de outubro de 2019. 
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IVO A/Wi-6NIG IVIÜLLEFVf 	INES SAL 
SóciO Adrriinistrador 	 Sócia 

E IVIULLER 

ALCE() FRWÇISCO MULLER 
Sócio Ingressante 

Testemunhas: 

Nome: 

R G: ji.o:R. 	j 55,PifrP, 

CPF: Gité .&.0)q-en 

LÚCIA LURbES DORS 
Sócia Ingressante 

Nome: 	 ielgtRÇA,t5P. 

R G : ,g,'(;/(")(z, 

CPF: 0.c'.32..213‘4,:;(3 
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Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	 , 	W-14 -... 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
75.981.993/0007-14 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/12/2010 

NOME EMPRESARIAL 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MICEMETAL BEM VIVER CENTER 

PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RUA 4 

NÚMERO 
1680 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE INDUSTRIAL 

MUNICIPIO 
PLANALTO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IVO@MICEMETAL.COM.BR  

TELEFONE 
(46) 9975-2629 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/12/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

, 405 

,provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/12/2019 às 15:33:15 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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1° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 174/2019, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS 
LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a RUA PORTO ALEGRE, ESQUINA COM PR-281, S/N - CEP: 85750000 -
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 05.787.626/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ALCEO FRANCISCO MULLER, CPF:368.863.789-53 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 34/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 08/05/2019, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 34/2019, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA 
USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, passa a chamar-se MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, alterando o CNPJ para 75.981.993/0007-14, a mesma fica instalada na Rua 4, 1680, 
Parque Industrial, Planalto PR, Cep 85.750-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema PR, 02 de dezembro de 2019 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

IVO ANTONIO MULLER 
Representante Legal 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 

Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: lonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmall.com  

Capanema - Paraná 

Vereador: Valdomiro Brizola • Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice • Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen 12 Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan 29 Secretário 

Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
19 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n9 174/2019, que entre 

si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de 

outro lado a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS 

   

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

Z. MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA PORTO 

ALEGRE, ESQUINA COM PR-281, S/N CEP: 85750000 BAIRRO: CEN-

TRO, inscrita no CNPJ sob o nº 05.787.626/0001-03, neste ato por seu 

representante legal, ALCE() FRANCISCO MULLER, CPF:368.863.789-53 

ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter-

ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 

Edital Pregão Presencial n° 34/2019, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
08/05/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presen-

cial n° 34/2019, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 

E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANE-

MA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, passa 

a chamar-se MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, al-

terando o CNPJ para 75.981.993/0007-14, a mesma fica instalada na 

Rua 4, 1680, Parque Industrial, Planalto PR, Cep 85.750-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços 

originária, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 02 de dezembro de 2019 

AMÉRICO RELLE 
	

IVO ANTONIO MULLER 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Contratada 

19 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n9  406/2019, que entre 

si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de 

outro lado a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA -

ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS 

LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA PORTO 

ALEGRE, ESQUINA COM PR-281, S/N CEP: 85750000 - BAIRRO: CEN-

TRO, inscrita no CNPJ sob o n9 05.787.626/0001-03, neste ato por seu 

representante legal, ALCEO FRANCISCO MULLER, CPF:368.863.789-53 

ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 

Edital Pregão Presencial n° 77/2019, mediante as seguintes cláusulas 

e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Ata de Registro de Preços firmada 

em 21/08/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 

Presencial n° 77/2019, entre as partes acima identificadas, para CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, passa a chamar-se MICEM-

ETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, alterando o CNPJ para 

75.981.993/0007-14, a mesma fica instalada na Rua 4, 1680, Parque 

Industrial, Planalto PR, Cep 85.750-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços 

originária, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 



5408 
Município de Capanema - PR 

1° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 174/2019, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS 
LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a RUA PORTO ALEGRE, ESQUINA COM PR-281, S/N - CEP: 85750000 -
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 05.787.626/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ALCE() FRANCISCO MULLER, CPF:368.863.789-53 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 34/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 08/05/2019, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 34/2019, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA 
USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, passa a chamar-se MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, alterando o CNPJ para 75.981.993/0007-14, a mesma fica instalada na Rua 4, 1680, 
Parque Industrial, Planalto PR, Cep 85.750-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema PR, 02 de dezembro de 2019 

AMÉRICO B <I E 	 IVO A 
Prefeito Munic al 	 Reprsentan Legal I- 

MICEMETAL 1,1ULLER INDUST 
COMERCIO LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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DOS ATOS OFICIAIS DO 
" MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CON-
STRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS, A SEREM CONSTRUÍDOS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 
1738/2017 E CONTRATO DE REPASSE N° 857515/2017 — FUNDAÇÃO 
NACIONAL DA SAÚDE — FUNASA.. 
Valor total: R$454.579,99 (Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Mil, 
Quinhentos e Setenta e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N.  39/2020 

Tomada de preços Nº 020/2019 
Data da Assinatura:06/02/2020. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 867404/2018/MDR/ 
CAIXA.. 
Valor total: R$282.904,79 (Duzentos e Oitenta e Dois Mil, Novecentos 
e Quatro Reais e Setenta e Nove Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.562, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços Nº 
20/2019 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nu  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
nº 20/2019 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-
IZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA 
DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 
67404/2018/MDR/CAIXA.. 

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da lici-
tação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço 
por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
CAW SERVICOS 
DE TERRA- 
PLENAGENI 
LTDA - EPP 

1 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA 
CARIRIS. COM  ÁREA DE 2.438,02M', 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N- 887404/2018/MDR/ 
CAIXA. 

CAW SERV. DE 
TERRAPLANA- 
CEM LTDA EPP 

LOS 282.904,79 

Art. 3º Valor to al dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de 
Preços Nº 20/2019, é de R$ 282.904,79 (Duzentos e O'tenta e Dois Mil, 
Novecentos e Quatro Reais e Setenta e Nove Centavos). 
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
seis dias de fevereiro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 

BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 08/05/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
CASCALHAMENTO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PLANO 
ALTIMÉTRICO, PROJETOS DE PONTES, PONTILHÕES, BUEIROS, DELIM-
ITAÇÕES DOS TRECHOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO INDIVIDUALIZADO 
POR TRECHO, MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO 
PROJETO E ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO A SEREM ACOMPANHADOS 
PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇO.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
03/05/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PEQUENO 
PORTE PARA USO EM ATIVIDADES DE LIMPEZA, PODA E ROÇADA DE 
ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 22/05/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNI-
CO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 29/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PÓ DE 
PEDRA PARA USO DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPA-
NEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 12/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

SEXTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2020 - EDIÇÃO 0428 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Paraná 

Ofício n° 61573 / 2020 - IFB 	- 964583 

Francisco Beltrao, 10 de março de 2020. 

Ao 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

CARTA 
AV GOV. PARIGOT DE SOUZA, 1080 PREFEITURA MUNICIPAL 
85760000 CAPANEMA - PR 

9912347H0211UDRPR 
CREA-PR 

CORREIOS 

Assunto : Baixa de ART por obra não concluída 
Referência : ART 20192963825 

Prezad s Senhores, 

Em atendimento ao protocolo 61573/2020 de solicitação de baixa da ART 20192963825 
por obra não concluída, efetuada pelo profissional Engenheiro Civil Thiago Loi 
Pacheco o PR-170986/D, tendo como contratante Município de Capanema, temos a 
informar que o protocolo foi deferido e a ART baixada nesta data 

Atenciosamente, 

á 
LEIDIANE MENSCH TILLE 

IFB / INSPETORIA DE FRANCISCO BELTRAO 

• 



17/03/2020 
	

Consultas públicas 

  

Registrada ART de Obra ou Serviço n.° 20192963825 • Valor pago: R$ 226,50 em 27/06/2019 

   

Dados gerais 

Profissional 

THIAGO LOI PACHECO 

Carteira 

PR-170986/D 

  

Forma de registro 	 Participação técnica 

Inicial 	 Individual 

Vinculação por empreendimento 

Sem vinculação 

Situação da ART 
	

Empresa contratada 
	

Finalidade 

BAIXA RESP.TÉCNICA 
	

EMPREMAC ARTEFATOS DE 
	

Outro 

PROFISSIONAL 
	

CIMENTO LTDA 

Contrato 

Número 34/2019 • 08/05/2019 • 

Contratante 	 Proprietário 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Não informado 

Dados da Obra/Serviço 

Data prevista de início 

08/05/2019 

Data de previsão de término 	Data de início do contrato 

07/05/2020 	 08/05/2019 

Data de conclusão do 
contrato 

04/03/2020 

Custo da obra 
ou serviço 

R$ 0,00 

Endereços 

• AVENIDA GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - 85760-000 - CENTRO, 

CAPANEMA-PR 

Dimensão 

300 M2 

Opção por arbitragem 

Não. A resolução de conflitos deste contrato não será por arbitragem. 

Atendimento às regras de acessibilidade 

Não. Declaro que as regras de acessibilidade não se aplicam às atividades profissionais. 

Tipo de Obra / Serviços / Descrição da ART 

Tipo de obra 

141 - PRÉ-MOLDADOS 

Serviços 

94 - FORNECIMENTO / FABRICAÇÃO 

https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art/6760541 	 1 /2 



17/03/2020 

Tipo de atividade técnica 

_ 11 - -EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 

Consultas públicas 

41 

Tipo de contrato 

4 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Área de competência 

1100 - SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 

Área ampliação 	 Área existente 	 Dimensão da reforma 	 Dimensão da garagem 

O 	 O 	 O 	 O 

Descrição complementar 

A EXECUÇÃO DA OBRA É DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. ESTA ART CORRESPONDE AO 

FORNECIMENTO/FABRICAÇÃO DE GRADES PARA BOCAS DE LOBO. 

https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art/6760541 	 2/2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Paraná 

Ofício n°  64309 / 2020 - IFB 	- 964461 
Francisco Beltrao, 9 de março de 2020. 

À 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CARTA 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO 
85760000 CAPANEMA - PR 

9912347802/14/D R-PR 
CREA•PR 

CORREIOS 

Assunto : Baixa de ART por obra não concluída 
Referência : ART 20192963388 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao nrotocolo 64309/2020 de solicitação de baixa da ART 20192963388 
por obra não conclJída, efetuada pelo profissional Engenheiro Civil Thiago Loi 
Pacheco o PR-170986/D, tendo como contratante Município de Capanema, temos a 
informar que o prol3colo foi deferido e a ART baixada nesta data 

Atenciosamente, 

LEIDIANE MENSCH TILLE 
IFB / INSPETORIA DE FRANCISCO BELTRAO 

• 



OS 

 

Registrada ART de Obra ou Serviço n.° 20192963388 • Valor pago: R$ 226,50 em 27/06/2019 

   

Dados gerais 

Profissional 

THIAGO LOI PACHECO 

Carteira 

PR-170986/D 

  

Forma de registro 	 Participação técnica 

Inicial 	 Individual 

Vinculação por empreendimento 

Sem vinculação 

Situação da ART 
	

Empresa contratada 
	

Finalidade 

BAIXA RESP.TÉCNICA 
	

EMPREMAC ARTEFATOS DE 
	

Outro 

PROFISSIONAL 
	

CIMENTO LTDA 

Contrato 

Número 34/2019 • 08/05/2019 • 

Contratante 	 Proprietário 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Não informado 

Dados da Obra/Serviço 

Data prevista de início 	 Data de previsão de término 

08/05/2019 

Data de início do contrato 	Data de conclusão do 
contrato 07/05/2020 	 08/05/2019 
04/03/2020 

Custo da obra 
ou serviço 

R$ 0,00 

Endereços 

• AVENIDA GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - 85760-000 - CENTRO, 

CAPANEMA-PR 

Dimensão 

250 UNID 

Opção por arbitragem 

Não. A resolução de conflitos deste contrato não será por arbitragem. 

Atendimento às regras de acessibilidade 

Não. Declaro que as regras de acessibilidade não se aplicam às atividades profissionais. 

Tipo de Obra / Serviços / Descrição da ART 

Tipo de obra 

141 - PRÉ-MOLDADOS 

17/03/2020 
	

Consultas públicas 
	 e6- 417 

Serviços 

94 - FORNECIMENTO / FABRICAÇÃO 

https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art/4789684 	 1/2 



17/03/2020 

Tipo de atividade técnica 

11 - EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 

Consultas públicas 

Tipo de contrato 

4 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Área de competência 

1100 - SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 

Área ampliação 	 Área existente 	 Dimensão da reforma 	 Dimensão da garagem 

O 	 0 	 O 	 O 

Descrição complementar 

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS É DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. ESTA ART CORRESPONDE 

AO FORNECIMENTO/FABRICAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO. 

https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art/4789684 	 2/2 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, Obras e serviços Urbanos 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
do vencimento de alguns contratos no mês de MAIO DE 2020 conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data 

lio vencimento, n° de contrato estão na relação em anexo. 

.MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
36/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS 	DE 	CASCALHAMENTO/READEQUAÇÃO 	DE 
ESTRADAS VICINAIS, PLANO ALTIMÉTRICO, PROJETOS DE 
PONTES, 	PONTILHÕES, 	BUEIROS, 	DELIMITAÇÕES 	DOS 
TRECHOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO INDIVIDUALIZADO POR 
TRECHO, 	MEMORIAL 	DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DO PROJETO E ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO A 
SEREM ACOMPANHADOS PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
34/2019 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE 
LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
135/2018 

AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED E DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS 

EXISTENTES EM VIAS, PRAÇAS E LOGRADOUROS VISANDO A 

EFICÁCIA 	DO 	SISTEMA 	DE 	ILUMINAÇÃO 	PÚBLICA 	DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
112/2018 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 

MANUTENÇÃO 	DA 	FROTA 	PRÓPRIA 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS., 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
1 one:(1(ì)3552-1:21 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
12/2019 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS 

E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PREGÃO AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PEQUENO 
PRESENCIAL 
39/2019 PORTE PARA USO EM ATIVIDADES DE LIMPEZA, PODA E 

ROÇADA 	DE 	ESPAÇOS 	PÚBLICOS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS., 
Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 

Ilditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 13 de ABRIL de 2020 

Jeandra Wilmsen 
Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:0.6)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 	
_421 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 14 de abril de 2020 08:06 
Para: 	 'Lucian Pilati' 
Assunto: 	 vencimento de licitações 
Anexos: 	 BRN3C2AF43E4D08_0000170944.pdf 

Bom dia, 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos do vencimento de alguns 
contratos no mês de MAIO DE 2020 conforme relação em anexo 

• 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

.422 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

.. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMEROi4   	olD7E870so coRii INSCRIÇÃO 

ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/10/2011 

NOME EMPRESARIAL 
I  EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
EMPREMAC TUBOS DE CONCRETO 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MARECHAL HERMES DA FONSECA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.610-000 

BAIRRO/DISTRITO 
AREA INDUSTRIAL 

MUNICIPIO 
RENASCENCA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3523-4519 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

lerIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
27/10/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/05/2020 às 10:49:42 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1 CONSULTAR OSA n VOLTAR 	,g IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Passo a  passo para o CNPJ 
	

Consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiros 	Serviços  CNPJ 



MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 
Secretaria de Finanças 

Departamento de fiscalização e tributação_‘9' 4 2 3 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: 14540178000130 
NOME 	• EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 
CNPJ/CPF 	 14.540.178/0001-30 
ENDEREÇO 	 RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, 	O 
MUNICIPIO...: RENASCENÇA 	 UF: PR 

FINOADE..: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS 	NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.renascenca.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 06/05/2020. 
Válida até: 05/07/2020. 
Ano/Número da certidão 	  2020/525 
Código de autenticidade da certidão: 772112620772112 

Certo emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

424 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 14.540.178/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:55:29 do dia 28/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/10/2020. 

• 
Código de controle da certidão: BE06.2B57.6EA4.5083 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Certidão n°: 10370457/2020 
Expedição: 06/05/2020, às 10:53:22 
Validade: 01/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  14.540.178/0001-30, NÃO CONSTA do Banco 

110 	Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 426 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021870081-96 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.540.178/0001-30 
Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/09/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (06/05/2020 10:53:54) 



cai 
CAIXA C,N::::M A 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	14.540.178/0001-30 

Razão Social: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

Endereço: 	RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA SN / AREA INDUSTRIAL / RENASCENCA 
/ PR / 85610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2020 a 14/07/2020 

Certificação Número: 2020031704031259704463 

Informação obtida em 06/05/2020 10:57:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	O 1' 4 2 8 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.457.996/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/10/2015 

NOME EMPRESARIAL 
F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARTEFATOS FERRAZ & MUNARO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
PARANA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
BARRACAO 

CEP 
89.985-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PALMARES 

MUNICÍPIO 
PALMA SOLA 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(49) 3652-0685/ (49) 9142-5254 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/10/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/05/2020 às 10:58:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



t1116:$ MUNICÍPIO DE PALMA SOLA 
ESTADO SANTA CATARINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

• 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 501/2020 

Contribuinte 
Nome/Razão: 38610 - F.M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 	23.457.996/0001-64 
Endereço: 	RUA PARANÁ, S/N 
Complemento: BARRACÃO 
Bairro: 	LOT. PALMARES Cidade: Palma Sola - SC 

• Finalidade 
Á QUE SE FIZER NECESSÁRIO 

DATA DE EMISSÃO 
	

DATA DE VALIDADE 

06/05/2020 
	

90 dias 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado CERTIFICO que, em nome de F.M. 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME até a presente data não existem, em aberto, débitos de 
tributos municipais. 

Palma Sola - SC, 6 de maio de 2020 

Código de Autenticação: WGT211201-000-QPEGWX-326463635 



SAT - Sistema de Administraçâo Tributária: Impresso por Anónimo no servidor PE1 

4 `3 O 
Certidões de débitos fiscais do contribuinte 23.457.996/0001-64 

N° da certidão Nome/Nome Empresarial Data de emissão Data de vencimento v 

200140025521317 F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 04/03/2020 07:16:52 03/05/2020 

200140000538399 F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 03/01/2020 10:04:05 03/03/2020 

190140116519401 F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 24/10/2019 08:32:01 23/12/2019 

190140094309663 F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 03/09/2019 15:33:17 02/11/2019 

190140071304347 F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 11/07/2019 09:26:33 09/09/2019 

190140048597430 F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 16/05/2019 09:09:51 15/07/2019 

190140030780985 F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 28/03/2019 14:59:42 27/05/2019 

11 40003488179 F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 12/01/2019 09:42:58 13/03/2019 

180140058393337 F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 25/06/2018 14:42:34 24/08/2018 

170140114834181 F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 18/12/2017 15:00:10 16/02/2018 

Exibindo 1 a 10 de 10 registros 

< Voltar ( O Solicitar geração de nova CND 

  

• 

1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 23.457.996/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua • 	desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:51:21 do dia 25/09/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/03/2020. 

• Código de controle da certidão: 54D6.FOOC.D919.5AFE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.457.996/0001-64 
Certidão n°: 10371215/2020 
Expedição: 06/05/2020, às 10:59:55 
Validade: 01/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F.M.ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  23.457.996/0001-64, NÃO CONSTA do Banco 

• Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	23.457.996/0001-64 

Razão Social: F M ARTEFATOS DE IMENTO LTDA ME 

Endereço: 	RUA PARANA / PALMARES / PALMA SOLA / SC / 89985-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servido - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:22/03/2020 a 19/07/2020 

Certificação Número: 2020032204071502997134 

Informação obtida em 06/05/2020 11:01:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDgRATIVA DO BRASIL ,  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
77.092.799/0001-18 

ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/05/1976 

NOME EMPRESARIAL 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
(,......... 

PORTE 
ME 

CÓDIGO È DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD PRT 481, KM 02 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.640-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RUDE JOSE SPANHOL 

MUNICTPIO 
AMPERE 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 
EVANGELISTA@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3547-1228 

NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/07/2004 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...../... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/05/2020 às 11:03:12 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

;:.% CONSULTAR QSA Ì ! VOLTAR 	ei IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 



FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 77.092.799/0001-18 

  

Logradouro: PR 481, KM 02, S/N 
	

Complemento: 

Bairro: RUDE JOSÉ SPANHOL 
	

CEP: 85640-000 

950/2020 06/05/2020 05/07/2020 Verificação 

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: 
	

CPF/CNPJ: 

INSCRI ÃO MUNICIPAL: 

23 

ATIVIDADE FISCAL: 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obra 
de constru ão civil, hidráulica ou elétrica e d, outras obras 

ENfikEÇO/LOCALIZAÇÃO: 

Município de Ampére 435 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO CERTIDÃO: 
	

DATA DA EMISSÃO: 
	

DATA DA VALIDADE: 
	

FINALIDADE: 

AVISO: 

Até o momento não constam débitos em aberto. 

DESCRIÇÃO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de 
Ampére. 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO • 	C200950N8307D34 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Ampére 
http://www.ampere.pr.gov.br/ 

Município de Ampére 	 Rua Maringá, 279 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021870203-80 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.092.799/0001-18 
Nome: FABRICA ARTEFATOS CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/09/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (06/05/2020 11:06:20) 
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C19437  

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	77.092.799/0001-18 

Razão Social: FABR ARTEF CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

Endereço: 	R REPUBLICA ARGENTINA 139 / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:10/03/2020 a 07/07/2020 

Certificação Número: 2020031003151910230991 

Informação obtida em 06/05/2020 11:06:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

4 3 8 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 
CNPJ: 77.092.799/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:34:54 do dia 13/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/10/2020. 
Código de controle da certidão: 75D1.1CF7.3E40.36DF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 77.092.799/0001-18 
Certidão n°: 10371924/2020 
Expedição: 06/05/2020, às 11:05:35 
Validade: 01/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 
• (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.092.799/0001-18, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

• 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.„. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.981.993/0007-14 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/12/2010 

NOME EMPRESARIAL 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MICEMETAL - INDUSTRIA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda (Dispensada *) 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
.3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 

2 	3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros (Dispensada *) 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RUA 4 

NÚMERO 
1680 

COMPLEMENTO 
10*,*.*** 

CEP 
85.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
111FMICEMETAL.COM.BR  

TELEFONE 
(46) 9975-2629 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/12/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

4 0 

Emitido no dia 06/05/2020 às 11:28:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



   

 

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 17559 / 2020 

IMPORTANTE: 

• 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 08/05/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

.‘-fr4c41 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 09 de Março de 2020 

  

REQUERENTE: ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO SÃO VALÉRIO - EF 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QEM5C4X82EB2 

  

  

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

• 

CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

	 41901188356  

ALVARÁ 

1888 12568 75.981.993/0007-14 
ENDEREÇO 

RUA 4, 1680 - PARQUE INDUSTRIAL CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, Serviços de confecção de 
armações metálicas para a construção, Outras obras de acabamento da construção, Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de engenharia, Aluguel de outras 

máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Serviços de 
usinagem, tornearia e solda, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de casas pré- 

moldadas de concreto, Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Produção de 
artefatos estampados de metal, Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, Comércio varejista de 

vidros, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Serviço de corte e dobra de metais 



'\2 	BRASIL 

0 

(HTTPS://GOV.BR) 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União 

Consulta de certidão 

Permite consultar e emitir 2a via de CND e CPEND por data de emissão ou validade para o CNPJ pesquisado. 

Abrange certidões emitidas a partir de 03/11/2014 nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/2014. 

CNPJ: 75.981.993/0007-14 

Pesquisa: • Data de validade 	Data de emissão 

Período a partir de 03/11/2014:'03/11/2014 , a 06/05/2020  j 

Consultar 	Limpar 

Não sou um robô 
reCAPTCHA 

Privaddade-Teunos 



Consulta de certidão 

Não existe certidão emitida para os dados consultados. 

• • 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TPADALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0007-14 
Certidão n°: 10383708/2020 
Expedição: 06/05/2020, às 13:17:59 
Validade: 01/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
• FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0007-14, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021871078-35 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0007-14 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

li
atureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/09/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (06/05/2020 13:18:33) 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	 75.981.993/0007-14 

Razão Social: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	 AV PEDRO V P DE SOUZA 1071 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/03/2020 a 07/07/2020 

Certificação Número: 2020031003070384790566 

Informação obtida em 06/05/2020 13:20:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no 
site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 

REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 34/2019 

Sirvo-me do presente para requerer o aditivo de prazo dos 
contratos administrativos 171/172/173/174/2019, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias. 

A presente solicitação se faz necessário para dar continuação aos 
serviços em andamento, e por precaução de uma possível paralização 
por motivo do Corona vírus, que poderá acarretará na paralisação dos 
serviços em algum setores da administração. 

Nestes termos peço deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 17/04/2020 

X- 
Adelar Kerber 

Secretário de Viação e Obras 
Dec.6.660/2019 

Processo: 903/2020 
Data: 22/04/2020 	Hora: 01:58 

A ssunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACI 

Requ crente: 

ADELAR KERBER 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 34/2019, Objeto: AQUISIÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

• OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS acato a solicitação do 
secretário da pasta e autorizo o setor de licitação a transformar as atas em 
contratos com os saldos residuais. 

Capanema, 06 de Maio de 2020 

A \ 
Prefeito Munici a 

NDo Be é 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Capanema, 07 de Maio de 2020 

Cleom álter 

4 9 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial, n° 34/2019, Objeto: AQUISIÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

• PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há 
dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Exercí 
cio da 
Despes 

a 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programática Font 
e de 
Rec 
urso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2020 1620 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

2020 1630 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

2020 1640 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

2020 1850 08.001.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

2020 3310 08.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

Tec.Co CRC: PR 046483/O-2 

CPF 7 	 - 53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Contrato 

Município de Capanema - 2020 
Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Página 1 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência: 3339 - Ata de registro de preços: 171/2019 	10 õ 	 Licitação: Pregão - 50 000034/2019 
	

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 53233 - 9 Nome: EM PRBV1AC ARTEFATOS DE CIM ENTO LTDA - CPF/CNPJ: 14.540.178/0001-30 Telefone: (46) 3523-4519 	08/05/2019 	07/05/2020 

Lote: 001 

Item: 005 	 225,00 	299,00 	67 275,00 	 0,00 	 0.00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 
	

225,00 	67.275,00 

Produto: 48689 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇAD 
	

Unidade de medida: M2 
	

Tipo controle' Ci 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 
	

Loca': 000262 Ativ idades do Depto Rodou lano 

Item: 006 	 75,00 	299,00 	22 425.00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

75,00 	22.425,00 

Produto: 48689 GRADE DE FERRO- PARTE SUPERIOR (DIREÇÃOX) FERRO CA-50 DEN 25MM ESPAÇAD 
	

Unidade de medida: M2 	 Tipo controle: C) 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 008 	 200,00 	149,00 	29.800,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	200,00 	29.800,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 48809 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle. Q 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Item: 015 	 50,00 	645,00 	32.250.00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0.00 
	

12,00 	7.740,00 
	

38,00 	24.510.00 

Produto: 48815 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 
	

Unidade de medida. UN 	 Tipo controle: 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local 000262 Atividades do Depto Rodou lano 

Total 
	

550,00 	 151.750,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

212,00 	37.540,00 
	

338,00 	114.210,00 

 

Sequência: 3340 - Ata de registro de preços: 172/2019 zr 	t  )-12 Licitação: Pregão - 50 000034/2019 
	

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 74206 - 6 Nome: F. M. ARTEFATOS DE CIM Euro LTDA 	 CPF/CNPJ: 23.457.99610001-64 Telefone: 49 99124-8905 	08/05/2019 	07/05/2020 

 

Lote: 001 

Item: 003 	 1.600,00 	 36,70 	58.720,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0.00 	560,00 	20.552,00 	1.040,00 	38.168,00 

Produto: 42898 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
	

Unidade de medida: M2 	 Tipo controle: Q 

 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local' 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 004 
	

300,00 	 79,00 	23.700.00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 20,00 	1 580,00 
	

280,00 	22.120,00 

Produto: 48688 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E 
	

Unidade de medida: M2 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 009 	 500,00 	 28,00 	14.000,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	240,00 	6.720,00 
	

260,00 	7.280,00 

Produto: 48810 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 
	

Unidade de medida. UN 	 controle: 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato. seus aditivos e requisições de compras emitidas Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por JEAN DRA W1LMSEN na versão 5524 q 
	

O 	06/092020 10 47 14 



Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total Quantidade 	Valor unitário 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0.00 	 0,00 Item: 020 	 400,00 	 44,00 	17.600,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 0,00 Total 
	

4.000,00 	 166.820,00 

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 3341 - Ata de registro de preços: 173/2019 	 Licitação: Pregão - 50 000034/2019 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	570 00 	16.359,00 	4_230.00 	121.401,00 

Unidade de medida: M2 	 Tipo controle: 	Q 

Item: 001 	 4.800,00 	 28,70 	137 760,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 42897 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 

Item: 002 	 1 600 00 	 28,70 	45 920,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 42897 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL. LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 

40.467,00 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: M2 	 Tipo controle: 	Q 

5 453,00 	1 410,00 0,00 	190.00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	450.00 	82.575,00 

Produto: 48811 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 	 Unidade de medida UN 

Item: 010 0,00 	 0,00 

Tipo controle: 

0,00 	 0,00 450,00 	183,50 	82 575,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	150,00 	27.525,00 150 00 	183,50 	27 525,00 Item: 011 0,00 	 0,00 0,00 	 0.00 

Produto: 48811 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÉMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

300.00 	5 700,00 Item: 013 	 300.00 	 19,00 	5.700,00 	 0.00 	 0.00 

Produto: 48813 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 

0.00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 22.00 	25.960,00 	 13,00 	15.340,00 

Unidade de medida UN 	 Tipo controle: 	Q 

Item: 016 	 35,00 	1.180,00 	41 300,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48816 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 

06/05/2020 10 47 14 Emitido por JEANDRA VV1IMSEN na ,ersão 5524q 

Item: 019 	 1.200,00 	 44,00 	52 800 00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53136 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 

Produto: 53136 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 0,00 0.00 000 0,00 

Unidade de medida M2 

1.200,00 	52.800,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Unidade de medida: M2 

400,00 	17.600,00 

Tipo controle. 	Q 

0,00 0,00 0,00 820,00 28.852,00 3.180,00 	137.968,00 

Código: 3706 - 1 Nome: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 	CPF/CNPJ: 77.092.799/0001-18 Telefone: (46) 3547 - 1228 	08/05/2019 	07/05/2020 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local-  000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário  

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato. seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas 

Contrato 	 Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

lote: 001 

Município de Capanema - 2020 (-

Saldo do contrato 
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Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 3342 - Ata de registro de preços: 174/2019 	 Licitação: Pregão - 50 000034/2019 

0,00 

Lote: 001 

Item: 007 	 1.000,00 	 57,80 	57 800 00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48808 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 

0,00 Item: 012 	 50,00 	410,00 	20.500,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48812 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 

0,00 Item: 014 	 300,00 	 22,70 	6.810,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48814 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 

Total 0,00 1.350,00 	 85.110,00 0,00 	 0,00 

Total geral 	24.635,00 0,00 0,00 	 0,00 1.050.120,00 

Telefone: (46) 3555 - 2257 	08/05/2019 07/05/2020 

0,00 0,00 0.00 1.000.00 57.800,00 

Unidade de medida. UN 

0.00 	 0,00 

Tipo controle: 

0,00 0.00 0,00 27,00 11.070,00 

Unidade de medida: UN 

23,00 	9.430,00 

Tipo controle: 

0,00 0,00 0,00 205,00 4.653,50 

Unidade de medida: UN 

95,00 	2.156,50 

Tipo controle: 	O 

0,00 0,00 0,00 1.232,00 73.523,50 118,00 	11.586,50 

0,00 0,00 0,00 3.646,00 297.787,50 20.989,00 	752.332,50 

Código: 2674 - 3 Nome: INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA CPF/CNPJ: 05.787.626/0001-03 

Solicitante. 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local. 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitarte 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Município de Capanema - 2020 
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 
	

Local: 000262 Ativ idades do Depto. Rodoviário 

Item: 017 	 4.800,00 	 36,90 	177.120,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 

Produto: 53135 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 

  

0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	4.800.00 	177.120,00 

Unidade de medida: M2 	 Tipo controle: 

 

  

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 
	

Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 018 	 1.600,00 	 36,90 	59.040,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	1.600,00 	59.040,00 

Produto: 53135 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 
	

Unidade de medida: M2 	 Tipo controle: a 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Item: 021 	 3.750,00 	 13,90 	52.125.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	3.750,00 	52.125,00 

Produto: 53137 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 

Solicitante, 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 022 	 1.250,00 	 13,90 	17.375,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53137 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR. 

Solicitante: 300854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

 

   

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.250,00 	17.375.00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

   

Total 
	

18.735,00 	 646.440,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

1.382,00 	157.872,00 
	

17.353,00 	488.568,00 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato. caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido per JEANDRA WILMSEN. na  ,ersão 5524 g 
	 06/05/2020 10 47 14 

c.r? 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Critério de seleção: 

- Licitação 
Entidade: 50 
Exerci cio: 2019 
Número: 34 
Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por. JEAN D RA 1/V1LMSEN na \ersào 5524 g 
	 05/05/2020 10 47 14 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

panema - Paraná 
refeito Municipal: Américo Bellé 

Vice-Prefeito Municipal: MIltón Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 é (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

dalf reador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
ereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 
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ATOS LICITATÓRIOS 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, DIA 07/05/2020, EDIÇÃO 483, PÁGINA 3 
NA RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ONDE LIA-SE: 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°20X/2020 
LEI-SE: 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"20/2020 
As demais informações permanecem inalteradas. 
Capanema, 07 de maio de 2020 

Roselia K.B.Pagani-Chefe do Setor de Licitações 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
E FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA 
LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
BELLÉ e do outro lado a Empresa FABRICA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.° 77.092.799/0001-18, situada a ROD PRT 481, KM 02, S/N - CEP: 
85640000 - BAIRRO: RUDE JOSE SPANHOL, cidade de Ampére/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)HONORINA FATIMA GAZONI 
EVANGELISTA, inscrito(a) no CPF n° 005.022.939-77, residente 
e domiciliado(a) em AV. REPUBLICA ARGENTINA, 173 AP 101 -
CEP: 85640000 - BAIRRO: NOSSA SENHORA DAS GRACAS, 
na cidade de Ampére/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo 
e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao 
Processo Licitatório Pregão 34/2019, Ata de Registro de Preços n° 
173/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
08/05/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas 
e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 
173/2019, celebrado entre as partes em 08/05/2019, referente a Pregão 
Presencial 34/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de 
validade de 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 488.568,00 
(Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil, Quinhentos e Sessenta e Oito Reais) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de Maio de 2020 

AMtRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 
Representante Legal 

FABRICA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO 

EVANGELISTA LTDA - ME 
Contratada 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.787.626/0001-03, 
situada a RUA PORTO ALEGRE, ESQUINA COM PR-281, S/N -
CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Planalto/PR, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a)ALCEO FRANCISCO MULLER, 
inscrito(a) no CPF n° 368.863.789-53, residente e domiciliado(a) em 
RUA PADRE CIRILO, 2035 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm 
justo e finnado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente 
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ao Processo Licitatório Pregão 34/2019, Ata de Registro de Preços 
n° 174/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
08/05/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas 
e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 
174/2019, celebrado entre as partes em 08/05/2019, referente a Pregão 
Presencial 34/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de 
validade de 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 11.586,50 
(Onze Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos) 

r
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
epresentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de Maio de 2020 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ALCEO FRANCISCO MULLER 
Representante Legal 

INDUSTRIAL MULLER E PRE 
MOLDADOS LTDA - ME 

Contratada 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
E EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°14.540.178/0001-30, situada 
a R MARECHAL HERMES DA FONSECA, SN - CEP: 85610000 -
BAIRRO: ÁREA INDUSTRIAL, cidade de Renascença/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)LILIAM LOPES MACAGNAN, inscrito(a) 

CPF n° 035.557.579-54, residente e domiciliado(a) em RUA DAS 
PEROBAS, 120 - CEP: 85601000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, na 
cidade de Francisco Beltrão/PR na qualidade de CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente 
ao Processo Licitatório Pregão 34/2019, Ata de Registro de Preços 
n° 171/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
08/05/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas 
e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 
171/2019, celebrado entre as partes em 08/05/2019, referente a Pregão 
Presencial 34/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA—PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de 
validade de 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 114.210,00 
(Cento e Quatorze Mil, Duzentos e Dez Reais) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2020 

AMÉRICO BELI.E 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

LI LIAM LOPES MACAGNAN 
Representante Legal 

EMPREMAC ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA EPP 

Contratada 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
E F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 23.457.996/0001-64, situada a RUA 
PEDRO NELA DOS SANTOS, 750 - CEP: 89985000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Palma Sola/SC, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)CEN1R APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS MUNARO, 
inscrito(a) no CPF n° 920.099.569-15, residente e domiciliado(a) 
em RUA OSCAR CORDEIRO MACHADO, 244 - CEP: 89985000 
- BAIRRO: MORADA DO SOL, na cidade de Palma Sola/SC na 
qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
34/2019, Ata de Registro de Preços n° 172/2019, em conformidade 
com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Preços firmada em 08/05/2019, resolvendo rescindir o 
referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 
172/2019, celebrado entre as partes em 08/05/2019, referente a Pregão 
Presencial 34/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de 
validade de 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 137.296,00 
(Cento e Trinta e Sete Mil, Duzentos e Noventa e Seis Reais) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de Maio de 2020 

AMÉRICO BEIJE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANF.MA 
Contratante 

CENIR APARECIDA RIBEIRO DOS 
SANTOS MUNARO 
Representante Legal 

E M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 199/2020 
Pregão N°034/2019 
Data da Assinatura: 07/05/2020. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
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Valor total: R$114.210,00 (Cento e Quatorze Mil, Duzentos e Dez 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 200/2020 
Pregão N°034/2019 
Data da Assinatura: 07/05/2020. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO. DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R5137.296,00 (Cento e Trinta e Sete Mil, Duzentos e 
Noventa e Seis Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 201/2020 
Pregão N°034/2019 
Data da Assinatura: 07/05/2020. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$488.568,00 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil, 
Quinhentos e Sessenta e Oito Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 202/2020 
Pregão N°034/2019 
Data da Assinatura: 07/05/2020. 

c
ontratante: Município de Capanema-Pr. 
ontratada: INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA -

ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$11.586,50 (Onze Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais 
e Cinqüenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ATOS DO LEGISLATIVO 
PORTARIA N° 13 DE 07 DE MAIO DE 2020 

Concede Progressão Horizontal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei 
Municipal n° 1.358/2011, alterada pela Lei Municipal n° 1.582/16. 
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RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Progressão Horizontal nos termos do art. 27, § 3°, da 
Lei Municipal n" 1.358/2011, à servidora MARLI RODRIGUES DA 
SILVA, matrícula n° 16, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Servente, nomeada pela Portaria n° 07/2012. 

Art. 2° A servidora acima mencionada se mantém no nível de 
vencimento B, passando à referência de vencimento IV, do anexo II, da 
Lei Municipal n° 1.358/2011. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 27/03/2020, conforme determina o art. 27, § 4°, da 
Lei Municipal n° 1.358/2011. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Capanema, 07 de maio de 2020. 

VALDOMIRO BRIZOLA 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 14 DE 07 DE MAIO DE 2020 

Concede Progressão Horizontal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei 
Municipal n° 1.358/2011, alterada pela Lei Municipal n° 1.582/16. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Progressão Horizontal nos termos do art. 27, § 3°, 
da Lei Municipal n° 1.358/2011, à servidora CLAUDETE REZENDE 
BALZAN, matrícula n° 19, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Controladora Interna, nomeada pela Portaria n° 15/2012. 

Art. 2' A servidora acima mencionada se mantém no nível de 
vencimento D, passando à referência de vencimento IV, do anexo II, da 
Lei Municipal n° 1.358/20 Il. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 27/03/2020, conforme determina o art. 27, § 4', da 
Lei Municipal n° 1.358/2011. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Capanema, 07 de maio de 2020. 

VALDOMIRO BRIZOLA 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N" 15 DE 07 DE MAIO DE 2020 

Concede Progressão Horizontal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei 
Municipal n° 1.358/2011, alterada pela Lei Municipal n° 1.582/16. 
RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Progressão Horizontal nos termos do art. 27, § 3", 
da Lei Municipal n° 1.358/2011, ao servidor PAULO DE LIMA 
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ATOS LICITATORIOS 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
NO JORNAL FOLHA DE CAPANEMA, DIA 08/05/2020, EDIÇÃO 
463, PÁGINA 9 
NA RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20X/2020 
ONDE LIA-SE: 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°20X/2020 
LEI-SE: 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"20/2020 
As demais informações permanecem inalteradas. 
Capanema, 08 de maio de 2020 

Roselia K.B.Pagani-Chefe do Setor de Licitações 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°35/2020. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPIs QUE SERÃO DESTINADOS AOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO 
AOS PACIENTES DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19.. R$ 
34.260,00 Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Sessenta Reais). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 22/05/2020. Local: https://www. 
comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e 
também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 08/05/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
NO DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICIPIO DE 
CAPAN EMA, DIA 08/05/2020, EDIÇÃO 484, PÁGINA 2 E 3 
ONDE LIA-SE 
TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.787.626/0001-03, 
situada a RUA PORTO ALEGRE, ESQUINA COM PR-281, S/N -
CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Planalto/PR, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a)ALCEO FRANCISCO MULLER, 
inscrito(a) no CPF n° 368.863.789-53, residente e domiciliado(a) em 
RUA PADRE CIRILO, 2035 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente 
ao Processo Licitatório Pregão 34/2019, Ata de Registro de Preços 
n° 174/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
08/05/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas 
e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 
174/2019, celebrado entre as partes em 08/05/2019, referente a Pregão 
Presencial 34/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de 
validade de 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 11.586,50 
(Onze Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor c forma. 

Capanema-PR, 07 de Maio de 2020 



AMÉRICO BELLÉ 	 ALCEO FRANCISCO MULLER 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME 
Contratante 	 Contratada 

LEIA-SE 
TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, CNPJ 75.981.993/0007-14, RUA 4, 1680 - CEP: 
85750000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE 
Planalto/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). IVO ANTONIO 
MULLER , CPF N° 175.546.329-49, residente e domiciliado(a) 
em AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 - CEP: 85760000 - 

RRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de 
TRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 

ontratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 34/2019, Ata de 

4  

Registro de Preços n° 174/2019, em conformidade com a cláusula 
nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro 
de Preços firmada em 08/05/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, 
mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n" 
174/2019, celebrado entre as partes em 08/05/2019, referente a Pregão 
Presencial 34/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de 
validade de 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 11.586,50 

ze Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos) 
im, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 
Capanema-PR, 07 de Maio de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 	 IVO ANTONIO MULLER 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
Contratante 	 E COMERCIO LTDA 

Contratada 

ROSELIA K.B. PAGANI — CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
NO DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, DIA 08/05/2020, EDIÇÃO 484, PÁGINA 4 
ONDE LIA-SE 
EXTRATO DO CONTRATO N° 202/2020 
Pregão N°034/2019 
Data da Assinatura: 07/05/2020. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - 
ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DESKPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MAIO DE 2020 - EDIÇÃO 0485 

DE PREÇOS.. 
Valor total: R$11.586,50 (Onze Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais 
e Cinqüenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEIA-SE 
EXTRATO DO CONTRATO N° 202/2020 
Pregão N° 034/2019 
Data da Assinatura: 07/05/2020. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E OBJETOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$11.586,50 (Onze Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais 
e Cinqüenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ROSELIA K.B. PAGANI — CHEFE DE SETOR DE LICITAÇÕES 
.. 	. 

6.° Termo Aditivo de Supressão n° 33/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a Empresa ELISEU BUDKE - MELTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de 
Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 	empresa 
ELISEU BUDKE - ME , sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA 
CRUZ, Capanema/PRPR, inscrita no CNPJ sob o n°  23.717.563/0001-
09, neste ato representada pelo Sr.ELISEU BUDKE, portador do CPF 
284.934.439-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., 	em atendimento ao Parecer 
Jurídico n" 143/2020 	fica suprimido o valor do item 14 devido a 
Pandemia do CORONAVIRUS. 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidade 
Licitada 

Valor antes 
da Supressão 

Quantidade 
da Supressão 

Valor 
anuário opte 
Supressão de 
valores RS 

Valor do 
aditivo de 
supressão 105 

14 ROTA 13 • TRANSPORTE 
DE ESTUDANTF.S COM 
ÓNIBUS, COM CAPACI-
DADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA CAR-
BONO, NOVA tIALICHA, 
CIDADE. TURNO MATU• 
TINO E VESPERTINO. 

KM 18.480 3,73 18.691,70 2,31 - 26.542,214 

Valor total da Supressão: o Aditivo: R$ 26.542,214 (Vinte e seis mil, 



Capanema-PR, 07 de Maio de 2020 

ar CENIR AP 	ai • 	• O DOS 
SAN OS MUNARO 
Re esentante Legal 

F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Contratada 

AMERICO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 	O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E F. M. ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 23.457.996/0001-64, situada a RUA PEDRO NELA DOS 
SANTOS, 750 - CEP: 89985000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Palma Sola/SC, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)CENIR APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS MUNARO, 
inscrito(a) no CPF n° 920.099.569-15, residente e domiciliado(a) em RUA OSCAR 
CORDEIRO MACHADO, 244 - CEP: 89985000 - BAIRRO: MORADA DO SOL, na cidade de 
Palma Sola/SC na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 34/2019, Ata de Registro de 
Preços n° 172/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de 
interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 08/05/2019, resolvendo 
rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 172/2019, celebrado 
entre as partes em 08/05/2019, referente a Pregão Presencial 34/2019, cujo o objeto é a 
AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA 
USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICiPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180 
(cento e oitenta) dias corridos. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 137.296,00 (Cento e Trinta e Sete 
Mil, Duzentos e Noventa e Seis Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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CONTRATO N° 200/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
F. M. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

1 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado F. M. ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA,CNPJ 23.457.996/0001-64, RUA PEDRO NELA DOS SANTOS, 750 -
CEP: 89985000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Palma Sola/SC- , nesse ato 
representada pelo Sr(a). CENIR APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS MUNARO , 
CPF N° 920.099.569-15, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão 
Presencial N° 34/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 
PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vençzdora do certame deverá entregar as peças solicitados em até 02  

(dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  
Capanema.  

• 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Ite 
m 

Código 
do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marc 
a 	do 
produ 
to 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

3 42898 PAVER 	DE 	CONCRETO 
COLORIDO, 	LARGURA 	10cm, 
COMPRIMENTO 	20cm 	E 
ESPESSURA 	6cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA 	DO 	CONCRETO 
35MPA, 	SEGUNDO 	A 	NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

F.M M2 1.040,00 36,70 38.168,00 

4 48688 TAMPA EM CONCRETO PARA 
BOCA 	DE 	LOBO 	COM 
ESPESSURA DE 8CM, FERRO 

F.M M2 280,00 79,00 22.120,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85780-000 
Fone:{46)3552-1321 
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lOmm E 	ARMAÇÃO 	COM 
ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

9 48810 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 40 CM 
E 	COMPRIMENTO 	100 	CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

F.M LTN 236,00 28,00 6.608,00 

19 53136 PAVER 	DE 	CONCRETO 
COLORIDO, 	LARGURA 	10cm, 
COMPRIMENTO 	20cm 	E 
ESPESSURA 	8cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, 	SEGUNDO 	A 	NBR 
9781/13). 	 AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

F.M M2 1.200,00 44,00 52.800,00 

20 53136 PAVER 	DE 	CONCRETO 
COLORIDO, 	LARGURA 	10cm, 
COMPRIMENTO 	20cm 	E 
ESPESSURA 	8cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA 	DO CONCRETO 
35MPA, 	SEGUNDO 	A 	NBR 
9781/13). 	COTA 	RESERVADA 
ME/EPP 

F.M M2 400,00 44,00 17.600,00 

137.296,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4. 1 .5, Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato 
(quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.1, A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e 

horário; 

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ 137.296,00(Cento e Trinta e Sete Mil, Duzentos e 

Noventa e Seis Reais) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta)dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2020 e 

encerramento em 02/11/2020. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, 
nos termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser 
emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 
85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto á regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46 )3552-1321 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que -faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM =Ix Nx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitadas em até 02  

(dois) dia após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento  de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação das peças a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues das peças; 

d)Prazo para entrega das peças; 

e)Quantidade e medidas das peças, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento  das peças caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame. 

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento  das peças pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo  

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria  

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercíc 
io 	da 
despesa 

despesa 
Conta daFuncional programática Fonte deNatureza 

recurso despesa 
daGrupo da fonte 

2020 1620 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do exercício 
2020 1630 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.30.00.00 Do exercício 
2020 1640 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do exercício 
2020 1850 08.001.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do exercício 
2020 3310 08.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca 

Galiazi, funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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10.2. 	A. fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições -técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

	

10.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

11.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

	

11.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

11.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 
prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

	

12.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

	

a) 	Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

12.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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a) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

12.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 ()/0 por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada 
sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial 
do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste 
item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada 
a inexecução total do contrato. 

III- 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

a) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do--Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
O A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8,666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar 
n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 
Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua 
conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

 

Capanema, 07 de maio de 2020 

 

AMÉRICO BE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

CENIR PARECIDA RIBEIRO 
DO SANTOS MUNARO 

Representante Legal 
F. M. ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
Contratada 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E FABRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 77.092.799/0001-18, situada a ROD PRT 481, KM 02, S/N 
- CEP: 85640000 - BAIRRO: RUDE JOSE SPANHOL, cidade de Ampére/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA, inscrito(a) no CPF 
n° 005.022.939-77, residente e domiciliado(a) em AV. REPUBLICA ARGENTINA, 173 AP 101 
- CEP: 85640000 - BAIRRO: NOSSA SENHORA DAS GRACAS, na cidade de Ampére/PR na 
qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão 34/2019, Ata de Registro de Preços n° 173/2019, em 
conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Preços firmada em 08/05/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, 
mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 173/2019, celebrado entre 
as partes em 08/05/2019, referente a Pregão Presencial 34/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO 
DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180 (cento e 
oitenta) dias corridos. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 488.568,00 (Quatrocentos e Oitenta 
e Oito Mil, Quinhentos e Sessenta e Oito Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de Maio de 2020 

AMÉRICO BE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 
Representante Legal 

FABRICA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO 

EVANGELISTA LTDA - ME 
Contratada 
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CONTRATO N° 201/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA;com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado FABRICA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME,CNPJ 77.092.799/0001-18, ROD PRT 481, KM 

• 
02, S/N - CEP: 85640000 - BAIRRO: RUDE JOSE SPANHOL, MUNICÍPIO DE 
Ampére/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). HONORINA FATIMA GAZONI 
EVANGELISTA , CPF N° 005.022.939-77, vêm firmar o presente Contrato nos termos das 
Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas no Pregão Presencial N° 34/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

L CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
0.1. AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 
PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

• 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitados em até 02 (dois) 
dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Ite Código Descrição do produto/serviço Marca Unidad Quantida Preço Preço total 
m do 

produt 
o/servi 
ço 

do 
produz 
o 

e 	de 
medida 

de unitári 
o 

42897 PAVER DE CONCRE'l O DE; COR EVAN M2 4.230.00 28.70 121.401.00 
NATURAL, 	LARGURA 	l Ocm,GELIS 
COMPRIMENTO 	20cm 	E TA 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, 	SEGUNDO 	A 	NBR 
9781/13). 	 AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
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2 42897 PAVER DE CONCRETO DE CO 
NATURAL, 	LARGURA 	10cm, 
COMPRIMENTO 	20cm 	' 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE I) - 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO. 
35MPA, 	SEGUNDO 	A 	N BI 
9781/13). 	COTA 	RESERVADA 
ME/EPP 	 . 

ÊVAN 
GEL! S 
TA 

• 

M2 1.410,00 28,70 40.467,00 

13 48813 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 20 CM 
E 	COMPRIMENTO 	100 	CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EVAN 
GELES 
TA 

UN 300,00 19,00 5.700,00 

16 48816 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 200 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EVAN 
GELIS 
TA 

UN 13.00 1.180,0 
O 

15.340,00 

17 53135 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, 	LARGURA 	10cm, 
COMPRIMENTO 	20cm 	E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, 	SEGUNDO 	A 	NBR'  
9781/13). 	 AMPLA 
CONCORÊNCIA 

EVÁN 
GELIS 
TA 

M2 4.800.00 36,90 177.120,00 

18 53135 PAVER DE CONCRETO DE COREVAN 
NATURAL, 	LARGURA 	lOcm,GELIS 
COMPRIMENTO 	20cm 	E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, 	SEGUNDO 	A 	NBR 
9781/13). 	COTA 	RESERVADA 
ME/EPP 

TA 

M2 1.600,00 36,90 59.040,00 

21 53137 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm 
DE FACE SUPERIOR, 	15cm DE 
FACE 	INFERIOR, 	30cm 	DE 
ALTURA 	E 	100cm 	DE 
COMPRIMENTO. 	AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

EVAN 
GELIS 
TA 

UN 3.750,00 13,90 52.125,00 

22 53137 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm 
DE FACE SUPERIOR, 	15cm DE 
FACE 	INFERIOR, 	30cm 	DE 
ALTURA 	E 	100cm 	DE 
COMPRIMENTO. 	COTA 
RESERVADA ME/EPP 

EVAN 
GELIS 
TA 

UN 1.250,00 13,90 17.375,00 

488.568,00 r 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que'impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferira terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for 
o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e 
horário; 

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de RS 488.568,00(Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil, 

Quinhentos e Sessenta e Oito Reais) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta)dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2020 e 

encerramento em 02/11/2020. 

Avenida Governador Pedro \Anato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO • 

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a 

emissão e entrega de notas fiscais referentes aos• produtos entregues, juntamente com os 

comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após O recebimento definitivo dos Materiais, 
nos termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação . da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 4ue impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o fornecedor ,providençie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser 
emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 
85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SJCAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a•  retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de. Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 
EM=Ix NxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula- 

I (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1030 — Centro — 85760-000 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitadas em até 02 (dois) 

dia após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 	- 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação das peças a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues das peças; 

d)Prazo para entrega das peças; 

e)Quantidade e medidas das peças, quando for o caso; 

°Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento  das peças caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2. 

9.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

95. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento  das peças pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato. 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8.As solicitações provenientes da. Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. 	As despesas -decorrentes da preSeute aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do MUnicipio deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exerci 
cio 	da 
despes 
a 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 

' 

Fonte 
de 
recurso 

Natureza 	daGrupo 
despesa 
. 

da fonte 

2020 1620 08.001.26 782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

2020 1630 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

2020 1640 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

2020 1850 08.001.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

2020 3310 08.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca 
Galiazi, funcionário da Secretaria Municipal de Viação, :Obras e Materiais Urbanos, à qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 
à Administração 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice 1NPC/IBGE para a atualização dos valores. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10130 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552=1321 

CAPANEMA - PR 



00 477 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E _DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada 
sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial 
do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo 
a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária .de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade pará licitar ou contratar com á Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva.por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:, 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dá licitação; 

e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após.regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Murricípio,e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a. Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
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O A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666193; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou õ falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
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b) Pagamentos,devidos pela execução, do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dós créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, alérh> das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA -. DOS CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 
de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem corno nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBL  ICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 
Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 07 de maio de 2020 

AMÉRICO B 
Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

HONORINA FATIMA GAZONI 
EVANGELISTA 

Representante Legal 
FABRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO EVANGELISTA 
LTDA - ME 
Contratada 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E INDUSTRIAL MULLER E 
PRE MOLDADOS LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 75.981.993/0007-14, RUA 4, 1680 - CEP: 
85750000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE Planalto/PR- , nesse ato 
representada pelo Sr(a). IVO ANTONIO MULLER , CPF N° 175.546329-49, residente e 
domiciliado(a) em AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório 
Pregão 34/2019, Ata de Registro de Preços n° 174/2019, em conformidade com a cláusula nona, 
item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
08/05/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 174/2019, celebrado entre 
as partes em 08/05/2019, referente a Pregão Presencial 34/2019, cujo o objeto é a 
AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 
PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo 
Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em 
contrato com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de RS 11.586,50 (Onze Mil, Quinhentos e 
Oitenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em du v de igual teor e forma. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Capanema-PR, 07 de aio de 2020 

IV i A O I0 MULL 
Representante Legal 

MICEMETAL MULLER INDU RIA 
E COMERCIO LTDA 

Contratada 
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CONTRATO N° 202/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
- ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,CNPJ 75.981.993/0007-14, RUA 4, 1680 - CEP: 
85750000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE Planalto/PR- , nesse 
ato representada pelo Sr(a). IVO ANTONIO MULLER , CPF N° 175.546.329-49, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 34/2019, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

L CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
0.1. AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 
PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitados em até 02 (dois) 

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Ca anema. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Ite 
m 

Código 
do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

12 48812 TUBO DE ESGOTO PLUVIALMICE 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 120 
CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

META 
L 

UN 23.00 410,00 9.430,00 

14 48814 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 30 CM 
E 	COMPRIMENTO 	100 	CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICE 
META 
L 

UN 95,00 22,70 2.156,50 
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11.586,50 

4. CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detaihadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for 
o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando locai, data e 
horário; 

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA -  DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de RS 11.586,50(Onze Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais 

e Cinqüenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta)dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2020 e 

encerramento em 02/11/2020. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, 
nos termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da, despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser 

1111 	
emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 
85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100)  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES .DERECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as peças solicitadas em até 02 (dois) 

dia após a solicitação formal 	do Município de 	m Capanema, a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração. de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação das peças a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues das peças; 

d)Prazo para entrega das peças; 

e)Quantidade e medidas das peças, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento das peças caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame. 

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento  das peças pela empresa  vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato. 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Pre os a és o recebimento definitivo dos bens deverão ser armazenados em ar uivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exerci 

despes 
a 

cio 	dadespesa 
Conta da Funcional programática Fonte 

de 
recurso 

Natureza 	daGrupo 
despesa 

da fonte 

2020 1620 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

2020 1630 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.30.00.00 Do exercício 
2020 1640 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do exercício 
2020 1850 08.001.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do exercício 
2020 3310 08.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca 
Galiazi, funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 
à Administração 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 
prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

Avenida Governador Pedro Vidal° Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



41 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCËIRA - DAS INFRAÇÕES  E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, -ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa:.  

	

e) 	Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo: 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atráso na entrega dos produtos, calculada 
sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 "70 sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial 
do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 °/0 sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo 
a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

• 

• 
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que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. A - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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f) A subcontratação total do seu objeto, a ássociação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fissão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu -objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações` regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 10  do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, pot ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
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b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 
de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 
Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema- PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 07 de maio de 2020 

AMERICO BELL 
Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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De: 	 Tubos Empremac <tubos@empremac.com.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 27 de maio de 2020 14:58 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 contrato 199/200 

Boa tarde. conforme recebido via correio termo de recisao de ata referente Processo Iicitatorio pregão 

34/2019 ata registro de preços 171//2019. e juntamente com este veio un contrato n° 199/2020 para 

renovação de mais 180 dias. conforme o aumento dos materiais (vergalhão). nao temos enterecer em 

renovar esses itens conforme contrato gerado n°199/2020. 

obrigado. 

QUALQUER DUVIDA A DISPOSIÇÃO. 

Sidimar Bao 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA — EPP 

(46) 3550-1819 

Livre de vírus. www.avast.com.  



;493 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 29 de maio de 2020 13:41 
Para: 	 'tubos@empremac.com.br' 
Assunto: 	 RESCISÃO DO CONTRATO 166/2020- CAPANEMA PR 
Anexos: 	 RECISÃO DO CONTRATO 199-2020.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  

1 



DOS ATOS OFICIAIS DO 	 SEGUNDA-FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2020 - EDIÇÃ 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

60  4 9 4 

2,. 57959 MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 
3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLIP NASAL EM- 

50600 UN 248,00 124 066,00 

BUTIDO, HIPOALERGENICA, DESCARTÁVEL. 
CAIXA COM 100LIN, CÓDIGO BR (EPS): 
BR0341923 

LEIA-SE: 

26 57959 MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 
3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS. 

500.00 UN 249.0e 154 000,00 

ATÓXICA, COM ELÁSTICO. CLIP NASAL EM- 
BUTIDO. HIPOALERGENICA, DESCARTÁVEL. 
CAIXA COM SOUN. CÓDIGO RR (EPS): 
BROMI923 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 29 de maio de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N'199/2020, 
FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO 	DE CAPANEMA E A EMPRESA 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO: 

1>Municipio de Capanema, Estado do Paraná. devidamente cadastrado com 
o CNPJ n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
n° 1080, na cidade de Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado nesta cidade 
de Capanema /PR, RESCINDE UNILATERALMENTE O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 199/2020, oriundo da Pregão Presencial n° 39/2019 e 
aditivos firmados com a empresa EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA - EPP, 14.540.178/0001-3000.802.002/0001-02, situada a R MARECHAL 
HERMES DA FONSECA, SN - CEP: 85610000 - BAIRRO: ÁREA INDUSTRIAL 
em Renascença/PR, pelos motivos a seguir expostos: 

RESOLVE: 
Art. 1° Rescindir unilateralmente o Contrato n° 199/2020, de 07/05/2020, Pregão 
Presencial n° 34/2019,AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a solicitação da 
empresa. 
Art. 2°- Valo da Rescisão R$ 114.210,00 (Cento e Quatorze Mil, Duzentos e Dez 
Reais) 

darresente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de divulgação do 
lornicípio. 

Capanema, 29 de maio de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

I," Termo de Rescisão Parcial do Contrato n° 145/2020, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, 	doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a AV PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, 418 
- CEP: 85602510 - BAIRRO: CRISTO REI, município de Francisco Beltrão/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 20.590.555/0001-48. neste ato por seu representante 
legal, ANDERSON RIBEIRO LAZZARI, CPF n°050.166.999-09 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão ri° 30/2019, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme o Contrato firmado em 18/04/2019, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Preeão n° 30/2019. entre as partes acima 

identificadas, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMPLEMENTARES 
PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E 
DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento 
a solicitação da empresa, fica rescindido Parcialmente o Contrato n° 145/2020, 
conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
o ITEM ESPECIFICAC ÁO MARCA UM MED.....QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

38 CLORIDRATO DE 
CICLOEENZAP-
PINA 10 MG Cl 30 
COMI,  {B0.0282313) 

CIMED COMP 40.210,00 0,11 4.423.LO 

87 LAMOTRIGINA 25 
MG (550295040) 

UN1CHEM COMP 11100600 0,14 1.46060 

90 LEVOMEPROM. 
AZiNai 100 MG 
«0268129} 

HIPOLABOR COMP 19,000,00 0,53 10.070,00 

116 PENTOXIFI- 
LINA 400 MG 
(8120268159 

EMS COMP 640630 0,47 3,000,00 

Valor Total 	a Rescisão Parcial R$ 18.901,10 (dezoito mil, novecentos 

e um reais e dez centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 29 de maio de 2020 

AMÉRICO BELLE 	 ANDERSON RIBEIRO LAZZARI 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 
Contratada 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 145/2020, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa AGIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de una lado, Município de 
Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - ME, sediada na AV PREFEITO GUIOMAR DE 
JESUS LOPES, 418 - CEP: 85602510 - BAIRRO: CRISTO REI, Francisco 
Beltrão/PR, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 	20.590.555/0001-48, 	neste 	ato 
representada pelo Sr. ANDERSON RIBEIRO LAZZARI, portador do RG n° 
8765463-0, e CPF n° 050.166.999-09, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 30/2019, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/0412020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 30/2019, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
COMPLEMENTARES PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS 
DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 179/2020, fica recomposto o 
valor dos itens: 47, 82 e 119, conforme solicitação, devido ao aumento do preço 
do produto durante a vigência do contrato: 
Itero Descrição do produto Lin. 

Med. 
Quantidade 
Licitada 

Valor antes 
do RC-CqUI- 
librio 

Quantidade 
do Reequ i- 
ldirio 

Valor «brio 
após Re- 
ecuaillatio de 
valores RI 

Valor do 
aditivo R6 

47 CLORIDRATO DE 
PIOGLITAZONA 30 
MG (BR03054921 

COMP 8.350,00 0,72 8.330.00 0,80 668,00 

82 HEMISIMÁRATO DE 
BISOPROLOL 2,5 MG 
IBR0362720) 

COMP 91.300,00 0.229 91.3000 0,96 66.831,60 

119 P1ROXICAM 20 MG 
(MI0274036 

COMP 43.950,00 0,10 43.950.00 0,15 2.197,50 

Valor total do 	ditivo: 'RS 65.697,10 
e sete reais e dez centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As 

(essenta e nove mil, seiscentos e noventa 

demais cláusulas do contrato originário, não 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO N°199/2020,2020, FIRMADO ENTRE 
O MUNICfPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
- EPP, NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, devidamente cadastrado com o CNPJ n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade 
de Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema /PR, RESCINDE UNILATERALMENTE 
O CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 199/2020, oriundo da Pregão Presencial n° 34/2019 
e aditivos firmados com a empresa EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP, 
14.540.178/0001-3000.802.002/0001-02, situada a R MARECHAL HERMES DA 
FONSECA, SN - CEP: 85610000 - BAIRRO: ÁREA INDUSTRIAL em Renascença/PR, pelos 
motivos a seguir expostos: 

RESOLVE: 
Art. 1° Rescindir unilateralmente o Contrato n° 199/2020, de 07/05/2020, Pregão 
Presencial n° 34/2019,AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a 
solicitação da empresa. 
Art. 2°- Valo da Rescisão R$ 114.210,00 (Cento e Quatorze Mil, Duzentos e Dez Reais) 

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de divulgação do Município. 

Capanema, 29 de maio de 2020 

AM RICO B 
Prefeito Munic pai 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46) 3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Correios CONTRATO 9912320186 SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

5 Recusado 

6 Não Procurado 

7 Ausente 

Falecido 

1 Mudou-se 

2 Endereço Insuficiente 

3 Não Existe o Número 

4 Desconhecido 

DESTINATÁRIO: 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELIST)30 fe„ Q.  PsNLE4/7  ;4 
C.) 

C.) 

REMETENTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PAÇO MUNICIPAL CENTRO 
85760000 Capanema-PR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

	

/ 	/ 	 : 	h 

	/ 	/ 	 h 

	

3°I 
	

/ 	h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

OBSERVAÇÃO 	 RISC ARP 1 /3/19 CONT 201/2020 PP 34/19 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

k-4 	t2 r)) 	 — 5 ,4,Q 
NOME LEG NEL DO RECEBEDOR 

VAtsõRC, MARCOS BUENO 
DATA DE ENTREGA tR,AT  35677523 - 

C,A 	P-f7  
7/2  6' 2J2  

N. DOC. DE IDENTIDADE 

9  Outros 	  

It 11 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

\\ 
1 7 JUN 2029 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

AV REPUBLCIA ARGENTINA, 173 
NOSSA SENHORA DA GRAÇA 

85640000 Ampére-PR 

B0428108065BR 

1 	1 111 III I 1 11 111 1 1111 11 
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